
























APíiEClAí^AO
DO

P R E D O MI MO  DO PARTI DO PRAIEIRO.

O artigo (]ue com esse titulo loi inserto cm o n. 97 do Diário Sovo, não he senão o 
resumo dessas mentiras, que a praia inventou, e sob mil fôrmas tem reproduzido para 
tornar odiosos os seus adversários, e entreter a sua vida ephemera, acareando a adhe- 
são desses liomens crédulos e simples, que só vierão a desenganar-se depois de uma 
amarga experiencia : e pois esse artigo não merecia resposta, visto como por muitas 
vezes temos pulverisado essas mentiras, ás quaes aliás a praia deve a sua vida e 
posição ; uma circumstancia |)oróin nos veio obrigar a aualysar e combater esse ar
tigo : a praia já tem a consciência do que está perdida na opinião publica ; que só 
vive a vida que o poder lhe d á ; que a população, ainda que tardo, conheceo a 

I illusão, e vio que essas hollas promessas de uma idade de oiro, do uma adminis
tração patriótica e libérrima, na pratica se tem trocado pelo reinado do puro indivi
dualismo, pela subversão de todos os princípios da orgatiisação social, pelo predo- 
miuio da iue|)Cia, da improbidade, da delapidação dos cofres públicos ; e cônscia 
da sua ruina, ella ainda esta vez recorreo á essas mentiras para illudir não aos Per
nambucanos, que bem avisados estão pela experiencia, senão para interessar em seu 
favor a gente da côrte, e com esta mira reduzio esse artigo, que combatemos, a um 
folheto que nos consta ter sido distribuído lá no lUo de Janeiro : lie fôrça pois que 
esta vez por todas impugnemos essas mentiras, que causárão tantas decepções, que 
nos indispozerão com os homens crédulos, e ás quaes deve a praia a sua vida, e incre
mento.

Seguiremos ao cscriptor desse artigo em a dedução dos factos, queelleaccu- 
mulou, e depois que os houvermos rectificado e esclarecido, pas.saremos a elucidar 
e apreciar os principios, o caracter, e as tendências dos dous partidos, que porfião 
hoje em Pernambuco.

« A influencia dessa familia he devida d presidericia do Sr. barão de Suassuna, 
depois da sedição para desUtuição do presidente de então, por die promovida cm 18o5. »

Kis um facto que causa estranhesa a todos os Pernambucanos ; certo que lie esta 
a primeira vez que ouvimos dizer que a sedição de 1835 foi promovida pela familia 
Cavalcanti ; essa sedição, de que fõrão cabeças e chefes os .Srs. Antonio Carneiro, 
actual commandante do corpo de policia, e o Sr. Francisco Carneiro, actual subde
legado do Afogado, foi promovida pela familia Cavalcanti ? ? iUswii teneatis! Os Srs. 
Carneiros, que estiverão sempre em antagonismo com essa familia, forão os instru
mentos delia para destituição do presidente o Sr. Manoel de Carvalho? Appellamos 
para os Srs. Carneiros, elles que déem testemunho deste facto, elles que digíío a
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parte que essa família tomou na seclição : custa a crer como a praia tem a impuclen- 
cia (lü inverter, e atlulttirar uin facto contempoiaiiieo, e que ainda está na memó
ria de todos; sois desleaes e infames, senhores da praia, por(|ue quereis lançar sobre 
outros uma tradição que vos compete; esses Srs. Carneiros são vossos, sempre mi- 
litárão em vossas fileiras, sempre cooperarão para vo>so tidumplio, e pois essas 
sediçôes, que elles fizerão, são vossas, a tradição dellas lie um cai’acteristico vosso : 
vós em 183Zi fizestes uma sedição contra o presidente Almeida e Albuquerque, e 
ficastes dominando tudo ; em 1835 as rivalidades e resenti mentos pessoaes vos dividi
rão, e dassas rivalidades e resentimentos nasceo essa sedição de 1835 para desfazer 
0 que tinli.1 sido feito em 183ã, mas então essa familia e com eila todos os amigos da 
ordem, estavão retirados da scena politica, e vos obsorva\ão ; ereis sós, e sem inimi
go em frente, brigastes uns com os outros por causa de inllnencia e prodominio, e 
caliistes todos: releva todavia confessar que essa sedição de 1835 foi applaudida pelos 
homens sensatos como uma lição, e escarmento para os desordeiros e demagogos, 
porque esse presidente de então desceo pela mesma escada por qae havia subido, 
ascendeo ao [lodcr pela sedição de 183ã, e perdeo o poder pela sedição de 1835 1

A iníluenciada familia Cavalcanti não he um facto de 1835, mas de tempos remo
tos: essa influencia não lie a obra do poder, ou da revolução, mas procede da natu
reza das consas ; lie a influencia que sempre teve e lia de ler uma familia numerosa, 
antiga, rica, e cujos membros sempre figurárão nas posições sociaes mais vantajosas: 
na l.° legislatura de 1826 cinco meiiibros dessa familia fOião eleitos deputados; na 2.’ 
e 3.“ legislaturas seis Cavalcantis obtivorão essa lionra popular ; essas eleições fôrão 
anteriores á presidimcia do Sr. barão de Suassuna: na 1.“ legislatura provincial, 
cuja eleição teve lugar antes dessa presidência, e sob o dominio do partido liberal, 
mais de um terço da assembléa }vrovinciai so compunha de Cavalcantis : esses Caval
cantis antes da nossa emancipação politica já fignravão como capitães mores, tenentes 
coronéis, coi'oneis e ofliciaes de ordenanças e milicia, e em todos os cargos da gover
nança; os engenhos, que a maior |)arte delles tem, forão havidos por lieranças 
traimrnittidas ])or seus maiores, e não adquiridas de()ois da revolução : enumerai os 
engenh-os da provincia, c vos damos fiança de ipie um terço delles pertence aos Caval
cantis : discuti estes factos, nós vos desafiamos ; mas discuti-os com dados positivos, 
e não de modo vago e com dcciamação, e ficareis confundidos : nestas circumstancias, 
com estes predicados, e elementos, c no estado normal da sociedade hc um impossí
vel que essa familia não exerça influencia ; uma familia antiga, rica, nunierosissima, 
comjiosta de membros, que sempre occupãiaio as melhores posições sociaes, e forão 
condecorados, e aforados, só não terá influencia quando a sociedade estiver transtor
nada, quando todos esses elementos de uma influencia regular c legitima estivei’em 
obliterados pelo [vredomimo da violência, pola confusão da anarchia, pelo revolvimento 
da sociedade. Tem essa familia tendências anti-sociaes, quér ser exclusiva na partilha 
0 distribuição dos empregos, quér sotopôr a familia pernambucana, não representa 
ella algumas das opiniões políticas, que se debatem no paiz; lie esta a questão que 
elucidaremos.

r>emontcmo-nos á 2.“ presidência do barão da Boa-vista, que foi donde começou 
0 autor do artigo a sua narração: nessa época estava dividida a familia Cavalcanti; 
parte delia seguia a nossa opinião politica, e a outra parle adoptava a politica 
adversa : essa dissidência protesta contra o exclusivismo, de que lie aceusada essa 
familia, esse exclusivismo que, como dizeis, se funda no seu individualismo : essa 
dissidência prova de sobejo que essa familia não quiz sotopôr a familia pernambucana, 
e não tom interesses lieterogeneos, e anti-sociaes ; porque ella se dividio por causa 
dás duas opiniões políticas, pelas quaes estavão também divididos os Pernambucanos 
e os Brasileiros ; se essa familia só olhasse para o seu individualismo, e ascendência, 
ella estaria cerrada, o unidaemderedor do barão da Boa-Vista, uma parto delia não
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estaria comvosco, Srs. da praia, nnm vos acompanharia cm opposiçüo ao barão da 
Coa-vista, nem vos ajudaria a guerrear ao seu pareille; não concorreria para o 
vosso triumplio ; sempre identificada com a cansa pnlilica, a maior parte dessa famí
lia se eomprometteo na revoltujão de 1817, e muitos dos sens membros soffrêrão por 
amor delia; assim foi, e tem sido em todas as nossas \ icis.-itudes politicos ; em 1836 
esteve cila unida, cerrada, c firme em lonio do Sr. barão de Suassuna, (pic presidia 
a provincia, não por sou interesse, e indi\idualismo, senão porque cniendeo que 
devia oppôr uma barreira ao espirito vertiginoso, o anarchico, que ameaçava de ani
quilamento esta provincia, c comprometiia a moiiarchia: osso ser\ iço importante, 
que ella prestou ao paiz, essa dedicação, com que arrostou a toi'rente revolucionaria, 
e aplainou o reinado do Sr. I). Pedro II, moi-ece o recoiiliecimento de todos os ami
gos do tlirono, porque bem sabem todos que a reacção couii-a a loi'reute da revolução 
começou em Pernambuco, mas por uma fatalidade, que domina neste reinado, os 
cidadãos, que teem prestado serviços ao tlirono, e cujos interesses estão identificados 
com elle, os cidadãos, que se expozerão durante o inten'ogim para salvar o paiz da 
anarcliia, os cidadãos, que semiire estiverão ao lado do fundador do império, que 
atravessarão as ondas revolucionarias, cam'gando cm seus braços a prole, que nos 
elle deixou, pondo á perigo seus peitos por amor delia, são hoje os que a còrte re- 
pelle, são estes os que o Mouarcha olha como seus inimigos, são hoje os perseguidos, 
e desautorados, incapazes do poder, da» honras, dos direitos politicos, e civis ! ! 
E aquclles que figurarão em todas as desordens contra o pai, e contra o filho, que 
perturbarão o interregno ; que menoscabarão a oriihamlade dos principes, quo dei- 
xárão difiiculdades para o reinado do Sr. I). Pedro 11, ciijos nomes estão associados 
ás desgraças publicas, são esses hoje os benemeritos, os que dominão tudo exclusi
vamente.

Se pois essa familia representou o seguio sempre as opiniões poliíicas, que tem 
dividido 0 paiz ; se por causa dessas opiniões jioliticas ella se tem dividido muitas 
vezes; se parte dessa familia se tem comproiiieitido em diversas épocas por amor 
da liberdade ; se muitos de seus membros vos ajiidárão a guerrear ao barão da I3oa- 
vista, c a nossa opinião politica ; e cooperarão para 0 vosso triuui|iho, lie por sem 
duvida que essa familia não tem esse individualismo, de que a acoimais, mas tem 
ostentado patriotismo, e associado seus esforços aos dos Pernauibucauos nos diversos 
sentidos em que elles teem pensado sobre a causa publica : he por sem duvida que 
essa familia nunca teve um pensamento exclusivo e uiiico de seu lustre e engraudo- 
cimento a custa do bem do paiz.

Mentis, senhores, e mentis impudentemente, quando aventurais, que o barão da 
Boa-vista se fez 0 centro, e o chefe da familia Cavalcanti, ou dessa oligarchia infensa 
á causa publica : nunca o barão da Boa-vista poude concentrar, e unir essa familia 
no interesse da nossa opinião politica ; uma parto delia sempre lhe foi hostil, c vos 
ajudou a guerrea-lo : appellauios para todos os Pernambucanos, e para vós mesmos ; 
0 se quereis discutir pessoa por pessoa, membro por membro dessa familia, nós vos 
emprazamos para essa discussão, e, ainda uma vez diremos, ficareis confundidos.

E qual foi 0 exclusivismo dessa familia quanto aos elementos da força publica, 
policia, guarda nacional, &c. ? — Dizeis que todos os elementos do poder, e da força 
publica, os lugares de delegados, subdelegados, commandos superiores, de legiões, 
de guarda nacional, empregos lucrativos, tudo foi dado polo barão da Boa-vista aos 
seus parentes ! ! Que mentira impudente ! Para vòssa confusão, ahi vos damos a re
lação dos empregos lucrativos, da policia, guarda nacional, o força publica com a 
nota de quaes os indivíduos, que pcrteucião á familia Cavalcanti.

Secretaria do goocrno. — Antonio José de Oliveira—Krancisco Xavier Silva—José 
Xavier Faustino Bamos—José Ignacio Soares de Macedo—Antonino José de Miranda 
Falcão—Domingos José Soares—Dr. João Domingues da Silva—Antonio José Duarte—



Juliào .Jorge Gonçalves—Floriano Corrêa de Brito—Manoel Sib estre Ferreira—Virissl- 
mo Antonio de .Mattos—Uufino José Fernandes de Figueiredo—Gabriel Moreira Fiangel.

Nenhum Cavalcanti ! llm'n Srs. da praia.
Delegados.—\)r. íoa.(\m\n José da Fonseca—Ignacio de Barros Barreto (parente)— 

Coronel Joaquim Cavalcanti (parente)-Capitão-mór João Cavalcanti (parente)—l)r. 
Francisco Xavier Faz Barreto (parente)-Coronel José Maria de Barros Barreto (pa
rente)—Tenente coronel Lourenço Cavalcanti (parentej—Tenente coronel João de 
Moura Borba—José .Martins Pereira Monteiro—João de Moura .Maciel—Thomaz Alves 
Maciel—Antonio Teixeira de Macedo—Manoel Pereira da Silva—Manoel Bibeiro 
Granja—Fernando Affonsode Mello—Sebastião Antoniodo Bego Barros (parente).

7 Cavalcantis e 9 que o não erão.
Mas esses 7 Cavalcantis, erão homens ricos, influentes no lugar, capazes e ido- 

neos para o exercicio das funcções da policia, e pois por serem parentes não devião 
ser repellidos, a menos que a qualidade de Cavalcanti não fosse uma macula, uma 
inhabilitaçâo.

Thesouraria geral.— ILfíivQ os'■n empregados de.ssa thesouraria não ha um só Ca
valcanti ! Indicai um, Srs. da praia.

Thesouraria ‘proviucial.— Só havia 15 empregados: Cavalcantis 5, que era o .Sr. 
Manoel Carneiro de Souza Lacerda, Cavalcanti por aflinidade, mas a habilidade trans
cendente desse cidadão não devia de ficar prejudicada por ter elle casado com uma 
Senhora da familia Cavalcanti ; o outro era um amanuen.se.

Mesa das rendas internas.— Só híwvà  ̂ empregados: Cavalcanti 1, que era o Sr. 
Luiz Francisco de Mello Cavalcanti, cuja capacidade está fóra de qualquer duvida.

Consulado.— Não havia um só Cavalcanti.
Alfandega.— Não havia um só Cavalcanti.
Inspecção do assucar e algodão.— Só 2 Cavalcatitis houverão.
Arsenaes de guerra e marinha.— Ne:ihum Cavalcanti.
Obras publicas.— Nenhum Cavalcanti. ,
Lijcco.— Nenhum Cavalcanti. *
Correio.— Nenhum Cavalcanti.
Corpo policial.— Só 2 Cavalcantis havia.
.Se pois de todos os empregos lucrativos sómente 7 erão exercidos por Cavalcan

tis, que aüás por sua aptidão os e.xercião, como impudentemente dizeis que todos 
os empregos lucrativos pertencião aos Cavalcantis ?

Vamos á guarda nacional.
Commandantes .ví/pe>wr.«.-Francisco .Tacintho Pereira—Francisco de Paula Ca

valcanti de Albuquerque Lacerda—Agostinho Nogueira de Carvalho. Estes erão os 
commandantes superiores que havião ; 1 era Cavalcanti, e 2 o não erão.

Coronéis de legião.— YyàüüViCO Mamede de Almeida—Manoel Cavalcanti de Albu
querque (parente)—Francisco Antonio de Souza Leão—Antonio Alves Vianna—João 
.Joaquim da Cunha—José Maria de Barros Barreto (parente)—Tiburtino Pinto de Al
meida—Francisco de Barros Bego (parente)—Lourenço Bezerra Cavalcanti (parente) — 
Francisco de Paula Cavalcanti (parente)—Manoel Pereira da Silva—Manoel Ribeiro 
Granja—Manoel Barboza da Silva (praieiro)—Bernardo Tolentino Manço da Costa Beis. 
Kis os chefes de legiões : erão ik ; e destes sómente 5 erão Cavalcantis.

Commandantes de balathõcs. —\uton\o de Pinho Borges—Domingos Aiíonso Ncrj 
ferreira—Manoel Gonçalves Pereira Lima—Manoel Joaquim do Bego e Albuquerque 
(parente)-Joaquim Mauricio Wanderley—José Gomes dos Santos Pereira de Basto.s— 
>;'rancisco de_Paula .Souza Leão—Antonio Lins Caldas (parente)—João de Pinho Bor- 
ges Francisco de Albuqucrtjue Maranluu) (parcmte)—Joao de Sá de Albuquerque 
(parente)—Bento José Ferreira Babcllo (praieiro) -  Manoel Xavier Carneiro da Cunha— 
José** Chacon Cavalcanti de Albuquerque (parente) Mariano Batnos de Mendonça—



Antonio Aureliano Lopess Coitinlio (praieiro)—José Francisco Lopes Lima—Lourenço 
Cavalcanti de Albuquerque (parentej—Manoel Duarte da Gusta—José Cavalcanti Ferraz 
de Azevedo (parente)—José Pedro Vellozo da Silveira—Domingos Afibuso Ferreira (ca- 
pobre ! praieiro)—João Baptista Paes Barreto (praieiro)—Apolinario Florenlino de Al
buquerque Maranhão (parente)—Manoel Leite de Albuquerque—Francisco de Me
deiros Cabral-Antonio Francisco Cordeiro de Carvalho (praieiro)—Simplicio Pereira 
da Silva—Serafim de Souza Ferraz (praieiro)—Manoel Nunes de Barros—Manoel Se. 
vero Granja—João de Moura Borba—José Î eão Pereira de Mello—Joaquim Pedro 
Barreto do Kego—Agostinho Bezeri’a da Silva (parente)—João Bezerra Cavalcanti (pa
rente)—Leonardo Bezerra de Siqueira Cavalcanti (parente)-José Moreira Alves da Silva 
—Francisco Xavier de Lima—Francisco Cordeiro Cavalcanti.

Destes 39 chefes de batalhões sóinente 11 erão Cavalcantis. A mesma relação se 
dã para com os postos iinmcdiatos, nem um torço delles he de Cavalcantis; e co
mo fallais, senhores da praia, nesse exclusivismo, que não he senão um pretexto, 
de que vos servistes para tornar odiosos os vossos adversários ; essa familia por sua 
posição social, por sua dedicação á ordem publica, vos servia de barreira, e pois 
recorrestes á uma intriga miserável deslembrados de que uma parte dessa fami
lia vos ajudou poderosamente a conquistar essa posição, em que vos achais, que á 
influencia de alguns membros delia devêrão os Srs. Urbano, e Nunes Machado a 
sua eleição, esses bandoleiros politicos, que cortejão a quem quer que esteja go
vernando, e influindo.

« Proporcionou-lhcs (o barão da Boa-vista aos seus parentes) os tiicios de fazerem fortu
na com as arrematações publicas favorecidas cm preços, rebates, indemnisações, com forne
cimentos, commissões sem objecta, &c., íkc. : » este asserto lie tão infundado, tão 
aleivoso como aquelle que aventurastes a respeito do exclusivismo dos empregos 
lucrativos, e da policia e guarda nacional : indicai um caso, cm (|ue estes contractos 
de arrematações de rendas e obras publicas fossem celebrados sob a administração 
do Sr. barão da Boa-vista scin concurrencia ! Alguns Cavalcantis concorrôrâo, c 
não lhes era licito? Alguns arrematárâo, ponpie seu lanço era maior; deverião 
ficar preteridos por serem Cavalcantis, quando aliás lançavão mais no interesse da 
fazenda publica ?

Fallais de prorogações, mas, se alludis aos pagamentos dos contractos ou ren
das publicas, vos alfirmamos, que o barão da Boa-vista nunca concedeo uma só ; 
apenas a assembléa provincial concedeo uma prorogação pela lei llü  art. 3G : se 
porém quereis fallar de prorogação dos [irasos ajustados para o complemento das 
obras publicas arrematadas, alguma prorogação concedeo o barão da Boa-vista, não 
aos Cavalcantis sómente, e sim a muitos cidadãos, que não erão dessa familia: e 
dizei-nos : quantas prorogações tem concedido o Sr. Chichorro aos praieiros ? iloe 
apus hic labor est. Mostrai-nos no tempo do barão da Boa-vista um contracto como 
esse celebrado pelo Sr. Chichorro com o Luiz itoma para publicação official, esse 
contracto que tão lesivo e escandaloso foi, que he hoje proverbial, sendo que por 
contracto do Chichorro com o Borna, se entende vulgarmente, e se explica todo o 
contracto feito em prejuizo da fazenda publica para proteger a alguém ! 1 Mostrai-nos, 
senhores da praia, um contracto como esse, celebrado sem se admittir a concur
rencia, e pelo qual se preferio o Sr. Roma a outros, que offerecôrão metade do preço, 
por que elle contractou ! Indicai um exemplo de nepotismo, um acto tao escan
daloso como esse que recentemente praticou o Sr. Chichorro, nomeando para admi
nistrador da capatazia do consulado provincial a um tal Pessoa sem ter posto previa
mente em arrematação a mesma capatazia, não obstante a expressa disposição das 
leis da fazenda e as regras do decoro e da moral, que a autoridade deve nempre guarr 
dar i Fallais em abates ! ! Que impudência ! se sois homens dc honra, se não quereis 
passar por infames calumniadores, indicai os abates concedidos á algum arrema-
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tanto do rendas publicas, pertencente á runilia Cavalcanti : apenas um dellcs obteve 
uma prorogação do pagamento, mais neiiliuin Cavalcanti, nenhum, senhores da 
praia, obteve da assembléa provincial rebates dos pregos das arrematações ! Follieai 
as leis provinciaes, revolvei ns archivos públicos, que estão lioje d vossa disposição, 
e vinde desmentir a nos-̂ a aílirmagão. Km todo o decurso da nossa dominação, em 
quanto, como dizeis, governámos, apenas a assembléa provincial concedeo o abate 
de 7:367,$000 réis ao cidadao .lo-é 1’cdro Vellozo da Silveira, arrematante do im
posto de Z|0 réis por canada de bebida espirituosa; e uma indemnisaçãc ao cidadão 
Firmino José 1’elis da lloza, cujo contracto l'oi rescindido; (leis provinciaes 110 e 
1/id). Mas a assemljléa praieira, só dominada pelo nepotismo, sem pudor e de- 
fraudand.) a fazenda publica, concedeo pela lei pro\incial 158 a diversos arrema
tantes das rendas publicas o abato da quarta parto do preço, abato que importou 

63:833$670 réis o reduzio consideravelmente a receita provincial: na
sessão deste anno ainda outros abates avultados ella concedeo aos amigos e coiTe- 
ligionarios; c como, setihores dapi-aia, fallais em abates o não corais ! Como ousais 
calumniar aos vossos adversários, e lançar sobre dies vossas culpas e mazellas 1 
De novo vos desafiamos, senhores; tudo dominais, sois senhores dos archivos e cartó
rios da secretaria e thesouraria ; contradizei-nos, desmenti os nossos assertos, que 
para mais facilmente serem entendidos, vamos reduzir’ ás seguintes proposições : 1.*, 
que os Cavalcantis nao fòrao oxclusivamente os arrematantes de rendas c obras 
publicas; 2.", que algumas i-endas e obras publicas fòrão por dies arrematadas, mas 
não camarariamente, senão precedendo convocação edital, e por meio da concur- 
rencia, e arrematarão, porque olferccêrão o maior lanço ; 3.“, que um só Caval
canti obteve prorogação do prazo do pagamento fld  provincial n. 110) ; á.% que 
a nenhum Cavalcanti foi concedido abate, ou remissão do preço da arrematação ; 5.*, 
que durante os sete annos da idade de ferro, apenas a assembléa provincial or
deira concedeo duas prorogações do pagamento das rendas arrematadas ; eCüiip^um 
só abate de 7:8j7$000 i’éis do preço da an’ematação e uma pequena indem-
nisação pela rescisão de um contracto ; 6.% que durante os tres annos da idade 
de oiro, sob o dominio da praia, já se tem conced'do abate dos preços das arre
matações, nao qualquer abate, mas o abate de mais do 70 contos de réis cm pro
veito dos homens da praia, em prejuízo da receita provincial, que ficou assim 
diminuída, e desfalcada ; 7.", que no tempo do barão da Boa-vista não achareis 
exemplo de um contracto como esse conlracto do Sr. Chichorro e Roma para as 
publicações ofíiciaes—sem concurrencia e com preterição de offertas mais vantajo
sas,—não achareis 0 exemplo de um acto como esse da nomeação do capataz Pessoa 
sem se haver ensaiado, c procedido á arrematação. Neste contraste que liavemos 
feito cabe-nos a gloria, o a vós a infamia : correi-vos de vergonha, fugi de com
parações, em as quaes ficareis sempre confumlidos, e nós justificados: combatei, 
mas com factos, e ficareis cada vez mais poi'didos na opinião publica.

Tendo demonstrado d’ um mudo analyíico e positivo, e por meio dos factos, que 
esse exclusivismo da familia Cavalcanti quanto aos empregos lucrativos, e os de 
policia e guarda nacional, e quanto ás arrematações, prorogações, abates, e remis
sões dos pagamentos delias, he uma mentira, uma ariimanha, que a praia inventou para 
acarear adhesões por meio da rivalidade, e emulação, e para ter vida etrinmphar: 
tendo demonstrado que essa familia nao tem a miiat sómente no seu individualis
mo, e um pensamento alheio da commnidião Pernambucana, visto como ella em 
diversas épocas se tem dividido, como os Pernambucanos, nas porfias politicas, que 
tom liavido ; vamos agora discutir esses factos (|ue o autor do artigo enumerou,
6 attribuio a ?sse supposto e.xclusi\ismo, que não he senão uma inscripção niiseravei 
0 mesquinha do estandarte, que a praia ;irvoron para aproveitar resentimeutos e 
rivaydades, suscitando assim um falso antagonismo pulitico.
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« Os engenhos ãe algumas personagens da família consliluirão-sc deposilos públicos dc 
Africanos livres, endo desovavão as embarcações negreiras, c erõio os escravos vendidos 
am leilão solemnc, recebendo os depositários avaliada comniissão, e cnriguecendo por este 
meio indigno e immorat! » Quem poderá lêr isso sern rirse ? ! Oh ! senhores da praia, 
pois a importação de Africanos lie oeHeito da iníluencia dessa familia e do favor que 
lhe prestou o barao da Boa-vista ! ! ? Km todo o império tem havido importação 
de Africanos, mas essa familia está sómente em Pernambuco ! ! No flio de Janeiro, 
onde os meios do repressão do trafico sao maiores, onde ha sempre navios crusando 
])ai a impedir esse commercío illicito, onde o litoral he mais povoado, tem sempre 
havido importação de Africanos, apezar dos obstáculos do estrangeiro e do governo; 
mas em Pernambuco essa importação sq foi devida aos Cavalcantis, e á [irotecção, 
que lhes dava o barão da Boa-vista ? ! I>orquc sois falsarios e mentirosos ? Não neca- 
mos que alguns Cavalcantis, cujos engenhos sao situados no litoral, permitissem o 
desembarque, e o deposito do Africanos cm seus engenhos, mas não o fazião em razão 
de protecção c favor dobarão da Boa-vista, senão que aproveitavão-se da situação 
de seus engenhos, da impunidade, que esses crimes achavão nos tribunaes cm razão 
da cumplicidade de uma grande parte da população, c do favor com que era olhado 
pela saneção moral do paiz ; não erão sómente os engenhos d’alguns Cavalcantis, que 
serviao para o desembarque de Africanos, mas também os engenhos de outros in- 
dividuos, que forão sempre praieiros: sejamos francos, senhores da praia; nesses 
engenhos dos Srs. Capobres, primos do chefe de policia actual, nesses engenhos do 
Caga-fogo, Goicana, &c., não havião, como he de notoriedade publica, frequentes 
desembarques de Africanos V Kstais hoje senhores dos archives públicos ; revolvei-os, 
e achareis ordens do barão da Boa-vista expedidas aos Prefeitos para se dirigirem a 
diversos pontos, em os quaes havião denuncias de desembarques ; do archive da poli
cia constão officios e documentos relativos ás diligencias, que se fizerão, para im
pedir 0 desembarque, ou appreliender Africanos: pois a ambição de ganho só iie 
reprovada nos Cavalcantis ? Kra legitima nos vossos partidários ? Póde ser attri- 

- buido á protecção prestada a essa familia um facto praticado não só em Pernambu
co, senuo em todo o império I Praticado por todos, c nao pelos Cavalcantis sómen
te 2 Um facto procedido das causas, que enumeramos ? Difficil de ser previnido e 
])unido ? Pois bem, senhores ; subistes ao poder, e o trafico acabou ? Não houve- 
rão depois da vossa dominação desembarques de Africanos ? O publico que responda ; 
diminuio talvez em razao dos meios de repressão mais eficazes praticados pelo estran
geiro ; diminuio talvez, como diminuio, em todo o império; diminuio em razão 
dos cálculos dos importadores. Correi-vos de vergonha, senhores da praia ; porque 
lallais em desembarques deAíricanos? Já vos não recordais desse facto praticado 
pelos Srs. Capobres, primos do chefe de policia, e agentes da policia ? Talvez a poli
cia 00 nosso tempo fosse nogligeiite na repressão do trafico, talvez impotente para 
preveni-lo ; mas nenhuma nesse tempo appreliendeo 80 o tantos Africanos para se ficar 
com elles, e destribuir pelos parentes, nenhuma commetteo um roubo tão desca
rado, c nenhuma reduzio á escravidão tantos homens declarados livres pela lei, 
nenhuma commetteo uma acção tão infame, uma acção tão immoral! ! Negais esse 
facto? Ahi está o Diário Novo n." 79 do anno de J8AG para vossa confusão! Vós 
mesmos, e vosso chefe de policia condemnastes aos Srs. Capobres, e vos horrorisas- 
tes do seu crime! î as esses agentes da policia, que assim abusárão da autoridade, 
<]ue commettèrao esse roubo, que enriquecórão á custa da liberdade de tantos des
graçados, 0 que ho que soffVêrão ? IJa bem pouco, e deslembrado da formal aceusa- 
ção que lhes fizera, o Diário Novo lhes rendeo elogios, os rehabilitou, e reconheceo 
como seus correligionários ; outr'ora não havia repressão do trafico, mas hoje a> 
autoridade publica rouba eescravisa os Africanos importados no lugar, aonde, por 
connivencia delles, era costume desembarca-los!

io " ’
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t-’allais do feudalismo dessa familia, e dizeis que os membros delia acastellados cm 
suas propriedades erão inacessíveis d autoridade publica ;  mas esse feudalismo, senho
res da praia, esse espirito altivo e arrogante, que quer sotopòr a autoridade pu
blica, ou dominar, ou desprcza-la, hc só proprio e exclusivo a alguns Cavalcantis ? 
-Não, mil vezes não : esse espirito anti-social, absurdo e perigoso, ho um vicio 
radicado en Ire os proprietários do interior de Pernambuco, e quiçá do império ; lie 
um vicio, que nasceo da antiga organisação, e que as nossas revoluções e civilisação 
ainda não iiodèiaio acabar ; não erão somente alguns Cavalcantis, que nutrião esse 
espirito, senão muitos outros ; e alguns exemplos vos citaríamos do resistências 
opposta.s á autoridade publica por homens, que pertencem á vossa opinião, se assim 
0 quizerdes : esse espirito anti-sociaí, ou esse feudalismo, como chamais, vós o 
toricis atacado radicalmcnto, rendendo dest’arto um importante serviço ao paiz, vós o 
terieis atacado radicalmente, dizemos, se, dominados pelo patriotismo, e por essas 
ideas generosas, que apregoastes, vos tivésseis aproveitado da revolução, que cau
sastes na sociedade com o vosso triurnpho e dominação, se vos tivesseis aproveitado 
da vossa popularidade para este fim ; nós seriamos os proprios a reconhecer a vossa 
gloria, c veriamos, apozar dos males causados pela vossa dominação, o beneficio 
feito ao paiz de desenganar esse espirito anti-social, esse habito do indisposição 
com a autoridade, o do resistências ! Mas não : lós, miseráveis, excitastes essas ideas 
generosas jiara acarear popularidade, e para triumphal', mas ao depois e na pratica 
tendes I'espeitado o consolidado esse feudalismo dos vossos, e só combatido o dos 
adversários ; tendes dividido a provincia em conquistadores o conquistados : vossos 
esforços teem sido para dar aos vossos aquillo que reprovais nos outros : só tendes 
irritado o lançado os elementos do uma reacçãio funesta ; tendes obrado com o 
encarniçamento e odiosidade de uma facção, e não com o pratriotismo e vistas de um 
partido politico !

Com 0 auxilio da opinião publica e da civilisação, com a energia e perseverança 
em nossos princípios de ordem, com osquacs fúra incompativcl esse espirito de 
resistência, ou esse feudalismo, nós o haviamos de acabar, mas de vagar, o com a 
prudência e tonto, com que se devem destruir prejuízos inveterados e radicados na 
população ; mas vós, se tivesseis essas idéas generosas, e se não as emprestásseis 
sómente como urn recurso da oceasião para acarear popularidade, se vós tivesseis 
patriotismo, o não esse individimlismo que tendes ostentado, podieis, prevalecendo- 
vos da popularidade e do estado revolucionário e agitação, que causastes com o 
vosso triurnpho o dominação, combater dircctamente, e de um golpe desenganar de 
uma vez esse mal, que nós pacificamente c no estado normal, só poderiamos destruir 
pausadamente.

« Alguns membros dessa familia vingavão com a morte qualqjier offensa, e roubavão 
escravos : » he uma verdade que não desdizemos : não he estranho que em uma 
familia por mais illustre c moralisada appareção membros pódres e grangrenados ; 
masainfamia delles não reverte sobro os seus parentes innocentes: fòra isto uma 
tyrannia, um absurdo : mas esses indivíduos para matar o roubar não contavão com 
a protecção da familia, sim com a impunidade, que havia, e que ainda ha no paiz 
para com todo indivíduo de gravata lavada, impunidade que nasce do espirito de in- 
dilTerença, e da nullidade da saneção moral, obliterada pela exacerbação dos partidos, 
immoralidade c corrupção desta época infeliz, impunidade, cuja destruição não está 
ao alcance da autoridade administrativa. « lisses individuos erão acoroçoados pela 
impunidade, que havia no tempo do barão da Boa-visla para com os seus parentes ;  » 
pois bom, senhores da praia: triurnphastcs, dominastes todos os cargos do policia, 
õ o q u e  fizerdes ? Apenas varejastes o engenho Pindobinha, porque o subdelegado, 
que foz a diligencia {o  Sr. J, Vieira da C. ), era credor do dono desse engenho, 
qfíî ,. pagar-sc, c pagou-so por suas mãos : prendestes o famigerado Xico Macho,
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mas vós mesmos 0 absolvestes no jury, porque a maioria cio jury era de praieiros ! 
Todo 0 vosso furor, toda a vossa ostentação de força, todo vosso luxo de poder tem 
sido dirigidos contra os engenhos dos cidadãos honestos! A prova mais exuberante 
de que esses indivíduos, que roubavão escravos, não erão protegidos pela fainilia e 
pelo nosso partido, lie que a maior parte dos escravos apprehendidos tinhão sido 
furtados a Cavalcantis e aos homens do partido da ordem ; e ninguém lia que de 
bom grado tolere este prejuízo, e que proteja os ladrões da sua fazenda. Isto consta 
das relações publicadas pela policia no Diário Novo de janeiro e fevereiro de : 
se quereis discussão sobre esse ponto, vamos a ella. Cabe aqui inserir um artigo 
do Lidador n. 82 de 11 de fevereiro de 18Z|6, em que estas ideas fòrão amplamente 
desenvolvidas.—

« A desigualdade das armas, cóm que os adversários entrão no combate, pódo dar 
« vantagem a aquelle que tem superioridade nellas, mas essa vantagem nao gradua o 
« valor e habilidade, e essa superioridade só rewla fraqueza, deslealdade, falta de 
H generosidade, e de brio cavalheiresco : quem lê os escriptos da praia, e notavel- 
« mente os do anno corrente, quem vê que todos elles se rezumem em—attribuir ao 
« partido da ordem o facto criminoso de alguns indivíduos—certo pasmará de tanta 
M infaniia, e condemnará como recurso da fraqueza, e da perversidade esse proposito 
« firme de tornar um partido generoso, influente, composto da maior parte dos ho- 
« mens grades, e ricos da província, responsável pelo crime desses indivíduos, que só 
« pertencem á ello pelo nome que teem, como se o nome (jualificasse o homem ! bm- 
« bora protestemos que os princípios lie que nos caracterisao e nao os indivíduos; 
<1 embora protestemos que não nos pertencem os homens criminosos, quaesquer que 
« elles sejão, qualquer que seja seu nome e familia ; embora protestemos (pie a inla- 
« mia desses indivíduos não lie transmissível á sua familia, ou ao nosso partido, quan- 
« do elles mesmos fossem nossos : não, esses protestos não valem, esses furtos de 
M cavallos e de escravos são obra do partido da ordem, e constituem o seu programma, 
« os homens do nosso partido, alguns dos quaos, como a mesma praia diz, erão senhores 
« desses escravos c cavallos, sao responsáveis por esses furtos, eteem parte iiolles ! e 
« todos os dias os jornacs da praia não trazem artigos senão sobre esta materia ; todos 
« os dias insistem nisto, todos os dias nos infamao, e acoimao de ladrões aos cidadaos 
« do partido da ordem 1 Póde haver mais deslealdade, póde haver maior desigualda- 
M de nos meios e nas armas com que combatemos ! Ila maior miséria do que essa ! Se 
« 03 cidadãos do partido da ordem pela maior parte são as victimas desses furtos, que 
« descobristes, se o soUVimento e o prvijuizo sao communs a todos os membios da 
« sociedade, eseos autores desses crimes são por consequência inimigos communs da 
« sociedade, e a sua perseguição e punição convem aos homens de todos os partidos e 
(( opiniões, como, ostentando uma infamia inqualificável, e só pelo desejo de desairar 
« e caluinniar aos vossos adversários, ouzais considerar como causa de um partido a 
« causada sociedade ? ! Como pretendeis tornar-nos responsáveis por um damno, que 
« também soflVemos ?! A’ fôrça de querer tornar odiozos os vossos adversários, leva- 
« dos sómcnte pelo desejo de infama-los, vós concorreis para embaciar o mérito das 
« accões que praticais, e para diminuir, ou neutralisar ató certo ponto a fôrça da 
« saneção moral: certo que nos comprehendeis ; embora o espirito de partido vos 
« guiasse 0 animo, e vos desse actividade para emprehender a persegmição desses cri- 
« minosos, e a extirpação desses crimes abomináveis, vós não devieis revelar esse 
« espirito de partido, mas ostentar o interesso da sociedade, e da justiça; series hy- 
« pocritas, mas a hypocrizia,, segundo Machiavel, ao menos lie uma homenagem á 
(I virtude ; o vosso procedimento seria olhado como um serviço feito ú sociedade, á 
« todos os partidos, á todos os que teem propriedades, e nao como uma vingança, 
M como um desfôroo, como um meio de infamar os vossos adversários: a saneção 
« moral, como dissemos, obraria com toda a sua fôroa, oscrimiimsos não teriao a ousa-



I'

« clia (le considerar-se martyres da politica, porcm banidos por todos os partidos, e 
« perseguidos pela reprovação da sociedade inteira, carregarião com todo o peso dos 
« remorsos, não terião consolação em seu opprobrio : em verdade se ba um mal para 
« 0 qual tendes concorrido, Srs. da praia, he o de nullificar a sanegão moral ; só 
« obrais guiados pelo espirito de partido, e pelo interesse da vossa politica mesquinha : 
« todos os vossos homens são anjos, todos os nossos são diabos.

« Pensais por ventura que esses meios infames, com que nos combateis, podem in- 
« famar ao nosso partido ? Enganai-vos ; esses meios só revelão a vossa miséria, um 
« recurso de fraqueza e de calumnia ; imprimi, e reimprimi esses interrogatories fei- 
« tos aos escravos achados, a nossa resposta será o protesto de que—não pertencem 
« ao nosso circulo os indivíduos indiciados desses crimes abomináveis, qualquer que 
« seja 0 seu nome e a sua familia—a nossa resposta será que não podemos ser respon- 
« saveis por um crime de que também somos victimas. »

O facto de Ginipapo foi sobremaneira horroroso, foi um attestado contra nossa 
civilisação, mas ainda he uma consequência desse espirito, que deploramos, dessas 
ideas dc feudalismo implantadas pela antiga organisação ; dessa vinganga particular, 
que era o typo da legislação visi-gothica, que se tornou costume c regra de caval- 
laria na nossa métropole, e que foi ató certo ponto consagrada e tolerada na 
nossa legislação : esse facto de Ginipapo procedeo pois desse espirito de vingança 
particular; mas pôde ser elle imputado á administração do barão da Üoa-vista? 
-\ao, mil vezes não, senhores da praia ; muito discutido tem sido esse facto, para 
([ue venhamos hoje reproduzir tudo que se disse, quando elle siiccedeo ; remette- 
mos-vos para os artigos e peças oíHciaes, que a imprensa publicou, c para os dis
cursos pronunciados no parlamento ; o barão da Itoa-vista, logo que lhe constou 
que essa grande vingança se preparava, e que ella era ajudada [)or alguns agentes da 
policia, deo todas as providencias, que erão cabiveis na oceasião c ellicazes, para 
prevenir esse crime ; commetteo o commando da guarda nacional do lugar ao Sr. 
Domingos Capobre, que por praioiro não lie suspeito, demittio a esses agentes de 
policia, e ordenou que o chefe de policia para logo se transportasse ao Kio Foi-- 
moso, 0 mandou que o Sr. Miguel Alfonso com uma força de cavallaria partisse im- 
mediatamente para Ginipapo ; se este official, que, por ser praieiro c não suspeito 
Joi nomeiado, cumprisse o seu dever ; se não demorasse em caminho a sua marcha 
liara divertir-se, esse facto horroroso não teria succedido, porque, como consta 
daparticipagão official do Sr. Miguel Alfonso, quando elle chegou ás iuunediagões 
de Ginipapo, ainda ouvio os tiros ! .Mas esse official trahio a confiança do superior 
e infringio a disciplina, deo causa á perpetração do crime, que por essa ne"li- 
gencia e indiscipliné foi ao depois demittido ; vós, quando subistes ao poder, o rein- 
tregastes com posto de accesso : que outra providencia pois deveria dar o barão 
da boa-vista, quando aliás está provada a efficacia das medidas, que elle tomou, se 
fossem e.xecutadas e nao trahidas pela vossa gente, senhores da praia ? ! Dizei-nos 
agora, senhores da praia, que providencias deo o Sr. Chichorro para prevenir e^se 
facto mais horroroso que o de Ginipapo ? Em poucas palavras daremos conta desse 
lacto. do qnal queremos fallar, c de que já tratámos em o Eírfrtder n. 18<j ; os dous 
inlelizes irrnaos do Sr. Sebastião Lins, feridos gravemente por uns tiros, que d'em- 
boscada lhes mandou descarregar o facinora Lucena, por meio dos seus agentes se 
lorao homisiar e curar om casa de uma sua irmã D. Maria IJarboza moradora’ no 
salgac^inho : ahi pelas 2 horas do dia 21 do maio forão cercados pelo subdelegado 
J.raz de Viveiros, inspector Sebastião de Darros, soldados do destacamento e al<-uns 
inimigos capitaesj os infelizes deixárão o leito da dôr, e abraçados, um com ahna- 
gpm (a .onçeiçao, e outro com a de Christo, forão presos e conduzidos, um em 
inna rede. e outro a cavallo, c acompanhados por sua irmã, que pedia pelos Céos 
0 Kor tudo quanto ora sagrado que não matassem a seus irmãos ; mas sendo che-
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tanta atrocidade coroou a obra com o roubo, saqueando e arrombando a casa 
velha niai desses infelizes ! ! Que providencia déstes, Sr. Chichorro, á vista de

gados ao Bonito, ahi forão barbaramente assassinados, e a irmã, que os ajudava 
a morrer, arrancada de junto delles pelos cabellos, pisada e esbofeteada, sendo que 
ató as imagens ficãrão em pedaços: e não contente a policia do Sr. Chichorro com

da
, ------ deste

lacto horroroso ? Certamente louvastes aos vossos agentes ; e conforme com as vossas 
idéas sanguinarias olhastes esse sangue derramado, essa vingança particular como 
necessária para consolidar a vossa politica selvagem : como estes, outros factos tem
apparecido nesta idade de oiro, e ainda fallais de Cinipapo ! ! ainda...........senhores
da praia, vós salpicados com o sangue dos Uolins, Targini, André Barboza, Feijó, 
0 padeiro da rua das Larangeiras, desses infelizes, e de outros, cujas vidas’ tendes 
sacrificado por amor da politica?

Para que recordais, senhores, esse assassinato do infeliz Gonzaga perpetrado 
na rua da Cadeia do Uecife por dous pretos escravos ! ? Pois não sabeis que esse 
crime atroz foi mandado fazer por um individuo, que lie vosso, que foi por vós 
nomeado subdelegado de policia, logo que subistes ao poder ? (o Sr. J. Vieira da C.) 
Que c monstro, que indigitou a victima aos assassinos, e que assistio á execução, 
lie vosso, e por vós nomeado official do corpo de policia, logo que triumphastk ? 
(o Sr. F. B. d’Almeida G.) O’ homens impudentes, fingis ignorar aquillo que lie de 
notoriedade publica ? Pois os pretos não forão conhecidos,, pois não se vio onde 
clles entrárão ? 1'ois a rixa, que tinha o assassino com o assassinado, não lie geral- 
inentc sabida ? Pois não são conhecidas as relações que com o mandante tciir esse 
individuo, que assistio e dirigio a façanha ? Uespondei portanto, senhores da praia, 
por esse facto, que lie obra dos vossos alliados, dos homens, que vos merecêrão à 
consideração para serem empregados de policia ! Fsse facto, não póde ser imputa
do á policia, senho á indiílerença, que domina a nossa população, que vê inipassi- 
vel a perpetração dos crimes os mais atrozes.

Pelo que havemos dito, he de evidencia que ossos crimes perpetrados sob a 
“ administração do barão da Boa-vista não são senão os eílêitos da impunidade, que 

domina o paiz, e que ha de dominar eni quanto o poder judiciário não fór reorga- 
nisado; em quanto a saneção moral fôr nnlla ; em quanto a corrupção, e a irii- 
inoralidade forem tão geraes : o barão da Boa-vista deixou a administração ; vós, 
senhores da praia, dominastes tudo, o os crimes cessarão, diminuirão? As victimas 
ipie respondao ; o publico que o diga ; a impunidade acabou ? Oh ! meu Deus, cres- 
ceo com a immoralidade, com este estado anormal, febril, com a dissolução dos 
vinculos süciaes, que aUVouxastes para poder dominar, e assegurar o vosso trium- 
)>ho : lia todavig iiniaespecie de crimes, para os quaes a impunidade não cessou ; são 
os crimes políticos, se se póde chamar crime politico a diversidade de opinião : 
lie só neste ponto que se resumem a vigilância, e a actividade da vossa policia ; lie 
só contra os cidadãos honestos do outro partido que haveis ostentado toda a força 
de autoridade, empregado todos os recursos da policia: não ha uma formula judi
ciaria, que não tenha sido illudida, ou infringida por vós; a justiça tem sido o ins- 
trunientoda vossa vingança.

A mentira lie o vosso elemento ; delia nascestes, e por olla viveis: e pois não 
causa cstranliesa que mentisseis em o vosso artigo, quando dizeis que na época da 
eleição de 18ã2obarão da Boa-vista fantasiou uma conspiração, deportou alguns 
cidadãos, e poz a provincia toda em armas! Infames calumniadores ! Essa conspi
ração não foi uma fantasia ; houve denuncia de uma conspiração em a qual enlra- 
vão alguns officiaes de um batalhão de l . '  linha, essa denuncia, em razão das 
allianoas desses ofíiciaes indiciados, e por outras prcsunipçòos, pareceo'verosimil: 
a crise, em razão da coincidência da Bebellião de Alinas, e S. Paulo, que ainda estava 
em campo, determinou toda a vigilância, e providencia da parte da autoridade
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[)ul)lica ; mas o que fez 0 barão da Boa-vista nestas circumstancias? Apenas remet- 
teo para 0 Bio de .laneiro os ofTiciaes militares indiciados: quaes forão os cidadãos 
deportados além desses ofllciaes, que forão removidos para a côrte, como cabia na 
autoridade do presidente ? Indicai os nomes dos cidadãos deportados, se sois capazes : 
(juanto á força armada diffundida em toda a provincia he outra mentira; pois 
nesse tempo só havia força armada em Olinda, Pedras de Fogo, Limoeiro, Bio-For- 
moso, e Pajeú, mas essa força era de guarda nacional á excepção da que estava 
em Pajeú, e Bio-Formoso ; essa força era preexistente, ou posta nesses lugares, 
muito antes da eleição, pela necessidade do serviço publico ; essa força não interveio 
na eleição, não obrou um só acto em relação á eleição : para que sois impudentes. 
senhores da praia, porque lançais sobre nós a imputação de um facto, que só vós 
sois capazes de praticar ? Só o vosso presidente, só o vosso Chichorro he capaz de 
pôr a provincia em armas durante as eleições, como poz na eleição de senadores, 
feita no meio das baionetas, e só vós, e o vosso Chichorro sois capazes de aggredir 
de mão armada os collegios, repellir os eleitores, e domina-los pelo terror do ba
camarte, efaca de ponta; mas honra ao barão da Boa-\ísta, gloria ;í nossa opinião 
política, que só quer a realidade do systema represeiuativo ; nessa eleição de 18Z|2 
nem ao menos houve uma parada da guarda nacional nos dias da eleição, nem mesnut 
para os exercidos c revistas do costume, còmo determinou o barão da Boa-vista por 

nortaria de 13 do julho de :18ã2 dirigidas aos commandantes superiores.
Subistes ao poder, Srs., mas não pela opinião publica ; subistes ao poder, porque 

0 ministério de 2 de fevereiro vo-lo franqueou, vo-lo deo : durante a vossa opposição 
só revelastes fraqueza, impotência: assignalai, Srs., um só dos vossos triumphos mo
raes ? Que eleição vencestes, quando vos achastes em opposição, e quando vos era 
livre a competência, e não impedida, como hoje nos he. hoje que todos os vossos 
usforços são para opprimir, e comprimir a opinião opposta : o barão da Boa-vista dei. 
xou 0 poder com toda a fôrça de vida no meio das bênçãos, e saudades da maioria dos 
1’ernambucanos ; só uma fatalidade, e não a opinião, ea  vossa fôrça vos derão o po
der ; 0 ministério de 2 dc fevereii'O só procurava para suas allianças o antagonismo de 
tudo quanto existia : esse antagonismo vós o tinheis, e só elle vos deo elevação : o 
ministério de 2 de fevereiro queria revolver o paiz, destruir todas as influencias reaes, 
vencer, e consolidar o seu poder ã custa de todas as considerações, de todas as 
conveniências sociaes, de todos os perigos, e só vós oreis capazes de corresponder ás 
suas vistas, de preencher esse calculo ; e vós ascendentes ao poder, vós que não 
tinheis opinião política, porque os vossos chefes, esses fôrão nossos devotados, e, 
como os Abyssinios estão dispostos a adorar a política que vencer: vós oreis o centro 
de todos os resentimentos, de todas as ambições, de todas as opiniões extremas, e 
disparatadas: comvosco estavão todos os homens, cujos nomes estão associados ás 
de.sgraças publicas, que entrarão em todas as desordens, que teem ensanguentado a 
nossa terra ; comvosco estavão também Cavalcantis, Columnas, Chimangos, Fxalta- 
dos, Bepublicanos: não tinheis côr política, senão individualismo ; ereis sectários 
da política, que primeiro vencesse, e que nos fosse antagonista ; ereis pois um mozai- 
co, tinheis todas as coi'es, c a vossa mira só era a vossa preponderância na provin
cia : se nós fizessemos isso, que dizeis ; se o nosso anlielo sómente consistisse em o 
nosso predominio na provincia, por ventura não seriamos alliados do 2 de fevereiro ? 
o  Sr. conselheiro Sebastião do Bego teria regeitado o ministério? Os nossos deputa
dos não terião dado o seu voto a esse ministério, e não se tornaria assim desnecessária 
a dissolução da camara cm 18/|A ? Se o nosso partido se resumisse na familia Caval
canti, e a nossa politica fosse a do exckisivisrno, c predominio dessa familia, nós nos 

"teriamos pFonunciado em opposição ao ministro llollanda ? Vós mesmos não chamas
tes a attenoão do publico sobre alguns artigos nossos, em os quaes guerreavamos aber- 
íawente ao Sr. llollanda? Se o nosso partido fosse, como dizeis, reduzido sómente á
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familia Cavalcanti, e só quizosse a sua elevação, o preponderância, dizei-nos, Srs.. a 
maioria dellc votaria no Sr. visconde do Olinda para regente com exclusão do Sr. flol- 
landa? K o Sr. barão da Boa-vista proferiria aquelle senhor ao seu parente 7 O Sr. ba- 
rãoda Boa-vista demittiria ao Sr. João Manricio de Prefeito contra o voto de uma gran
de parto de sua familia? O nosso partido se resume nessa famiiia, mas porque haveis 
demittido dos cargos do policia, o dos postos da guarda nacional a mil cidadãos, pro
prietários, industriosos, e capitalistas, que não pertencem a essa familia nem pelas 
relações de aííinidadc 7 Essa familia está unida comnosco, mas nós não somos essa 
familia, assim como vós não creis ella ; o não vos resnmicis nella, quando parto delia 
vos ajudou a guerrear ao barão da Boa-vista, e cooperou para o vosso triumpho 7 Nós 
nos lisongeanios muito da alliança dessa familia illustro por seus serviços prestados á 
ordem, c á monarchia ; mas se ella tivesse tendências alheias á nossa política, caos 
nossos principios, c ao bem do paiz, tendências que aliás ella não tem, como havemos 
desmentido, nos ücariamos alienados delia, e só com aquelles que mostrassem confor
midade comnosco: essa intriga miserável, de que vos tendes servido, essa calumnia 
que constantemente nos lançais, querendo tornar-nos responsáveis pelos crimes de 
alguns Cavalcantis degenerados, essa mentira, que haveis assoalhado lá na còrto, que
rendo inculcar que 0 nosso partido somente se resume na familia Cavalcanti, e só 
anhela a sua elevação, lie um recurso ephemoro, que o tempo, c a experiencia hão ce 
inutilisar, e destruir: o partido, que com tanto enthusiasmo, e comedimento tem 
arrostado o predominio da praia, que com uma resignação systhematica, e inaudita 
tem supportado todos os desvarios, c violências da facção dominante, que forte, posto 
que destituído das posições oliiciaes, ainda não cedeo o campo, e unido, e disciplinado 
tem confiado nas instituições, e nas virtudes do Monarcha, não tem a mira no indivi
dualismo, ostenta um patriotismo exemplar, provado ainda mais nos revezes, que na 
fortuna, e no poder.

O partido praieiro triumphando, não por si c pola força da opinião, senão 
porque o 2 de fevereiro lhe deo a mão, por considera-lo azado, e capaz do executar 

»0 sou plano de debellar os soberbos, e de revolver a sociedade, e de solapar o 
throno imperial, o partido praieiro, recebendo a vida, que lhe deo o poder, mas sem 
opinião e em minoria, recorreo a todos os meios nara vencer a eleição, e para 
inculcar influencia: o dia da posse do Sr. Marccllino de Brito enclieo de presenti- 
mentos funestos o animo dos cidadãos pacíficos, recordou-lhes os dias tempestuosos 
da rninoridade, e advertio a todos que uma nova éra começava, carregada de peri
gos, e de horrores ; que estavão acabados os sete annos do paz, de progresso e de 
regeneração ! A noite desse dia nos ha de ser lembrada sempre ; esses vivas aos 
cidadãos livres e sujeitos ; essas palavras de ~  sangue e vingança, — que o indefec
tível Nunes trepado em nm banco qual outro Camillo Desmollin dirigio a gentalha 
furiosa ; essas ameaças liorriveis de—vesperas sicilianas, de sangrias copio;sas—as 
tradicções revolucionarias da gente dominante, tudo isto fez nascer o terror, que 
caracterisa a época da dominação da praia : foi o terror, o só o terror, que supprio 
a força de que a praia carecia : não he a primeira vez que a historia nos mostra uma 
minoria impondo á maioria pela violência e pela audacia. Eoi com esse terror incu
tido na população pacifica ; foi com assuadas ; foi armando c excitando a gentalha 
contra os cidadãos pacíficos ; foi com desordens, como essa que houve no Aílbgado 
no dia 8 de setembro de 18/ii ; foi com a protecção do Sr. Joaquim ãlarceilino de 
Brito que logo poz á disposição da praia as posições ollieiaes, e a policia dos lugares 
mais preponderantes na eleição como do (loiaiina. Limoeiro, Bonito, e Boa-vista, 
e esta capital ; foi com a fraudo a mais escandalosa ; foi com a invasão e com a 
expulsão dos collegios ; foi finalmente com a depuração que houve na pamara dos 
deputados, que a praia veuceo a eleição do 18'iã ! Esse triumplio não cansa inveja 
e admiração, senão infamia e desdouro a aqweUos que o conseguirão, foi um triuiuv
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pho alcançado com subversão do systema representativo, foi um triumphoque deixou 
após de si a desmoralisação, a anarchia o os elementos de uma reacção funesta.

Para essa Victoria da praia concorreo mais que muito o systema, que se irapoz 
0 nosso partido de soíírer tudo antes, do que perturbar a ordem, antes do que obrar 
movimentos generosos-, convinha mesmo aos interesses desse partido patriótico e 
eminentemente social, que a praia governasse, que dominasse tudo, que ella désse 
testemunho e experiencia da politica, que proclamara, para ficar perdida na opinião 
publica, c chegarmos ao pessimismo á que estamos redusidos : felizmente as nossas 
jircNisõos forao realisadas, nossos cálculos coroados pela experiencia: a praia fez 
tudo quanto conveio ao sen individualismo c preponderância, mas não deo um passo 
para o melhoramento da provincia, não realisou uma só dessas idóas generosas, 
que, por impostura e para desalojar aos seus adversários, ella apregoava com anãu 
e encarnecimento : porém não houve um erro nosso, que a praia não seguisse 
e imitasse com maior excesso : certo que a pi-aia aceusando nossos erro<5, quando 
ella queria substituir-nos, e tomar-nos as posições, e seguindo os erros e commet- 
tendo-os em maior escala, quando subio e dominou, mostrou aos olhos dc todos que 
nao era indusida por vistas politicas e pelo patriotismo, mas que só anhelava galgar 
0 poder para fazer em seu interesse aquillo que nós faziamos, e que ella censiu-arà • 
e que só era dirigida pelo desejo de reacção e do vingança.

Se nada significa na apreciação da influencia moral da politica praieira a eleição 
de J8M, que a praia venceo á custa de tantas infamias e violências, ainda menos 
pode signiflear a eleição do Sr. intonio Carlos, pois que não foi sómente a praia 
«|ue \otou nelle, senão tarnbem algumas influencias do nosso partido, sendo (lue 
no collegio de.s. Antão e Garanhus elle foi votado.

Em resumo, e depois de havermos assignalado as causas da influencia e posição 
actual do partido praieiro, que tudo quanto he deve ao poder e ao abuso do poder, 
que só impera pelo terror que tem infundido, e pela paciência do partido adverso que 
religiosamente até hoje tem observado os principies, que o caracterisão passa
mos agora a dar conta dos memoráveis feitos da praia, e apreciar á administração 
do Sr. Chichorro sob todas as relações em que foi considerada pelo autor desse 
ai tigo, que anal3'samos : lia muito que tinhamos o anhelo do registrar esses factos, de 
iiistoriar essa administração ominosa e selvagem, que tem desmoralisado e corrom
pido 0 nosso paiz, lançado as sementes da anarchia e da guerra civil; essa admi
nistração sob cujo nome e protecção tanto sangue tem corrido c ha de correr, tantas 
lagrimas se tem vertido o hão de verter : e pois agradecemos ao contemporâneo a 
occasiao de cumprir o nossso desejo embargado por occurrencias que tem havido 
Foi 0 Sr. Manoel do .Souza quem estrelou o systema das demissões c proscripção dos 
cidadaos, cujo cnme consiste na sua devotação á monarchia e á ordem publica, 
<]ue fôrao sempre fieis ao throno e encanccôrão no serviço publico, que nunca se 
compromettêrao nessas desordens, que outr’ora ensanguentarão estabella provincia : 
a praia que censurou ao barão da 15oa-vista por ter dado ;>L> demissões durante sete 
annos, vio e applandio e.ssas demissões cm massa dadas polo Sr. Manoel de .Souza 
em nbmero dc mais de 300, durante a sua administração de 36 dias : veio o Sr. Chi
chorro, consumou a obra da devastação, e deo' também cerca de 350 demissões ? ! 
he a isto que chamais regeneração e .salvação da provincia? Vós não tendes opinião 
política, 0 vosso anhelo he o individualismo, o arranjo dos vossos famelicos e arden
tes ; c, pois devieis applaudir essa inversão revolucionaria, praticada pelos Srs. Chi
chorro e Manoel de Souza; nos pajzes monarchichos representativos, a opinião que 
sobe ao poder, costuma remover as summidades administrativas e politicas, c substi- 
tni-las por pessoas habilitadas pela conformidade dc princípios , para desempenhar e 
desenvolver o pensamento e o programma da nova administração, mas essas demis
sões em massa desde o chefe até ao porteiro, desde o coronel até ao cabo, desde o
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juiz até ao meiRiaho, essa amovibilidade dos empregados, com a qual he impossível 
adquirir a experiencia do serviço publico, e conservar as suas tradicções, com a qual 
he impossível que hajfio homens especiaes e empregados experimentados, essa arao- 
vibilidade repugna com a estabilidade, que caractérisa a monarchia ; he prejudicial 
sob qualquer governo regalar, aonde se fizer idéa do que he serviço publico, e da 
necessidade que elle tem de vocação, de emulação, de prêmio, de coherencia e pro
fissão : essa amovibilidade destroe a idéa do serviço publico, substituindo-a pelo 
serviço das facções, e pelos seus interesses ; essa amovibilidade reduz o Monarcha 
a—zéro—destruindo todas as relações de dependencia e de gratidão para com elle, 
porquo basta servir ás facções, e identificar-se com algumas delias, para ter tudo ; 
os que servirão ao Monarcha estão nullificados, e os que servem v. g. ao Sr. Chichorro 
ou ao Sr. Urbano teem conseguido tudo : essa amovibilidade só he propria dessas 
republicas aonde se disputa o poder de mão armada, aonde ella he uma consequên
cia das victorias alcançadas de seu turno pelos generaes, que olhão os empregos como 
sua preza, como despojos da batalha, como principio de conservação, mas he iiicom- 
pativel, já não dizemos com a monarchia, senão com qualquer governo regular: nos 
Estados-Unidos sómente depois do general Jakson he que os empregos perdêrão a 
relação com a c.uisa publica, ese olhárão como prêmio dos serviços das facções, 
como despojos da batalha eleitoral: de feito o que he hoje e depois do ministério de 
2 do fevereiro o .Monarcha? Que valem os serviços públicos prestados ao tlirono e 
aopaiz? Nessa relação das demissões dadas pelo Sr. Chichorro figiírão muitissimos 
cidadãos, que eneanecõrão no serviço publico, que fôrão sempre dedicados á monar- 
ehia, por ella aíTorados ou condecorados, que sempre se compromettèrão pela 
ordem publica : mas que valem hoje esses serviços? Que relações ha hoje para com 
0 Monarcha? Ile melhor servir ao Sr. Chichorro do que ao Imperador, he melhor 
perturbar a ordem publica do que defende-la, he melhor ser rebelde do que lega
lista ; Oh 1 meu Deos ! aonde vai (larar esta monarchia minada era nome do Impe
rador e pelos delegados delle. delegados que chamão para si toda a gratidão, todas 
;is relações, e se esquecem do Monarcha, o o tornão esuuecido o uullo ? !

Dizemos, pois, que essa inversão revolucionaria, que o Sr. Chichorro operou 
desmentindo a confiança que os servidores do e.stado punhão no Monarcha ; menos
cabando o mérito e os longos relevamos serviços prestados ao throno ; arrancando 
0 pão de honrados chefes de nomerosas familias para da-lo a famélicos, a homens 
ineptos e vadios, que sórnente se havião distinguido como anai chistas e perturbado
res; essa inver.são revolucionaria, que destruio o valor das honras, a vocação, a 
emulação e a profissão do serviço publico, foi uma calamidade, (pie ba de chamar etein 
chamado após de sí consequências funestas, foi um elemento de futuras e inces
santes rcaecões, foi um desserviço á monarchia, que perJeo um elcmouto de esta
bilidade.

O conquistador estrangeiro, que po.sesse a mira em conservar a sua conquista, 
não trataria aos couciuistados com mais desprezo e menoscabo, com mais provo
cação e tyrannia : vós nos considerastes inbabeis e incapazes de exercer direitos 
políticos, todas as vantagens sociaes são vossas, todos os omis ficárão par;i nós : 
a autoridade, que nos devo protecção, lie o nosso algoz, a justiça lie um instrumento 
de vingança c perseguição ; as formulas são pretextos paru oppriu.ir-iios : todos esses 
recursos, que constitucui u essência do s js  te ma representativo, os quaes toriião lies- 
necessario< os protiuiiciainentos armados para resistir aos desmandos do [loder, as 
violências dos seus agente.s, todos elles estão obliterados e niillificados : a tribuna 
nos foi cei'rada por essa depuração fatal que oxetuio os no^sos legitimos représen
tâmes ; a imprensa atii está todos os dias perseguida e só vive atraióz do todos os 
obstáculos pelo patriotismo, e extremado valor da opposição pernambucana : a urua
eleitoral só he a exoressão da violência e da fraude. , '

3
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S e g u r a n ç a Individual.
Que he della ? Uemonstrai-nos, por dados estatuticos o melhoramento, que neste 

ponto tem tido a província ? Todos os dias fallais nessa vantagem da vossa domina
ção, mas todos os dias vos pedimos provas, e vós as recusais a nós e ao publico : 
não as recusais sómente a nós e ao publico, mas também ao governo imperial : depois 
da dominação praieira ainda os relatórios da repartição dos négociés da justiça não 
trouxerão mappas criminaes desta provincia : pensa a praia que para illudir o paiz 
e 0 governo lhe convém occultar ou diminuir o numero dos crimes connnettidos na 
provincia durante a idade de ouro, c pois não quer exhibir os elementos oíliciaes 
que poderião servir para um contrasto entre a policia ordeira c a praieira ; cila 
quer ser crida ein sua palavra sómente : todos os dias, com a impudencia que a carac
térisa, dize repete pela imprensa e na tribuna — os crimes diminuirão, hoje ha 
segurança individual em Pernambuco — mas isto elía diz para fazer eífeito lá na 
côrte, porque aqui vem aos olhos de todos que as nossas clrcumstancias teem 
empeiorado.

Para prova do que havemos dito, inserimos entre os documentos, que acompa- 
nhão este impresso, os officios, pelos quaes de balde o illustrado cidadão encarregado 
da estatística requesitou os mappas criminaes relativos aos annos, em que o Sr. An
tonio Alfonso se acha a testa da policia ; o appellamos para os artigos do Lidador 
cm que uma e muitas vezes se tem desafiado a policia para dar conta ao publico 
de todos os crimes c occurrencias policiacs.

Com 0 proposito de illudir o paiz o Sr. Lopes Netto em o anno passado, e o Sr. 
Vilella neste anno, ti verão o arrojo de apresentar na cam ara dos deputados um mappa 
dos crimes commettidos nesta provincia durante a dominação praieira, mappa 
evidentemente falso, eque incorre cm uma das duas proposições do seguinte di
lemma: ou—a policia praieira hc tão imprevidente e deleixada que não tem conhe
cimento de uma grande parte dos crimes commettidos na provincia, ou he falsaria 
e desleal occultando esses crimes ao publico e ao Governo.

1)0 officio e mappa do Sr. Antonio Affonso, lidos na camara dos deputados 
pelosSrs. Netto e Vilella Tavares, consta que do 1.” de julho a 31 de desembro de 
l8ãA houve hl mortes e 7 ferimentos, e no anno de ISAvõ Ob mortes c28 ferimentos, 
sendo Aõ mortes e 18 ferimentos perpetrados no semestre de janeiro a junho, c 2A 
mortes e 10 ferimentos no semestre de julho á desembro: « uma dilferenga pois
« tão sensivel, diz o Sr. Antonio Alfonso, de 23 a 21 mortes para menos entre os 
« dous semestres e o semestre de junho ú desembro de 18AÕ, prova de sobra o 
« melhoramento em que se acha a provincia em relação ás duas épocas, c que isso 
« irá cm progresso &c. »

Segundo o Sr. Antonio Alfonso, desde a dominação da praia os crimes de 
morto teem diminuido gradualmente por semestres na razão de 2ü por cada semes
tre : Segundo o Sr. Antonio Affonso, a nossa população por saltos e saltos do 
tamanho de um semestre , tem mudado de hábitos, revocado os seus costumes 
amenos, adquirido uma moralidade incrivel, e desmentido tudo quanto se dizia sobre 
desmoralisação e corrupção : oh ! por essa progressão semestral, c sendo decor
rido 3 semestres depois desse mappa, já nenhum crime devia appareccr entre 
nós, este paiz seria a terra bemaventurada, — rismu Uneatia'. Que peripecia ! 
(Jue inverosimilhança !

Eis 0 Mappa ;
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{<■() Os mortos e feridos neste municipio são em 18ã4 :
1 Mariano Pereira—2 Vicente Ferreira—3 Angela Maria da Conceição—U Narciza 
Maria Ferreira Duarte—5 Bento Ferreira do Espirito Santo—6 Anselmo Barboza 
do A’ascimento—7 Luiz Pereira—8 Antonio José Corrêa—9 o Portuguez Guimarães.

Em 1.8/|5 :
10 João Pereira de Souza— 11 Sebastião José—12 Um escravo—13 Antonio Prnden- 
cio da Silva—lé Thomaz José de Aquino—15 José Xavier Vianna—16 Alexandre 
\ alentim—17, 18 e 19 très indivíduos.

(l>) Morte de Izabel do tal em 18é/u
(c) Os mortos c feridos neste municipio são em i8Aã :

1 João liaptista de Lira—2 João Manoel Corrêa—3 Francisco Corrêa—h um negre 
captivo (cm Antas.)—5 Angelica de tal.

Em 18A5 : ►
G Zacarias Barboza—7 Manoel da Motta Botelho—8 Bernardino Pinto Tei.xeira.

{(I) Os mortos e feridos neste municipio são em 18éA :
1 O índio Miaruel—2 Urn certo Pão-ferra—3 Major Bufino coelho da Silva. » '
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Quem não vê que este Mappa ho uma mistificação ? Nolle não figurão os 
municípios de Iguarassd, Boa-vista, o I’ lores ! B lie crivei que nesse decurso de 
tempo nesses municípios tão vastos, tão populosos, uma morte ou ferimento não 
houvesse! Que embaçadela !

Em 18/(5 :
k Antonio Pereira dos Santos—5 Ignacio Severo—6 Manoel José.

(e) Os mortos o feridos neste municipio são em 18/i5 :
1 Valentim José da Costa—2 João Lucas—3 Um escravo—ã Francisco José da Sil
va—õ Luiz Ignacio—(> Um escravo—7 Manoel Vicente—8 José Braz.

(/) Os mortos e feridos neste municipio são em 18/(5 :
1 Theodore Gonçalves da Fonseca—2 João Antunes—3 Francisco Antonio—ã, b 6 
e 7 João Antunes, e mais très indivíduos-8 Uma mulher—9 Barbara Maria. ’ ’ 

(g) Os mortos e feridos neste municipio são em 18/t/j :
1 Francisco Soares—2 Manoel Gomes—3 Theroza do tal.

Em 18/(5 :
U Manoel Francisco de Pinho.

(/i) Os mortos c feridos neste municipio são em 18ii/t :
1 Joaquim Manoel do Brito—2 Antonio Teixeira Bruno—3 Francisco José Gomes— 
U Um preto captivo—5 Clara de tal.

Em 18/(5 :
6 Severino Gomes Barboza—7 Francisco José da Silva—8 Felis José de Oliveira—9 
Maria Joaquina—10 Felis José de Oliveira—11 Antonio Policarpo de Andrade— 12 
José escravo—13 João Evangelista—l/i Alexandre Mendes da Costa—15 José da 
Cruz—16 José Maria da Cunha—17 Cosme Alves Ilibeiro—18 Francisco José Bar
boza—19 José Francisco Cabraiba—20 José de Lira—21 Carlos Leilão Pessoa da 
Albuquerque—22 Um indivíduo desconhecido.

(i) Os mortos e feridos neste municipio são em 18/i/i :
1 Um guarda nacional—2 o 3 Dous desconhecidos.

Em 18/(5 :
h Um desconhecido—5 e 6 Severino Gomes e outro—7 Maria da Penha—8 José Joa
quim de Santa Anna—9 Uma Mulher—10 Francisco Bodrigues—11, 12 o 13 Tro-s 
menores—l/i João de Mendonça—15 Pedro Antonio -16  Amaro José de Lavor—17 
Francisco do Nascimento.

(/) Os mortos e feridos neste municipio são em 184/1 :
1 Antonio Feijó de Almeida.

Em 1845 :
2 Antonio Martins de Carvalho—3 José Antonio da Silva—4 e5  Dous indivíduos.

(m) Os mortos e feridos neste municipio são cin 1844 :
1 Luiz de Souza—2, 3 e 4 Très indivíduos.

Em 1845 :
5 Trajano Targini do Moura—6 Felis José Baptista—7 Manoel Francisco—8 José 
Francisco Dutra.

(n) Os mortos e feridos neste municipio são em 1844 :
1 Maria Veronica—2 Um Cigano—3 Thornaz de Aquino Wanderley—4 Joaquim Cor
rêa da Cruz—5 Um escravo do mesmo—6 Joaquim Pereira-7 Alexandre de tal—8 
José Goes de Mello—9 João Francisco de Araujo.

Em 1845 :
10 Florencio José de Oliveira—11 Luiz José de Oliveira—12 João Monteiro—13 Ma
noel Ferreira—14 O escravo Luiz—15 Ignacio Corrêa—16 Manoel Corrêa—17 Gou- 
çalo Pinheiro.

(o) Os mortos e feridos neste municipio são em 1844 :
1 G 2 José Soares eseu filho—3 João Barboza—4 Ignacio Leite—5 Leandro de tal—6 
Vigário José Caetano-7 e 8 O tenente-coronel Bastos, o seu sobrinho—9 Um guar
da nacional.

Em 1845 :
10 O cabo de uma escolta—11 O cabo de uma escolta—12 Um indivíduo-13 José 
Victor Madeira—14 e 15 Dous meninos—16 Antonio Ignacio~l7 .Martinho José de 
Moura.

(p) Os mortos e feridos neste municipio são em 1844 :
1 José Ilenriques Marques—2 Joaquim José de Santa Anna.

Em 1845 :
3 Cyprianno de tal—4 Manoel (preto)—5 Francisco José Machado—6 Antonio Luiz 
de Siqueira—7 João Pereira dos Santos—8 Manoel Pegado—9 Um pardo Autoaio".
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ouanto aos outros municípios ahi rcprodusimos os crimes de que temos noticia 

iião comprehendidos no tal ir.appa; afora esses, quantos por ahi ha não registrados 
pela policia ou por ella esquecidos ? Falsm in uno, falsits in omnibua.

UKLACÃO DOS ASSASSINATOS COMMKTTIDOS NAS FHRr.üFZIAS DE FLOP.ES 
' E SEURA-TALIIADA, DESDE O 1.“ JULHO DE J8M ATE’ 1846,

FLOUES.

1 Joaquim de S. Anna, assassinado em S. Pedro, districto de Baixa-verde. . 1844 
Í \ Antonio, ourives e outro, aquemesse ourives assassinou em Baixa-verde. . 1845
4 'Lm moço que foi assassinado no Bosario, por um íillio de José Bezerra, dis

tricto de Baixa-verde.........................................................................................»
.5 José Simplicio, assassinado em S. Anna, districto de Baixa-verde.....................»
6 Alexandre Barboza, assassinado na Encruzilhada, districto de Baixa-verde. »
7 Um menino filho do portuguez Garrido, assassinado em districto de Flores. »
8 íManoel F. Gamara, subdelegado, assassinado no Betiro, districto de B.-verde. 1846
9 O escravo Cornelio (que matou ao dito Gamara) assassinado em dist. de Fiores. »

10 Um tal assassinado no Galnmbi, por um menino seu primo legitimo, que li-
vrou-se no Jury...................................................................................................»

;11 Manoel, escravo de Joaquim l.opita, assassinado no districto de Baixa-verde. »
I Dous que fòrão assassinados no Leitão por Antonio Notário, dist. de Flores. »

14 Manoel Sobreira, inspector, assassinado dentro da villa de Flores. . . .  »

SERRA-TALIIADA.

15 José Soares, assassinado no Mundo-novo.............................................................. 1844
16 João Affonso, assassinado na Ganna-brava................................................................ »
17 Manoel Nunes do Nascimento, inspector, morto por dous sobrinhos, sendo um

seu proprio genro. . , . ................................................................................» ,
18 Manoel Ferreira, assassinado na Serra do Wnian............................................... 1845
19 Manoel Bodrigues, morto no Beino por sua propria mulher................................. »
20 Manoel Gapitão, assassinado no Gatolé......................................................................»
21 Martinho Mendes Vieira, morto em S. Domingos....................................................... .
22 Uma prostituta, conhecida por Gampina, morta por Angelo Leito, em S. Franc. »
23 Antonio, correio, morto perto da Serra-Talhada por José Joaquim e Gomp. »
24 Francisco de Almeida, morto no Biacho de S. Domingos................................»
25 Luiz Ferreira da Silva, assassinado por sua propria mulher em Belém. . . 1846
26 X
27 i José Francisco, (cabo) Domingos Ferreira, e Silvestre Lopes, assassinados
28 : em S. Francisco.

GOMABGA DE GOIANNA.

2."  SESIESTRE DE 1844.

1 I’crimentos graves em um morador do engenho Pangauá.
2 Morte de um individuo morador em Goianninha, por não ter querido trocar um

cavallo com o inspector desse lugar.
3 » feita polo inspector de Japonim em um individuo por elle preso.
4 » de F. Paixão morador em Jacaré, feita pelo inspector d’Agoa-1'ria.
r> » de Antonio de tal no lugar Serijó.
6 » dU José Patricio de Seixas Gazumbá no Cajueiro.
7 » do cidadão Filippe Bodrigues Duro, no iugar de Frexeiras, commettida pelo

, afamado facínora José Eufrazio.



8 Morte dc um r. Gasimiro commettida por um tal Damasceno. 
j » de dous iiidividuos presos por uma patrulha do subdelegado de Itambé.

11 » de José Victorino, feita por Bernardino de tal e Alexandre Mendes.
12 Ferimentos graves feitos no alferes llomão pelo capitão Mathias (irmão do indeffec-

tivel Nunes.)
13 Morte de José Monteiro em terras do engenho Novo.
l/i » de Mathias Cabral de Oliveira em Caricé.
lõ  » de Agostinho Xavier no engenho Poço.
1(5 )) de Alexandre de tal em Goianninha.
17 » de Maria da Conceição em Itambé.
18 » de Manoel Francisco dos Santos no engenholtapirema do meio.
19 » do preto Luiz, escravo de um Sinfronio dotal, na estrada do engenho Dia

mante.
20 » de José da C>ra em Japonim.
21 » de um individuo assassinado no Pilar de Coianninha, achado em estado de

putrefação.
22 » de um individuo assassinado no lugar Jesus Thereza, também achado em es

tado de putrefação.
( » de João Luiz de França e José Fernandes de Aguiar, nos Mocós.

Se sómcntc nesses lugares tem havido esse grande numero de crimes nao com
putados no tal mappa, quantos não haverião em toda provincia, dadas, como ainda 
se dão c com maior intensidade, as causas, que influem na perpetração, causas 
que não podem ser extirpadas de chofre e por saltos de semestres, como afirmou o 
Sr. chefe de policia? Quanto ao primeiro semestre de 18ZiG vejão o publico e o 
geverno as relações seguintes :

COMAhCA 1)0 HMOEtRO, ANNO DE 18íi6.

JANEIKO.

1 Foi assassinada Feliciana Maria da Conceição por Antonio l>oliearpo Preú.
Fôrão assassinados Antonio Galdino, inspector do Carrapato, e um irmão do

 ̂ dito, por irem, sem motivo algum, cercarem a Joaquim Lins de Albuquerque, que
tinha sido subdelegado da freguezia de Taquara.

à Foi assassinado Marcos de tal, no lugar do Carrapato, por Antonio Galdino.
Fôrão assassinados Felis José c Maria dotal, no lugar de Cumbe, estando esta b j
gravida, por Josc de tal, por os apanhar cm adultério.

FEVERKir.O.

7 Foi assassinado Sebastião José dos Prazeres, no lugar do Boncador, por seu irmão 
0 0 padrasto José daSilva e seu filho Manoel José da Alotta.

8 Foi assassinado Joãc Paulo por Miguel de tal, na freguezia de Bom Jardim, lugar 
Melancias.

OUTUBRO.

9 Foi assassinado Caetano, por antonomasia Caé, pelo inspector de quarteirão 
Gaudencio, sobrinho do delegado supplente Lucena, no lugar do Oró, freguezia 
de Bom Jardim.
Logo no principio do anuo.—Foi assassinado Antonio Vieira por uma patrulha 
e de ordem do inspector de Jundiahy Bernardo (íomes de Moura Cputinho, no 
lugar Serra Verde, freguezia de Bom Jardim.
Também no principio doanno. —Foi assassinado, por uma patrulha do subdelCj

10

11



s;aclo Christovão Olegario Gonçalves Guerra, Manoel Marques, no lugarAurora, 
freguezia de Boin Jardim.

FKI:GIjE/>IA ÜE SEUIMIAEM, ANNO DE 1866.

1 O cunhado do tenente coronel João Lopes dos Santos, o tenente Rapozo.
‘2 IJin cadaver apparecido ein I’orto de Galinhas, assassinado.
.j Em terras de Quitinduba foi ein uma briga urn sujeito morto, e outro grave

mente ferido.
/i No engenho Carneiro um escravo de Paulo Tolentino gravemente ferido com tres 

tiros de uma escolta de policia.
.0) No mesmo engenho um portuguoz morto por um escravo de João de Oliveira Ferraz, 

c este escravo poucas horas depois morto pela policia que ia em seu seguimento.
No engenho Aratang}' ou Cancella, um caboclo foi atacado ])ara o assassinarem : 
matou um, ferio outro, e sahio gravemente ferido.
Em terras do engenho S. Paulo, um morador quando dormia em uma casa aberta, 
foi assassinado.
Ora SC sómente no Limoeiro se cornmettèrão, no primeiro semestre de 1840, 8 

assassinatos, e em Serinhaem 7, (juantos se não commctterião no resto da provincia ? 
E dizeis que os crimes diminuirão ? Diminuirão ! As vicLimas que respondào, a popu
lação desesperada que o diga.

E os crimes contra as cousas ?—Todos os dias os diários dão conta delles, todos os 
dias aiii veem annuncios de furtos e roubos ! em menos de 15 dias n’esta cidade succe_ 
dèrão mais de 50 roubos e tentativa? delles ; o alarma da população lie indisivel, 
e 0 expectaculo nue o commercio deo nesta conjunctura com cliapear de ferro as 
Dortas das lojas honra á policia aos olhos dos estrangeiros ; revela de sobejo a con
fiança que ella merece, e a segurança de que gosamos !

Káo está pois demonstra la a falsidade, dosse mappa—mentira — e a falsidade 
dessa asserção temerária — que os ciúmes tem dininuido depois da dominação 
jiraieira ? Pelo amor de Deos, senhores, publicai as partes oificlaos, registrai os, 
crimes commetlidos, iiào os oceulteis. e o contraste será todo em vosso damno.

Da uma especie de crimes de que abunda a época praieira para gloria do Sr. 
Chicliorro ; — são os crimes de mono commettidos pela policia contra os cidadãos 
pre.?os, e sob o iiretoxto do resistência. Monarcha dos Brasileiros, lançai as vossas 
vistas de clemencia sobre a seguinte relação desses crimes; vêde este quadro afllicti- 
vo e compungeiite.

RELAÇÃO DAS MORTES COMMETTIDAS PELOS AGENTES DA POLICIA 
CONTRA OS GÍGADÃOS, DAS QUAES TEMOS NOTICIA,

AS.NO DE 1844.

1 F. da Paixão, assassinado pelo inspector de Agoa-fria em Goianna no lugar de
Jacaré, sob pretexto de resistência. Esse inspector nâo foi processado, e sim 
nomeado capitão da guarda nacional.

2 Um individuo, assassinado pelo inspector de Goianniiiha, por não querer trocar
um cavallo com o dito inspector. Começou-se o processo, e não se concluio.

2 üui individuo, gravemcnie ferido pelo inspector de Japonim, sob pretexto de 
resistência. Não houve processo.

4',Dous indivíduos assassinados por uma patrulha do subdelegado de Uambé, sob 
5> pretexto de resistência. Não houve processo.

ANNO DE 1845.

6 Erancisòo Corrêa, assassinado por um soldado de policia, na comarca da Boa-vista, 
porque atirou-se ao rio para não ser preso. Não foi processado, e mereceo elogio 

I do juiz de direito Arruda,
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7\Quatro presos, que ião conduzidos de Pedras do Fo^o para (’.oiauna, assassinados 
pela patrulha de policia, entre esses dous lugares, sob pretexto de resisten-

loJ cia. Não houve processo.
11 Um individuo, assassinado por uma patrulha, na Casa-forte, sob pretexto de resis

tência. Não houve processo.
12 Ricardo Bezerra da Paixão, assassinado pelo inspcctor de Goianua, sendo aggredi-

do em sua casa. Não houve processo.

AXNO DE 18ãC.

13 Joaquim de S. Anna, assassinado pelo inspector Archangclo de Goveia, no enge
nho Xanguá do Rio-Formoso, por vingança e motivos politicos. Não houve 
processo.

1'i Joaquim Belarmino da Cunha Raposo, assassinado por uma patrulha de policia de 
Goianna, em Agoa do bixo, por vingança do delegado, e seu irmão Trajano. 0 
assassinado era casado com uma prima do delegado, a qual, e seus filhos ficarão 
na miséria, c não houve processo.

15 Antonio Paes, assassinado pelo Cunha subdelegado supplente de Una, porque fugio
da prisão. Não houve processo.

16 Ângelo do tal, assassinado pelo Souza subdelegado supplente de Una, sob pretexto 
de resistência. Não houve processo.

rça de policia commandada pelo subdele- 
1, porque fugirão para não serem recru

tados. Não houve processo.
19 Martinho de tal, assassinado por uma patrulha de policia, em Flores, sob pretexto

de resistência. Não houve processo.
20 Leonardo de tal, assassinado pelo inspector de S. Antão, em Meringuaba, por vin

gança particular. Não houve processo.
21 Antonio Leonel, assassinado pelo inspector de S. Antão Manoel de Oliveira, sob

pretexto dc resistência. Não houve processo.
22 Francisco Rodrigues, assassinado por uma patrulha de policia, cm S. Antão, sob

pretexto de resistência. Não houve processo.
23 Um menino de 11 annos, assassinado pelo inspector Manoel Antonio de Oliveira,

em S. Antão, ignora-se o motivo. Não houve processo.
24 Manoel Leso, assassinado por uma patrulha de policia, commandada polo dito ins

pector Oliveira, cm caminho para o Recife, sob pretexto de resistência. Não 
houve procc-sso.

ANNO DE 1847.

j^ .Uous individuos, assassinados por uma fôrça 
jg  I gado Thomaz Cavalcante, no Rio-Formoso,* | 

tados. Não houve nrocesso.

Antonio, e Thomaz Nunes, assassinados pelo subdelegado Br.az dc Viveiro 
,,g I pector Sebastião de Barros com gente armada, no Salgado, por vingança 
“ ' lar. '-------

ros, e ins- 
_ , , vingança particu-

Não houve jirocesso.
27 João Periquito, assassinado pelo inspector Custodio de lal, na Casa-forte, sob pre

texto de resistência. Não houve processo.
28 Maria de tal, assassinada pelo inspector Archangelo de Goveia, em Jundiahy no Rio-

Formoso, por ciúmes. Não houve processo.
29  ̂Vicente Corrêa, e Manoel de S. Anna, assassinados pelo dito inspector Archangclo,
30 ( no mesmo lugar deJundiaiiy, sob pretexto de resistência, Não houve processo. 
.31 José da Silva, assassinado pelo dito inspector Archangclo, no engenho Vermelho,

por vingança particular. Não houve processo.
Quanto ás sedulas falsas nunca a introdução dellas foi em maior escala do que 

sob a dominação praieira : a frequência e impunidade com que giravã'», deo lugar 
a que a policia, acordando um dia, ou arrependida, as apprehendesso com facilidade : 
* que farça não tem a policia representado a esto rospeito ; ora colloca dentro
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do um llandres as sedulas appreliendidas cas põe á margem do rio, e com um appa- 
rato estrondoso vai tira-las aonde sabe que estão, para assim ostentar diligencia e 
actividade ; ora as faz apparecer ao pé do theaíro ou em outros lugares conspí
cuos para dahi traze-las em triumpho, como se fosse verosímil que, aqucllo que 
quer esconder sodulas as ponha em lugar publico, ou que alguém que quer inuti- 
lisar as sedulas, para não serem apanhadas em sua mão, não tenha fogo em casa 
para queima-las e se exponha a carrega-las, correndo risco que quer evitar : se 
por um lado a policia da praia tem representado essa farça, por outro alguns agentes 
delia tem commettido a infarnia de converter em seu proveito as sedulas appre- 
hendidas ; e a violência de tomar aos escravos e ás pessoas do povo sedulas ver
dadeiras sob pretexto de serem falsas, considerando-se esses agentes habilitados 
para dizer quaes são as sedulas falsas: entretanto que ellas não ficão inutilisadas, 
mas só inudão de dono. Quanta infamia !

A protecção dada aos introductorcs de sedulas falsas dcmonstra-se por factos 
incontestáveis: dizei-nos, seá excepção de Villar e de um ou outro njiseravel, qual 
foi 0 grande traficante de sedulas falsas a quem processastes ? Todos andão por ahi 
incólumes e colhendo o fructo de seu crime e rindo da miséria publica: quem he 
que infestou o Korte da província com sedulas falsas ? ]\ão fôrão os Alecrins ? E 
os Alecrins não são vossos, e um dellcs agente da vossa policia? Aão foi um agente 
da policia que as passou em (!aranhuns ? !\ao fôrao vossos os indivíduos que cm 
certa época as espalhavão nesta cidade, dos quaes foi um preso e para logo solto e 
absolvido por ser dos vossos ardentes ealliados ? E pois como fallais em sedulas falsas ?

•as.
Quem íalla da administração do Sr. Chichorro em relação ás obras publicas 

quer fazer-lhe umepigrarnma: em verdade á essa actividade que havia no tempo do 
Sr. barão da Boa-vista succedèrão a inersia e o marasmo : essa multidão de ope
rários livres, que nesses trabalhos achavão os meios do subsistência e salaries avan
tajados, ficárão no ocio e na vadiação, tornando-se matéria disposta para as desor
dens e para os crimes : as estradas nao avançárao uma braça, e o dinheiro que então 
era destinado para facilitar essas vias de cominunicação tão essenciaes ao incre
mento do commercio e da agricultura foi convertido em ordenados para esses famé
licos, que, em recompensa da agitação e anarcliia em que langárão a província, fôrão 
chatnados para os empregos públicos creados para o arranjo delles : em verdade e 
em honra da patriótica administração do Sr. barão da Boa-.vista, o espirito publico 
que era outr’ora entretido como hc hoje nas discórdias civis ; as faculdades da 
província então obliteradas e nullificadas pelo temor de desordens e falta de segu
rança ; as vocações que outra mira não tinhão que os empregos públicos, tiverão 
sob essa administração uma outra direcção c actividade, uma nova vida: a indus
tria e 0 trabalho fôrão o typo dessa época que chamais de ferro, porque as vossas 
ambições não achavão echo e elementos : mudou o aspecto da cidade, houve uma 
planta para reger os alinhamentos, a edificação tomou outra forma e regularidade : 
as estradas facilitarão as communicações c avanoárão rapidamente c á porfia ; a fac
tura delias foi uma especulação para muitos capitaes e 0 emprego de muitos braços: 
a ponte da Boa-vista, a ponte pênsil do Caxangá, a ponte do Jaboalão, modelo da 
arte, esse caes do Collcgio, o edifício da alfandega, o palacio dos presidentes, o 
encanamento das agoas, esse thoatro sao monumentos indelcveis dessa patriótica 
administração, inspirão c reconhecimento e gratidão aos verdadeiros Pernambuca
nos, c tem merecido louior dos estrangeiros que passão pela nossa terra: co q u e  
tendes (cito, Sr. Chichorro V Que he das estradas ? Parárão, e as que estavão feitas
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estão em ruinas e redusidas a atoleiros, porque architecto de ruinas acabastes essa 
instituição dos conservadores dellas. Oue.lie da ponte da Tacaruna ? Aqui repro- 
dusimos as rellccGões extraliidas do l'rof/resso, insertas no Lidaãor 170 :

« Dizem que S. Exc., receiando não encontrar na nova repartição das obras 
« publicas, que creára, um homem capaz de concluir a ponte pensil da Tacaru- 
« na, decidira que se transformasse dita ponte em ponte de madeira, segundo o an. 
« tigo e rotineiro processo, e em consequência desta acertada decisão, se estão tin- 
« cando no intervallo dos muros de encosto, ora existentes, varias ordens de esteios 
« que teem de sustentar madres, linhas, estivas, &c.

« Além da perda pecuniária que resulia incontestavelmente de se inutilisarein 
« as grandes despezas feitas com a construcção do muros de encosto, apropriados 
« ao fim que devião preencher, e com a confecção dos cabos de suspensão que lá 
« estão no arsenal de marinha proinptos a serem collocados no respectivo logar ; 
« e independente do mao eflfeito, que, no tocante ao aíbrmoseamento da cidade, ha 
« de necessariamente produzir a transformação de uma elegante ponte suspensa 
« n’uma dessas pontes grosseiras, como as dos Afogados e de Motocolombó, &c., 
« que revelão a infancia da arte ; independente de tudo isso, dizemos nós, a de- 
M cisão presidencial apresenta ainda uin inconveniente que por ventura não oc- 
« correra á S. Exc., como a distancia ^ue vai de xini ao outro muro de encosto fòra calcir 
« tada para uma ponte suspensa, estes muros serão necessariamente sotapados e demo- 
« tidos pelas aguas, se por meio de esteios ou de outro qualquer obstáculo permanente, 
« se restringir a sabida offerecida ás agoas.

« De feito, a dimensão longitudinal de uma ponte mão hc cousa arbitraria ; re- 
« sulta inui exactamente não só da consideração do volume d’agua á que a mesma 
« ponte deve proporcionar sabida, durante um tempo dado, volume que he mui 
« facil de se calcular, como também do máximo de celeridade que essa agua póde 
« attingir sem solapar os muros de encosto.

« Ora como he constante que a celeridade he tanto maior quanto menor lie a 
« secção do escoamento ; se se diininue esta secção além dos limites marcados pelos 
« elementos que acabamos de citar, a celeridade torna-se mui considerável e os 
« muros de encosto se desmoronão, como, ha alguns annos, aconteceo com o arco de 
« pedra e cal, construído sobre a cainbòa de S. Amaro, arco que, com quanto fosse 
« construído com muita solidez, todavia se desmoronara, porque não proporcionava 
« secção de escoamento bastante considerável. »

Sobre 0 aterro dos Afogados cabe também inserir aqui as reflexões que vem 
no mesmo Lidador 170 sobre essa obra, que denuncia a iinpericia dos engenheiros 
do Sr. Chichorro e a delapidação das rendas publicas.

« Os trabalhos, que ora se executão no aterro dos Afogados, offerccem-nos novo 
« exemplo dos prejuizos que a falta do sciencia e pratica da parte dos directores das 
a obras publicas de um paiz, podem oceasionar aos cofres públicos.

« Gomo S. Exc. não quiz ceder aos resultados da experieticia de todas as torras 
« civilisadas, c supprimisse nas estradas os conservadores, que dellas curavão, estas 
« estradas se vão deteriorando todos os dias, como aconteceria em todas as para- 
« gens do mundo, se se deixassem as estradas em abandono ; entre outros, o 
« primeiro lanço da estrada de S. Antão, que he formado pelo aterro dos Afogados, 
« exigira alguns concertos ultimamente, .\lguma terra para encher as escavações 
« feitas pelas chuvas e piso dos cavallos e restabelecer o de gramina de cada 
« lado da estrada, nos lugares em que ella não lie guarnecida por casas ou terrenos 
« já aterrados, eis-ahi quanto era bastante; talvez isto não exigisse mais de mn 
« conto de réis de despeza, o que teria sido evitado iiela presença de.dous consor- 
« vadores, recebendo cada um o ordenado de 2íiOS réis por anno. Em lugar disso, 
« estão-se executando obras, que, segundo confessára S. Exc. no seu relatorço,

li* r.



« devem exceder a oito contos, e consiste quasi totalnemte n’um comprido muro 
« com que se pretendo guarnecer a banda de leste da estrada, n’uma estensão pouco 
« mais ou menos de 1/ i  de legoa.

« Levantar-se um muro onde bastaria a gramma, he, dir-se-ha, despeza de 
« luxo, mas que em deJinitiva dá mais solidez á estrada : e de feito, assim devêra 
» ser, se esse muro fosse construído segundo as regras, que em todas as terras civili- 
« sadas presidem á confecção de obras desta natureza; mas desgraoadamente 
« não Jie isso o que acontece.

« lia provado a experiencia e demonstrado o calculo que um muro destinado 
« a ser banhado, quér sempre, quér accidentalmente por agoas em movimento, 
« deve oíTerecer á estas agoas uma face inclinada, fazendo um angulo determinado 
« com a normal á essas agoas. Keste caso se acha o caes que actualmente se construe 
« no aterro dos Afogados ; mas, sem embargo do que acabamos de dizer, e ainda 
« que a experiencia e o calculo hajão provado igualmenie que essa construcção 
« inclinada he a que com mais economia resiste melhor ao impulso da terra ; este 
« muro he tão direito como se fôra um muro de quintal.

« Além disso, a causa principal da deterioração das estradas consiste nas agoas 
« pluviaes, que se estagnao nos trilhos formados pelo piso dos cavallos, ou pelas 
« rodas dos carros, e dalii trasbordão por um ou outro lado da estrada, abrindo 
« caminho e arrastando comsigo a areia ou barro cujo lie formado o solo da estrada.
« Para facilitar o escoamento rápido e uniforme das agoas pluviaes ho que se dá 
« em toda a parte ás estradas uma superfície lisa e convexa ; e se instituem ahi 
« agentes, encarregados de niante-las continuaniente neste estado, entupindo im- 
« niediatamente os trilhos formados pelos cavallos e carros : e quando os aterros 
« são sustentados por muros, estes sempre são construídos de tal sorte que o cume 
« seja alguma cousa inferior ao rez da estrada o por consequência não impessa o 
« escoar das agoas. No caso contrario as agoas estagnadas na estrada, filtrarião 
« atravéz do solo e irião rniuar os alicerces do muro, oceasionando-lhe promptae 
« infallivel ruina.

« Ora, sem embargo destes princípios incontestáveis o cume do muro que se está 
« construindo com tatmmha despeza, no aterro dos Afogados, se eleva por toda aparte 
« acima da estrada, e muita vez excede-a mais de palmo. Pactos desta natui’eza não 
« carecem de commentarios. »

O concerto da ponte da Boa-vista, que metteis cm conta de uma das obras 
importantes do Sr. Cliichorro, lie uma prova indelevel da delapidação das rendas 
publicas, uma verdadeira ladroeira : essa ponte, acabada pelo habilíssimo engenheiro 
0 Sr. brigadeiro Pirmino no tempo do Sr. barão da Boa-vista, construída com 
muita solidez, selecçao de materiaes, e bem calçada, estava perfeita, não carecia 
de concertos, e podia, no conceito dos homens d’artc, durar longos annos ! Mas o Sr. 
Chichorro, cuja mania ho destruir tudo, mandou concertar essa ponte, e discalça- 
da ella, se vio que o assoalho de chaprões de amarello c louro estava perfeito ! E não 
obstante o clamor jiublico levou-se por diante esse desconcerto, c os chaprões soli
des 0 escolhidos fõrão substituídos por outros de inferior qualidade : esse oxpectaculo 
arrancou lagrimas a muitos Pernambucanos que se tomárão de indignação á vista do 
uma ladroeira tao flagrante : corre por certo que esses chaprões arrancados fõrão 
empregados em proveito do engenheiro em chefe do Sr. chichorro.

hsso collegio das orphãs ho uma instituição que sómente revela o desejo ephe- 
mero ein que arde o Sr. Chichorro de ter celebridade ; não lhe importa o futuro, 
elle quer que seu nome retumbe ein um dia ainda que seja escarnecido no outro r 
0 que cumpre^saber lie, se as rendas do patrinionio dos orphans são suflicientes jiara 
manutenção desse collegio. Os balanços dizem que não, e pois esse collegio ha 
tíejiesar sob.~e a renda provincial, minguada e deíliciente para outros objectos mais
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importantes como o melhoramento do fabrico do assucar, a restauração do algodão, 
afactura de estradas para o incremento do commorcio e diii.inuição da miséria pu
blica: essa itistituiçâo do collegio estava ha rnuito decretada pela lei que creou 
a administração dos bens dos orphãos, ontr'ora i)ertencentes aos congregados de São 
Felippe Nery, mas os presidentes (juo antecederão ao Sr. Cliichorro, como não erão 
fátuos e olhavão o futuro, addiárâo a fundação desse collegio para quando as rendas 
do patrimônio crescessem, para quando os cofres provinciaes estivessem mais desas
sombrados do fallimentü; esses presidentes não quiscrão uma popularidade vã, 
não quiserão um collegio de orj)hãs antes de haverem estradas, antes de se me
lhorar a agricultura, antes de outras despeaas essenciaes.

O Hospital! Oh ! esse hospital lie uma obra do séculos ! Avaliado era mn 
milhão, com a frente c dimensões dos maiores cilificios lá da liuropa, com a largura 
dos nossos maiores Quarteirões, he uma obi-a maravilhosa ! Para a sua construcção 
só ha na lei do orçamento a quota do á:000$ü0ü réis, com a qual foi lançada 
a primeira pedra! Desfarte póde o Sr. Chichorro ir lançando as pedras funda- 
mentaes dos edifícios, que devem ajiparecer daqui a séculos ; e arrogar-se a pater
nidade delles e a gloria de fundador 1 S. Kxc. quer sutopôr a seus antecessores, 
faze-los esquecidos, e cada vez se cobre maia do ridículo c os torna mais lembrados ;
S. Exc. enfunado de vaidade só quer a celebridade do momento, e ter o gosto do 
assistir á função dupriincira pedra, receber os applauses da praieirada jiatusca, dar o seu 
beija-mão, e ouvir os sonetos de um padre Miguel : nós lhe gabamos esse gosto 
que 0 aliena dos homens sensatos : va por diante lançando pedras de obras ima
ginarias.

A  compra do theatro hc uma prova do individualismo, que caracterisa a adminis
tração do Sr. Chichorro: essa obra foi em execução da lei provincial n. 7/j, que 
autorisou a sua construcção, contratada com uma compainha de negociantes desta 
cidade, que se compromettôrão a fornecer os fundos necessários, ficando-lhe o theatro 
hypotecado : com o produeto das loterias, e adiantamentos feitos por essa companhia, 

•chegou a obra ao seu complemento, quando a assembléa provincial, querendo arranjar 
a um praieiro p r c c m in e n lc , que ainda não tinha tomado parte no b a n q u ete , e cujos 
serviços não estavão recompensados, lembrou-se de remir a hypolheca do theatro. 
romper o contracto qne havia com a companhia, para cntrega-lo á administração 
desse praieiro, vencendo um ordenado avultado : de feito, passou a lei, que res- 
cindio despoticamente o contracto, derogando assim a fé da autoridade publica, 
desacorçoando o nascente espirito de associação, embaraçando de futuro a concur- 
rencia e associação de capitaes para emprezas publicas; usurpando-se o poder ju 
diei ario, a (tucm só couipote a roscisào dos contractos  ̂ i emio-se a hy poteca, c pagai ao- 
se os adiantamentos feitos pela companhia, mediante um sacrifício incompativel com o 
apuro dos cofres provinciaes ; e foi nomeado esse iiraieiro, de quem falíamos, para 
administrador com 1:800$ róis do ordenado, quando aliás até alli era gratuita a 
administração : essa obra ficou parada e dependente de loterias e de uma pequena 
consignação da renda provincial: e ainda fallais dessa compra do theatro só deter
minada pelo nepotismo, pela necessidade de arranjar um praieiro ?

Com 0 proposito de desacreditar aos engonliciros estrangeiros o de assoalhar 
aidéa da delapidação das rendas provinciaes pela repartição das obras publicas, 
alevantastes mil calumnias, cada quah mais miserável, todas, uma por uma, pul- 
verisainos: calumniastes ao illustrado Sr. Millet e lhe imputastes o facto de haver 
elle construído alguinâs obras do sitio do Pisa com milheiros de tijolos comprado.s 
para obra do Varadouro, e feita a verificação, achou-se que i>ara essa obra apenas 
se havião comprado alguns tijolos.

Aceusastes a outro engenheiro de haver pago aos trabalhadores C/iO i’s. diários, 
ao pasío que elle exigira do governo 800 rs., mas as ferias dos traballnadores attos-r
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tárao que o preço exigido fòra do 500 rs. Accusastes tambein a outro engenheiro de 
Jiaver exigido do governo 600$ mil réis pela importância dos dous quadrados de tijolos 
em pé que se collocdrão na rua do Crespo para experiencia deste modo de calçar 
ruas, mas este trabalho foi feito por mandado dacamara municipal, e importou em 
5Gg000 réis : assim por diante.

Mas nós accusainos a vossa repartição do delapidação, e que defeza tendes 
opposto ? O silencio ! A confissão tacita ! O que he que dissestes sobre esse facto, 
que foi denunciado ao publico em o n. 182 do Lidadorl Do balanço mensal constava 
que a thesouraria tinha fornecido á essa repartição vinte e tantos contos, c dessa 
quantia 9 contos ainda não tinhão sido despendidos ou estavão em ser, mas esse 
saldo não existia no cofre, porque assim se declarou ã presidência e aos arrema
tantes, que pediaooseu pagamento ! Accusastes aos engenheiros estrangeiros de pre
varicadores, mas todos elles acabarão sem fortuna, c o vosso engenheiro om chefe, 
por uma peripecia bemaventurada, em menos de um anno, de pobre ficou rico, 
remio as suas dividas, edificou casas e trata-se a lord.

Abristes uma crusada contra os engenheiros estrangeiros, que por essas obras 
que realisãrão, pelos orçamentos e memórias quefizerão, mostrárão pericia e illustra- 
ção, realisastes os vossos desejos, despedistes estes homens illustrados^ que tantos 
serviços prestárao, tao hábeis erão, e por quem os substituistes ? Por iiomens 
ineptos, alvares, incapazes de organisar qualquer trabalho, e fazer um orçamento : 
o vosso engenheiro em chefe ai)i)rendeo com um mestre pedreiro a fazer o orça
mento da cal e tijolo necessários para uma obra, e he pelo methodo que esse pedreiro 
lhe ensinou que o tal engenheiro do Sr. Chicliorro fazia os orçamentos : este methodo. 
que se usa vulgarmente, consiste, v. g., em fazer uma braça de muro, ver quanto 
material ella levou, e dahi e em proporção calcular o muro : venhão á luz os orça
mentos dos engenheiros do Si‘. Cliichorro, e os homens d’arte que digão se póde 
havei maior miséria e tanta inépcia ; ver-se-ha que as dimensões sao sempre significa
das—pelo pouco mais ou menos—, tudo lie a olho e por cálculos aereos e não pelas 
regras da arte. ,

Despedistes esses engenheiros estrangeiros, e ao depois dando testemunho da 
nepcia e incapacidade dos vossos engenheiros, engajastes o engenheiro Portier para 

tirar a planta e fazer o orçamento da obra do rio Japomiin por l:ü 00$000 r s ! (Jm 
conto de réis para essa obra sómento, (juando aliás esse engenheiro outr’ora por 
todos os trabalhos que fazia vencia l:200$ü00 r.“ por anuo ? ! De que servem pois os 
■̂ossos engenheiros, se careceis ainda desses estrangeiros, que despedistes, c vos 

servis delles para tirar as plantas e orçamentos das obras ? !
Foi de mister tirar a planta e o orçamento da obra do hospital de Pedro 2.“ 

e recorrestes ao Sr. .José Mamede, e vos não servirão os vossos engenheiros, que 
sómente sabem comer em santo ocio esse ordenado que negastes ao mérito, á pericia 
e á actividade.

O projecto da ponte jiensil de Tacaruna foi substituído por uma ponte de madeira, 
porque os vossos engenheiros se confessárão inhabeis para executar o plano ; e ahi 
ficou perdido o arame que se mandou vir, e ahi ficárão inutilisadas as obras começadas, 
e a ponte da Tacaruna veio a importar cm uma quantia dupla!

Para caracterisar bem os engenheiros do Sr. Chicliorro basta refiérir os factos 
seguintes, que bebemos de fonte pura, e nos fôrão communicados por pessoa que 
tem razão de saber : um praieiro apresentou-se ao Sr. Chicliorro com uma carta de 
recommcndaoao para pedir-lhe o lugar de inspector de estradas, o Sr. Chicliorro 
tratou-o com sumina aílábilidade e adulação como sôe tratar a todos os praieiros 
e lhe d i s s e . . esses lugares estão preenchidos por outros .Srs. praiciros, que 
vicrao primeiro, veja se quer ser engenheiro, que lie o lugar que ha vago 
0 homem que ouvio.isto, exclamou: eu engenheiro! mas tornando a si da sor-



preza que llic causou essa autoridade, que tem o Sr. Chichorro de fazer cngenlielros, 
respondeo sem mais hesitar—Quero sim senhor, e foi nomeado engenheiro.

Foi 0 Sr. Wautier, ex engenheiro em chefe, o autor do plano do edifício do curso 
juridico de Olinda: essa obra e o desempenho desse plano forão encarregados ao 
engenheiro do Sr. Cliichorro o Sr. Joaquim Ignacio de Carvalho, e porque houve ne
cessidade de se fazerem algumas modificações no plano primitivo, o Sr. Chichorro 
mandou chamar ao Sr. Wautier, que ainda não havia acabado o seu engajamento, e 
lhe pedio que fizesse essas alterações ou modificações, porque o Sr. Joaquim
Ignacio, (uquelle a quem elle ao depois nomeou engenheiro cm chefe em lugar do 
Sr. Wautier) achava alguns embaraços em calcular palmos cúbicos.

Derogastes o regulamento pelo qual se regia a repartição das obras publicas, 
esse regulamento que sobre o mérito cia simplicidade preenchia cabalmentca fiscalisa- 
ção, e déstes um novo regulamento que complica o processo das obras, destroe a uni
dade da acção tão essencial á administração sendo que o pessoal das obras publicas 
hequasi independente dos engenheiros, o só tem relação immediata com o chefe da 
contabilidade que não he homem da arte; mas ciue sobre o que hc da arte tem mais 
inspecção do que os engenheiros: esse regulamento he além disto insufiicier.te para a 
fiscalisação, c posto einendado c remendado pelo Sr. Chichorro, não preenche o seu fim 
e não substitue aquelle que foi derogado, do qual daren.os uma idéa succinta, ex- 
traluda úoLidador ÍC7 (correspondência do Sr. Milet).

« ^ão acontece, porém, o mesmo quanto ás aceusações, muitíssimas vezes repe- 
« tidas, feitas á organisação dada pelo Sr. barão da Boa-vista á extincta repartição das 
« obras publicas, de não estabelecer fiscalisação alguma acerca do emprego dosdi- 
« nheiros públicos. Semelhantes aceusações só podem ter valor para aquelles que 
« nunca cxaminãrão com attenção o regulamento de que se trata; mas, como nem 
« todos teem á sua disposição dito regulamento, tomarei a liberdade de reproduzir 
« aqui as suas principaes disposições fiscaes.
, « Não tratarei das obras arrematadas, cuja fiiscalisação não apresenta difiicul-
« (lado alguma; mas, no tocante aos traballios executados por administração, cujo 
« numero foi restringido 0 mais possível, cis-aqui como se procedia então. Depois da 
« confecção dos planos, cortes e persis indispensáveis para a valiação dos rnateriaes, 
« e demão d’obra necessaria, assim como de um orçamento circumstanciado, que 
M encerrava estas avaliações, e o custo approximado de cada parto do trabalho, sen- 
« do tudo approvado pelo presidente, e ordenada a execução ; o engenheiro em chefe 
« encarregava esses trabalhos a um dos engenheiros ou ajudantes, sob suas ordens. 
«  F.ntão, SC era preciso fazer-se uma compra considerável de rnateriaes, e.sta compra 
« dava lugar a arrematações especiaes, como acontecôra com o tijolo, arames de 
V ferro e madeiras da ponte do (’.axangá, unica ol)ra de grande custo; executada pela 
« repartição de 18/i2. Quanto ãs compras de pouca importância, essas erão feitas 
« pelo agente encarregado do trabalho, e o importo satisfeito pela thesouraria pro- 
« vincial, depois das formalidades que se seguem.

« O fornecedor passava um recibo, lavrado em papel impresso c contendo todos 
os pormenores necessários; esse recibo depois de assignado pelo lornecedor e pelo«

« engenheiro ou ajudante era remettido ao engenheiro em chefe, encarregado da 
«obra. O engenheiro depois de prévio exame, e da confrontação do recibo com o
« orçamento, approvava-o, se o achava exacto, e mandava passar um titulo de paga
ie mento, liste titulo com o recibo era então entregue ao inspector fiscal, que, 
« igualmentc depois de exainina-lo, sob todos os pontos de vista, c quando não en- 
« contrava objecção alguma a fazer, assignava-o, e remettia-o á thesourana provin. 
« ciai com todas as peças justificativas. A thesouraria procedia a um novo exame, 
« c sómentc depois de 1er soffrido victoriosameiue este novo experimento, he que o
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• titulo de pag<amonto, revestido do con/brwí! do contador, voltava ao ongenhoiro em 
" cHefc,quo 0 remettia a quem pertencia; e ainda assim o dono do titulo devia esne- 
« rar que houvesse bastante dinheiro no cofre, para então o inspector da thesoura- 
« na revestir o titulo com o seu indispensável paguc-se.
.  n . trabalhadores dava lugar á formalidades analogas.

Os operários erao pagos todas as semanas pelo apontador cm presença do en-enhei- 
.  ro ou ajudante encarregado da obra. Aquelles, que sabião lèr, assignavão a S a
* VP analphabetos 0 fazia 0 apontador a rôgo, e esta mesma folha re- 
« vestida das assignaturas do apontador, e do engenheiro ou ajudante era remettida

: p ovtia?„ L v  f ’ os recibos dos fornecedores, esolfria os mesmos exames
« se fazia, em quanto esteve em vigor ò

e^ulamento de 18ã2. Kste processo he uma copia fiel do que se segue em França 
« desde quealliseorganisãraoem-;,o da. engenheiro, da, pontes e calcada, e ató hoiè
« nao consta que este systema de fisctilisação haja soíTrido opposiçào algiima ■ tod i- 

a, se alguém conhece um processo melhor que este, apresente-o abem dopu- 
«  IC O , com isto fara incontestável serviço aos governos de todos os paizes civilisa- 
« os, que nao deixarão de adopta-lo immediatamente. »
nnhimfr ® Proposito do arranjar os seus famelicos a custa das rendas
P bicas, lembrou-se do crear os inspectores de estradas, agentes cncarre""idos de 
examinar se as obras arrematadas, ou administradas são executa ^ ^ 0700^ ^
; com os respectivos planos, e se as matérias ncllas o m p r e g a d a r s ã o l l t ^ i t  

.de . esta funeçao era outr’ora encarregada aos engenheiros, mas hoje comnete 
.  esses inspectores inhabeis para exerce-la por não serem homens da arte • á esses 
agentes em numero ilhm.tado deo 0 Sr. Chicliorro 0 ordenado de imoosooo " m

f.xercí'l publicas? Essa funeção não podia ser
'• la  pe Ob engenueiros, comooutr’ora era, por serem os mais habilitados’  üs 

o denadosquovencião os estrangeiros erão grandes, clamastes contra o s ^ í  ;.en. 
imentos por exhorbitantes, como se fosse possivel que esses estrangeiros, homens 
■ - , viessem do sua terra, e emprehendessem uma via<’‘em arriscada sem 

uiteresse valioso I Pois bem, o que fizestes? Diminuístes
los, mas 0 que poupastes com essa diminuição não equivale á s  n o v a s  de-nP7o= 
c ,-o «o s  c „ ™ „ „ , e „ a „ „ s  tesos  i,«pec.o j „ e

jm do. mellioramentos (|oo nos lesou n administração do Sr. darão da Iloa yisia 
füi a planta da cidade para reger os alinhamentos, e edificações • mas o Sr Vhiri « ’
que nao nasceo nesta terra, que senão importa quo a cidade seiaVormosa ono í  
senador, jaestrangulou essa planta concedendo licença aos seus amidos ^nar  ̂ T r '"  
carern nos lugares, que, segundo a planta, estavão destinados para praças n u b íL  *’

. « í Z ã t f d í r  t :  r
a licença concedida por S. Exc.‘ ao Dr João " T “

(riommercio e Agricultura.
Em vez de favorecer a producção do paiz aplainando os embaraços, quo se lhe

Z Z Z \  r "  ' " 1  f  sobre ^ l lt  em ‘ eJ
tem absoiuLCte"^^^^^^ «ystema de destruir tudo
piavamos e oostaculos : vamos aos factos.
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A assembléa provincial-ordeira, animada do desejo ardente de melhorar a agri
cultura, olliando o assucar como o principal ramo da riqueza da província, man
dou, pela lei provincial l i 2, que se comprasse c ensaiasse o apparelho de fabricar 
assucar pelo systiiema de vacuo eefieito duplo de Derosnc e Cail : era preciso de
senganar 0 espirito de rotina que domina aos nossos agricultores, anima-los para 
novas emprezas tendentes ao melhoramento desse manancial da riqueza publica, 
e pois nada era mais eflicaz, mais conducente á esse fim do que ensaiar esse novo 
fabrico afiiangado pelas experiencias reiteradas dos paizes aonde elle tem sido prati
cado, e ensaiar por um modo facil e menos dispendioso, c com um pequeno sacri
fício das rendas publicas, se he sacrifício uma despeza, que ha de produzir uma grande 
renda: honra á assembléa ordeira de Pernambuco, foi ella quem primeiro e antes 
do lUo de Janeiro e Bahia decretou esse ensaio, e novo fabrico ; mas o Uio de 
Janeiro e Bahia o realisárrio logo, e em Pernambuco ficou embargado esse melhora
mento, e não surtio eíTeito, porque o Sr. ;Chichorro só desvelado na política e na 
perseguição dos seus adversários, matou essa esperanga da agricultura ; não quiz 
executar a lei provincial, e emfim foi ella derogada pela assembléa praieira.

Causa indignagão, senão riso, esse relatorio do Sr. Ghichorro de 18ã7, em o qual, 
conlessando elle que o—assucar ainda hc fabricado tão dispendioso e imperfcilamenlc 
entre nós, que não presta a utilidade de que he susceptivel—, nenhnm remédio propòz 
para melhorar esse fabrico, para desenganar por ensaios e experiencias o espirito dc 
rotina que conserva a agricultura estacionaria entre nós, e sanccionou a lei que 
derogou aquella que mandava ensaiar o novo fabrico experimentado com bom suc- 
cesso em outros lugares : cresce a indignagão, senão causa dó, a ineptidão com (lue^  
S. Exc., ao passo que insinúa a tristíssima idéa de abandonar a agricultura do assucar 
ealgodao, propõe a introducção do chá, e da amoreira como substitutos desses 
dous grandes ramos da agricultura desta província.

Aao lie só este mal negativo que a dominação praieira tem dfusado á agricultura ; 
ha outros males positivos e directos : a policia praieira distrahe de continuo a popu- 
l.igao do interior da província dos trabalhos da agricultura, para occupa-la em dili
gencias policiaes, em movimentos politicos, em varejos e visitas domiciliarias dos 
eugenhos, e por outro lado a perseguigão, que ella fazaosSrs. de engenho, aos seus 
lavradores e moradores, tem obrigado muita gente a andar por ahi peregrinando, 
ehomisiada: css.v perseguição, esse continuo buliço, essa distracção do trabalho, 
tem engendrado a vadiação, desafiado a cobiça do alheio, e roubado muitos braços 
e vocações á agricultura.

Aao contente a assembléa praieira com os males que a sua dominação tem cau
sado á agricultura, com os gravames e encarregos que ella soffre, teve por bem op- 
primi-la ainda mais com uma nova repartição que creou para arranjo dos famélicos, 
e vadios; queremos fallar da inspecção do assucar e algodão, cuja creação provocou 
os clamores, e desesperação do commercio e agricultura : a associação commercial 
representou contra essa creação, inútil e prejudicial a esses dous ramos de riqueza, 
mas debalde! Essa repartição he inútil, porque para regular as transaeções com- 
merciaes desses generös, ha uma inspecção particular constituída pelo commercio, 
acustadelle, e de sua plena confiança ; he inútil, porque ha uma qualificação des
ses generös feita pelo consulado geral para regular os despachos de exportação, 
e he por essa mesma qualificação que se rege o consulado provincial para o calculo 
da quota dos direitos da exportação que pertence áprovincia: essa repartição he 
prejudicial, porque essa multidão de empregados dc que se ella compõe, causa uma 
grande despeza, quando aliás a renda, que com elles se dispende, poderia ser 
appiicada á outro objecto de utilidade publica : essa repartição lie além disto gravo
sa ao commercio e agricultura pela demora, c embaraço das transaeções, despezas, 
e difficuldades de transporte.

5 *
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De que serve, Sr. Chichorro, essa repartição, quando a qualificação que ella faz 
nem ao menos regula os despachos do consulado provincial á vista do regulamento de 
h de junho do corrente, dado por V. Exc. ? Quando a qualificação, que essa repartição 
faz, não regula as transacções commerciaes? ^ão he isto uma delapidação das ren
das provinciaes? Kão lie isto um gravame, uma extorsão, um roubo feito ao povo, 
sómento para bem e arranjo desses praieiros famélicos?

Se essa iaspecção inútil, creadasómente para arranjo dos praieiros, lie gravosa 
ao commercio e agricultura, porque demora o embaraça as transacções e a exporta
ção, não menos gravosa he a nova repartição do consulado provincial, cuja institui
ção teve a mesma razão, isto lie, satisfazer aos compromissos da praia, pagar esses 
serviços prestados na eleição e no revolviincnto da provincial a quota dos direitos 
de exportação, que pertence á provincia, era arrecadada pelo consulado geral gratui
tamente, conforme o art. 20 do regulamento respectivo por um mesmo processo, 
na mesma oceasião, e no mcsino lugar, e com os grandes meios de fiscalisação de 
que dispõe 0 consulado geral : mas o individualismo, que caractérisa a praia, e como 
dissemos, a necessidade de pagar os serviços dos praieiros, levou aassembléa pro
vincial praicira a crear novo consulado para arrecadar essa quota dos direitos de 
exportação: defeito, essa arrecadação, que era gratuita, se tornou dispendiosa ; essa 
renda que entrava in intcamni para o cofre provincial, foi cerceada deduzindo-se 
delia para os empregados (ilém dos seus ordenados) uma porcentagem de 3 por 100; 
a exportação ficou mais embaraçada com os dous despachos do consulado geral e 
provincial, processados em localidades differentes e distantes, c com mais demora;

^ 0  commercio gravado e onerado pela dependcncia de dous despachos, provindo dalii 
demora de embarques, auginento de tonelagem, perda de tempo e de opportuuida- 
des; sobreleva á isto, que o unico meio de fiscalisação que tem o consulado pro
vincial, he a presença de um fiel em cada trapiche de embarque, fiel que não tem só
mente esse encargo inclusivo, senão outras atribuições que o distrahem ; fiel que 
bem póde afiusar, porque tudo depende delle sómento.

Eis os bénéficies, que o commcrcio c a agricultura tôem recebido sob a domina
ção praieira: gravames, alcavalas, embaraços, extermínio.

A estes males cabo accumulai' a falta de segurança, e essa impressão de terror, 
sob a qual tem vivido o commercio desde 18/iã ! Os roubos se succedem espantosa
mente dentro da cidade e no bairro que he o assento do commercio: invocamos o 
testemunho dos homens imparciaes, e dos estrangeiros, elles que digão se lhes não 
foi demister chapear de ferro as portas das lojas, e ter vigilância! Elles que se 
lembrem desse—fecha, c fecha-que tem havido e notavelmente nos dias 8, 9 o lü 
de setembro do 18/iã, e 25 de setembro del8/i5! Elles que dèem testemunho dessas 
impressões de terror, inspiradas polas tradições da gente que domina, e que tem 
sobre si a imputação de haver concorrido para todas as desordens, que ensanguentarão 
esta bolla provincia, o lhe cstancárão as fontes da riqueza, inspiradas por essas 
ameaças — Vésperas Sicilianas, — sangue dos adversários, < 53^  dia dos desenganos 
para o commercio, ameaças do Diário novo ; ainda ha pouco e recentemente
essa follia, que ho o orgão do .Sr. Chichorro, eda praia, dirigio aos portuguezes brasi
leiros adoptivos esta ameaça terrivel : « pois bem, veremos quando chegar esse dia tão 
proclamado pelas folhas que pagais com o vosso ouro para insultar aos pernambuca
nos se são os Trabucos, e os Maxixes quem hão de provar o pitiá bordão 
ou vós a quem elles souberão illudir com porcas bajulações n~Diario novo n. 18G— de 
18.'i7 2.“ pag. art.—aos portuguezes residentes nesta cidade.—

Dara amostra do conceito que merece do commercio a administração do Sr. Chi
chorro, transcrevemos entre os documentos o discurso do presidente da associação 
commercial desta praça no corrente anno: delle entre outros trechos Importante.s 
se nota esse em que o presidente da associação revela o aceordo do commercio de
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addiar por incompatível com esta época e com a falta de segurança a fundação do 
banco, para o qual já havia a assignatura de mais de duzentos contos de réis.

Esse accordo da associação commercial confirma a aposta que o Lidador n. 
163 fizera com o Sr, Cliichorro ou llie propuzera. « Fazemos uma aposta com oSr. ühi- 
chorro, e he que S. Exc. não ho capaz de fundar um banco provincial em Pernam
buco, e se conseguir esse intento diremos que S. Exc. goza da opinião dos proprie
tários negociantes e capitalistas desta província; mas se o não conseguir continua
remos a dizer que S. Exc. tem por si sómente os proletários, e gentalha avida de 
desordens e novidades, e essa cohorte de famelicos e ardentes empregados por S. Exc. 
Mãos á obra, Sr, Chicliorro, vamos a ajuste, e veja S. Exc. que o preço da aposta he 
muito subido para nós e para S. Exc. não hc nada menos do que uma gloria ou uma 
infamia para S. Exc,, edo que uma experiencia da força o valor da opposição. »

Iiistrueça« pjsMica.
Com mão profana tocastes na instituição do lycêo, o ella desmedrou, e desceo 

da altura a que foi elevada sob a administração passada: essa instituição foi a obra 
de muito estudo, da consulta de alguns sábios da Europa que forão ouvidos, foi o 
fructo de muitos ensaios! tudo acabastes com um sopro !

Que haveis feito a bom da instrucç.ão publica? Autorisado o Sr. Chicliorro pela 
lei provincial 1.58 para regular a instrucção primaria da província, o que ha elle feito 
sobre esse objecto importante? Nada ; c nem ha de fazer, não só pela incapacidade 
demonstrada em toda a sua administração, senão porque lhe não resta tempo, qu.e^ 
lie todo empregado em revolver a provinda, perseguir aos seus adversários politi
cos, e manter o partido que alfim e—post tantos labores—nunca será montado.

Um projecto de lei sobre a instrucção primaria foi iniciado na ultima sessão da 
assembléa ordeira, confeccionado, e organisado por uma com missão de íiomens dis- 
tinctos e illustrados, quo havião estudado profundamente essa materia, consultado 
as instituições de todos os paizes cultos o notavelmente as da Prussia, Alemanha, e 
belgica; esse projecto, que com algumas emendas fòra o—desideratur—da actualida- 
de, foi regeitado ou mettido no esquecimento pela assembléa praieira, porque os no
mes, que figuravão nesse projecto, erão de adversários politicos notáveis, e porque a 
praia não se leva por outro principio cognoscctivo da utilidade publica que o anta
gonismo dos seus adversários.

Neste lugar nos cabe assignalar alguns actos do Sr. Chicliorro, que revelão o de
sejo que elle ao depois provou em todo o decurso da sua administração de—fundar 
0 reinado da estupidez, e guerrear a illustração, e o mérito: vagárão successiva- 
mente as cadeiras de 1.“’ letras, e de latim de S. José : houverão dous concursos, e 
S. Exc. cora a sorpreza de todos, nomeou para professores das duas cadeiras, nao 
algum dos candidatos approvados, e propostos, mas dous que forão simplesmente 
approvados pelos examinadores, e conhecidos geralmente por inhabeislü Logo 
que ?. Exc. tomou conta da administração da provincia, para render uma homena
gem á praia, e dar mostras de que estava identificado com ella até nos odios, de- 
mittio ao professor de latim oDr. Avelino, quando aliás a vitaliciedade eia uma 
condição do magistério, segundo a lei provincial lAO, que ainda não tinha sido revo
gada, e era uma clausula da nomeação.

Não são estes actos sóraente os que mostrão que S. Exc. se apraz com a ignoran. 
cia, e odeia e rcpelle a illustração, elle que he a inveja encarnada! Essas nomeações 
que S, Exc. fez dos supplentes dos juizes municipaes e delegados desta cidade, homens 
leigos, analphabetos, incapazes de administrar justiça, e sómente azados para ins
trumentos de vingaocas, e dc pai.xões ignóbeis, provão mais que muito o nosso
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asserto: custa á crôr que nesta cidade que abunda de bacharéis o de homens illus- 
trados, S. Exc. fizesse essas nomeações ineptas e escandalosas; o dilemma não 
tem replica, ouS. Exc. não gosta dos homens illustrados, ou elles não fíostão de 
.S. Exc.

lieligião.
Não ha principio por mais sagrado e inconcusso, não ha direito por mais santo 

e acrisolado que a praia não tenha atacado, e perturbado : depois de haver tWns- 
tornado a sociedade civil, quer metter-se na igreja, e nullificar a autoridade epis
copal; depois de haver sujeitado c reduzido ã instrumentos de suas paixões a policia 
e a justiça, reassumindo toda a autoridade administrativa, e convertido cm seu pro
veito, directo ou indirecto, as rendas publicas, vai invadindo o poder espiritual, 
aggredindo e arrogando a si as prerogativas que competem ao Bispo, de modo que 
nos não causará entranheza se virmos ern um dia o Sr. Chichorro com a mitra na 
cabeça e empunhando o báculo roubado ao Sr. D. João.

ià o  Lidador deo conta ao publico do attentado commettido contra o vigário do 
lUo-Formoso pela policia praieira, que se apoderou das chaves do sacrario e tran
cou as portas da matriz privando ao parocho do seu ministério sagrado, o aos chris- 
tãos do exercicio da piedade, e gozo dos sacramentos: ainda nos não esquecemos 
deque esse sacrilégio foi commettido impunemente, porque o Sr. Chichorro nenhu
ma providencia deo, senão applaudio esse desvaneio da sua gente; e o Exm. dioce- 

^ sa n o , vendo-se desobedecido, e sem força para manter os direitos do parocho 
outro remedio nao teve senão o de nomear um parocho encommendado, porque aliás 
ficarião os christãos privados dos Sacramentos.

Ainda 0 publico está bem lembrado do escandalo que aassembléa praieira deo 
em a sessão do anno passado discutindo a pessoa do Exm. Bispo, injuriando sou 
nome venerável, menoscabando sua qualidade de principe da igreja, e consagran
do, em um parecer por ella approvado, a idéa descresse varão santo responsabili- 
sado, e processado criminalmente em razão do zelo apostolico que elle desenvolveo 
atravez de todos os perigos, resistindo a essas leis provinciaes que creárão, dividirão 
e extinguirão freguezias sem audiência deite: os cidadãos religiosos e sensatos virão 
com dor 0 ataque commettido contra as prerogativas do Exm. Bispo, a quem a as- 
sembléa negou audiência e consulta a respeito da divisão ecclesiastica, fundando-se 
os Ímpios, que assim procederão, em principies, cujo resumo he este:— «o não
deve importar o que diz respeito ao pasto espiritual de seu rebanho, e aos benefícios cede- 
stasheos ;  o acto addwional autorisando ás assembléas provinciaes para legislarem, sobre 
a dwisao eccksiaslíca, não impôz limitação alguma ao exercicio de suas attribuicões e 
nem a condição de consultar o poder espiritual, embora essa condição seja subentendida 
petas regras mais triviaes de hermenêutica, segundo as quaes o acto addicional deve ser 
entendido em harmonia cornos cânones e não contra ellas, segumlo as quaes essa condicão 
resulta da disposição constilucionat que consagrou como religião do estado a religião ca 
ihohca apostholica romana ecom ella recebeo implicitamente as suas leis e os seus cânones 
e respeitou, e reconheceo por uma consequência rigorosa a independencia do poder espiri
tual. Prevalcceo pois essa doutrina absurda, subversiva do poder espiritual, e tanto 
mais absurda quanto ella póde dar cm uma consequência fatal, e he que a assembléa 
provincial por essa autoridade absoluta poderá extinguir de uma a uma todas as 
freguezias sem que ao menos, cojno bem disse um illustre deputado da opposicão 
0 Ifispo possa dar um gemido. ’

Esses ataques contra as prerogativas episcopaes, a guerra da praia contra a 
jgreja continuárao na sessão deste anno: aassembléa provincial contesta ao Bisno 
e direito de approval* os compromissos das irmandades na parto religiosa ou relativa
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ao culto; direito este ató hoje inconcusso, em o nosso paiz, consagrado pela lei de 
22 de setembro de 1828, o respeitado pelos poderes geraes: o fundamento dessa
nova aggressão dos direitos episcopaes e invasão da igreja he o mesmo pelo qual se 
denegou ao Exm. Bispo, em o anno passado, o direito de ser consultado sobre a 
divisão ecclesiastica, lie o mesmo pelo qual a assembléa provincial daqui ha pouco 
se considerará investida no direito de legislar sobre os conventos, mesmo quanto ao 
regimen e disciplina claustral: esse fundamento, como já vimos, he que o acto 
addicional, conferindo ás assembléas provinciaes a attribuição de legislar sobre a 
divisão ecclesiastica, sobre os conventos e associações religiosas, não estabeleceo a 
condição da interferencia e consulta do poder espiritual, condição, cuja expressão, 
como já demonstrámos, só he necessária para esses senhores, que tudo querem in
vadir, tudo dominar e tudo transtornar; e que de feito tudo invadem, tudo dominão 
e tudo transtornão, por mais clara e positiva que seja a lei em contrario: mas essa 
condição não ha ahi quem a não subentenda a menos que, como esses impios, não 
esteja com o animo tomado do prevenção, e espirito diabolico: 1.", porque essa 
condição, como já vimos, resulta implicitamente da disposição constitucional que 
consagrou, como religião do estado, a religião catliolica apostólica romana, e admittio 
por consequência as suas leis, e os seus cânones, e reconliecoo a independência do 
poder espiritual ; 2.“, porque as disposições legaes ou constitucionaes não se podem 

' interpretar de um modo absurdo, contradictorio e repugnante entre si mesmas ; 
mas em harmonia, sendo que umas explicão, mas não destroem as outras ; 8,°, por
que 0 acto addicional tratou sómente de conferir e regular as attribuigõcs e facul
dades das assembléas provinciaes, mas não do fixar ou alterar os limites o preroga- 
tivas do poder espiritual, os quaos ficárão sendo os mesmos em relação ás assom- 
bléas provinciaes, como o erão em relação aos poderes geraes, a quem aliás competião 
outr’ora essas attribuições conferidas ás assembléas provinciaes, na mesma e não em 
maior extensão, sendo que por consequência c da mesma fórma, por que era exer
cida pelo poder geral, conforme a lei de 22 de setembro de 1828, passou para as 

^«assembléas provinciaes a attribuição relativa aos compromissos das irmandades, at
tribuição sómente limitada á parte temporal dos compromissos, porque só essa attri
buição he que o poder geral tinha, só esta he que elle podia ter como poder tempo
ral. só esta lie que elle podia dar ás assembléas provinciaes.

Esse espirito do menoscabo á igreja, ao principe delia, e aos seus ministros se 
tem feito sentir por factos característicos.

O Sr. Cliichorro, quebrando o seu dever de clirlstão, dando mao exemplo a aquel- 
les aos quaes governa, descendo da altura em que está collocado, arrostrando ou 
nullificando o poder da igreja, escarnecendo, como impio, do direito de punir que 
ella tom, admittio á sua privança, e commutiicação um escommungado vitando 
que havia ferido gravomente ao ür. Coelho, lente de Olinda, venerável ancião! 
S. Exc. fez tanta ostentação da sua impiedade, deo tamanho escandalo, que o sabio 
Prelado Pernambuco se vio obrigado a publicar essas pastoraes, que inserimos entro 
os documentos.

O padre Camillo foi arrastrado á enxovia de Goianna ainda com as vestes sa- 
cerdotaes pelo crime de haver pregado um sermão na festa de N. S. da Solidade, em 
0 qual emittio, posto que sem alluzões, verdades que ferlão profundamente a facção 
dominante em razão dos desvarlos o loucuras, que ella tem commettido : a autori
dade policial, que commetteo esse sacrilégio, que fez essa prisão, defendeo-se pelo 
Diário novo, dizendo que esse sacerdote estava indiciado em crime dehomicidio 
commettido na villa do Ingá, e do qual elle tivera noticia por uma denun
cia particular o vários boatos : mas a coincidência da prisão logo apóz o ser
mão, e ainda vestido o sacerdote com as vestes sagradas!! üm cidadão respeitável, 
um sacerdote, indiciado de crime do morte, por causa de uma denuncia particular.
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e vários boatos ! Vêde agora o attestado que se segue da autoridade policial, que 
por conforme em política não lie suspeito, e dicidi se ha uma violência mais 
atroz! ! ! !

« José Paulo rravasso de Arruda, tenente-coronel do batalhão da guarda nacio
nal da villa do Ingá, primeiro supplente do juiz municipal, e delegado da mesma, 
por nomeasão do Kxm. presidente da provincia, &c. Attesto, que o Sr. vigário Ca- 
millo José de Mendonça não está pronunciado por crime algum, commettido no 
municipio desta villa, nem contra o mesmo existe queixa, ou denuncia. O que 
jurarei, se preciso fô r ; e por me ser este pedido, o mandei passar, e de meu pro- 
prio punho me assignei.—Villa do Ingá, em o 1.“ de maio de WXl.—José Paulo Tra- 
vasso de Ar/Wa.—Estava reconhecido. »

Em Iguarassú fabricou-se um processo por crimes imaginários, nelle foi com- 
prehendido 0 padre Trajano emettido emumaenxovia immunda aonde esteve con
fundido com negros captives, e criminosos de morte ! Que horror em Alagôa Secea, 
um inspector de quarteirão de nome Urbano entrou na igreja, dirigio-se ao padre 
Guedes Ferreira que estava paramentado para dizer missa, e com o calix nas mãos 
entrava para o altar, arrebatou-lhe o calix, insultou-o atrozmente e declarou que 
—padre guabird ou da ordem não dizia missa naquella igreja: Vêde este attestado.

O Padre Francisco Guedes Ferreira de Brito Coadjutor de JSazareth 
por S. M. 1, c C. 0 Sr. D, Pedro II.

« No dia 18 deste andante, fui ignominiosamente surprehendido ao celebrar a 
Santa Missa. Estando preparando-me para o acto da mesma, quando ultimando 
eis que vejo muos excommungadas, ipso facto, arrebatarem-me o calix, e vendo, 
que nada conseguia, disse ao povo que bem tinha presenciado a acção , que eu me 
retirava, e que nada obrasse, e sim em meu favor empregasse a prudência, que 
assim obrárão, os bons lieis. Eis o que tenho a informar em fé de sacerdote. Ala- 
gòaSecca, 20 de abril del8Zi7.— O Padre Francisco Guedes Ferreira, Coadjutor de 
Nazareth. Estava reconhecido pelo Tabelião Publico da comarca de Goianna," 
José Joaquim Leite. » ’

ãlonarcha dos brasileiros vinde em soccorro de vossos súbditos do Norte, vós 
que herdastes a piedade que fazia a gloria e o typo dos vossos maiores, horrorisai- 
vos com este sacrilégio, comestes attentados commettidos pelos homens que gover- 
não em vosso nome!

Fcrsegiiição á impreiisn c qiialiíicaeão

Entre os factos da dominação praieira cumpre assignalar o da perseguição da 
impiensa. essa prisão do Sr. Borges da Fonseca, essa denegação do habeas corpus, 
essa jurisprudência que os juizes e tribunaes praieiros estabelecerão e que reduzire
mos a proposições breves esuecintas, mostrão o estado de prostituição eimmorali- 
dade á que somos chegados.

1. ”

Os juizes de direito do crime exercem policia judiciaria.
2.»

Os juizes de direito do crime podem prender aos réos indiciados em injurias 
impressas ào Imperador antes de verificada a responsabilidade, antes de formada 
a culpa.
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3.“
0 inimigo capital, o proprio offendido podem ser juizes.

As attribuigões ; o direito de prender, resultão ou do texto da lei, ou da com
binação rcllectida de muitos textos.

Não goza de nenhum direito politico o cidadão que não hc qualificado votante.
6.“

Não póde responsabilisar-se por consequência, pelos escriptos denunciados o 
cidadão que não foi qualificado votante.

7."
Não pode ser admittido como impressor o responsável por um escripto, o indi

víduo que não tiver capacidade para escrevô-lo.
Muitas vezes, e esta por todas, protestamos que nenhuma cohesão de princípios 

temos com o Nazareno, posto que tenhamos o fim commum de guerrear ao ministé
rio ; mas he nosso dever defender a imprensa, essa salvaguarda do paiz, quan
do atacada ou na pessoa do monarchista, ou republicano.

Cabe aqui admirar essa peripecia que a praia representou saltando de ultralibe- 
' ral e republicana para monarchista pura: o publico ainda está bem lembrado desse 

Indígena e Guarda nacional, em os quaes a pessoa sagrada do Mornacha foi tantas 
vezes menoscabada, e injuriada e notavelmente desses trechos que fizerão objecto 
de uma aceusação dajustjça publica, os quaes o jury deque foi presidente o Sr. 
Mendes e por esforços delle, e do Sr. Urbano, o jury só composto de praieiros jul
gou que não erão criminosos.

« Ainda duvidaremos que estamos submettidos á uma facção ? Se o poder
« tutelar, que deve servir de egído contra a tyrannia das facções, he dominado por 
« ellas, aonde está a principal garantia que na monarchia constitucional ofierece a 

realeza ? »
M ais,

« E até 0 mesmo Monarcha, 
phantasma. »

ounico recurso que nos restava reduzem-no a um 

M ais.

« Se 0 povo perdendo a paciência prestar um dia ouvidos aos que lhe disse- 
« rem—tu serás sempre mal governado em quanto obedeceres áreis: estes ainda 
« que bons se tornão sempre os instrumentos dos máos, e debaixo de seu nome ha 
« sempre algum favorito que governa—que será de vós, e do Brasil? »

M ais.

« Os reis não têem patria, nem amigos, a gratidão não he o distinctive das 
« testas coroadas : por mais intencionados que sojão os principes, elles vivem per- 
« suadidos que reinão só pela graoa de Deos, e nesta falsa persuasão avalião todos 
« os serviços. »

M ais.

« Homens do poder, vosso intento já não he occulte, embrutecei esse povo e 
« vereis como correm em nossas estradas rios de sangue, e se por acaso sobrevlver- 
« des á terrivel catastrophe que preparais, sereis testemunhas do fim trágico
« que terá aquelle a quem quereis tornar inferior aos brutos á força de procurardes 
« divinisa-lo.

Esses trechos referidos, são dos Indígenas ns. 22 e 2á, periodico da praia, e ab
solvido pelo jury praieiro. Era presidente do jury o Sr. Dr. Mendes, e todos sabem
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0 que elle obrou, quanto influio na composição desse jury, o interesse que osten
tou em prol da defesa, aparte activa que tomou nessa absolvição escandalosa: o 
jury, que sanccionou essas e outras injurias contra S. M. I., e camaras legislativas, 
foi composto em sua totalidade pelos praieiros os mais preeminentes, e decididos : 
ã esse jury assistio o Sr. Lrbano, que se empenhou cunctis viribus para esse resultado 
feliz. L hoje, íalsos, guerreao as ideas que proclamárão, c inculcão-se monarchistas 
e ordeiros.

Vamos ao Guarda nacional.
L á  va i.

Diz 0 Guarda nacional n. /|9 escripto pelo Sr. Vilella Jeronymo.
« Que vergonha, meu Deos ! Consta por cartas e até por folhas, vindas doilio, 

« que S. A. R. 0 Sr. principe de Joinville fôra para França bem disgostoso com 
« S. M. I. porque tendo sido pedida por a Princeza^ sua irmã, amnistia para os 
« compromettidos de Minas c S. Paulo, .5. Jl. o Imperador ouvindo o seu conselho 
« dos ministros negou essa graça! Que vergonha! Um principe estrangeiro pede 
« por nós e 0 Monarcha patricio nao quer perdoar! Um principe estrangeiro inte- 
« ressa-se por intermédio de sua mulher para serem perdoados os brasileiros, e o 
« Imperador dos brasileiros, ouvindo a très monstros, nega o perdão, e falta a seu 
« cunhado ! Que exemplo !

G uarda n a cion a l 57.
« A revolução dos princípios está feita, e a das armas será pouco custosa. »

G uarda n a cion a l 89.
« Quando pois vos convencerdes, como já deveis estar convencidos, de que 

« aquelles que vos governão, não cumprem os deveres desta missão especialissi- 
« ma, podeis pegar das armas e deveis mesmo faze-lo a fim de arredar
« de vós os males. »

G uarda n aciona l 92.
« Opposlção por meio das armas, quando o governo tem absolutamente perdido. 

« opaiz, entendo eu, e acho bom.

G uarda n a cion a l 86.

« Autoridade legitima sóheaquella que não excede as raias da lei, e que tem 
« sua existência firmada no consentimento, senão de todos, sem duvida da mór 
« parte dos que são por ella dirigidos, &c., &c. »

Esses e outros cscriptos são obra e producção dos Srs. Villcla, Nunes, Antonio 
Affonso, Urbano, cesses homens que proclamárão como santo o principio da resis
tência armada, que insinuárão e aconselhárão o povo apegarem armas, que inju
riarão a Pessoa do Monarcha Brasileiro, que delxárão entrever o pensamento repu
blicano, como 0 appello da sua desesperação, hoje fingindo adhesão á Pessoa do 
Monarcha fazem um crime da idéa a mais innocente, perseguem ao Sr. Borges da 
Fonceca de quem fôrão alliados na adversidade, guerreião a imprensa de que elles 
abusárao, o que tanto lhes servie para derramar essas mentiras com que vão entre
tendo uma posição ephemera e anômala.

O que he 0 jury sob a dominação praireira 2 Nós vamos dar idéa delle, e que 
os homens imparciaes nos desmintão.

segundo o art. 26 do codigo do processo, 28 da lei da reforma, e 233 do regu
lamento a revisão annual não he uma nova qualificação, mas tem por fim sómente 
a inclusão ou exclusão daquelles que dentro do anno adquirirão ou perderão as qua- 
lid.ades necessárias para serem juizes de facto: pois bem, a junta revisora praieira, 
da qual foi presidente o .5r. Dr. Mendes, julgou que no anno de 1846 perdêrãô 
as qualidades para serem juizes de facto muitos cidadãos, cujos nomes constão
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da qualificação desse anno, combinada com a dos annos anteriores : o mesmo prati
cou a junta revisora em 1847, excluindo para mais de 200 cidadãos, cujos nomes 
constão da relação, que vem inscrta entre os documentos : o publico os conhece, e 
qualificará, como cumpre, esse acto inaudito, esse proceder escandaloso, essa pre
varicação da junta revisora, esse exclusivismo da praia, que repellio a esses ci
dadãos, sómente pela sua opinião política : para o anno haverá uma perfeita depu
ração, e ficará a lista dos juizes de facto composta só de proletários e ardentes 
da praia ! Póde haver maior escandalo 1 Tantos cidadãos esbulhados do direito de 
intervirem nos julgamentos dos seus pares, só porque não pensão como a praia ! 
Quereis liberdade, igualdade, constituição e leis, mas só para vós c contra nós ! ^ão 
podemos votar e ser votados 1 Não temos mais habeas-corpm! Podemos ser presos 
antes da culpa formada nos crimes alfiançavcis ! A denuncia de um inimigo gratuito 
sobeja para sermos arrastrados á enxovia e ás masmorras! estamos excluídos da 
guarda nacional, nós só podemos ser soldados e vós olliciaes ! não temos direito aos 
empregos punlicos ! não podemos em fim ser juizes de facto, acabou-se essa idéa 
liberal com que tanto affagastes á população, quando queríeis acarear as suas sym- 
pathias ; o juizo dos jurados já não heoju izo dos pares dos aceusados ! não, vós 
sereis sempre os nossos juizes, e nós nunca seremos os vossos !

Tendes reduzido o jury á uma comissão da praia, a um tribunal politico, em 
0 qual as formulas são pretextos c simulacros da justiça; a criminalidade lie apre
ciada conforme a opinião politica dos réos ; á barra desse tribunal não compare
cem réos, mas sómente adversários politicos 1 O julgamento dos Srs. Homas, e o 
julgamento do Sr. Borges da Fonseca attestão o que vimos de dizer, e mostrão o 
estado de desmoralisação o infamia á que está reduzido esse tribunal sob a dominação 
da praia ! Degenerado na qualificação de juizes de facto, mais degenerado e pervertido 
se tem tornado quanto á composição de cada sessão em que ha réos politicos, ou 
quanto ao chamamento daquelles juizes, que devem servir nella: os cidadãos sor
teados excusão-se quasi sempre, porque ainda em o nosso paiz se não dá a importância 
devida a esse cargo, que se tem como alcavala, e como razão de compromettimentos, 
he sómento pelo temor das multas que os sorteados comparecem; mas acontece que 
os juizes, que tèem presidido a essas sessões em que ha réos politicos para serem 
julgados, empenhados na causa, e com o proposito de ser o jury composto em ordem 
a preencher as suas vistas politicas, são benignos e fáceis em dispensarem aos sor
teados com cujo voto não conta, e então em lugar desses são chamados por uma 
relação apresentada por praieiros, c submettida englobadamente á votação, todos 
aquelles que, por sua exaltação e dedicação á praia, estão sempre dispostos para con- 
demnarem os adversários politicos, sujeitos a essa commissão inexorável, essa com- 
rnissão que arremeda bem aos tribunaes revolucionários da França, ou a esses conse
lhos privados, ou chambres étoilées dos tempos tempestuosos da Inglaterra; 
pervertida a instituição quanto á qualificação dos juizes de facto, e composição de 
cada sessão, ainda he viciada pela parcialidade escandalosa dos juizes presidentes, 
que trastornão todas as formulas, que, apezar de suspeitos, insistem em ser juizes dos 
aceusados, que inlluem pelos seus gestos, pelo seu proceder e pela manifestação da 
sua opinião n o \erdict do jury! que, acintosamente e menoscabando a disposição da 
lei, deixão de propôr, como fez o Sr. Vicente Ferreira Gomes, o quesito relativo á 
responsabilidade dos artigos impressos de que se tratava, e propriedade da typogra- 
phia nazarena, quando aliás sobre este facto versárão os debates, quando aliás nos 
crimes de liberdade de imprensa essas questões são essenciacs, á vista do art. 8 
codigo criminal !

do



ersegiiições.

- çio se póde conceber um estado mais violento e desesperado do que aquelle em 
que vivemos ; nao sc póde imaginar uma perseguição mais atroz, uma tyrannia mais 

1 uel do que essa que a autoridade publica exerce contra os cidadãos, que não 
pertencem á opiniao dominante : o que temos exposto de um modo resumido o capi- 
u ado para ficar ao alcance de todos, prova sobejamente que Pernambuco está diSi- 

°  opprimidos, em vencedores e vencidos, que nós, osoppri-
Bra^LiroI nrn'’' ’ «ómeute, porque nascemos nesta terra, mas
vinTo-,!. no nomee sem direitos politicos ou civis: uma eleição conseguida pela
deputado " T o L r im i ’ d®P“ >’ação fatal, que houve na camara dos
deputado., compnmio a opiniao opposta e deo aso a esse estado anarcliico e dcplo-

f  incapasos de exercer direitos politicos, de alimeíiíar
as ambições legitimas, que o systeina representativo franqueia como essenciaes á sua 
vida e como garantia da ordem publica, destituídos de todos os empregos públicos

einnossa tfnv p T  ’  ’ f^^to, o que somos nós? Estrangeiros
civ .íp  n^t, que estrangeiros, porque estes ao menos gosão de direitosci\ is e naturaes, e nós nem esses temos.

b r e v e s v o l u m e s  e infringir o nosso proposito de sermos 
conrettid^^^^  ̂ recontar uma por uma todL as atrocidades
m a i s g r a v e s e L m o T s a r ' " ' ' * ^ ' por amostras dellas as que são

ordem Í e a m i s í f ^ a r n S '" í  fidalgo cavalleiro, commendador da
rassú pten .  n Proprietário de grande fortuna, exercendo em igua-
meím 1 ^^Jl^encia por seu presfimo, por sua franqueza e caridade, foi o pri 
neiioalvo da perseguição da praia: elle presentio que sua vida corria neri'-'o L e  

hcria victima do punhal, temia que sua morte fosse oceasião da perturbação d^ o r d e m  
publ,ca„essc l„s...r, aonde clio era tão esUinado, o indda pídL o «  o 
O campo, e foi homisiar-se lá em Lisboa, aonde morreo ausente de sua fiuiilii f í  
do seasamígoa, ,-alado de eaudadea doseae laeee e da sua p L a  In 1 “
cid^n“  *1” “  desejos, ostava livre desse adversário poderoso em

J  piestigloe animo forte ella encontrava um escolho por sua influencia porém 
nao ; o seu plano político estava realisado, mas o odio consagrado a esse varão’ illustre 
amda nao estava applaeado com a morte dolle, a praia quork v in g a r í cm na ^  
. . ,  0 até o,n sons escravos o amigos: de feim, o olgenhe Hojjope S i ,a rl "d„' 

e fm-o ‘'®®*‘“ '»'nilia devassados aos olhos do uma inullldào Infrene
musyre f i Í l l° Õ id r 'T ,r “ " “ ^̂  ̂ delatarem 0 Ingar em que se achava o filho do 
nobi o  ̂™ ‘®cido . Oue perseguição atroz ! Um amigo desse cidadão, devotado á causa 
publica, e aos princípios da ordem, chefe de numerosa farailia foi nnr

y c m? i ’ f l ° ‘’ ° ‘' S “ «d0 sellou o’sse triumph°o 8011-^  TZf í ” “ ’ '»'=“ “ '*‘1« i d »Idvd, os orphãos í  l  d ss«’
sôu '  s Z n  p T l f  «d

p e . a - ; : p r  j r : / s r  i ^ r  a r s ^ S e ^ s

íle Pernambuco, do Brasil, do mundo inteiro se

L h t r r u y „ 7 o r d d y  r “‘  i “ » «ctúai:menle, quando o cidadao vo todos os dias a sua propriedade invadida, seus campos

1

[ h



4 5  —

talados, suas safras arruinadas e destruídas, sua casa varejada, ornais recondito dos 
seus lares devassado aos olhos da gentalha, suas famílias insultadas, sempre em 
sustos, em afflicções, em perigo, seus escravos surrados para delatarem seus senho
res ! !  Quando o cidadão he impedido de trabalhar para não ser surprehendido, e 
arrastrado ás masmorras, e quiçá assassinado em caminho sob o pretexto de resistên
cia, como sôe praticar a policia : isto que dizemos he o quadro resumido do que tem 
acontecido no llio-Formoso, Una, Uáo d’Alho, Kazareth, Goianna, Igaurassú, Boa- 
Vista, Flores, Brejo : para exemplo transcrevemos a seguinte correspondência do 
Sr. Joaquim Marinho VVanderley inserta no Lidador n. 207.

« Srs. líedactores.—Se em alguma oceasião a imprensa póde valer ao cidadão, 
« ho nesta em que me vejo collocado, difficilima e deplorável: tenho um engenho em 
« Una, e não sou senhor delle, porque está servindo de quartel e de residência a 
« um destacamento de 30 praças alli posto pelo subdelegado da sobredita freguezia 
« Thomaz Cavalcanti da Silveira Lins ! Sou cidadão brasileiro, innocente e pacifico, e 
« não posso gozar da minha liberdade e propriedade ; vivo homisiado, e privado dos 
« meus lares,e de minha familia : creio certamente, apezar de tudo que se diz, que o 
« Sr. Chichorro ignora certas atrocidades, commettidas pelos agentes policiaes contra 
« 0 cidadão cá no interior da província, e he por isso que supponho que elles andão 
« á redea solta ;e sem pudor c impunemonte vão por diante em seus desmandos : nin- 
« guem 0 crê, mas eu c affirino, c o provarei se o Exm. presidente assim o quizer : 
« que meu engenho Coqueiro tem sido cercado por tres vezes sob fúteis pretextos, 
« as casas dos meus lavradores corridas e varejadas ; minha casa devassada aos olhos 
« de todos, e corrida, e a minha familia infeliz maltratada de palavras c ludibriada : 
« no dia 23 de março uma força nnmerosa passou pelo meu engenho, roubou em um 
« mocambo, que fiz nas matas para homisiar-me e evitar a perseguição da policia, 
« tudo que nelle havia, mala com roupa, lençóes c cobertas &c., roubarão de meu 
« cercado uin boi, uma vaca e dous vitellos ! ISo dia 15 de julho um novo cerco ; 
« minha casa de novo corrida, minha familia de novo insultada, e em sustos; e duas 
« escravas roubadas ! Em fim desde 28 de maio até ao presente um destacamento de 
« mais de 30 homens armados foi posto no meu engenlio pelo subdelegado Thomaz 
« Cavalcanti ; esses homens ferozes têem estragado as cannas e roças, arruinado 
« a safra pendente, e impedido com sua presença e com violências a fundação da nova 
« safra!! Finalmentc tôem damnificado as casas dos lavradores, ficando suas mulheres 
« na desolação e sem asylo ! 1'orque soflro tantas violações ? Só porque não penso 
« como a policia do lugar cm que moro ? O que será de mim, perdida a saíra pen- 
„ dente, esem fundar nova safra? Fui preso por esse subdelegado feroz elevado a 
« [>resenca do Sr. cheíe de policia cm o dia 26 de março, e este scnhoi me mandou 
« soltar por me não achar culpa ; e pois, porque sou perseguido ? Porque he que não 
« posso gozar de minha propriedade ? Porque nao posso residir com minha lamilia, 
« e trabalhar no meu engenho? Porque ha de estar o meu engenho sujeito á pilha- 
« gem ; minha safra, minhas roças a mercê de todos e desse destacamento, que 
« tomou conta do meu engenho?! Exm. Sr, Chichorro, tome conhecimento deste 
« facto, que hei narrado cheio de dôr o desesperado : Sr. chefe de policia, salve a 
« minha pessoa e a minha propriedade, cohiba os excessos desse subdelegado, mande 
« retirar de meu engenho esse destacamento, que destroe tudo, e me impede de 
« trabalhar : nenlium crime tenho, e quando o tivesse , ou fosse crime o meu credo 
« politico, ao menos a minha propriedade, que não lie só minha, sim de meus filhos, 
« devia ser respeitada e inviolável. Srs. Uedactores dèein publicidade a estas 
« poucas linhas, unico alivio de minha dôr e desesperação. »

Estes factos teem sido denunciados ao publico pelas folhas da opposição, mas 
de,balde, porque o Sr. Chichorro e o Sr. Antonio Affonso respondem aos clamores 
das victimas, á dôr da viuvae do orphão com o ludibrio, coin o escarneo, com o—Q*
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he mentira, he invenção da opposição.—Cabe aqui inserir uin artigo do n. 81
sob 0 titulo—Facto horroroso.—

« O facto que vamos denunciar ao publico não he senão um exemplo de outros 
« da mesma natureza e gravidade, os quaes assignalão esta idade de ouro em que 
« viven.os, e todos os dias se reproduzem para gloria da politica dominante, honra 
« da administração do Sr. Chichorro, c renome e celebridade da policia praieira : 
« attenção, ó Pernambucanos: todos sabem que a policia praieira por ser indiciado 
« 0 Sr. José Maria Paes Barreto de dar couto a ladrões de escravos e cavallos, e 
« como complice desse crime, julgou-se autorisada e com o direito de matar-lhe 
i( dous escravos, de apprehender todos os escravos e animaes, que achou no enge- 
« nho Pindoba pertencente áquelle José Maria, detratar grosseiramente á sua fanii- 
« lia, de insultar á sua senhora, ameaça-la de morte e de sevicias, se não indicasse 
« 0 lugar aonde seu marido guardava os seus titulos e papeis, e finalmente de entre- 
« gar os escravos e animaes apprehendidos á quem quer que disse que erão seus, 
« e sómente por meio de uma justificação produzida sem seiend a da parte : não dis- 
« cutimos agora este facto, que, por sua simples narração e ao primeiro intuito, 
« revela 0 excesso do poder, a violação manifesta do direito de propriedade, a pre- 
« terição de todas as formulas naturaes do processo, a animosidade e vingança de 
« que estavão dominados os agentes da policia : concedamos que a pOlicia tem o 
« direito de matar os escravos do cidadão que he indiciado de crime de furto de 
« escravos, que póde confiscar-lhe os bens e da-los a quem diz que são seus, que 
« póde mesmo insultar uma senhora, fragil por seu se.xo, innocente o não responsa- 
M vel pelos feitos de seu marido, ameaça-la, maltrata-la, e mesmo assassina-la ; 
(1 concedamos que a policia está, como ella quer, revestida de toda a autoridade 
« contra aquelle que he indiciado de furto de escravos, que esse cidadão como indi- 
« ciado desse crime perdeo todos os foros civis, e não lie mais nem cidadão e nem 
« homem, que não tem mais propriedade, que tudo quanto he seu, úqsq&qy ijm facto 
(I confiscado e repartido por aquelles que o Sr. chefe de policia quizer: concedamos 
« tudo, e passemos a relatar 0 facto deque nos queremos oceupar, e que foi conse- 
« quencia desFoutro que narramos, e será exemplo para outros que hão de succeder ; 
« a policia praieira entendeo que ainda podia mais do que dissemos ; que podia exer- 
« cer 0 seu direito de confiscação contra cidadãos, que posto cscoimados em sua 
K reputação, todavia prestárão á familia desse cidadão indiciado de crime de furto 
« de escravos os ofiicios que a caridade e o parentesco exigião : foi também cercado 
« e varejado o engenho Bamos do Sr. Jeronymo de Albuquerque, rico proprietário, 
« cidadão honesto e conspicuo por sua probidade c abastança, sua familia tratada 
« grosseiramente, seus escravos apprehendidos e depositados até que eile justifique 
« a sua propriedade, ou algum favorito da praia diga que são seus ; a infeliz senhora 
« do Sr. José Maria arrastrada e mettida na patrulha, seus filhos creanças de tenra 
« idade arrancados dos braços de suas amas, e estas também apprehendidas. Que 
« atrocidade ! que despotismo ! que espoliação ! que roubo ! Confiscar os bens de 
« que 0 cidadão está na posse, e encarrega-lo do onus, do gravame do provar que 
c( são seus, sujeitar esses bens a duvidas e litígios, á pretenções ambiciosas ! Manchar 
« a reputação de um cidadão honrado! Insultar uma senhora, maltratar esses me- 
« ninos innocentes ! he uma violência tão inaudita, um facto tão horroroso, tão 
« barbaro, tão selvagem que só a policia da praia seria capaz de commetté-lo, que 
« só póde encontrar-se na historia da praia, sob a administração do .Sr. Chichorro. 
« e nesta idade de ouro que o ministério de 2 de fevereiro doo ao Brasil : dizei-nos, 
« senhores conquistadores, que he do direito de propriedade ? Que lie da propriedade 
„ docidadãOjse a policia tem o direito de confiscar-llie os bens, de que eile está 
ti de posse, até que eile prove perante ella que são seus ! Mas vós explicais tudo, e 
« vos tirais de todas as difticuldades respondendo-nos — pertenceis ao partido da
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« ordem, e vós do partido da ordem não tendes direito algum, vossos escravos 
« vossos bens são nossos, o direito de propriedade só pertence aos praieiros—. como 
« lie possível a continuação deste estado violento ? Como he possível que tanta per- 
« seguição, tantas atrocidades, tantos crimes, tantas provocações, não produzão 
« a desesperação, não apurem a paciência e a resignação ?! O' senheres, tomai todos 
« os empregos, delapidai todas as rendas publicas, roubai-nos todos os direitos poli- 
>( ticos, exercei-os exclusivamente, dominai tudo, mas ao menos deixai-nos o direito 
« natural de vida e de propriedade, deixai-nos esses direitos que até ao estrangeiro 
« competem. »

Ainda o publico desta cidade se recorda com indignação desses dous meninos, 
menores de 1 ‘2 annos, que por esta cidade entrãrão no meio de uma escolta de policia 
com os bracinhos amarrados, os quaes havião sido barbaramente recrutados em 
Jiimoeiro pelo feroz delegado, que desfarte se quiz vingar dos pais desses innocentes.

Ainda nos faz arripiar as carnes, e nos enche de horror esse facto immoral 
praticado no Brejo da iUadre-Deos em 18ã5 por um inspector de quarteirão, que 
negou sepultura a um cadaver, porque tinha na face uma pèra, de que usão, como 
distinctivo, muitos cidadãos do partido da ordem.

Estes factos failão muito alto, e provão de sobejo o que vimos de dizer, e pois 
prescindimos de recontar outros, que todos os dias as folhas da opposição denuncião 
ao publico, como essas prisões arbitrarias a pretexto de averiguações, ou por espe
culação e para haver o dinheiro dos presos como prêmio da soltura: essas prisões 
feitas todos os dias lá no interior da província para obrigar os cidadãos a raparem 
a pèra ! ! ! Essas prisões e processos feitos pelo subdelegado do Kecife sob pretextos 
luteis, mas pelo facto de haverem os cidadãos commcrciantes chapeado de ferro 
as portas de suas lojas para não serem roubadas, por exemplo, a perseguição que 
soflVeo 0 Sr. Porto por essa razão ! ! ! (lea-se o Lidador 210). Essas prisões e recru
tamento para obrigar os cidadãos a casarem, por exemplo, a prisão e recrutamento 
que 0 delegado de Goianna praticou contra um joven que resistio ao decreto de casar

, com uma amasia de.................. ..  sendo que essa jn-isão e recrutamento fôrão tão
injustos e atrozes, tão torpe o seu motivo que o promotor, o Dr. Vaz Curado, não 
obstante a sua conformidade política, se oppoz a esse despotismo, e foi demittido pelo 
Sr. Chichorro ! Prescindimos de fallar nessa prostituição da magistratura praieira, 
a qual (salvas honrosas excepções) adoptou a maxima de que—quem tem dinheiro 
e sabe gastar não padece—maxima que se verificou para com o falecido Paulo Pereira 
.Simões, que dispendeo mais de lOiOüOgoOO rs. para livrar-se da prisão e do processo 
que se lhe armou ; maxima seguida e adoptada invariavelmente pelas autoridades 
da comarca da Boa-Vista, aonde a lei he esta ; lOgOOO rs. para o delegado, ou subdele
gado, &c., e IgOOO rs. para o escrivão ; e o cidadão fica livre do recrutamento e pri. 
são. Todavia não nos lie possível deixar de registrar neste impresso o facto seguin
te, que bem caracterisa a policia da praia, e o estado violento em que nos achamos.

Tão escandaloso foi esse facto, que o .Sr. Chichorro vio-se obrigado a demittir o 
ollicial de policia, que foi o instrumento dessa atrocidade, nias foi demittido sómente 
e nada mais solTrco,

« Srs. llcdactores.—Uin facto extraordinário, em o qual figurei eu de Christo, 
« e de judas um ministro do altar; um facto, em si mesmo horroroso, e acompa- 
« iihado de circumstancias, que por serem muitíssimo aggravantes ainda mais horro- 
« roso 0 tornão, obriga-me a vir hoje occupar algumas linhas do seu jornal, e 
« por alguns momentos a attenção dos seus leitores.

« Em a noite de 17 do corrente, tendo eu vindo de Serinhaem, decedi-mc a ir a 
« ordem terceira de S. Francisco, afim de ver o Te-Dcu»i, que nessa noite teve 
« nella lugar.

<1 Ahi chegado, notei que era constantemente observado pelo Sr. Frei João
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« Capistrano de Mendonça e por alguns soldados de policia, entre cs quaes se achava 
« um, de nome Manoel da Gosta Pereira, que commigo se havia intrigado, quando 
« esteve destacado em a comarca, donde acabava eu de vir, e que faz parte da 
« famüia desse frade : desconfiei alguma cousa da perseverança, com que pesquisa- 
« vão elles a menor das minhas acções, acompanhando-me até para qualquer parte,
« a que me dirigia; mas no recinto de um templo, n’uma capital, residência das 
« primeiras autoridades da provincia, cercado de immensa gente, e não tendo offen- 
« dido nunca, nem de leve, a esse mesmo frade, nem tão pouco ao tal Manoel da 
« Costa, que commigo se intrigou, julguei-me seguro, deixei de precas^er-
« me, e, acabado o acto, que á igreja me tinha levado, delia retirei-me com tres 
« amigos, que me havião acompanhado na entrada, e quizerão seguir-me na sahida.

« Apenas havia eu transposto a porta, que da igreja dá passagem para o adro,
« que fica entre a ordem e o respectivo hospital, o Sr. frei Capistrano, que vinha 
(( á pista, e sempre em companhia dos taes soldados, toma-me a frente, emperti- 
« ga-se e d iz : Manoel, corre o Sr. Daniel.

« Podéra eu negar-me ao cumprimento dessa ordem, peta parte, que me dizia 
« respeito, por ter ella emanado^de pessoa incompetente para da-la, pois que estou 
« persuadido, que nem a lei da reforma, nem alguma outra, confere aos religiosos 
« franciscanos, ou aos de qualquer outra corporação, o poder de policiar ; mas,
« prudente como sou, sujeitei-me resignado e pacienteinente ao imperioso mandato, ' 
<( e consenti, que o tal Manoel apalpasse-me de cima a baixo.

« Ter.minada a primeira corrida, som que em mim se encontrasse cousa alguma,
« que me podesse fazer suppôr criminoso, aquelle, que delia fôra encarregado,
(I assentou de proceder á segunda e do um modo tão arrebatado, que molestava-me 
« 0 corpo, c marrotava-mc a roupa.

« Então perdida alguma cousa dessa prudência, deque me havia revestido, disse 
« eu ao tal Manoel : Corra-me quanto ecomo quizer, mas me não maltrato.

« I>alavras não erão ditas, quando o Sr. frei Capistrano, com voz de trovão,
« gritou-me : Cale a bocea, marinheiro. r

« A esse epiteto injurioso, disse eu ao Sr. frei Capistrano, que me não insultasse 
« tão desabridamente ; mas elle a resposta, que á esta minha tão justa observação,
« deo, assim como ás de meus companheiros, foi repetir o insulto, rccommendar-nos,
« que não resistíssemos ás ordens da policia, dar-me voz de preso, e fazer-me con- 
« duzir para o quartel do corpo policial por uma patrulha, que, supponho, estava 
« d’alcatéa, e que acodio ao primeiro toque de apito do, tantas vezes fallado,
« Manoel.

« Chegado ao quartel, fui levado á presença do ofticial, que nesse dia se achava 
« d’estado, e que era o.Sr. 3.“ commandantc José Thomaz da Silva, que, ha pouco,
« também esteve destacado em .Seriiihaem ; que de lá veio á requisição do respectivo 
« delegado supplente, que não poude supporta-lo : e que igualmente me vota gratuita 
« e infundada inimizade.

« O Sr. José Thomaz, a quem pedi, conservasse-me no estado, até que viesse a 
« decisão, que acerca do meu destino, tinhão ido os meus amigos sollicltar do Sr.
« chefe de policia, não querendo acceder a este pedido, fez-me immediatamente 
« recolher ao callabouço n.“ 1 , onde estão recluso,s os calcetas.

« Poucos momentos depois de ter eu entrado no callabouço, chegou a ordem do 
« Sr. chefe de policia, que mandava remetter-me para a cadeia, e que o Sr. José 
« Thomaz não cumprio logo, como era do seu dever, apezar das solicitações de um 
« dos meus amigos, a quem elle por ultimo disse, que daria cumprimento ú essa 
« ordem, quando bem quizesse e lhe parecesse.

« Havia meia hora, que estava eu recluso, quando ouvi o í?r. José Thomaz 
« chamar uma praça, que, supponho, era o cabo da guarda, e observei, que este
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« veio ter a porta do calhibouço, chamou um dos calcetas, que me havião dado Dor 
« companheiros de prisão, e procurou persuadi-lo a espancar-me; que tendo-se 
« este negado ao desempenho da commissão, tentou encarrega-la a outro • e oue 
« havendo-a este igualmente recusado, a praça, depois de te-los tratado de covardes’ 
« ainda quiz incumbir a um terceiro a honrosa commissão, por cujo desempenho 
« tanto se afanava. Fste pobre iiomem negou-se também a maltratar-me - mas 
« chamado ao estado, de lá voltou com melhores disposições, e, apenas poz o pó nô 
« callabouço, e foi este fechado, lançou mão de um cacete, deitou-se a mim e deo- 
« me a primeira pancada. ’

« Tendo eu tentado repelli-lo, foi immediatamente apagada a luz, e então espan- 
« cárão-me á vontade, fazendo-me em o braço direito grandes contusões, que ainda 
« conservo, c que estou disposto a mostrar a quem quer que delias duvidar.

« Executado assim o plano, que contra mim se havia forjado, e cuja principal 
« parte (ninguém o contestará) pertence ao Sr. frei João Capistrano de Mendonça, 
« descco 0 Sr. José Tliomaz do estado, formou a guarda, entrou com ella no calla- 
« bouço, fez um grande espalhafato de palavras, e, depois de haver indagado do 
« diversos, quem tinha sido o espancado, de o ter sabido, e de lhe haver eu dito, 
« em resposta a pergunta sua, que olle melhor do que eu sabia quem me havia por 
« esse modo desfeiteado, remetteo-me para a cadeia, cujo carcereiro, não obstante 
« ter recebido insinuações para fazer-me descer para a enxovia, consorvou-me na 
« sala livre, tratou-me bem, e até procurou livrar-me das dores, lavando-uie as 
« contusões com agu’ardento canforada.

« Fui conservado na cadeia até as dez horas do dia seguinte ao em que se passou 
« este facto, que me parece novo.

^ « Então fui posto em liberdade. Delia me aproveito para inteirar ao publico de 
« tão extraordinária occurrencia, a qual vai sem a mais pequena reflexão, por sup- 
« pô-la, por si só, bastante saliente c capaz de fazer grande impressão. Daniel 
« de Sant’ Anna liarros. Uecife 20 de setembro de 18/jG. »
 ̂ Para complemento deste quadro inserimos 0 officio seguinte do Dr. Olinda Cam- 
pcllo, delegado do 2.» districto do termo do Uecife : por elle se vê que os praieiros 
podem andar armados, mas não assim os cidadãos do partido da ordem.

« S. l*.—é>. inspeclor do 2J' quarteirão. Do delegado do 2.° districto.
« Sr. Antomo Luiz.—Aqui veio este portador para lhe mandar entregar um cla- 

« vinote: Vmc. indague delle com cautella se he guabirü : se fòr não entregue a 
« arm.a, e se for praieiro então lhe dê ; emfim arranje-se com elle. Cheguei esta 
« noite do Uecife. Seu attento venerador, Olinda Campetlo.

Já tinhamos escripto até este ponto sobre as perseguições exercidas pela policia 
praieira, quando veio ao nosso conhecimento outro facto, que por sua atrocidade 
devo ser mencionado, e he essa surra, esses 300 açoites infligidos em um pardo livre 
por ter commettido um roubo ! este attentado foi perpetrado na Uaixa Verde pelo 
subdelegado Lopes: esse pardo havia roubado 1:000$000 rs., foi preso cconfessou, e esse 
subdelegado o foz amarrar no meio da povoação, e descendo-lhe as calças lhe mandou 
descarregar 300 açoites: depois deste attentado, foi mettido o infeliz no meio da 
escolta e remettido i)ara a Villa de Flores, cinco legoas distante, mas no caminho o 
conforme o systema da praia essa patrulha, que o conduzia, o assassinou sob o pre
texto de resistência.

*1*0 .

Demonstrámos que a administração do Sr. Ciiichorro tem sido uma serie não 
interrompida do violências e attentados: que S. Exc. tira gloria deste estacio violen
to e desesperado, que o olha como necessário para conseguir a sua eleição, he da
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maior evidencia, e resulta da sciencia que S. Exc. tem desses factos e de não haver 
dado providencias, ou para impedi-los, ou para puni-los ; agora indicaremos outros 
factos, que mostrão o caracter selvagem, e feroz de S. Exc., seu animo parcial 
e injusto, sua capacidade para usar de todos os meios por mais infames, contanto 
Que chegue ao fim desejado.

Aportou S. Exc. ás nossas plagas, e o partido da ordem não hostilisou, senão o 
tratou com deflcrencia, esperando que S. Exc. viesse administrar a província e não re
volvê-la ; executar e fazer executar as leis, e não ludibria-las e infringi-las ; manter 
os direitos do todos os cidadãos, qualquer que fosse a sua opinião, e não persegui-los 
por amor delia: mas para logo, e sem guardar os dias de hospede, S. Exc. pronun- 
ciou-se como praieiro decidido, tratou grosseiramente aos cidadãos do partido da 
ordem, que forão cumprimenta-lo, dizendo-lhes em tom desabrido o sem proposito 
que pertencia ao partido praieiro e havia por ello empenhar todos os esforços: ex- 
pellio brutalmente do palacio ao destribuidor do Lidador que foi levar-lhe gratuita- 
mente um exemplar dessa folha: na secretaria da presidência perante os emprega
dos, S. Exc., poucos dias depois de empossado com vozes descompassadas, com gritos 
que repercutiâo na outra margem do Capibaribe, maldizia, c insultava ao barão da 
r.oa-vista e a todos os homens daopposição: cheio de furor satanico provocava a 
cada passo com insultos e allusões aos empregados da secretaria, pertencentes á opi
nião contraria, os quaes com uma paciência indisivel nada respondião a esse des
tempero.

O expediente do governo provincial era publicado gra'uitamente pelo diário de 
Pernambuco, e era franco para todas as folhas, que o quizessem, mas S. Exc. 
querendo dar execução á maxima, que proclamou desde (jue pôz o pé nesta terra, 
isto he,—favor para os amigos e justiça recta para os adversários—pròhibio que o 
expediente fosse publicado pelo diário de Pernambuco, e concedeo essa publica
ção exclusiva ao Diário novo que pouco tempo depois exigio por ella, e conseguio, uma 
retribuição pecuniária!

S. Exc. desde o principio de sua administração esmerilliou todos os meios dq 
servir á praia e de ostentar sua parcialidade; S. Exc. tornou-se o servo humilissi- 
mo, 0 vassal lo dessa facção e não o delegado do Imperador: para S. Exc. não ha 
religião, moral, lei, considerações e conveniências sociaes, (juando he de mister fa
zer favor aos amigos: defeito, esses commandos superiores, essas legiões, esses 
batalhões da guarda nacional creados pelo Sr. Chichorro contra a lei de 18 de agosto 
de 1831 sem haver o numero de guardas preciso e por cila exigido; commandos supe
riores, legiões c batalhões em nome, som organisação, compostos de officiaes e sem 
guardas; essa demissão do professor publico Dr. Avelino; essa nomeação de dous 
])rofessores simplesmente approvados, proterindo-se assim o mérito dos outros 
approvados e propostos; esses soldos c graduação de 2." commandante conferidos 
ao secretario do corpo de policia contra uma lei expressa ; esse contracto escanda
loso que S. Exc. fez com o Sr. lloma para publicação das leis, expediente do governo, 
e trabalhos das repartições, contrato lesivo celebrado contra as leis fiscaes sem 
edictaes, sem concurrencia, e não obstante a offerta de preços e condições maig 
vantajosas; essa nomeaçrio do Sr. Pessoa para capataz do consulado provincial sem 
ter precedido arrematação desse contracto; essas nomeações que S. Exc. fez para 
ofliciaes de policia de dous indivíduos (os Srs. Guedes e José Thomaz daSilva) que 
pouco antes fôrão dimittidos dos empregos públicos que exercião, por incapazes e 
prevaricadores; essa suspenção da camara do Páo d’Alho para que entrassem os 
supplentes, e um delles fosse membro do conselho municipal, porque S. Exc. não 
contava com os vereadores proprietários; essa inversão da ordem em que estão 
collocados os supplentes dos juizes municipaes, inversão que todos os dias S. Exc. 
pratica, exercendo assim directa influencia sobre os julgamentos civis ccriminaes
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cios cidadãos ; essa protecção escandalosa que S. Exc. tem prestado ;í policia, para 
perpetração desses crimes que lemos denunciado, dessas perseguições atrozes, 
dessas delapidações das rendas publicas, desse roubo de oitenta Affricanos no porto 
de galinhas, ctessas violências para extorquir votos, ou puni-los, e essas visitas domi
ciliarias e varejos dos engenhos, essa crusada .aberta contra a propriedade pela 
policia, que tem sublevado o .açulado os proletários contra os proprietários, essas 
demissões em massa, essas assuadas que todos os dias põem o cidadão e as povoa
ções em alarma, c nos mostra aos olhos dos estrangeiros como selvagens, essa 
mashorca, creada para intimidar aos cidadãos pacificos, e alimentad.as com espe
ranças horrorosas, tudo isto que he obra do Sr. Chichorro, ou que se faz por tole
rância delle, mostra o caracter feroz o selvagem do homem que nos governa.

Uceeita e despeza da proviiicia soi> a 
doiiiiiiaeão praicira.

1)0 Mappa, que adiante apresentamos, vê-se que sob a dominação praicira as 
despezas crescèr.ão excessivamente: que a assembléa praieira para arranjo dos
fumelicos c ardentes, .sem utilidade publica e só por individualismo, augmentou 
a despeza provinci.al com mais do 2õ0:000$000 rs., sendo que esse augmento foi pela 
maior parte quanto ao pessoal, isto he, com ordenados, gratili cações, soidos, 
aposentadorias ejubilaçõos! 1! que as despezas que ella diminuio ou abolio, forão 

t aciuellas que versavão sobre os melhoramentos materiaes da provincia, como a verba 
de 25:0003000 rs. para compra doapparelho de fabricar íissucar pelo methodo do 
Derosne e Caill, que foi derrogada c abolida; e a verba das obras publicas da qual 
se diminuirão 00:5003000 rs.,

AO passo que a despeza crcsccó tão consideravelmente, a receita diminuio não 
só porque a mesma assembléa concedeo aos arrematantes das rendas provinciaes, 
os bem aventurados praieiros, pelas leis provinciaes ns. 158 c 162, abates e re
missões na importância demais de 70:0003000 rs., como também, porque isentou 
do imposto de c.apim e côcos ossitios que pagav.ão décima urbana: ora, orç.ada a 
receita em G30:3õl32.'i0 rs., orçamento excessivo em razão díis secc.as, e desses aba
tes e isenções, que a assembléa concedeo, orçamento maior «jue 0 da thesouraria, 
que mais habilitada está para calcular, temos que ha um dcficil de Zi9:636S.ã70 rs., 
cm relação a despeza orçada cm rs. 670:9873710 : note-se que esse deficit he cal
culado sem a computação dos 18:9103537 rs., importância dos tres por cento da renda 
orçada para caixa economica, conforme a lei provincial n. 196, e sem comprehender 
as despezíis do novo consuhado, do orçamento e equipamento do corpo de policia, 
do custo e collocação dos novos lampeões, &c., sendo que computad.as essas des
pezas, 0  deficit subirã a quasi 100:0003000 rs., c excederá a esta quantia se a 
receita falhar  ̂ como he certo, ã vista desses abates, e remissões concedidas aos 
bemaventurados arrematantes.
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Conclusão.

Eis O que he a praia, e ainda não dissemos tudo; porque a torrente e a successão 
dos factos tem sido tão precipitada e violenta, que algum delles póde ter escapa
do : reservamos para outro folheto o recontar minuciosamente os successos das elei
ções de senador em as quaes a praia para vencer explorou as minas as mais perigo
sas, abrio uma crusada contra a propriedade, sublevou os moradores dos engenhos 
contra os seus proprietários, fez renascer os odios entre os brasileiros, e portu- 
suezes, e suscitou alfim a rivalidade de côres!!

Eis 0 mappa:
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lanientoe mais despezas correspondentes para as quacsse não orçou quantia.

dos amigos praieiros, aos quaes o dinheiro foi dado sem orçamento; sem concur-
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Documentos ii, 1 .
Contracto do Sr. Ckichorro com o Sr. Roma.

:• • • ; PO*’ Exc. 0 Sf. presidenteCliichorro a ordem nesta província 
destituído tudo quanto aqui havia de respeitável, c que garantias offerecia a quem tem 
que perder, ainda restavao_ com tudo no centro da representação provincial alguns 

pertencião aos calabares, e que podiao embargar-lhe os passos na 
caireirados desvarios, c mfamias. A presença desses homens era sem duvida insun- 
portavel, c preciso era portanto expelli-los das cadeiras, que o voto consciencioso da 
província lhes havia contendo ! Convindo pois a esta facção arreda-los a todo o custo 
da Assernbléa, antes que partissem para o Uio de Janeiro os corifeos da praia cuio 
numero aqui era indispensável para que podessem vencer esse acto subversivo exibi
rão elles do Sr. Chichorro uma convocação extraordinária da Assernbléa, cuja missão 
nao tinha começado, e_S. Exc., que ainda mais faria se mais exigissem, afim de obter 
votos para senador, nao vacilou em convocar, contra o que dispõe a Constituição e 
antes de tempo, essa Assernbléa, sob um pretexto tão frívolo, (a secca) que S. F.xc 
mesmo o desprezou completamente não dando execução ao acto simulado, que o auto- 
risou a satislazer essa cogitada necessidade da convocação !

« Convocados assim revolucionariamente pelo Sr. Chichorro os calabares ou 
praieiros, constituirao-se estes em Assernbléa, e tratando logo de excluir os'seus 
adversários (objecto principal da convocação, imposta ao Sr. Chichorro) aproveitarão 
a occasiao, e revolucionariamente também supprimirão e creárão freguezias ; au"- 
inenÇirao os ordenados dos empregados das Camaras Miinii ipaes, que são praieiros °e 
abaterao os dos que o nao sao ; repartirão pelos seus os dinheiros públicos, abatendo 
0 preço dos contractos, que alguns praieii’os tinhao arrematado, ou nos (piaes erão 
interessados ; e finalmente depois de se terem arranjado Uberrima c patrioticamente 
tendo repartido entro si, e pelos seus os dinheiros da província, tratarão também dè 
aliviar as suas algibeiras, e as do Sr. Chichorro igualmente, das repetidas sangrias 
que lhes dava o Sr. buiz lioma, inserindo no acto, ao qual o Sr. Chichorro chamou 
lei u. lo 8 do l.° de abril de I8/16 0 seguinte :

« .\rt. 3." Com as despezas eventuaes, continuando em vigor a disposição do 
Art. 19 da lei do orçjimento vigente, autorisado 0 presidente da provinda para contractar 
desde já  as impressões do todas as repartições provinciaes, e a mandar pagar a José Cle
mente dos Santos Siqueira a diflérença do soldo de 3.“ commandarite a 'l.°, relativa ao 
tempo em que servio de secretario do corpo de policia, e inclusive a despeza da 
poll ora das salvas na abertura da Assernbléa Provincial—‘JOiOOOgOOO réis.

(( Este artigo que aliviou das continuas, c tão falladas sangrias ã bolça dos praiei
ros, ninguern dirá que pelo seu contexto autorisa a presidência a contractar sómente 
com 0 .Sr. Roma, e exclue as de mais fypographias ; mas 0 Sr. Chichorro, que esta
va sciente de todos os pensamentos da reunião facciosa que convocara, e que sabia 
que essa disposição do Art. 30, não era mais do que um pretexto especioso, para se 
pagar ao Sr. Roma, com os dinliciros públicos, os serviços que [irestára á facção 
calabar, e ao .Sr. Chichorro, tao viimente adulado pelo Diário novo ;  S. Exc. fiel ao 
que convencionara, entendeo a sua assernbléa ao pé da lettra, e, repellindo a con- 
currencia de outros impressores que contractarião por menos, mandou celebrar 0 
contracto com 0 Sr. Ronia, sustentando pelo seu Diário novo, que a tanto estava 
autorisado, isto he, que não tinha obrigação de pôr 0 contracto em concurso. Per- 
initta-sc pois a nós, que sustentamos 0 contrario, de expender aqui a historia desse 
escandaloso contracto, [>ara sustentar 0 direito que foi contestado pelo Diário novo.

« Nós dissemos, respondendo a esse Diário, no Saquarema n. h, que não era 
preciso que a lei mandasse pôr em concurso 0 contracto, para que S. Exc. 0 Sr. 
presidente tivesse obrigação de assim proceder ; que antes he pritmipio correntissimo 
do nosso direito financeiro, que nos contractos com a fazenda publica devem sempre 
ser preferidos aquelles conlractantes, que mais vantagens ofiérecerem á fazenda ; e que 
sendo esta a regra geral, que regula estes contractos, e sendo a concurrencia 0 unico 
meio conhecido para se averiguar qual lie aquelle que mais vantagens offerece, he obvio, 
de primeira intuição, c correntissimo, que, ou a lei cspecificadamente mande pôr em 
concurso um contracto, que determina seja celebrado, ou deixe de especificar esta 
clausula, subentende-se que 0 contracto deve ser levado á concurso, porque he este 0 
unico meio de conhecer qual he 0 que mais vantagens ollérece ; resta-nos portanto pro
var 0 que allegamos, folheando a legislação ; deixaremos porém de citar leis antigas 
que nao nos faltão, porque temos preceito moderno, e positivo que resolve a questão 
satis factoriamen te.
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« A lei de h de outubro de 1831 no Art. 50 mui positivamente declara que todos 
os contractos com a lazenda, quér sejão de despeza, quér de receita, devem ser arre
matados em asta publica, cprohibeque taes arremataeões sejão ultimadas, sem que 
antes as approvem, na côrte o tribunal do thesouro, nas províncias os presidentes 
em conselho.

« E não será porventura artigo de despeza as impressões offlciaes da provincia, 
ou será a fazenda i)rovincial projiriedade do Sr. Chiclicrro, que a seu talante póde 
destribui-la com os seus aduladores V Se os serviços litterarios, que muitas vezes 
não podem ser bem avaliados em um concurso, i>orque mui bem póde acontecer (lue 
0 desembaraço de um, que apenas possue conhecimentos superliciaes, vença aquelle 
<iue, senhor das matérias he nimiameute acanhado, são ])ela legislação postos em 
concurso ; como se poderá cohonestaro facto de se privar a fazenda da vantagem que 
lhe proporciona a concorrência, quando tem de pagar serviços materiaes, que podem 
ser perfeitamente avaliados ? Se quando entre herdeiros se questiona sobre o valor 
de um objecto, he permittida a licitação em beneficio do monte conimum, aceitando 
0 juiz 0 valor maior, que o herdeiro dá ao objecto, para que elle lhe totiue em par
tilha ; como, sem determinado proposito de lesar a fazenda, se poderá prescindir 
da asta publica, nos negocios em que a mesma fazenda lie interessada em pagares 
serviços que precisa, pelo menor preço que achar? lie pois incontestável e incon
troverso, que o contracto em questão devia ser posto em asta publica, que S. K,\c. o 
Sr. presidente C.hichorro, transgredio formai, e acintosamente a citada lei de Zi de 
outubro de 1831, e que portanto somente pelo facto de não mandar pôr o contracto 
em praça incorreo na disposição do Art. 1129 do codigo criminal, que dispõetn serão 
julgados I’UEVARIC.'lDOliES os empregados públicos que por afleição, odio, ou con
templação, ou para « promover interesse pessoal seu, julgarem, ou procederem contra 
« a litteral disposição da loi. » .Mas voltemos á historia do contracto, e dei.vemos a 
prevaricação que o presidio.

» Comprehendendo bem o Sr. Chichorro o pensamento da sua chamada asseinbléa, 
desprezou o melo que a lei marcou para a celebração de taes contractos, isto he, a 
asta publica, c regeitando ao mesmo tempo o offereciinento de 1 :200$000 réis, que fez 
a typographia União como exposemos no citado Saquarcmi n. /i, dirigio a thesouraria 
provincial o seguinte oflicio.

« V. Mc. convencionará com o dono da lypographia Imparcial a impressão de 
todos os papéis das repartições publicas provinciacs na fórma do disposto no Art. 30 
üa lei provincial n. Iõ8, dando depois parte a presidência para de conformidade com 
0 que resolver, mandar então lavrar o contracto. Deos guarde a V. Mc. 1’alacio de 
Pernambuco, 8 de abril de 18/tG.—A n to n io  P in to  C liic lw rro  d a  G a rn u ,—Sr. inspector da 
tlicsouraria das rendas provinciaes. »

« Pennitta-se-nos que aqui também façamos uma breve digressão, sobre o oftere- 
reciir.ento da lypographia.

« Disse 0 Diário novo, que este ollerecimento só fora presente a S. Exc. dous dias 
depois do contracto, e apresentou para isto nm attestado, cujo conteúdo facilmente 
refutariamos, se para a nossa cansa fosse precisa a refutação ; mas respeitamos muito 
a boa fé dos dous Srs. que jiu'árão nas |)alavras do .Si’. porteiro, que lie o unico 
que abre a caixinha dos reipierimcntos, e (pic. tanto os jiodo reter em seu 
poder, como leva-los primeiro a S. Exc., ou entrega-1 os na secretaria. Podião por
ventura esses Srs. allirmar, qual o caminho que o reriucrimento seguio, depois que 
saliio da caixinha até cliegar a secretaria? Subin’a, descería, ou iria direitinho ? 
Mas deixemos a boa fé dos dous .Srs., e vamos ao (|ue importa, itado, o nunca conce
dido, que 0 requerimento no qual o impressor üa typographia União se obrigava a 
fazer a impres.são das peças olliciaes por i :2üt)$000 réis, não cliegasse ao coidiecimen- 
to de ,S. Exc. senão no segundo dia depois do ultimado o contracto, em nada isso re
leva .S. Exc. do crime que commetteo, por não admittir este concorrente, porquanto 
a carta regia de 28 de dezembro de lü8G manda admittir novas olilações nos contractos 
da fazenda publica, ainda depois de arrematados ; e o Art. 2 do aviso de 27 de abril 
de 1799, dispõem da maneira seguinte.— « E se depois de alguma dellas {as arrema- 
« tações dos coidructos coin a fazenda) efiectuada, qualiprer pessoa, com as seguranças 

competentes, ollérecer a terça parte do excesso, lhe será conlérida a renda, por 
« estai' neste caso, segundo as leis do reino, extincto o direito do primeiro arrema- 
« tante, i\nQni\.o deve subsistir contra a causa publica. » A doutrina deste aviso foi con
firmada por outro aviso, expedindo pela secretaria dos negocios da fazenda, em 2.0 de 
novembro de 1820, mandando proceder a nova arremataoão do contracto das capata- 
zias da côrte, porque havia quem oHérecesse excesso de mais da terça [larte. Ora se 
o .Sr. Chichorro mandou fazer o contracto por 2:ü0üg00ü réis, e a typographia União 
ü aceitava por l ;20üS000, lie claro que se deu o excesso de mais de terça parte, e que
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portanto S. Exc. iiao o podia desprezar ; logo de nada vale a escapatória do tempo da 
apresentação do requerimento, e pelo contrario eila he uma confissão expontânea, 
oue torna S. Exc. o Sr. presidente Chiciiorro, mais unia vez réo convicto do crime 
do prevaricação prevenido no citado Art. 129 do codigo criminal, por ter s. Exc.̂  
jirocedido contra a iittcral disposição do uma lei, em prejuizo manifesto da lazcnda 
publica ! Mas continuemos a historia do contracto.

« Recebendo o Sr. inspector da thesouraria o officio da presidencia que acim i 
transcrevemos, dirigio em consequência á S. Exc. o seguinte officio.

«Him. e Exra. Sr.—Para que eu possa cumprir a ordem de V. Exc. datada de 8 
do corrente, pela qual manda que esta thesouraria convencione com o dono da typo- 
graj)iiia impai ciai a impiessao de todos os papéis das repartições publicas pi’ovinciae '̂ 
rogo a V. Exc. que se digne de mandar que o secretario, ou ofiicial maior da secreta
ria do governo, informe quaes os papéis que se costumão imprimir, o se tem de im
primir para a mesma secretaria, qual o numero de exemplai-es, c o progo que lem 
custado, para que com a remessa da dita informação eu fique habilitado para poder 
convencionar. Deosguara V. Ex. Thesouraria das'rendas provinciaes de Pernambu
co, 11 de abril de 1846.—liim. e Exm. Sr. Antonio Pinto Chichorro da (lama, presi
dente desta provincia. O inspector João Baptista Pereira Ijobo. Ao mesmo sentido 
oííiciou 0 Sr. inspector aos Srs 1.“ secretario da assembléa provincial, contador da 
tliesouraria, administrador da mesa das rendas provinciaes, engenheiro em chefe das 
obras publicas, presidente do conselho de salubridade, e director do lycèo.

Entretanto ijue a thesouraria esperava pelos esclarecimentos, apresentou o Sr. 
Luiz Roma a sua seguinte proposta.

Proposta do dono da tijpograpliia.

« Luiz Ignacio Ribeiro Roma se obriga a fazer as impressões de todas as repartições 
ovinciaes, segundo o Art. 30 da lei n. 158 do 1.“ do corrente mez de abril debaixo 

« das condições seguintes :
« 1." Elle se obriga a imprimir, c apresentar dentro de praso rasoavel os exem- 

M piares dos balanços, e orçamentos provinciaes, leis provinciaes, regulamentos, ins- 
« trucções, bandos, editaes, emais papéis, (jue costumão a mandar imprimir as se- 
« guintes repartições — secretaria da presidencia, assembléa jirovincial, thesouraria 
« das rendas provinciaes, mesa das rendas internas, obras publicas, conselho de 
« salubridade, e lycèo, assim como se obriga mais á publicar no Diário novo todo o 
«̂ expediente do governo da provincia, e o expediente das repartições que lhe for re- 
« mettido, c a dar 36 exemplares do mesmo Diário á assembléa provincial, 3 á secre- 
« taria da presidencia, e 2 á cada uma das repartições, tudo pela quantia de 3:2008000 
« rs. annual.

« 2." Este contracto principiará á ter execução, o durará até o fim de junho de 
« 18'i7, podendo todavia continuar da mesma forma por mutuo consentimento dos 
« contractatantes.

« 3." O pagamento da referida quantia de 3:2008000 rs., será feito em quartéis 
« adiantados ; sendo o primeiro pagamento do que se julgar vencido da data deste até 
w 0 fim de junho do corrente anuo, para que fiquem os outros regulados em ijuarteis 
« naturaes do l." de julho do corrente anno ao ultimo dejunho de 1847.

« 4." O contixictante se sujeita a soHVer a multa de lOOgOOü réis quando não apre- 
« sentar os trabalhos dentro do praso rasoavel ou quah|uer outra falta.

« 5." As impressões que uão s;'io de costume fazer-se, e que não são conhecidas 
« sejão pagas, segundo o preço tiuc se convencionar.

« G." O contractante deixando de cumprir todas as condicções contidas, no 1.’
« ai't. se sujeitará á despeza da impressão feita oni outra typographia, e á multa de 
« 8008000 rs., e dissolução do contracto.

« 7.° 1’ara responsabilidade das multas, e dos dinheiros (]ue houver de receber 
« íica liypothecada sua typographia. Recife 15 do abril de 1846.—/mó- Ignacio Ilibei- 
« ro Roma. »

u Entregue ao Sr. inspector da thesouraria a proposta que acabamos de copiar, 
e os esclarecimentos exigidos das diflérentes repartições, numerou o mesmo Sr. ins
pector esses esclarecimenios de 1 a 7, e dirigiü a .8. Exc. o Sr. presidente o seguinte 
2.“ ollicio.

« lilm. e Exm. Sr.—Recebi o oflicio de V, Exc. datado de 8 do corrente, (iclo 
qual manda que esta thesouraria convencione com o dono da typographia imi)arcial 
a impressão de todos os papéis das repartições publicas provinciaes, na fonna da lei 
provincial!). 158 ai't. 30: eni consoiuencia da sobredita ordem de V. Exc., e a fim 
de ficar habilitado para poder cumpri-la, exigi de todas as rc[iartições uma infor-



54 —

inaiuiü sobre a qualidade o numero de impressos de que ellas têem necessidade 
anuualinentc, e sobre a importância deites nos annos anteriores : á vista dessas 
informações de n. 1 a 7, que juntas apresento a V. Exc., vejo que não lie admissivel, 
por lesiva, e muito prejudicial, á fazenda provincial a proposta feita pelo dono da 
typograpliia imparcial, proposta que também inclusa remetto a V. Exc. sob n. 8, 
Dessas informações, e das contas existentes nesta tliesouraria collijo, queadespeza 
de todas as impressões das repartições provinciaes não se podem orçar ÍZZS”  em 
mais de DãüOgOüO rs. annuaes : a proposta impõe o preço de 3:200SOUO rs.,
sendo a diirerença para mais de I;8ü0g000 rs., além do pagamento em quartéis 
adiantados; sobreleva que até hoje a impressão do expediente do governo, 
e dos editaes das repartições nos diários tom sido gratuita, e o dono da tvpographia 
imparcial quer por cila uma retribuição !

« Era meu pensar, sendo como lie, eventual esta despeza, não se póde fazer 
esse contracto exorbitante, que o dono da typograpliia imparcial propõe, e que 
a convenção que me parece possivel, lie a da preferencia, pagando-se as impressões 
depois de feita. V. Exc. á vista de tudo mandará o que fòr justo, üeos guarde 
a \. Exc. Tliesouraria das rendas provinciaes de Pernambuco, 21 de abril de I8I16.— 
jüm. e Exm.  ̂ Sr. .\ntonio í*into Ghicliorro da Gama, presidente da provinda.—O 
inspector João Baptista Pereira Ijobo.

« \ este oliicio do Sr. inspector respondeo S. Exc. 0 Sr. presidente com 0 
seguinte officio, que lie a prova a mais saliente da animo deliberado em que estava 
S. Exc. de prejudicar á fazenda provincial em proveito do Sr. Luiz Uoma : copiemos 
porem 0 officio, e reservemos as reflexões pai-a depois.

« l\ão tendo V. Mc. em seu officio de 21 do corrente declarado circumstancia- 
dumente a quanto poderá montar annualmente a despeza com a impres.são década ' 
uma das repartições publicas, detormino-llie, que com urgknci.v me
remotta um orçamento especificado de tal despeza por cada repartição, tendo em 
vista os trabalhos desta presidência e da secretaria da assembléa legislativa provincial 
nas duas sessões ordinárias, que hão de ter lugar em outubro deste armo e em março 
de ;l8ã7, e 0 preço deZiO numeros de diários, que se devem fornecer á mesma assenV 
bloa nas referidas sessões, e bem assim as impressões dos trabalhos indicados pelo 
presidente do conselho geral de salubridade na informação que acompanhou 0 seu 
mencionado officio, eque lhe devolvo com os demais documentos. Deos guarde a 
V. Mc. Palacio do Pernambuco, 22 de abril de WiQ.—Anlonio Pinto Chichorro da 
Gama.—Sr. inspector da tliesouraria das rendas provinciaes, João Baptista Pereira 
Lobo.

« Não obstante as mui judiciosas reflexões do zeloso Sr. inspector, S. Exc. 0 Sr.' 
Chichorro mandou no officio, qne acabamos de copiar, fazer um novo orçamento, 
desprezando a idéa da preferencia, que era cercamente 0 favor, que com altrumà 
honestidade se podia conceder ão Sr. Uoma ! :Mas .S. Exc. que não olha para o fuliiro, 
eque menos se importa que á estas e outras se dô 0 nfiwá que justamente lhes cabe 
descendo da cadeira da presidência, constituio-se procurador do Sr. Ifoma, c para 
augmentar 0 orçamento, mandou contractar quarenta assignaturas do Diário Nooo ' 
Despeza inteiramente supérflua e inútil ! Por quanto:

« Tendo a assembléa provincial contractado com 0 Sr. Figueirúa a publicação 
dos seus trabalhos por tachigraphos, e imprimindo 0 Sr. Figueirôa no seu Diário 
f/e tudo quanto se passa na mesma assembléa, projectos^ emendas, reso
luções, &c. &c., c mandando em virtude do dito contracto para a respectiva secreta
ria, durante as sessões legislativas, trinta e seis exemplares do seu dito diário, 
c com mais presteza do que 0 póde fazer 0 Diário i\ooo, porque este, ou ha de copiar,' 
ou esperar que lhe enviem as eopia.s, he ciaro queS. Exc. que deve saber muito bem 
disto, não teve outro fim senão augmentar 0 orçamento, para esbanjar os dinheiros 
públicos a lavor do Sr. Boina ! Continuemos porém com a historia, oii, a fallar com 
mais precisão, continuemos a formar 0 corpo de delicto do Sr. presidente Chichorro 
da Gama, que será julgado pela opinião publica, quando não seja pelos tribunaes !

« Em consequência dessa ultima ordem na qual .S. Exc. manda assignar quarenta 
Diarios iSovos, sem a menor utilidade, e em pura perda da fazenda, orçou novamente 
o.Sr. inspector da tliesouraria a escandalosa despeza das celeberrimas impressões, 
edirigio a S. Exc. 0 seguinte officio.

« Jllm. e Exm. Sr.—Com 0 orçamento especificado, que incluso tenho a honra 
de remetter a V. Exc., persuado-mc tor cumprido a ordem de V. Exc. de 22 do cor
rente ácerca da impressão de todos os papeis das repartições publicas provinciaes. 
Deos guarde a V. Exc. Thesouraria das rendas pro/inciaes de Pernambuco, 2fi de 
abril de 18íiG.-—lllni. 0 E.xm. Sr. Antonio Pinto Chichorro da Gama, presidente da 
jirovincia.— 0 inspector, João Baptista Pereira Lobo.
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ORÇAMENTO.
Secretaria da presidência segundo a informação n, 1.

200 Exemplares das leis provinciaes com as respectivas instrucções, e re
gulamentos (termo medio)...................................................." «o^ono

200 Ditos de cartas de convites para os cortejos em cada um dos dias dé
festa nacional; Zi dias a 5g000 réis...................................................  <>0̂ 000

200 Ditos de bandos e editaes da presidência, quando ha necessidade dê
os publicar....................................................................................  rcoon

200 Patentes de officiaes da guarda nacional. .* * pKooo
200 Exemplai es da lalla da abertura da assemblea provincial (termo medio) tíZi$ooo

« Note-se que as cartas de convite, e bandos devem ser despeza geral.
Secretaria da assemblea, segundo a informação n. 2.

Impressão dos projectos, emendas, e pareceres nas duas sessões ordinárias. Soogooo

Thesouraria pj'ovincial, segundo a informação n. 3.
100 Exemplares do balanço do anno findo.....................................  KUKmm
100 Ditos do orçamento do anno futuro............................................................. isssooo

1 livro de talões da receita e despeza....................................................................lõgooo

Não se raencionão outras impressões, como a de lettras, por haver em 
abundancia para dous ou tres annos.

Mesa das rendas internas, segundo a informação n. U.

6000 Conhecimentos dos diversos impostos a 8$000 réis 0 milheiro. . . . 48SOOO

Obras publicas, segundo a informação n. õ.

200 Exemplares do relatorio do engenheiro em chefe com os mappas. . , 20O8OOO
500 Ditos de relações de despezas em administração.............. ........... . /io<nnn

iOOO Ditos de recibos.............................................. ! ...................................;  jgsooo
200 Ditos dc folhas dos conservadores................................................... * | lOfiOOO
500 Ditos de certificados do material.............................................. ! 20gooo
100 Ditos de certificados do pessoal............................................................. ’ 7«ooo
800 Ditos de titulos de pagamente.............................................. ! ! ! ! 32S000

„  , . 325500Ü
Conselho de Salubridade, segundo a informação n. 6.

íiOO Mappas para a repartição da vaccina......................................... ... 27$ooo
300 Ditos estatísticos da mesma.......................................................................  íiOgooo
200 Exemplares de cada um dos quatro relatórios do anno, tirados em 

avulso em formato de 8." grande, e de algumas memórias que se possão 
imprimir, segundo a explicação verbal, e calculo do respectivo pre
sidente...........................................................................................................  120S000

187g000
Lycêo do Recife, segundo a informação n, 7.

200 Exemplares do relatorio............................................................................  20$000

Som ma l:/i02S00O
AbGMENTA-SE.

Secretaria da presidência, segundo a eitada ordem,

200 Exemplares da falia da abertura da segunda sessão ordinaria de março. 80g000 
/lOO Ditos das leis provinciaes nas duas sessões de outubro e março. . . 120g000

40 Assignaturas do Diário novo, por um quartel em cada sessão a 3g000 rs.
a assignatura.................................................   240$000
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-Note-sc, fjue a assignatura deveria ser por dous mezes om cada sessão 
c importar 160S000 róis, porém se calcula por ouartel, prevenindo alirnma 
prorogação.

Secretaria da as.semblea.

.Não obstante se declarar na informação n. 2, ser o calculo de 300$000 
;is, para as sessões ordinárias, e ser a sua clespeza regular por sessão 

150$000 réis orça*se por estimativa mais.........................................................lOOgOOO
rt

Total. I:9'i2g000
Thesouraria das rendas provinciaes do Pernambuco, 2h de abril de miQ.—João 

Baptista Pereira Lobo.

lNFOI\MAr/)ES A ObF SE O PllECEDENTE ORÇAMENTO.

hiformação n. i .

« Illm. e Exm. Sr.—Em cumprimento do respeitável despacho de V. Exc. exarado 
no officio incluso do inspector da thesouraria das rendas provinciaes, tenho a honra 

que as impressões que se costumão fazer por esta secretariaE.xc.,de informar a V 
são as seguintes
200 Exe“mpiares das leis provinciaes com as respectivas instrucções e regulamonto-í
-00 cartas de convite para os cortejos em cada um dos dias de festas na-

200 Ditos de bandos e editaes da presidência, quando ha necessidade do os publicar
200 Patentes de ofliciaes da guarda nacional de julho futuro cm diante.
200 Exemplares da falia da abertura da assembléa legislativa provincial.

Quanto ao preço das leis, regula-.se pelo numero dellas, e sua extenção, a-̂ sim 
como das fallas ; e quanto ao preço das mais impressões consta das contas desta secre
taria existentes na mesma thesouraria. Secretaria da província de Pernambuco 10 
de abril de 18AG.—o  official maior Anlonio .José de Oliveira.

Despacho Remettido ao Sr. inspector da thesouraria das rendas provinciaes 
Palacio de Pernambuco, IG de abril de W M .—Pinto Chiclwrro.

Informação n. 2.

« Illm. Sr.-Achando-se ausente com licença o official maior, que está mais a par 
das impressões que se fazem na secretaria da assembléa provincial, não posso dar -t 
X. S. ácerca do objecto contido em seu officio de 15 do corrente uma informação cum‘ 
prida eexacta ; todavia existindo em meu poder a conta das impressões que se fizerão 
no curto espaço da ultima sessão extraordinária, eu a envio por copia, e por ella cal
culará V. S. a despeza que se poderá fazer nas se.ssões ordinárias, parecendo

bléa provincial. ' . - > -  — assern-
(ionta das impressões feitas para a assembléa provincial na sessão extraordinary 

em marco de 18íi6. ic.
impressão de lA projectos do uma pagina a 3$000 réis cada nni. . . /lOJOíin

2 Projectos de 2 paginas a AgOOO réis............................... ' ' «coan
1 Dito de A paginas................................................................... .....  s^uu
2 Paginas de emendas................................................................  • • • -»uou
2 Pareceres de commissão............................................... .....................

150 Exemplares da falia da abertura..................... .' 'o içgoüo

Recife, 18 de abril de \ m .—Peiocoto de Brito. SáSOOO

Informação n. 3.

« lUm. Sr.—Em observância da ordem de V. S. de 11 do corrente mez, pela qual 
exige que esta contadoria informe quaes os papeis que se costumão imprimir c se tem 
de imprimir para uso da mesma contadoria, qual o numero de exemplares, e o preço 

^que tem custado, afim de que V. S. fique habilitado para poder convencionar com o
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proprietário da typograpliia Imparcial as respectivas impressões, cumpre-me dizer, 
que annualmente se mandão imprimir 100 exemplares do balanço, e too do orçamen
to da receita e despeza provincial, e bem assim um livro de talões para a resj)ectiva 
thosouraria, montando estas impressões em :i60$000 réis, sendo IGOgooO réis da im
pressão do balanço, 18õ$000 réis da do orçamento, o 15S000 réis da do livro de talões, 
inclusive a sua encadernação. Deos guarde a V. S. Contadoria das rendas [vrovin- 
ciaes de Pernambuco, 18 de abril de 18/i8.— Illin. .Sr. João üaptista Pereira l.obo. 
inspector da lliesouraria.—0 1.° escripturario servindo de contador Josí Maria da 
Cruz.

Informação u. /i.

« Illm. Sr.—Cumprindo 0 que V. S. me determina em oííicio de 11 do corrente, 
sou a informar que tem sido pratica nesta repartição mandarem-se imprimir os conlie- 
cimentos de décima, meia siza de escravos, matricula das aulas do lyceo, e seminá
rio, e as de sellos de heranças, e legados, e contendo cada um delles os mesmos 
dizeres com a diminuta alteração na clacificação dos impostos a que são relativos, tem 
sido igual 0 preço da impressão. Calculando o numero de conhecimentos que se tem 
consumido nos annos anteriores pódo esta repartição gastar annualmente dos de 1." 
/i,000, dos de meia siza de matricula /4OO, e de sello de herança‘100 ; íinalmente 
consta ter-se pago a Santos e Companhia pela ultima impressão de 8,000 conhecimen
tos em quarto, 2/iSOOO réis.

Cabe-me rogar a S. se digne mandar com urgência apromptar os de 1." por 
existirem mui pouco-s, e junto remetto a V. S. um destes conhecimentos para servir 
de modelo. Deos guarde a V. S. muitos annos. .Mesa das rendas provinciaes, lõ de 
abril de 18ãC>.—Illm. Sr. João Bptista Pereira bobo, inspector da the.souraria provin
cial.—Juíe Guedes Salgueiro, escrivão administrador interino.

Informação n. 5.

orçamento approximativo das impressões, que exige annualmente a repartição 
das obras publicas.

2ü0 Kxcmplares do relatorio annual do engenheiro em chefe com os ma|)pas
compeCente.s............................................................................................‘loogooo

500 Ditos de relações de despezas em administração....................  /lOgooo
1000 Ditos de i’ (!Cibos para se ajuntarem ás precedentes relações. . . . Kigooo
‘100 Ditos de folhas dos conservadores................................... ’ .......... lOgOOO
500 Ditos de certificados de pagamento para despezas do material. . . logooo
100 Ditos de ditos do dito para ditas do pessoal..............................  78000
800 Ditos de titulos de pagamento...................................................  818000

8158000

Kepartição das obras publicas, 17 de abril de 18'i6.—ü engenheiro em chefe 
L. L. Wauthier.

Informação n. 0.

« Illm. .Sr.—Mui poucos trabalhos tem mandado imiirimir 0 conselho geral de 
salubridade publica, porque a (piota marcada para as suas despezas de impressão, e 
expediente he em extremo diminuta, e por isso 0 conselho apenas se tem limitado á 
impressão dos papéis inteiramente indispensáveis, como sejão 500 mappas para a re- 
jiartição da vaccina, que custarão 87g000 réis, e 100 exemplares do regimento interno, 
pelos quaes se pagou a quantia de 58000 réis. Tendo-me ajustado com 0 proprietário 
da typographia Imparcial a dar á sua officina os trabalhos do conselho que devessem 
ser impressos em avulso, dello consegui que em consequência dessa prcferencia elle 
se comprojiietteria a imprimir gratis no corpo do seu Diário aquelles ti’abalhos queo 
conselho julgasse necessário, que fossem publicados, e em consequência disto tem 
sido publicados os relatórios, e algumas memórias. O proprietário da typographia do 
Diário de Pernambuco, sem qu3 lhe desse 0 conselho a impressão dos papéis avulsos, 
se prestava a imprimir no corpo do seu Diário os trabalhos que quizesse 0 conselho, 
.só com a condição que lhe serião remettidos ao mesmo tempo, que ao proprietário do 
Diário 71010, paj'a que não parecesse que copiava do Diário deste, e 0 conselho por não 
ter um amanuense, e por querer utilisar-se da condição do Dírt/ao «wc, tem deixado 
de mandar-lhe copias, ao mesnio tempo que as envia ao Diário /lovo.

« ^ão mc he possivel dizer com antecedencia, quaes serão os trabalhos que terá 
de imprimir 0 conselho, porque esses dependem de intclligencia, e obsorva''ão, e para

8



-  o8 -
poder faze-lo preciso seria adivinhar; mas desejando o conselho que os seus trabalhos 
sejao impressos ein avulsos, para que delles se fação collecções, como lie costume em 
todas as partes, V. S. verá se póde com elle ajustar a impressão de todos os relatórios, 
que tem sido publicados, e dos outros trabalhos, e dos relatórios que deverão ser 
apresentados ao fixm. Sr. presidente da provincia de tres em tres mezes, para que se 
façao collecções dos trabalhos annuaes, podendo por elles calcular V. S. o que se 
poderá dispender com a impressão de algumas memórias, que tenhãò dé ser anro- 
sentadas. ' ‘ '

« O conselho precisa também de mappas estatísticos da vaccina que costuma a 
remetter de tres em tres mezes ao Kxm. Sr. presidente da provincia, e á camara mu
nicipal, e no nm de cada semestre ao lixm. Sr. ministro do império, até hoje só o tem 
leito em papel riscado á muo, o que lie summaraente penoso, porque eu sou que tenho 
tido esse trabalho, e despendido o dinheiro do papel.

Eis as informações que posso dar a V. S. : conheço que não são suílicientes, mas 
eu mesmo nada mais posso dizer rclativamente ao que me pede. Deos guarde a V S 
Uecife, 17 deabril de i 8ã6.- l llm . Sr. João Baptista Pereira Lobo, inspector da tlie- 
souraria das rendas provinciaes.—l)r. Joaquim de Aquino Fonseca, presidente do con-
ovl tiO*

Inforynação n. 7.

« Illm. Sr.—Em resposta ao officio de V. S. de 11 de abril corrente, pelo qual pro
cura saber, afim de informaras. Exc. o Sr. presidente, quaes são os papéis que se 
costumao imprimir, e que tom de impriir.ir-se para esta repartição, direi a V. S. que 
áexcepção do relatorio de cada um anuo, nenhum outro papel se costuma a impri
mir para o serviço deste lycco. lie isto portanto o que me cumpre responder á exi-
gencia de V. S. Deos guarde a V. S. Secretaria do lycêo, 21 de abril de 18ã6._Illm.
Sr. João Baptista Pereira Lobo, inspector da thesouraria provincial.—Fraiicwce Ferrei
ra Barreto, director do lycêo.

« Ao officio de remessa do orçamento, respondeo S. Exc. o Sr. presidente Chi- 
cliorro com a seguinte ordem.

« Devolvendo o orçamento da despeza com as impressões de todas as repartições 
provinciaes, eos mais papéis que o acompanharão, ordeno a v. m. que ouça por es ■ 
cripto 0 dono da typographia Imparcial áccrca do dito orçamento, e m’o remetta 
depois, com o acordo do referido proprietário. Deos guarde a v. m. Palacio de Per
nambuco, 25 de abril de 18ã6.—Antonio Pinto Chicliorro da Gama.—Sr. inspector da 
thesouraria das rendas provinciaes.

« Cumprindo esta ordem, dirigio o Sr. inspector ao Sr. Boma o seguinte officio, e ' 
recebeo a resposta que se llie segue.

« O Exm. Sr. presidente da provincia por officio de hoje datado me ordena que 
ouça a V. m. ácerca do incluso orçamento da despeza com as impressões do todas as 
repartições provinciaes, a que acompanhão as respectivas informações ; sirva-so v. m. 
de dar 0 seu aceordo, devolvendo-me o orçamento, e mais documentos citados. Deos 
guarde a V. m. Thesouraria das rendas provinciaes üe Pernambuco, 25 de abril de 
18á6.—Sr. Luiz Ignacio líibeiro Boma, proprietário da typographia Imparcial.—O ins
pector João Baptista Pereira l/>bo.

film.

Besposta do Sr. Boma.

-Quando apresentei a V. S. as condições que devião servir de base

j I
cada nas referidas condições, e não fiz sobre essa quantia o menor augmento ; porque 
não pretendo prejudicar o thesouro provincial tm meu particular proveito. Considerei 
no meu orçamento quantias que escapárão no orçamento feito por V. S., quede 
ordem do Exm. Sr. presidente da provincia me enviou para dar sobre elle a minha 
opinião, assim como apparecem algumas diminuições em impressões que tendo até 
hoje um preço certo, nenhuma razão ha para que se supponha com diminuição futura.

« Principiarei as minhas reflexões, c confio que V. S. asadoptará por muito 
razoaveis.--Quanto ás impressões da secretaria da presidência devo notar que são tres 
as impressões da legislação provincial que tenho a fazer, porque a da sessão extraor
dinária ainda se nao fez, e temos as duas sessões ordinarlas de outubro deste anno, 
e março do anno futuro, que ficão comprehendidas no anno financeiro, que he o 
período do contracto; além_ desta circumstancia do tres impressões, accresce, que 
tres também são as impressões das instrucções, regulamentos que serão dados pela
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presidência, e sobreleva dizer, que já autorisados se aclião os seguintes regulamentos 
e instrucções ; para o lycêo, obras publicas, collegio dosorpliuos, administração dos 
orphãos e caridade, o ensino primário de toda a provincia, a aU h reforma Uathesou- 
raria provincial: ora, devendo imprimir-se de 150 a 200 exemplares de todos estes 
regulamentos, cuja cxtenção está fóra do nosso calculo, c não podendo-se também 
calcular quaes os que de futuro se mandarão fazer pelas duas sessões ordinárias, lie 
claro que muito diminuta he a quantia de GOgOOO rs. calculada para cada uma impres
são das leis e regulamentos, como indica V. S. em seu orçamento; esta quantia não 
paga certamente a impressão de um só regulamento, quando fôr por exemplo o do 
estabelecimento dos orphãos e de caridade, que coinprehcnde o material e pessoal 
de taes repartições ; em minha opinião um augmento de outra metade nesta quantia 
ainda não lie sufficiente.

« Tambcm entendeo V. S. que devia orçar a falia da assembléa provincial em 
GigOOO rs. ; tarnbem me persuado que não attendeo V. S. para o custo das fallas ante
riores, que fôrão do mais de 200g000 rs., e V. .S. bem sabe, que as fallas hão de ir 
augmentando segundo o maior desenvolvimento que vão recebendo todos os ramos 
da publica administração, e que são acompanhadas de alguns mappas, bem como da 
força, da policia, e dos crimes commettidos, e mesmo de outras que podem se inserir 
de novo : portanto, quando V. S. não quizesse fazer um augmento filho destas consi
derações, pelo menos deveria conservar os preços transactos ; me parece pois que por 
menos de 200g000 rs. se não podem imprimir.

« Não vejo motivo plausivel para que V. S. diminuisse o quantitativo apresentado 
na informação dada pelo secretario da assembléa provincial, lembre-se V. S. que em 
uma sessão extraordinária, que durou a quarta parte das sessões ordinárias se fez de 
despeza SãgOOO rs. constantes da conta apresentada. Ora, o quádruplo desta quantia 
lie a de 33Gg000 rs. portanto muito bom calculada foi a despeza para cada sessão 
ordinaria em 3ü0g000 rs., e note V. S. que nas sessões ordinárias podem apparecer 
projectos muito extensos, que quasi sempre ha prorogações, c que o trabalho das 
impressões acompanha as sessões até os últimos dias,

« V. .S. acceita o quantitativo indicado pela tliesouraria provincial, mas V. S. 
devia lembrar-se que os orçamentos e balanços só agora fôrão pagos pelo preço de 
3/i5g000 rs. á mesma typographia, entretanto que nos annos anteriores custarão 
380g0ü0 aZiOOgOOOrs. Escuso continuar a fazer um exame circumstanciado ácerca 
das outras obras, porque as que tenho referido me parecem suílicientes para demons
trar que não foi exorbitante a quantia de 3;200g000 rs. que exigi pelas impressões, 
c mais que sufficiente para declarar a V. S, que estou disposto a realisar o contracto 
pela quantia de 2:á00gü00 rs., segundo as considerações que V. S. tem em seu poder, 
e me persuado, que as probabilidades de prejuizos ainda ficão contra mim.

« São estas as considerações que me oceorrem, e que levo á presença de V. S., 
para transmitti-las ao Exm. Sr. presidente. Deos guarde a V. S. m. annos. )'er- 
nambuco, 27 de abril de 18iG.—lllm. Sr, .loão Baplista Pereira Lobo, inspector da 
tliesouraria das rendas provinciaes.—Luiz Ignacio lUbeiro Roma, proprietário da typo
graphia imparcial.

« Esta resposta do Sr. Uoma foi remettida a S. Exc, com o seguinte officio.—
« lllm. c Exm. Sr.—Devolvo a V. Exc. a resposta dada pelo dono da typogra- 

pliia imparcial, a quem ouvi, como V. Exc. mandou por seu officio de 25 do corrente 
sobre o orçamento e mais documentos por mim apresentados das impressões de todos 
os papéis das repartições publicas provinciaes, sendo que por não ser autorisado por 
V, Exc. deixo de reflexionar sobre a referida resposta. Deos guarde a V. Exc. 
Tliesouraria das rendas provinciaes de Pernambuco, 28 de abril de 18á6.—lllm. Exm. 
Sr. Antonio Pinto Chichorro da Gama, presidente da provincia.—O inspector, João 
Baplista Pereira Lobo. ,

« Em resposta a esto officio, expediooSr. presidente Chichorro a seguinte ordem.
« A' vista do orçamento que V. Mc. remetteo com o seu otficio de honteni para 

as despezas com as impressões dos trabalhos das diversas repartições provinciaes, 
e çS^^das considerações que ácerca delle apresenta o proprietário da typographiã 
imparcial na informação que ao mesmo officio veio anexa, ordeno dí\. Mc. que com 
o mencionado proprietário contracte uma tal impressão SOB AS CONDIÇÕES POR 
ELLE OEFERECIDAS, uma vez que se sujeite a faze-la por um preço entre o do orça
mento que lie de I:9ã2gü00 rs. e 0 ultimamente pedido em a dita informação que lie
de 2;á00g000 Devolvo-lhe o orçamento, e a informação a que acima me refiro.
e bem assim os mais papéis que semelhantes peças acompanharão. Deos guarde a V. 
Mc. Palacio de Pernambuco, 29 de abril do Antonio Pinto Chichorro da Gama,
— Sr. Inspector da tliesouraria das rendas provinciaes.
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!n ffiie inutiiisou todo 0 mui louvável zelo do Sr.
tracto^° ’ ® fiiialmoute o escandaloso, iiullo e subrepticio seguinte con-

Termo (loconlracto da impressão dos trabalhos das diversas repartia,es publicas prúvinciacs 
feito com 0  dono da typograpliia imparcial  ̂ Lui: Jfjnach lUbcivo Uoma,

H independencia e do império, nesta
« tliesouiai ia provincial, presentes o Illni. Sr. inspecter .loão Jíaptista 1'ereíra Lobo o
:  procurador fiscal .loséVeSar-
« dono la  ̂ assigiiados, comparecco Luiz Ignacio l’.ibeiro Uoma,
« 1, ° ' ° 5’ ‘̂ ^fP°e‘ ‘̂ P’' ‘ ‘rou'Parcial ; afim de contractai’ a impressão de todos os traba-
« dó correu na forma do art. 30 da lei n. 158
« ;<>,» rob as condiçoes por elle ofierecidas, cm rMm;;rõii<;iito da ordem do

hd.m. tu. presidente da provuwia datada de hontcm, e por elle loi dito oue se suieita- 
« ^é^dr9S )ó flon '’ t̂’f  ̂  do orçamento desta thesonraril de l io A o o o
« auànti i dê ‘>•‘>00̂ 000 V« pedido por elle em sua informação, pela« quantia de 2.200$ü00 rs. annuaes, cujas condições são as seguintes, l. ' Llle se
« o^óirmnómn' ” "n\''̂  <ie prazo razoavel os exemplares dos balamços

2 í iü\inciaes; icis provinciaes, regulamentos, instrucções, bando«
" nOrÓ« Patentes 6 mais papéis, que costuinão a mandar impri-
" roguintes repartições secretaria da presidência, assembléa próv c a 
« tiiesouraria das i-endas provinciaes, mesa das' rendas internas, obras ,?ubíicai’

con.sellio de salubridade, lycêo ;. V.,,,., ... ; - assim como se obriga mais a publicar no Diário
( Aero todo expe.diente do governo da província e o expediente das repartições que 
« llic for reinettido, e a dar 30 exemplares do mesmo diário á assemb l ^ r S i ’i c lT
« de 2? 20o S ó ^ ’i ^ n ‘’n Ó l í ®  ̂ das repartições, tudo pela quantia

• "i Pcincipiará a ter execução do 1." de maio futuro, ao fim de
V ’mdos coVu’actalitci” '̂̂  todavia continuar da mesma íõrina por mutuo conscntimen-

« 3.“ O pagamento da referida quantia de 2:200$000 r.«. será feito em quantias 
“ ató o f̂iutólê i S o  tio que se julgar vencidos da dala deste

tas natuiaes do J. de jullio dp corrente anuo, ao ultimo de jiinlio de 18ti7.
..„L-!', y  ttontractante se sujeita a soflVer a multa de loogooo rs., quando não 

« apioscntar os trabaüios dentro de prazo razoavel, ou por qualquer outra falta,
o. As impressões, que não são de costume fazer-se, c que não são conhecidas 

« serão pagas, segundo o preço que se convencionar. ’
« ().' O coiitractaiite deixando de cumprir todas as condieões contidas no 1." arti- 

<" Î ‘̂  tcipi-essão feita em outra typograpliia, c á multa do« o00;5 0̂() 1 G dissolução clo contracto.
« 7.“ Para responsabilidade das multas e dos dinlieiros, que houver de receber 

« ficahypotecada sua typographia. u>.ieccuu,
M Lcoiiio assim contractárao, se mandou lavrar o presente termo em que todos 

« assignarao. L eu Joao Valentim Villela, secretario interino o escrevi.—.7o«9 Bap- 
« hsta [ crcira lj,bo.~.)ssó Maria da Cru:.—.José Bernardo Galeão Alcanforado.—Luiz

II Concluido desta sorte o escandaloso contracto, ainda o .Sr. inspector, zeloso 
publico, osubmetteo á nova approvação, sem duvida para ver se o Sr. 

Uiichoiro acordava^ do seu lethargo, e não assolava tanto cscandalo, reformando
''' sti'ictamento observar. Mas a nada semo\eo, como as duas .seguintes peças o demonstrão.

Ol/icio do íir. inspector, remellendo a S. lire, a copia do contracto.

« lllm. I•',xc. Sr.— Apresento a V 
sao dos trabalhos das diversas repar 
typographia imiiarcial Luiz Ignacio 
por olficio de hontem, afim dc que 
approvação, para que valioso seja o 
souraria das rendas provinciaes dc l 
Antonio Pinto Chichorro da Cama, 
Itsla Pereira l,obo.

. hxc. por copia o termo do contracto da impres- 
■tições publicas provinciaes, feito com o dono da 
lübeiro Uoma, como por V. i-.xc. me foi ordenado 
estando conlorme V. Exc. so digne de dar a sua 
mesmo contracto. Deos guarde a V. Exc. Tlie- 
’ernambuco, 30 dc abril de 18/i6.—lllm. Exm. .Sr. 
presidente da provincia.—O inspector, João Bap-
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IvscíU idn lo.
« Approyo 0 contracto que V. Mc. celebrou coin o proprietário tia typographia 

imparcial Luiz Ignacio liibeiro IiOiTia ácerca cia impressão dos trabalhos das diversas 
repartições provinciaes, e de cujo termo me rernetteo copia com o seu oílicio de íioiV 
a que respondo. Deos guarde a V. Mc. 1’alaclo de Pernambuco, .'5o do abril dè 
iühV).—Antonio Pinto Chicliorro da Gama.—Sr. Inspector da thesouraria das rendas 
provinciaes. » (Saquarcma n. 1.)

i

Ü.V Sr.i. Gapobres, primos do Sr. Antonio Affonso, chefe do poticin 
roubando os Africanos.

« Lemos 0 Ksquddo n. 10, o. Lidador n. 100; nelles deparamos com alguns 
artigos de fundo, em os quaes seus redactores referem o facto da appreliensão dos 
Africanos em Porto de Galinhas, vindos em o hyate 15om-Jcsus, e mencionão a res
peito muitas circumstancias, sem duvida, as mais infames possíveis. A ser-exacto 
tudo quanto dizem esses escriptores, como òuppomos que hc (ainda não temos 
as precisas provas [lara a(Iirmar), os seus autores e cúmplices são merecedores da 
mais rigorosa punição, são verdadeiramente salteadores e em nada dillerem de .losé 
do Uego. &c. Scc. Entretanto, |)orém, nós afiançamos que o mesmo não aconte
cerá agora, ponjue os autores e cúmplices do attentado serão, como verdadeiros saltea
dores, persetjiiidos pola policia : a praia repelle de seu seio homens, que procedem 
por semelhante forma. &.c. &c.

« O Sr. Antonio Aflbnso Ferreira, chefe de policia, quando veriíicou-.=e a apre- 
liensão dos Africanos não estava no exercício do seu emprego, eslava sim, como 
deputado, na assernbléa legislativa provincial. Logo que reassumio o lugar (e os 
escriptores da opposição não o ignorão), fez iinmediatamente seguir, para Porto do 
Galinhas, uma força de policia e deo as mais terminantes ordens, para no caso de ser, 
como suppomos que he, exacto tudo quanto a respeito se diz, fazer-se apprehenoão 
dos infelizes Africanos, c serem os autores e cúmplices de tão enorme attenta
do. Isso teve lugar antes e muito antes dos artigos de taes periódicos, tanto he 
0  desejo do Sr. chefe de policia cm fazer punir os criminosos, e restituir a liberdade 

, aos infelizes Africanos. &.C. &c.
« Concluindo dizemos aos escriptores da opposição, que os autores e cúmplices 

do attentado de Porto de Galinhas ou hão de vir para a cadeia (1), ou hão de andar 
foraf/idos ('l), como José doltego, José Maria c outros. A praia não proteje ladrões, 
e logo, que conheça, que algum dos seus correligionários se tem affastado do caminho 
da honra, o repcllirá, e a policia os persequirá (o). &c. &C. »

(Diário Novo n." 79 de 9 de abril de 18'iO.j

ilcpresentação do Sr. Sebastião Lins ao Sr. Chicliorro sobre o assassinato 
dos seus irmãos pela policia do Limoeiro.

« lllm. Krm. Sr.—.\o ultimo deses[)ero do resentimento com a morte dos nious 
queridos irmãos, '1’homaz Lins do Araújo, e Francisco Lins de Araujo, assassina
dos, como martyres, [>or uma patrulha do subdelegado de Taguaretinga, ISraz de 
Viveiros Camello Pessoa ; busco um leve desafogo da minha dòr pungente, levan
do ao conhecimento de V. Exc., (do governo imperial, e do respeitável publico, 
a verdade circumstauciada deste criminosissimo attentado, jterpetrado com tanto 
sacrilégio e barbaridade, que faz horrorisar a religião c a natureza ! ! ! !

« Para esclarecimento dos factos permitta-me V. Exc. que a exposição delles 
comece da origem da minha actual desgraça, perseguido com minha familia, cujos 
membros teem sitio assassinados como tigres, e todos os mais membros delia, que 
até este momento sobrevivem ainda ao martyrio sangrento dos meus infelizes irmãos, 
aguardam a cada passo o mesmo destino, o só nos itoderá salvar a Providenciti 
Divina, a cujos decretos estamos corajosamente resignados.

(I) Vier.Vo'? ! quando, senhores da praia ?
’’2 ] Foragidos, não; rebabilitados por vós, scnhoiei clu praia 

patacoadii, Sr. .\ntonio Aitoiiso!1̂ !
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« A nossa antipathia contra a hidropliobia do Henrique Pereira de Lucena, 
eslaimado lobo entre as mansas ovelhas do Limoeiro, eis o nosso peccado, por cuja 
satisfaçao estamos sendo exterminados! Kste homem convencido perante a justiça 
publica de assassínios, o ladroeiras tão salientes, que até á pouco tempo o seu 
mesmo primo, cunhado e correligionário Antonio Barboza da Silva lhe as arrostrára 
alto e bom som no meio da feira do Limoeiro ; esto homem que augrnentou a sua 
pequena fortuna com immensos roubos perpetrados no acampamento de Panellas 
de .Miranda,_ (de que tenho as provas, porque alli militei, como tenente dos batedo
res) e que iiao dispensa occasião alguma de usurpar o alheio, seja poroue maneira fôr, 
tendo para este íim se aproveitado assaz do seu funesto exercido dè delegado sup- 
plente actualmente, e de major naquelle tempo ; este homem que, como tal, tem 
perdido todos os brios, e mandado perpetrar ás escancaras infinitos assassinatos bem 
sabidos e patentes ; este homem, em fim, que se alegra com as lagrimas do oppri- 
mído, he sem duvida o mais azado instrumento para perseguir uma familia, cujos 
sentimentos de honestidade não podem harmonizar-se com a reproba conducta dos 
seus partidstas e mentores, que a ferro e a fogo estão procurando abater os brios do 
seus desallectos mais corajosamente pronunciados, já que os processos monstros 
contra estes engendrados, e as perseguições, e prisões não tem sido suíTicientes. 
Com tal manivdla tao perversa de perseguição dos homens bons do Limoeiro, não 
podendo alliar-so os nobres sentimentos do digno parodio de Taquaretinga, o reve
rendo hrancisco das Chagas Bezerra Arveloz, e dos seus amigos, a cujo numero 
tenho a honra de pertencer, procura-se por todos os meios ainda os mais ignóbeis 
aescartar-se de nossas pessoas. Sendo eu juiz de paz, approxirnou-se em janeiro 
proximo passado a qualificação dos cidadãos habilitados para as eleições ; e apertan
do-se 0 momento, assassinatos se nos prepárão ; vão procurando por todo o modo 
privar-ine da presidência da junta de qualificação, como já olTiciei (som proveito 
algum) a\ . Exc., e da assistência do referido vigário como eleitor e influente • 
somos obrigados a fugir para o Recife, e dalli nos omisiamos em Pipirituba, fre-̂  
guezia de Ouarabira, província da Parahyba do Norte; ahi fomos assaltados pela 
febre epidemica, que arrebatou-me um filho, escapando eu milagrosamente depois 
de très mezes de gravíssimo padecimento. Depois que recuperei os meus sentidos 
em pouco tempo, foi que percebi o inaudito excesso da perseguição violenta da 
policia do Limoeiro, tendo varejado e roubado a casa do Sr. vigário, e feito os maio
res insultos a sua familia e á minha consorte: o commandante do destacamento 
•loaquim l ieodoro de Vasconcellos Aragão com o subdelegado supplento Amaro de 
Barros e Silva, de accorde com o elléctivo Braz de Viveiros, de quem Amaro foi 
tao insolente instrumento cego por insinuações do Lucena e Aragão, que teve em 
recompensa dous tiros de emboscada no mez de abril proximo passado por muitas 
prisões injustas que fez, estando eu então cincoenta e tantas legoas distante deste 
trágico successo no leito da minha grande enfermidade ; e tantas fôrão as violên
cias de Amaro de Barros, que tendo prendido um sobrinho, e faltando ao pedido de 
seu pai Felis de Barros, para soltar o neto proso, ameaçou o velho com impropé
rios. e este do joelhos praguejára um filho reprobo ! ! ! Lucena lançou mão deste 
ensejo incitando os irmãos o filhos de Amaro de Barros a assassinarem-me a todo o 
esíorço, dando-me como autor deste liomicidio, e começou-se a scena pelos mem
bros de minha numerosa familia, assaz relacionada em Taquaretinga, pois aouelles 
mais capazes erao de me defender ; fôrão estes os dous infelizes Thornaz, e Francis
co, homens particulares e mui pacíficos, e sõ mortos pelo crime de serem meus Ínti
mos amigos. Oh ! dôr que os perdi, e acabárão martyres por esto unico motivo ! ! !

« Se sou eu delinquente, porque ine não tirão mil vidas poupando-se as dos 
meus innocentes irmãos, que deixarão duas viuvas com cinco filhos entregues á 
mísera orphandado ? Como será possível ao meu fraco espirito tolerar nomeio de 
tantos flagellos, tantos desgostos e agonias ? Oh céos, e não ha justiça contra tan- 
las iiialdades?: Perdoe V. Exc. esta exclamação do quem anliela à morte, como 
aiiivio a tantos maies, que despedação uma alma fraca sem esperança de conforto.

« No mesmo dia 10 de abril, cm que foi assassinado o infeliz Amaro de Barros
mais com a magoa da perda do meuprostrado eu no leito da moléstia, luetava de

estimável filho, cujos rostos mortaes por uma coincidência do^dostino' fôrão sepul
tados na Igreja matriz de Ouarabira, no mesmo dia, como testemunhárão o reverendo 
xigario respectivo, que lhe prestou a caridade religiosa, o capitão Vicente da 
(iOsta, o tenente coronel Amaro José Coelho, e outro cidadãos fidedignos, a quem 
me reterirei; c como poderiamos eu e este filho ter assassinado Amaro de Barros 
como a V. Exc. oiliciára o delegado interino do Limoeiro, o referido Aragão. ? ’

•o/ ;̂ ®sim se \ira estampado no Duino IVovo de 15 do mesmo mez, para que 
0 reierido Aragao, seu amigo Lucena, e seus comparsas predisposessem os elemen-
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tos do meu estermiuio e de minha familia, como se está pondo em pratica ; pois 
estão appareccndo pessoas armadas de emboscada pelos lugares, em que tenho 
amigos, suspeitos de me darem azilo, e sou avisado, que os meus inimigos estão 
assalariando facci noras, ejátôem  uma grande quadrilha em Taquaretinga paramo 
matarem. Não sei se a participação destas verdades chegarão ainda cm tempo 
á V. Fxc. para fazer parar a carreira dos desatinos dos meus inimigos ; mas fica- 
me o fraco consolo de oflicialinente serem patenteados os factos, para que depois 
de minhas cinzas, (uma vez que devo esperar a morte) possa a justiça desembara
çar-se dos entraves, com que os perversos a offuscão.

« Por ãôOgOOO rs. que o infeliz Amaro de lîarros dera ao l.uceua para sua 
nomeação de subdelegado do Taquaretinga, vendera o infeliz a sua vida, assim como 
Manoel Texeira Carneiro Leão vendera a sua por 200S000 rs. e quatro bois, que 
dera ao mesmo Lucena pela sua nomeação de inspector da Viração ; e assim como 
Antonio Galdino vendera igualmente a sua vida por 50g000 rs. e quatro vacas, 
que dera ao mesmo Lucena pela sua nomeação de inspector do districto de Carrapato ; 
todos très morrerão victimas dos violentos desvarios perpetrados a trochemoche 
para perseguirem infinitas pessoas adversarias ao mesmo Lucena, algumas das quaes 
desesperadas dos recursos da lei e da justiça, que actualmente só aproveitão aos 
cálculos interesseiros do partido dominante, vingárão a sua offensa por meio do 
ferro, sendo cu, e outros cidadãos perseguidos por amor do interesse do mesmo 
partido do Lucena, inculcados por elle e seus sequazes, como autores dos attentados 
criminosos provenientes das suas iniquidades. Sim, Exm. Sr., a mim e a meu 
filho imputa o delegado Aragão o assassínio de Amaro de barros ; porque o seu amigo 
Lucena recebera da viuva 1:000$000 rs. para me fazer assassinar, e aos meus irmãos 
e filhos, além do grande interesse particular de nos exterminar. Fez o Lucena mon
tar très sicários cm cavallos, que lhes dera, e por estes com mais patrulhas do seu 
amigo Braz de Viveiros, que recebera outro 1:000$000 rs. para o mesmo fim, soffrê- 
rão meus dous referidos irmãos uma descarga do emboscada, da qual feridos grave- 
mente, fôrão curar-se no .Salgadinho junto a Caruaru, comarca do Bonito em casa 
de nossa irmã Maria Barboza: ahi pelas‘i  horas do dia 21 fôrão cercados á ordem 
do referido subdelegado Braz de Viveiros, pelo inspector Sebastião de Barros, nosso 
inimigo capital, com uma patrulha composta de soldados do destacamento, de .Manoel 
Francisco, c dous filhos de Amaro de Barros de nome Antonio, e Clemente, os quaes 
só de proposito terlão feito parte da patrulha com o fim de assassinarem os meus 
irmãos por serem nossos inimigos ; e très filhos de .loão do Barros do nome Francisco, 
Felis, e João, de dons filhos de Felis .José da Silva morador no Estreito, de nome 

• João Antonio, c Selvino ; do faccinora André Caboclo, e de outros, mandados de 
encommenda ao dito seu companheiro recebedor do outro 1 :000S000 rs.: rcndôrão-se 
os infelizes apadrinhando-se, o Francisco com uma imagem da Conceição, e o Thomaz 
com outra de Christo, que lhes dera nossa irmã tirando do seu oratorio ; e os acom
panhou pedindo piedosamente ao Inspector .Sebastião de Barros, que os não acabasse 
de matar já bastantemente feridos na primeira descarga, que levárão no lugar 
de Cacimb.as, onde estavão homisiados ; sendo conduzidos para a prisão, Thomaz 
em uma rede, e o Francisco a cavallo, logo que passarão do districto de Bonito, 
fôrão barbaramente assassinados pela patrulha, apezar de apadrinhados com as ima
gens, e instantaneamente morto 0 Francisco: o Thomaz, estando a ser agonisado 
por nossa irtnã nos parocismos da morte, depois de uma grande descarga de tiros, 
em cujo acto agarrarão nossa irmã pelos cabellos, separando-a dellc, lhe derão 
bofetadas e pontapés, ficando bem maltratada, tinha nas mãos a santa imagem de 
Christo, sendo esta espatifada pelo faccinora André Cabôclo, que acabou de matar 
0 dito Thomaz com pancadas sobre a cabeça, ficando este com o pedaço da ima
gem, que se lhe tirou da mão na oceasião de o sepultarem com o infeliz mano Fran
cisco na Capella de Caruaru, Domingo do Espirito Santo, no maior horror de todo 
0 povo ! ! ! Tal foi 0 modo desabridamento sacrilego, com que os malfeitores Lucena, 
Aragão, Viveiros e companhia, fizerão assassinar os meus irmãos no meio do martyrio : 
declarando a patrulha que assim era recommendado por ordem do presidente ; e que 
ião assassinar outro meu irmão de nome Antonio, a mim, e a meus filhos, que já 
sabião estar escondidos na provincia da Iharahiba : largárão-sc para as casas dos 
falecidos, maltratárão assaz nossa mãi velha, que alli achárão, e saqueárao ouro, 
prata, dinheiro e papeis de circumstancias, inclusive uma letra de 15ü$0ü0 rs. que 
deve Braz de Viveiros ao mano Francisco, e outros mais ; c carregarão tudo quanto 
podérão levar, quebrando, o estragando aquillo, que não podérão carregar; assim 
nos ac liamos entregues ao ferro, ao fogo, G ao roubo praticado pela policia, que 
ao povo dá0 exemplo do saque, c diz o infernal Lucena, alto e bom som, quchadi 
c.) terminar a familia de Sebastião Jnns ! ! !
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mento lamentosa calamidade, que apresento ao conhecí-
• ~ ® ,, O í.1  ̂ hxc. contra os factores do crime do assassinato dos ineiis
innaos, espalhando annelles, que estes resistirão; eque
s natarao, quando os factos sâo bem notorios para set* provado o contrario a todoempo, em que nos fôr mister, e possa ser vingada a justicL  i f  c o L  a Í  í  La

te c a me esteja servindo de um pesado fardo, de muito hom grado eu Ln Íe-arfa 
minha pessoa ao mesmo martyrio dos meus irmãos, seV. lüvc. pSdesse fazer 00^ 0̂  
meus inimigos saciassem sómente sobre mim toda a sua raiva e iSLoassem o%int,?e 
de minlia consorte irmãos e filhos, destinados ao baiaVte^^^^^^^^

 ̂ discartarem-se impuiiomeiite dos sous inimigos por esse
nio ra i^  è Miguel Joaquim Velho de Mello, José Batista Ordoiih'S, Anto-
nioCaje, 0 outios, e agora com meus dous irmãos Thomaz, e Francisco.
pon5<l'ihÎ °A guardo a \ . hxc. Lugar occnlto, 28 de maio de 18ã7.—Illm. eExm Sr

Chichorro da Gama, presidente da p r o v i n c i a . - W s i  
■ [Udador 11. 189.)

N .  4 .

a vice presidência dos 36
auiò , continuação dessas reformas e demissões ptlo Sr. Chichorro ■ 

demissões ou reformas dadas pelo Sr. Barão da Boa-vista, durante a sua presidência 
(le 1 annos : contraste entre estas c aquellas demissões.

E is as dem issões e  re form a s dadas p e lo  S r . S o u z a  T e ix e ira .

DELEGADOS E SUFPLENTES DEMITTIDOS.

rá-i

um
~ ! u

RECIFE.

Delegado do 2.“ dislricto,
« 1. Jgiiacio de Barros Barreto, senhor do engenho .Macujé, proprietário.

Supplentes.

OLl.XDA.

Delegado.
engenho Albuquerque, rico proprietário, senhor do

Supplentes.

IGACRASSU’ .

Delegado.

;ía
Supplenles.

Albufjueniu« Mello, ageícXor'—lo^joaeuíín ^bastião Antonio do
U r to .-« . Tenento 0 0 ^ « ] João 7lo no2 Foní̂ ^̂ ^̂  do aÜ S  
M. H-nneisco Cnvalconll Jaime Cal.ão, proprtoílrio, semm^de énifoni^^

GOIANNA.

'̂̂ Iipplentes do Delegado.

de engenho. — 10. ^Goiwie/Ln'ton^^^^ Albuquerque Maranhão Cavalcanti, senhor 
engenho. ‘ Al\es \ianiia, rico proprietário, senhor de



—  65

NAZARETH.

Delegado.
« 17. Coronel José Maria de Karros P,arreto, fidalgo cavalleiro, commendador 

da ordem de Christo, senlior do engenho Crussahi.
Supplentes.

« 18. Tenente coronel José Francisco Lopes Lima, proprietário fazendeiro — 
19. Ignacio Xavier Carneiro da Cunha, proprietário, agricultor.

1>A0 d ’ a l h o .

Delegado.
« 20. Tenente coronel Lourenço Cavalcanti de Albiniucrque, proprietário, se- 

hor do engenho Pitribú. ’
Siippt entes.

« 21. Major Francisco do PiCgo Albuciuenine, senhor do engenho Belmonte.— 
22. Manoel Francisco liamos, o maior proprietário da villa.—23.. Manoel Lucas dc 
Araujo Pinlieiro, proprietário, senhor do engenho Covas. — '2U. Manoel Antonio 
de Goveia Souto-Maior, senhor de engenho.

U5IOEIRO.

Supplenics.
« 25 Coronel José Leão Pereira de .Mello, abastado de fortuna.—26. Dr. José 

Francisco da Costa Gomes, juiz municipal.—27. Major José Caetano Pereira de Ouei' 
roz.—28, Major Antonio Gomes da Silva Cumaru, proprietário.

SA.NTO ANTAO.

Delegado.
« 29. José Martins Pereira Monteiro, senhor de engenho.

líO.NlTO.

Supplerãcs.
« 30. Tenente coronel José Joaquim Bezerra de Mello, vereador, e juiz de paz, 

—31. José .Moreira Alvesda Silva, coronel de legião, proprietário abastado.
liREJÜ.

Supplenics.
« 32. Francisco Alves Cavalcanti Camboim, tenente coronel, proprietário abas

tado.—33. João do Kego Maciel, proprietário.—3.'i. José Pedro do Miranda Henriques, 
proprietário.—35. Francisco Beronger Cezar d’Andrade.

GARAKIIüNS,

üupplcnte.
« 36. José dc Barros e Silva, fazendeiro e agricultor.

1'LORES.

Siipplentes.
« 37. .Manoel Ferreira B abello.-38. José .Manoel de Souza Magalhães.—39, Ma

thias Felix de Miranda .Monte-negro.—ãO. Coronel Agostinho INogueira de Carvalho. 
—Ul. José Francisco de Xovaes, fazendeiros.

BOA-VISTA.
t

Supplentes.
« k‘l. Major João Severino Lima.—ã3. Domiciano Pereira Brandão.—/lã. João 

Francisco Goveia Ferraz. —.'i5. Tenente coronel Manoel Nunes de Barros, ricos fazen
deiros.

CABO.

Supplenics.
« !i6. Francisco Paes Barreto, senhor do engenho Molinote.—47. Joaquim Manoel 

do Bego Barreto, senhor de engenho.—48, lístevão Velho Barreto, juiz de paz.— 
49. Antonio de Paula Souza Leão, senhor de engenho.
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lUO FORMOSO.

Delegado.
« 50. Major Manoel Henriques Wanderley, senhor de dons engenhos.

Supplentes.
« 51. Francisco da Rocha Barros Wanderley.—52. Francisco da Rocha Wander- 

ley, proprietários, senhores de engenho.

SEUINHAEAr.

Delegado.
« 53. Coronel Gaspar do Menezes Vasconcellos Drumond, coinmendador da 

ordem de Christo, senhor de quatro engenhos.
Supplentcs.

« 5Zi. .7oão Manoel de Barros Wanderley.—55. Christovão de Barros Wanderler 
—56. Antonio Germano Pinto de Souza.—57. José Vencesldo Rigueira Pereira do Bis 
tos, senhores do engenho.

SUBDELEGADOS E SUPPLENTES DEMITTÍDOS.

' , I

RECIFE.

« 58. Subdelegado Coronel Francisco Mamedo de Almeida, negociante e proprie
tário.

SANTO a n t o n io .

« 59. Subdelegado Tenente coronel Domimgos Affonso Nery Ferreira, comman
dante do 2.” bataliião da guarda nacional. Juiz de paz, vereador e thesoureiro da 
fazenda publica,

BOA-VISTA.

« 60. Subdelegado Tenente coronel Antonio Carlos de Pinho Borges proprietá
rio, empregado publico.—61. Supplentes Major João Valentim Villela, empregado 
Provincial, propiíetaiio. 62. João Francisco de Chaby, coronel reformado do exer
cito, abastado de foi tuna. 63, José dos Santos iNunes de Oliv’eira, rico proprietário.

AFOGADOS.

« 6ã. Subdelegado Tenente coronel Manoel Joaquim do Rego Albuquerque ' 
presidente da camara municipal, juiz de paz dessa freguezia, proprietário.—65. ,Sup- 
plcntGs Câ-pituo Trâncisco cIg Píiulâ. Corré3,d6 Arâujo, senhor do engonho Muribíirâ 
rico proprietário.—66. Francisco Luiz Maciel Vianna, proprietário, juiz de paz 
67. Major Anacleto Antonio de Moraes, proprietário.-68. João de Carvallio Paes 
de Andrade, senhor de engenho, empregado publico.

s e ’  DE OUNDA.

« 69. Subdelegado Antonio José de Souza Gomes, bacharel formado.
POÇO DA PANELI.A,

« .70 Subdelegado Francisco da Rocha Paes Barreto, official do cruzeiro, senhor 
de engenho, rico proprietário, tenente coronel reformado do exercito.—71. Sup
plentes l.enente coronel Antonio Lins Caldas, senhor de engenho, rico proprietá
rio.—72. Major Carlos Martins de Almeida, proprietário, official reformado do exer
cito. 73. Capitão: José Cainello do Rego Barros, proprietário, vereador, juiz do paz 
supplente.—711. Joaquim do Rego Barros, agricultor.

ICüARASSC’ .

« 75. Subdelegado Tenente coronel Francisco Cavalcanti .Taime Galvão,—76. 
Supplentes Antonio Moreira de Carvalho Castro Gondim.—77, João José do Espi- 
moSanto Lopes.—78. Bernardo Cândido da Cunha üchôa.—79. Raimundo Nonna- 
to de Araujo.—80. llerculano Francisco Bandeira de Mello, agricultores.

GOIANNA.

« 81. Supplentes Manoel José Peixoto Guimarães.—82. Joaquim da Silva Bar- 
boza.—83. José Luiz da .Silva Barboza.—8/i. Antonio Pedro de Faria.—85. Luiz Fran
cisco de Paula Rego, proprietario-s o agricultores.
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it a m b e ’ .

« 86. Subdelegado Francisco Xavier Vaz da Silva.—86. Sunplente coronel Anto
nio Francisco Pereira.

TIGICUPAPO.

« 87. Subdelegado Antonio Gonçalves de Azevedo, agricultor.—88. Supplentes 
Tenente João de Sã, Albuquerque, senbor de engenho.—89. Antonio de Albuquer
que M ello .-90. Tenente coronel José de Sá de Albuquerque Mello Gadelha, agricul
tor.—91. Major Francisco Xavier de Albuquerque, agricultor.

NAZARETH.

« 92. Subdelegado do l.° districto Tenente coronel José Francisco Lopes lãma. 
—93. Supplente João Baptista Paes Barreto, agricultor.

« 9/j. Subdelegado do 2.“ districto Joaquim Francisco Cavalcanti de Albuquer- 
qne, proprietário.—95. Supplentes Manoel Felisberto Marinho Falcão, agricultor. 
—96. Antonio Lourenço Torres Junior, agricultor.-97. Manoel Cabral de Oliveira 
Mello, agricultor.—98. João Antonio de Moura, agricultor.—99. Francisco de Paula 
Maciel Falcão, agricultor, proprietário.—100. Antonio Bibeiro de Moura, agricultor.

TRACÜNHAEM.

« 101. Subdelegado do l.° districto Manoel Cavalcanti de Albuquerque, senhor de 
engenho.-102. Supplentes Ignacio Xavier Carneiro do Albuquerque, senhor de enge
nho.—103. Manoel José de Oliveira Mello, senhor de engenho.—lOã. João Mauricio 
Vanderley, senhor de engenho.— 105. José do Burros Cavalcanti Marinho Falcão, pro
prietário.—106. João Cavalcanti Marinho Vanderley, agricultor.—107. José Pedro Car
neiro de Albuquerque, agricultor.

« 108. Subdelegado do 2.° districto João Marques Bacalháo Junior, senhor de en
genho.—109. Supplentes Francisco Xavier Soares de Albuípierque, senhor de enge
nho.—110. João da Cunha Ferreira, agricultor. — 110. Antonio Miguel de Barros, 
agricultor.—111.Laurentino Gomes da Cunha, agricultor. —112. Mauricio José Beni- 
cio, agricultor.

PAO d ’ a l h o .

« 113. Subdelegado Major Francisco do Logo Albuquerque. — 11/|. Supplentes 
Francisco dos Santos Cavalcanti, agricultor.— 115. José Maria dos Santos Cavalcanti, 
agricultor.—116.—Christovão do llollanda Cavalcanti, agricultor.—117. Francisco de 
Hollanda Chacon, agricultor.—118. Pedro Domingos Carneiro, proprietário.

BONITO.

« 119. Subdelegado Tenente coronel José Joaquim Bezerra de Mello.—120. Sup- 
plentes Joaquim Ferreira Callado.—121. José Gomes Cabral.—122. Antonio Baimun- 
do Chrisostomo de Mello, agricultores.

BEZERUOS.

« 123. Subdelegado José Faustino Paes do Lira. — 12ã. Supplentes Lourenço 
Antonio deGouveia.—125. Gonçalo .losé de Mello, agricultores.

S. CAETANO.

« 126. Subdelegado Manoel João de Sou ;a.—127. Supplentes Joaquim JosédosSan- 
tos.—128. João de Lacerda.--129. Manoel Valerio Ferreira, agricultores, proprietários.

BREJO.

« 13o. Subdelegado Coronel Francisco Alves Cavalcanti Camboim.—131. Sup
plentes José Pedro de Miranda Henriques. — 132. Francisco Berenger Cezar de 
Andrade.

GARANIIÜNS.

« 133. Subdelegado Major Francisco Ignacio de Paiva, fazendeiro, proprietário.
PAPACAÇA.

« 13/j. Subdelegado José de Barros Correia, fazendeiro.—135. Supplentes João 
Francisco Tlienorio Junior, proprietario.--136. Luiz Carlos da Costa,-137. Pedro An
tonio da Costa, fazendeiros.

9*
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CORRKNTES.

" 138. Subcielegario José da .Silva Mello, fazendeiro.—139. Snnnlcntes João de 
Godo, Vasconcellos, fazendeiro._Ji,o. Joaquim I.eão Machado S  fazendŜ ^̂  ̂
Mú. ./oao Lourenço daSjlva, fazendeiro.—1 /|2. ,/osé ./oaquim Ferreira, agricultor.

CABO.

« Mio. Subdelegado do 2." districto ./oao do Rego Harros, senhor de engenho.
lUO FORMOSO.

de d ó u s^ m )S ?"* ^ ”  Tenente coronel José Antonio Lopes, rico proprietário, senhor
fKRINIIAF.M.

« l/i5. .Subdelegado .loséVcncesláo lligueira Pereira Hastes, .senhor de engenho
, ®*JP[dentes Manoel Antonio Duarte da Cunha, agricultor._lã? João Carlos
d . .S,l,a c:„,m „ac.s sçnl.o.- <Ie en sen h o .-lís . w i n t l X ,

UNA.

« lZi9. Subdelegado Coronel Francisco de Harros Rego, senhor de eneenho rico 
proprietário, official da ordem da roza.—150. Supplentes Paulo de Amorim Salda
do, agriculto!'. 151. José Luiz de Caldas Lins, senhor de engenho.—152. Manoel
Gomes (.orreia, agiicultor. 155. Francisco Antonio Pereira, agricultor_1 '̂ fi Feliv
Theotonio da Silva Gusmão, agricultor. ’ ^

BARRKIROS

« 155. Subdelegado Tenente coronel José Luiz do Caldas Lins, senhor de engenho.
AGOA BRFTA.

« 156. Supplentes Antonio Policarpo Calado.-1 5 7 . Manoel Francisco lemeni.^ 
clTuoTêŝ *̂ ' ‘'líicbado Leal.-159. Francisco Militão dos Santos S l í j  agíi-

enge-
Leão,

-165,
-166.
pro-

JABOAT.AO.

« 160. Subdelepdo Major Francisco Antonio Pereira daSilva, senhor de 
nho. —161. Supplentes Francisco de Pinho Horjes.—162. Domingos de Souza 
rico pivprietano.-lG3. Francisco Pedro .Soares Brandão, senho.” de engenho!

S. I.OURBNÇO.

^̂ *°J®é'ado Luiz Francisco de Harros Rego, senhor de engenho.- 
.supplentes lenente coronel Joaquim Mauricio Wanderley, senhor de enfenho.- 
./oaqumi Correia de Araujo, agricultor.-l67. José Francisco de Harros Rego 
pnetario.—168. Francisco Correia de Ai'aujo, agricultor. ’

Í.UZ.

« 169. Subdelegado .Major .Manoel Lucas de .Araujo Pinheiro.—17ü Supnlentes
a S t m  ° " ? 7' r  d;"rn Victorino^^Goiíçaívms'd f l T iaoiicultoi.—172. José da Costa Nogueira, agricultor.-173 . Manoel Antonio Correia

" o l -

.SANTO ANTAO.

" do 1.” districto João Kepomuceno Paes de l.ira.
de engeffi'10̂  ̂/delegado do 2." districto Major Christovão Dionizio de Harros, senhor

F.SCADA.

Droprietan'o'^cffiHrF^^^^  ̂ Coronel .Tosé Pedro Veliozo. da Silveira, rico
érMinoe f»Senho.-179. Supplentes Tenente Coro-

Tenente coroner Lima, .senhor de engenho, official da roza. - 1 8 0 .
Mm-fáno xJifer da Silveira, senhor do engenho.-lS l. CapitãoMdiiano Aaviei Caineiio da Cunha, senhor de engeniio.

senhor^ de clncn*  ̂eif^fni Tenente coronel Henrique Maiajues Lins,
l a c S a  1^  c proprietario.-183. Supplentes José Cavalcanti de
c L S ; . ^ - !  W de MirandD.-18õ. José Sanches Bezerra
188 ManoM 1*^1 ^ ” ^̂ ” '?  Mattos.— 187. Joaquim José de .Mello Junior.—188. Manoel Rodrigues da Silva Camara, agricultores.
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it ’OJUCA.

« 189. .Subdfilegado Jose Fj-ancisco do I'.ego Ban-os, i-ico pi-oprietario senhor 
de ongenho.-190. Supplentes Major Manoel de Souza Louo, senhor de en-entio -  
191. .(oaqnim Marques da Costa Soares, senhor de engenho.—192. Joaouim I'edr« 
Ihirreto do Bego, senhor de engenho. *

M URIIilXA.

« 193. Subdelegado Coronel Agostinho Bezerra da Silva Cavalcanti rico m-o 
prietario, oírieial da roza. ’ *

FLORES.

« 19Zi. Subdelegado Marcos Ferreira Camara.—195. Supplentes Manoel Florcncio 
Bodrigues Bezerra.—190. Sebastião Pereira de Jesus.—197. José Antonio daSilva 
—198. Joaquim de .Souza Ferrèira.—199. José Nunes da Silva.—200. Antonio José dè 
Souza, fazendeiros.

FAZENDA-GRANDE.

« 201. Subdelegado João Francisco Novaes.—202. Supplentes João Francisco No
vaes Junior.—203. Francisco David da Silva.—20í|. Francisco Alves de Carvalho.—205. 
Ciprianno José de Moura.—203. Pantaleão Gomes de Siijueira, ricos fazendeiros."

.  CABROBO’ .

« 207. Subdelegado Tenente-coronel Antonio da Silva Sena Araquan.—208. Supé 
pleines Francisco Gomes de .Sá Batinga.—209. Manoel Bicardo da Paixão Quinaquina 
—210. Sebastião Jeronymo de Freitas.—211. Ciprianno de Sá Bodrigues.—212. .los 
Francisco dos Santos, fazendeiros.

m s T R ic T o s .— s. j o s e ’  d e  f l o r e s , a f o g a d o  d e  f l o r e s , b a i x a - v e r d e ,
VARA-FLORES, E COLONIA.

« 213. João Baptista do Azevedo.—21á. João Manoel de Athaide.—215. Francisco 
Xavier Martins.—216. Lourenço Angelo de Almeida e .Silva.—217. Major Francisco 
Ferreira Cavalcanti, fazendeiros.

BOA-VISTA.

« 218. Subdelegado Major João José Bodrigues Coelho.—219. Supplentes leronj - 
.110 Gomes do Bego.—220. Andre Nunes de Barros.—221. Innocencio Bodrigues Coelho. 
—222. Valerio Bodrigues Coelho, fazendeiros.

OL'RICL'RY.

« 223. Subdelegado buiz Pimentel I’.odovalho.—22/i. Supplcnle Manoel Lopes Bi- 
beiro.—225. Semião Telles de Menezes.—226. Bufino José da Cunha.—227. Antonio 
Luiz de Barros, fazendeiros.

EXU’ .

« 228. Supplentes Luiz Pimentel Bodovalho. —229. Manoel Felix .Monteiro.—230. 
Joaquim Leonel de Alencar.—231. João .Marinho Falcão, fazendeiros.

BO.M-JARDIM.

« 232. Supplentes do 1.“ districto Joaquim Alves Camello Araujo Pereira.-233. 
Feliciano Joaquim de Aguiar.—23á. José Francisco de Almeida Junior.—235. José cie 
Barros Souza.—236. José Pedro da Cunha Pereira, agricultores.

M 237. Supplentes do 2." districto Christovão da Bocha Bezerra Cavalcanti.—238. 
Joaquim Francisco Xavier Cavalcanti.—239. João Pinto da Motta Nunes.—2'jO. Manoel 
Pinto da .Mdtta.

OFFICIAFS 1)0 CORPO DE POLICIA DEMITflDO.S.

« 2á!. Commandante geral Pedro Alexandrino de Barros Cavalcanti.—2/(2.
2.” Commandante geral Manoel Bezerra do Valle.—2á3. Secretario José Clemente dos 
Santos de Siqueira.—2á'i. 1." Commandante João do Bego Barros.—2á5. 1.” Comman
dante Ignacio dos Beis Campello.—2á6. 1." Commandante Severino Henriques de Cas
tro Pimentel.—2i7. 2.” Commandante José Francisco Carneiro 51onteiro.—2i8. 2. " 
Commandante Joaquim José Pimentel.—2á9. 2.“ Commandante Tiiomaz Pereira 1’into. 
—250. 3." Commandante Manoel Pedro de Souza.-251. 3." Commandante Manoel An-
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tonio .Martins Pereira.—.252. 3.“ Commandante Antonio Joaquim de Almeida Guedes. 
—253. 3.” Commandante Luiz Francisco Barbalho.—25'i. 3." Commandante Zefe- 
rino de Castro ['imentel.—255. 3." Commandante João Germano de Paula.—256.
3.“ Commandante Caetano Quintino Galhardo.

OFFICÍAES DA GUARDA NACIONAL REFORMADOS.

ItECIFn.

« 257. 5." batalhao tenente-coronel Manoel Joaquim do Rego Albuquerque.—258. 
Major Anacleto Antonio de Moraes.—259. Capitães Mathias do Albuquerque e Mello.

n®®' l'‘/^BCisco Xavier Lins Cavalcanti.—231. Luiz do Rego Barreto de Iloüanda. 
--262. Ajudante Francisco loaquim Machado.—233. Tenentes '1’heoíilo de Souza Jar
dim.—26ú. Simeao Corrêa Cavalcanti Macambira.—265. Antonio Gonçalves de Moraes. 
—266. Alferes Francisco das Chagas Pessoa Cavalcanti.—237. Antônio Martins de 
Carvalho.—238. José Lucio Lins.—269. Manoel Joaquim de Miranda.—270. Manoel de 
Jesus .Jordão Cardial.—271. Francisco Gonçalves dos Santos. ~272. Antonio Jacintho 
Cavalcanti Pessoa.

OLINDA.

« 273. l-° batalhão tenente-coronel Francisco de Paula de Souza Leão.—27íi. Ma
jor Miguel José Teixeira.—275. Instructor João Baptista da Silva Manguinho.

CABO.

« 276. Coronel_ da 2.Megião .José Gomes dos Santos P. Bastos.—277. Tenente-co- 
ronel do 3. batalluio Joaquim do Rego Barreto.—278. Major João do Rego Barros.— 
279. /i.” batalhao major Manoel de Souza Leão.

VILLA DO BREJO.

« 280. Tenontes-coroneis Thomaz Alves Maciel.—281. João Barbosa Maciel.—282. 
Major Caetano de Oliveira Mello.

liO.MTO.

« 283. Chefe de ]egião José Moreira Alves da Silva.—284. Major Ignacio José Coe- 
l io.—- 8o. l.° bataíliao tenente-coroQel José Joaquim Bezerra de Mello.—28ü. l.® bata
lhao major José Antonio da l^orcíuncula.—287. Tenente-coronel João Barbosa Maciel.

LIMOEIRO.

« 288. Major do esquadrão José Caetano Pereira do Queiroz.

GOIANNA.

« 289̂  Tenente-coronel Francisco de Albuquerque Cavalcanti Maranhão.—290. 
2.'’ batalhao tenente-coronel José de Sá Albuquerque Mello Gadelha.—291. 3." batalhão 
major Antonio Martins do Valle.—292. Major José Pereira de Andrade.—293. Maior do 
esquadrao Antonio José Guimarães.

PROMOTORES PÚBLICOS DEMITTIDOS.

UECilE.
« 294. Bemvenuto Augusto de Magalhães Taques.

OLINDA E lODARASSlj’ 
« 295. José Cardoso de Queiroz Fonseca.

TAO d ’ALHO.
« 296. Antonio Joaquim de Figueiredo Seabra.

S. ANTAO’ .
« 297. .loaquim Jorge dos Santos.

BOA-VISTA,
« 298. Joao de Souza Reis.
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BONITO.
« 299. Francisco José de Medeiros.

goianna.
« 300. Francisco de Paula Rodrigues de Almeida.

E is  as dem issões e re form a s dadas p elo  Sr. C h ichorro.

1 Coronel do legião Francisco Antonio de Souza Leão, senhor do engenho Timbó, 
proprietário abastado.—2 Professor de latim Dr. l.üurenço Avelino de Albuquerque 
Mello.—3 Coronel de legião Manoel Ribeiro Granja, rico fazendeiro.—/i Tenente-coro
nel Antonio de Souza e Silva Aracuan, proprietário.—5 Tenente-coronel Manoel Nunes 
de Barros, proprietário.— 6 Majores João Severiano Lima, proprietário.—7 João José 
Rodrigues Coelho, proprietário.— 8 Bernardo Lopes Ribeiro, proprietaiúo.— 9 Coronel 
de legião pacifico Lopes de Siqueira, proprietário.— 10 Major Miguel José Teixeira.— 
11 Cirurgião Manoel José dos Guimarães Peixoto, delegado do conselho de salubridade 
publica em Goianna.—12 Coronel de legião do Flores Manoel Pereira da Silva, o maior 
fazendeiro, e o mais rico proprietário deFlcres.—13 Tenente-coronel do 1." batalhão 
de Flores F., rico proprietário.-l/i Tenente-coronel do 2.'' batalhão do Tacaratú 
Antonio José de Campos Barboza, proprietário abastado.—15 Majores de legião Fran
cisco Miguel de Siqueira, proprietário abastado.—16 Antonio Bernardo Baptista de 
Azevedo.—17 Manoel Domingues de Andrada.—18 Francisco Ferreira Cavalcanti, 
proprietário abastado.—19 Tenente-coronel José Antonio Lopes, senhor de engenho, 
c rico proprietário.—20 Major Antonio Clemente Estoves de J.airas.—21 Tenente-co
ronel J.ourenço Cavalcanti de Albuquerque, rico proprietário.—22 Majores Fi’ancisco 
do Rego 0 Albuquerque, senhor do engenho Belmonte. —23 Francisco Cavalcanti de 
Albuquerque, senhor de engenho.—2ã Francisco da Rocha AVanderley, senhor de en
genho.—25 José Marcolino de Barros Franco, senhor de engenho.—26 Tenente-coro
nel llenriqucs Marques Lins, senhor de 5 engenhos, e rico ()ropi’ietario.—27 Coronel 
Antonio Alvos Vianna, rico proprietário, senhor de engenho.—21 Coronel do legião 
de Goianna Antonio Francisco Pereira, proprietário, senhor de engenho.—29 .Major 
do 1." batallião João Caldas Ribeiro Campos, bacharel formado, advogado e proprieta- 

—30 Major do 2.“ batalhão Francisco Xavier de Albuquerque, senhor de engenho.
,—31 Coronel da 3." legião João da Costa Villar, rico proprietário, e senhor do enge
nho.—32 Tenente-coronel Marianne Ramos de Mendonça, rico proprietário, c senhor 
de engenho.—33 Majorée legião João Francisco tie Araujo, rico proprietário, e senhor 
de engenho.—3l'i Coronel chefe de legião Francisco Ahes Cavalcanti Camboiin.—35 
.Major Joaquim de Almeida Catanho.—36 Tenente-coronel João Leite Torres Gailindo, 
rico fazendeiro.—37 Antonio de Albuquerque .Maranhão, alferes do corpo de policia, e 
ollicial reformado.—38, 39, Z|0, Zil, i'i2, 5 Supplcntesdo delegado de S. Antão.—/i3, hh, 
ã5, A6, ã7, /i8, 6 Supplentes do subdelegado do 1." districto da Escada.—/|9, 50, 51, 52, 
53, 5/i, 6 Supplentes do subdelegado do 2." districto da Escada.—55 .Majores de legião 
Antoino Francisco Paes Barreto.-56 José Cezar de Albuquerque.—57 Tenente-coro
nel Joao Chacon do Albuquerque Maranhão, proprietários pertencentes a comarca de 
Goianna.—58 Capitão Francisco Cavalcanti dos Santos.—59 Tenente Antonio Gomes 
de Almeida.—60 Capitães Manoel .Antonio dos Passos e Silva.—61 João Baptista da 
Silva .Mangninho.—62 Manoel Luiz Virães.—63 Tenente Felippe Antonio Teixeira. 
—64 Alferes Francisco Ribeiro da Costa.—65 Francisco do Paula Abreo.— 66 Tenente 
.Miguel J.ins da Silva.—67 Alferes José Bento de Almeida.— 68 Tenente João Fraoci.sco 
Fernandes Junior.—69 Capitão Justinianno Antonio da Rocha.—70. Alferes Manoel 
Quaresma do Espirito .Santo.—71 José Tavares de Mello.—72 João Ferreira de Cam
pos, da guarda nacional de Goianna.—73, 74, 75, 76, 77, 5 Supplentes dosubdegado 
de .Muribeca.—78 Tenente-coronel Antonio Gomes Leal, commandante da Ilha de Fer
nando.—79 Manoel Francisco de Souza Leão capitão do l.° batalhão da guarda nacio
nal dc O linda.-80 .Manoel Joaquim de Magalhães 1." supplente do subdegado de Serra- 
Talhada.—81 Joaquim Cordeiro de Magalhães 2.“ supplente do subdelegado da Baixa- 
verdo.—82 capitão Joaquim Lucio Monteiro da Franca.—83 Tenentes José Gonçalves 
Ferreira da .Silva.—84 Tenente 
reira de Burgos.—86. .Antonio
Almeida Pernambuco, do 3.“ batalhão da gmarda nacional desta cidade. - 88 Dr. Fran 
cisco d e i’aula Vellez do Guivara, demittido de promotor do Brejo.—89 Dr. Bento José 
de .Souza, promotor de .Nazareth removido para o Brejo.—90 Alfci’es Alexandre da .Mot- 
ta Canto Cavalcanti.—91 Capitão Francisco Cavalcanti de Albuquerque.—92 José .Ma-

Ui4 1 1 <U1V. Ut J O ./VOV'
Francisco JoséRajmso.—85 Alfere.s .Antonio Carloŝ  Pe- 
José Rodrigues de .Souza Junior.—87. .Miguel José de
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Teneiite Francisco cie Ilollancla Cavalcanti.— 
. .i lenentc .losé do Araujo Nunes.—9,) AI lores Antonio liarboza da Silva.—96 Alleres 
Iiufitio da Silva Tavares.—97 Alferos Francisco da Motta Câ  alcanti —98 Alleres <4 0- 
tonio Andre do Albuc|uerf|uo.-99 Ajudante Francisco José da Silva.— 100 O nadre 
JOcio Francisco do Espirito Santo dii'octordo collegio dos orpliãos em Olinda_101 Te
nente-coronel trancisco Cavalcanti Jaime Galvão.—102 Major José Francisco de Farias 
•salles.-1 0 8  Alferes João Alves l-ragana, inst.a.ctor da feniarda nacfona oVlU oi- 
Joan l-raimisco do liego May.a.-105 Tenente-coronel .José Luiz de Calda< Iin ^ -106  
Major Joao Maurício Wanderley.-107 José Antonio l>essoa de M ello.-108'\laior 
I'rancisco do.Santiago üamo.-̂ . 109 Major Manoel Henriuiies Wanderley. —n o  Canitão 
. oao n-aiieiscodeCarvallioFaesd’A n d ra d e .-lll Teneiite José Francisco de Carva- 
tlio I aesd Andrade. 112 Alferes José Antonio Concalves da Luz. — 118 Forta-bandeira 
Caetano Ciilaco da Co.sta Moreira.—ilA Dr. José l'’rancisco I’ereira Vianna — 115 Alfe- 
res Francisco Alves de Moraes P ires.-llG , 117, 118, 119, 120, 121, 6 .Supplentes 
dosubdelegadodeTaoiiaretinga.-122, 128, 12'i, 125, A Supplentes do sulKlSeVdo 
do Itamaraai—12b Capiiao Francisco Antonio de Sá Barreto Junior —1<>7 Tenente 
Aritomo Maurício de Barros.-128 Capitão Antonio de Paula de Souza Leão Junior-  
1_9 lenente Antonio Pereira do Souza Barrozo.—130 Capitão José Antonio da liocha 
—131 Coronel do legião Manoel Francisco de Paula Cavalcanti de Albuaueroue 18‘> 
<;oro,,eu e 1. 51»  .10»  <10 l,a,T00 «a ,To.o.-133 -Majo,‘ Antor.?„
— 134 renente-coronel yosé Francisco Lopes Lima.—135 Major Manoel Felisbcrto 
 ̂ arinlio Falcao.—136 Tenente Antonio Seiiborinlio Bandeira.—137 Alferes iMaiioel 

•Monteiro do Ohveira.-188 Maiioel Tertuliano de Souza.-139 Teneiite Joamiim w  
da Costr..-l/,o Alferes Ignacio José deOliveira.-lA l Capitão Satyró C l e m S ^  tne- 
llio Catanho.—1A2 Capitao Antonio Gonçalves dc Azevodo. — lA3 Major João Vieira de 
ill Mendes da Boclia.— 1A5 Tenente Joaquim Pereira Giral-

(•es.—l/ib Capitao Francisco Paulino Gomes de .Mello.—1A7 Tenente José Joanuiin 
.,orge.—U 8 Coronéis clicfes de legião Francisco Mamedo de Almeida.—1A9 Â >-ostliilio 
1. zerra daSilva Cavalcanti.—150 .Manoel Duarte da Costa.—151 Tciientes-coroneis Do- 
iiiingos Affoiiso Nery Ferreira.—152 .Manoel Gonçalves Pereira Lima.— 153 João Ma
noel Carneiro Lacerda.—15.'i Majores Gustavo JosédoUego.—155 João Vaieniim vii 
.la .-1 5 0  l.'nmd.sco Antonio |.or<.i,.u ,1a S llv „.-lõ7  TI,,,™ ; , ; S  ,1a s S . Ï S m L  1 ‘ 

l.)b Caiidido José Lopes de .Miranda.—159 Cliristovão Dioiiizio do Barros. — 16o Caoi- 
taes llanoel soares de Souza, demittido de instructor do 8." batalhão.—161 Francisco 
de Loige.s Vieira (Io ,Mello. —162 José Felippe Corrêa d’Albiiquerqiie. — 168 Luiz in to- 
mo llodr.gues d’Almeida.-lGA Francisco de Paula Oueiroi FcJn.seca.--i6õ Antonio

Henrique .Manoel .Mallieiros de .Mello.—167 Antonio 
Feiiciia de Bairos Campello.—168 Joaquim d’Albuquerque Cavalcanti.—169 Vicente

.Manoel Ferreira d’ Aiidrade.—171 Tenentes José Theodoro dií 
Sena. l /_  Jorge \ ictor Ferreira Lope.s.— 173 Jiilião Jorge Gonçalves.—17/j .tianoel 
Joge Antuiics.— 17o Antomo de Moraes Gomes Ferreira.—176 Fr.aiicisco Bntiiio* Cor-

- , 7n 5 ' r ' r , ~ ‘ F  .'■■«'»'«qi TílTad-tTS Alfnra Igl.ado íto,,™ “ <
• 1' ./oao da Cunha (..avalCcUiti.— 180 Joao da Costa Ilibeiro e Souza._181 lo-iia-

— 182 .Manoel Joaquim Cavalcanti d’ Albuquerque.
Ibo Antomo Jose de Castro.—I8Z1 Bonifácio Maximiaiio de Mattos_185 Jos<̂  aIvp^

-188 aci.ente-coroncl Antomo Luiz Pereira de Mello.—189 Subcich-gados de ft imbé 
S i i ia .-190 de rtaniaracá FYaiicisco Cordeiro Cavalcanti.—19i 

-L joi do guarda nacional de Itamaracá Francisco Cordeiro Cavalcanti. — pju Coronel 
uc legmo Joaquim Cavalcanti d’ .AlbuC|iierqiie.—193 O Dr. Ignacio Nery da^Fonseca 
,11 urgiao do grande ho.spital do caridade.—19A Alferes Cypriano de Barros leitão ' 
190 Alferes Feli.x da cunha Toixeira.-196 Tenente llercuValm íra n c ii^  
lello. 197 Capitao Joaquim José Pessoa de Mello.— 198 Tenente Antonio Joaquim da 

Fonseca GaUao.---199 Alferos IJermano Jo.̂ é̂ da .Silva.— 200 Capitão Antonio dá MoUa
Tf7emá 'V Huimarães.-2 0 2  Capitão José Vieira da Silvti

c Capistrano 'iorros Galindo.—20A Alfere.« Caetano Ferreira d'i
uentêTo'^? f'i'pitao .losé Mende.s.—206 Capitão Francisco Xavier d’ Andrade.—2ü7Tc- 

ente Joaíiuim Francisco do Rego Cavalcanti d’Albuquerque. — *’03 Alferes Jo«é dos 
santos Barboza -2 0 9  Alferes Felix Maiu.el Corrêa Lekl.-210 Capitã̂ o S  Antonio 
ta^dor'd-1 í'lü>'es José Quintino de Ca.stro Leão.—212 ü con-

Ma"oel Carneiro de Souza Lacerda-2 1 8  
de rendas internas provinciaes LuizFrauciscode 

Mello Cavalcanti.--2.1ã ü official da secretaria, Antoniuo José irM iíín d a  iSc^^^ ^
-  o 1 enento Jose Gonçalves Iorros.—216 Alferes José Maiaiues Corrêa_ >̂17 o i'ns
tractor Joao de .chiqueira Campello.-2 1 8  O secretario do lycèo Jofm I S u d ^  da Siivá
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iioimarães.—219 Tenente José Bento Moreira de Abreo.—220 Alferes Bibiano Ferrei
ra Vallim.—221 Capitão Clandino Benicio Macliado.—222 Alferes Francisco Antonio 
da Boclia.—223 Capitães Francisco Je Paula Corrêa de Araujo.—22/j José Francisco 
Mamede de Almeida.—22.Õ Tenente-coronel João de Pinho Borges.—226 Coronel João 
Joatinim da Cunha Bego Barros.—227 A.feres José Leitão de Sã Arnoso.—228 Tenente 
quartel-mestre da 1.“ legião Praticisco Mamede do Almeida Junior.—229 Capitães Ma
noel Carlos Cavalcanti d’ Albuqueriine. —230 Manoel Camello Cavalcanti d’Albuquer- 
que. — 231 José Bernardino Pereira de Brito.—232 João Marinho Falcão d’Albuquer- 
que. — 233 Manoel Cabral de Oliveira e M d io .— 23/i João Antonio de Moura.—235 
José Zeferino da Silva.—236 José Xavier da Bocha VVanderley.—237 Francisco Anto
nio Gaião Junior.—238 João Vieira d’ Albuquerque.—239 Tenentes Francisco de 1’aula 
Marinho Falcão.—2fi0 Antonio Bernardo de Vasconcellos.—2ãl Antonio Bibeiro do 
Moura Guerra.—2ã2 Manoel Ignacio Ferreira.—2/i3 Joaquim Antonio Gaião.—'2í\k 
João Antonio Gaião Junior.—2A5 José Bufino.—2/j6 Alferes José Patricio Pereira Leite. 
— 2Zt7 Joaquim José Alvos de Vascomudlos.—2ã8 Ignacio Corrêa de Amorim.—2/i9 An
tonio de llollanda Cavalcanti da Bocha Vanderley.—250 João Felippe de Vasconcellos. 
—251. Manoel Antonio de Castilha.—252 Coronel José Pedro Vellozo da Silveira.—253 
Tenentes coronéis Fustaquio José Velozo da Silveira.—25ã Miguel Acciole VVanderley. 
—255 Capitães Manoel Mar(|ues da Co>ta .Soares.—256 Antonio Leite do Azevedo.—257 
Tenentes-coroneis Antonio Lins Caldas.—258 Antonio Carlos de Pinho Borges.—259 
José Cândido de Barros.—260 Majores Coriulano Vellozo daSiheira.—261 Luiz Mar
tins Pereira Monteiro.—262 Capitães Francisco Geraldo Moreira Temporal.—263 Fran
cisco Xavier Carneiro Lins.—26A Felix Ferreira de Moraes.—265 Ignacio Francisco 
da Penha.—266 'ronentes Manoel Ferreira de Moraes.—267 Luiz do Andrade Lima.— 
268 Alferes Manoel dos Prazeres e Mtdio.—269 Domingos .Martins Pereira Monteiro. 
—270 Antonio Jorge Guerra.—271 Miguel Bezerra de Vasconcellos.—272 Antonio de 
llollanda Cavalcanti.—273 Caetano Jo-é Mendes.—27i José Jeronymo de Souza Limoei
ro.—275 loaipiim C indido Ferreira.—276 João Carlos de Souza Abreo.—277 José Elias 
de Oliveira.—278 Tenentes José Carlos de Souza Lobo.—279 Thomaz .Antonio Maciel 
Monteiro.—280 Alferes Feiiiipe Benicio Gomes dos Santos.—281 Ignacio Pereira dos 
Santo.s.—282 Antonio Teixeira Macdiado.—283 Adrião Fernandes Daltro.—28ã Capi
tão José Marques de Almeida.—285 Olliciaes da secretaria José Ignacio Soares de Ma
cedo.—286 José Xavier Faustino Bairios.—2'7 Antonio Pedro de Figueiredo lente 
substituto do lycêo.—288 Amanuenses da secretaria da presidência Floriano Corrêa de 
Brito.—289 João Policarpo de .Santos Cumpo.s.—290 Antonio Cardozo de Queiroz Fon
seca, escripturario da thesouraría das rendas provinciaes.—291 Domingos .lo.-̂ é Soare.s, 

' escripturario da secretaria da presidência. — 292 llermenegildo Marceiliuo de Miranda, 
escripturario do lycêo.—293 Julião Jorge Gonçalves, amanuense da .secretaria da pre
sidência.—29ã Padre José Francisco do Arruda, vice director do collegio dos orphãos. 
—295 Jorge Victor Ferreira Lopes, amanuense da mesa de rendas internas provia- 
ciaes.—296 Promotor da Boa-vista Augusto José Peixoto. —297 Leonardo Bezerra de 
.Siqueira Cavalcanti, delegado de Cimbres.—298 subdelegados e .Suppléâtes Manoel de 
Barros Accioli.—299 Ignacio da Bocha Marinho. —300 Manoel do.s Anjos de Jesus.—301 
Ignaf io Francisco da Penlia.—302 João Joaquim da Cunha Bego Barros.—303 Jo.sé Pe- 
di'0 da Silva.—30ã Gonçalo dos Anjos de Jesus.—305 .Antonio Vieira Callado.—306 
João Vieira Fialho.—307 Gauciiuo Agostinho de Barros.—308 João Baptista de Mello 
Gavalcai.ti.—309 .rosé Gomes Leal.—310 Manoel Vieira Fiallio.—311 Felix Francisco 
de Brito.—312 José Maria Seve.—313 Pedro da Cunha do Andrade.—31 ã Luiz Alves de 
Carvalho.—315 Gosme Ignacio de Araujo Lima.—316 João Baptista Cavalcanti d’ Albu- 
querque.—317 Roberto Leite Ferreira.—318 Joaquim José Camello Pessoa.—319 Fran
cisco José da Fonseca.—320 José dos Santos Barros.—321 Agostinho .Nogueira de 
Carvalho.-322 João Ferreira de .Mello.—323 Joaquim José Carneiro Monteiro.—32ã 
João Dias da Silva Coutinho. —325 Agostinho José de Siqueira.—326 Aiitouio Barboza 
daSilva Araujo Pereira.—327 João Ignacio de .Mello.—328 Joaquim Camello Pe.ssoa de 
.Siqueira Cavalcanti.—329 José .Sevorino Leito.—330 .Manoel Silvestre de Albuquerque 
Maranhão.—331 José Alves.—332 Francisco Corrêa.—333 João Alves .Mutiiz Falcão-— 
33.'i José Papai de Paiva.—335 Christovão do iJollanda.—336 Manoel José.—337 José 
Clemente.—338 Dr. João Domingues daSilva, escripturario da secretaria da presi. 
dencia.—339 Veríssimo dos .Santos Siqueira, cirurgião ajudante do corpo do policia- 
—3'(0 Dr. João Floripes Dias, lente de philosophia do lycêo.

19
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Ei.s as dem issões e re form a s dadas p elo  Sr. B araà da B o a -vista.

coroiio] cliefo cia legiào, clomlcillario cio Cal» ( 4 . - / aiuo^ilo S â S ? o  Macimlo 
tenente-coronel commandante cio batalhão da lioa-vista (3 ) .-5  Manoâ d ^ s iu ^  'e^ 
xeira, tenente-coronel de S. Lonrcnco (/i).—f, Bernardo A^lfnnîe X  . ®
«.coron ol d o5 .- totallcào (leste ».«nlcVplo S ) - 7  lo 7 a ,ir ? é c l™  £
(parente do Sr. Barao !) tenente-coronel do J » batallmo do (’ ibo "
Duarte Coelho, major do batalhão do Poco ( ô ) . - r i ? ;n c i s c o  i S  bozi " f
,le"™iÔ e " î  ) “ V Æ / f i o l " ' ' ' '  “ ‘ î ; - * "  V i c ê r  cfa c l i l i l r ^ o Ï Ï e  o i s- 1 0  Odr.gues Pires Jatobá, capitTto do batalhão de C i m K
Ms,« • bodiigues Maiiz, capitao do bata hão de Flores _13 Jos(̂  Vemneie
î l “ ™ ’ l i e n m S ^ l 'R S Ï Ï
do nollanda!-!» Joie antonio de MiraVtd'a.-Td M 4S n "S c(scoV ,bn | S S \ S ^ ^
do 3.“ batalhao do Becife Francisco Celestino liamos.— 19 »llfercs^do 3 batilh 'o  (hi 
Brejo Alanoel de Mello e Albuquerque.- 2 0  Joaquim Manoel de o. Á‘ ?
do 3.» batalhão do Recife Jenuino José T a v a r e s S  jos| jolold^

c L ? í:,Í líd V ín S a ° i°2 7 o n „ta ^ ^ ^ ^ ^ ^

" FDurão, capitão do esquadrão de cavallaria do Recife - 33“
ç^co carneiro M onteiro.-3A. Alferes do mesmo João’ B ^ p t ^ r S Î s o u z ^
Joaquim José Carneiro Monteiro, caniião do U “ bataliiào dn pí:t<̂ ira ‘xr j  •

M Agradecemos ao Fxm. Sr. Chichorr 0 serviço que nos elle rendeo em mami-tr 
publicar ein a sua folha oRlcial esse documento *uue delia muiie Tiriiific, * 
essa relação dos officiaes da guarda nacional, reformados ou dêmitSdos n e ^

ai essa leiaçao, queb. E\c., tiahindo o seu desejo e seu dever deoálny nm'rMm 
da moderação, que distinguio as passadas administraçõescomo 

tnPíiA -  ̂ espirito reaccionario, e das vistas desorgai izadòras nueaniinárao ao lunoso vice-presidente dos 36 dias, e que tauibem aniiSo fd ir
administrador, que 0 tem imitado, senão e.xcedido : desse documento 

officiai, que abaixo transcrevemos, resulta queo barão da Boa-vista cs?r Pernambura 
no degenerado, esse tgranno que levou as tampas a !Sero, esse egoista que sô queria a L m í-

I à 11 - »; r - v i j t a i u i  iwia U(J serviço 
batalhao Manoel José da Costa, o tenho reformado no meam»

. '  / —  —  , • « » , .j.j vjuc cm uuençao
«acionai deste inunicipio o tenente-coronel chefe do 2. ®
posto, que occupava. - _____

í s a b . ' ' “
Sr. comniandantc superior da guarda nacional deste iminicipio; < «membro dt m o .- I ia ia o  da Jioa-vnía.—

' í S  T e í r  s ? ?  ? b í - “ ” r
.r .r . — ' s . í % s s  X
i9 de desembro de m X -V a r S o ’ da «oa-t;"s/« * “  “ « fèrnamlmc»,

r á vLta das infOrmaç^s°"oSaêsV’'''̂ ^̂ ^̂ ^̂  ̂ rcTOlvi“* a L l r c S
cbor';:! -os cbefes respectivos, e nVo r S T a u p i n i d o  politica. Veja ié, Sr. Chi-

“ ■ '•••> i - “ . - . » « » » .
por serp íí;“ ' ’" '^ “ '" '’ '*̂  no atteniado couunettido por se» cunhado, o referido Francisco II. Nogueira P « ,  «
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mção eonHusiva do seu circulo, durante o espaço diuturno da sua administração no 
decurso de 7 aniics só demittio ou reformou 39 oiliciaes da guarda nacional ! sendo 
que entre esses 39, só 10 erão olTiciaes superiores ! que esse homem que só dominava 
pelo terror, desamparado da opinião publica, que só tinha por si a força da autorida
de, mas que alias assistio ã quatro crises eleitoraes, e sahio délias vencedor, só deo 
esse pequeno numero de demissões ! Ksse despolu sanhudo, que aliás luctava com uma 
opposição infrene, incarniçada e desesperada, nunca iuqnirio a opinião política, que 
professavão os olTiciaes da guarda nacional, nunca se fundou para demitti-los ou refor- 
ma-los no principio da confiança, senão em razões de utilidade publica, e nas conve
niências do serviços : esse déspota aliás consagrava tanto respeito e acatamento á 
opinião publica que nas portarias de demissão ou reforma sempre e especialmentc 
declarou as razões do seu acto, para que o cidadão demittido ou reformado as soubes
se, e a sua reputação não ficasse á mercõ dejuizos temerários que vagão na incerteza : 
esse í/ísputíi respeitando as leis, que estabelecerão as reformas da guarda nacional' 
nunca desnaturalisou o caracter délias, nunca as deo como punição senão como favor’ 
e honra devida ao officiai, que por moléstias fica impossibilitado do serviço ; sendo 
que nas portarias de reforma rendeo louvores a alguns dosofficiacs reformados, posto 
que fossem seus adversários políticos : mas o Sr. Manoel de Souza, e o Sr. Chicliorro, 
os presidentes predestinados pela praia para realizarem a idade de oiro,'
os agentes da politica da reparação e conciliação, os chefes de um partido que consti
tue a maioria da província, aquell«s que só querem lei, e são avessos ao arbítrio, e 
tyrannia; osSi's. Manoel de Souza e Chichorro no curto espaço de très mezes não 
completos tôem dado esse numero dc demissões ou reformas, que constão das rela
ções que publicamos relativas ás duas administrações; cessas reformas se fundárão 
só no principio de confiança e na opinião publica dos reformados ou demittidos, ne
nhuma délias foi como manda a lei, em razão de moléstias ; todos os reformados são 
sadios, robustos, e se achão em effectivo serviço, ao qual sempre se prestárão com 
dedicação 0 esmero, todos disciplinados; e a mór parto delles tão antigos como he a 
instituição da guarda nacional, a mór parte delles sempre louvados por seu prestimo, 
e pontualidade : c nas portarias dessas reformas outra razão se não dá que esta—por 
convir ao serviço publico—: que contraste ! 0 barão da Boa-vista, que só queria a 
exclusiva dominação do seu circulo, franqueou os postos da guarda nacional â todas 
as opiniões políticas ! Conservou nesses postos aos seus adversários políticos ! Os 
presidentes sans-culotes querem que esses postos só pertenção aos homens da sua opi
nião e confiança 1 O barão da Boa-vista, esse regressista, esse déspota, esse exclusivista 
para quem a praia só destina o patibulo, o cujo sangue lhe deseja beber, comprehen- 
deo que aguarda nacional devia ser qual dizem a sua denominação, e a razão de sua 
instituição, não guarda pretoriana, ou suissa, mas guarda nacional, guarda da nação 
e não de uma facção; que sendo o serviço da guarda nacional commum a todos os 
brasileiros, os postos devião ser accessiveis a todos elles ; que á uma parte delles não 
devia pertencer sómente os omis, eá outra as vantagens, á uma opinião o direito 
exclusivo dc commandar, e á outra a sujeição : mas esses presidentes sans-cutotes, os 
Srs. Manoel de Souza, e Chichorro querem que a guarda nacional seja facciosa, e só 
da confiança do governo ! querem que ella seja a sua guarda de honra ! guarda pre
toriana ! . . .  Esse presidente déspota o barão da Boa-vista dava a raaio do seus actes, 
tí os justificava perante o paiz, mas os dous sans-cutotes dão como razão de tudo o
arbítrio e a con fiança !...........................................................................................D’esse
contraste, dessa relação (pie a simplicidade senão inhabilidade do Sr. Chichorro nos 
prestou se conclue uma de duas proposições, cada qual peior para o Sr. Chichorro e 
para a praia : ou toda a officialidade da guarda nacional prestava adheoão ao barão da. 
Boa-vista, e dedicação á nossa opinião politica, e então avaliem os pensadores a consi
deração que merecia esse habil administrador, e qual a força moral, a extensão, e in
fluencia dessa opinião politica abafada pela tirannia, pela fraude, e pela violência : 
ou a administração do Sr. barão da Boa-vista, que no decurso de sete annos só 
deo 39 demissões ou reformas da guarda nacional, sob a qual muitos de seus adver
sários políticos ou fòrão chamados para os postos ou fôrão conservados nelles, foi uma 
administração normal, dirigida pela prudência, e moderação, foi a administração de 
um delegatlo do Imperador, enão a de commissario de uma facção !

« Quaesquer que fossem as vistas e o animo com que o Sr. Chichorro nos prestou 
es.se documento importante, nós lhe affirmamos que sua publicação foi em nosso prol, 
nós lhe rendemos graças por ter elle concorrido para a manifestação de uma verdade 
que muito nos importa, e lhe pedimos que mande tirar e publicar outra relação da* 
demissões dos demais empregados no decurso da administração do barão da Boa-vista, 
que tranquillo no seu ostracismo glorioso, ri-se dos ferros do Sr. Chichorro, e lhe não 
inveja essas slorias que custão tanta abjecção, tanta degradação.

10*
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 ̂ II Para corroborai^mos e jusiificarnios os nossos assertos, publicamos com a reia- 
çao que transcrevemos do Diarío novo algumas portarias relativas aos ofliciaes superio
res relormacios ou clemittidos pelo barão da iioa-vista, não trazemos aqtiellas que 'ão

princijtio de confiança senão nas necessidades o conveniências do serviço ; desafiamos 
ao Sr. Chicliorro para que nos desminta, que elle mande publicar todos essesdocu- 
mentos e nós lhe seremos gratos. » (LidntJor monxtro, e Lidadores 39. UO, U'i.

Zm, ã7, j/|, 00, ü9, Gl, 02. 05, 07, 08, 73, 93, 98, 100, 103, 106, 15/j.J

N .  ê .

Corrcupondencia o/ficial do .Sr. Figueira de Mdlo, encarregado da estaiislicw 
da província, áccrca dos relalorios c niappas criminaes.

- ' ‘'ornando-se para a confecção da estatística da provincia. 
cada\ez mais necessaria a copia dos relatórios o mappas, que o cliefe de policia da 
mesma, em cumprimento do art. 118 do regulamento n. 120 de 31 do janeiro de 18ã2 
deveria ter remettido a presidência acerca da administração da justiça criminal du
rante os annos do 1842, 1843, 1844, e 1845 corrente, conforme eu iL ia  requisitado

tte junho do 1844, de 21 de feve- 
) ei 0 de 184o, e 9 de agosto seguinte, de novo rogo a V. Kxc. com a maior instancia
d°^'lfinne e i a - ?  [e^ninantos ordens, para que a referida cojiia me seja envia-

0 contracto á que me obriguei, confiado na 
dPiÍ!? ° coadjiuaçao das autoridades da provincia mediante as ordens da presi- 
denua. ileos guarde a V. l.xc. Cidade do Hecife, 20 de dezembro de 1845.—íllm. e 

‘ Chichorro da Gama, presidente da provincia.—O encarregado 
ua estatística, Jciongmo Marhmunno luguetra de Mello.

fice V. Kxc. tivesse ordenado, que pelos meios judiciaes 
r iv í in  n n ? ? ’ ’? ' ' ’ “ “.’‘^cto, |)eloqual 1110 oncarregiiei de Organisai'á ostatis-

V-??? ’ ® r’^‘ “ 'ca da provincia, animo-me a recorrer ainda a V. Cxc., afim de solii-
 ̂ alguns importantes documentos, que me são necessários, por nie 

poisuadii que em quanto o poder judiciário não proferir a sua ultima decisão na causa 
perante elle ora se agita, não deixará essa presidência de habilitar- 

me com esses documentos, conforme as obrigações á que se ligou pelo contracto 
nem de concorrer quanto em si estiver, quando tal contracto não existisse, para a con- c 
mm CUJO fim lie fazor coniiecer a provincia nos differentes ramos,
• > «? ? ??  0'yccto de uma estatística. Rogo portanto a V. Kxc., que se digno expedir 
as suasoiduis afim de que mesejao enviadas quanto antes pela secretaria da presidên
cia, 1. as inlormaçoes. . . ......................................................................e 11 o reiatorio e
mappas sobre a ad.ninistraçao da justiça criminal, que pedi ultimainente porofficio de 
20 de dezembro de 1845, cuja resposta ainda não tive a honra do receber, cumpiÍndr- 
ino acrescentar quanto a este ultimo objecto, que no caso de não ser possível a iWnessa 
dos mappas goraes, por falta dos parciaes, que devião enviar alguns juizes de direito 
como me dizem ter accontccido, será muito util aos meus trabalhos, que mo seiãò 
confiados os mappas parciaes, que existirem na repartição da (lolicia, ainda que seião 
1'ivTi r '' '̂cc potier sómente dous mezes, se por acaso não fòr pos -
8i\el enviar-me Quanto antes uma copia que me fiareco não será diffici! tirar-se. Ueos 
guarde a V. Kxc Cdado do Recife, 5 de junho de 1846.-lllm . e Exm. .Sr. .íitonio Pin 
to Chichorro da Gania, piusidente da provincia. --0 encarregado da estatística, .Jero- 
nymo Martiniunno Figueira dc Mello.
noriínHÍ**íí''  ̂ óo juiilio pi'oximo fiiitlo dirigi-iTie a V. Kxc.

expedir as suas ordens, afim de mo serem enviados por 
top a, ou confiados sómente por dous mezes, os relatórios o mappas sobro a administra-

‘‘ esde 1842 á 1845, e como declarando-ihe V. Exc

® r e r n e i t i d o s  iiao só esses documentos, como todos os mais que requisitei 
explicito quanto a fórma, porque deverião ser-me entregues 

do meu dever commiinicar a V. Exc., que até o 
presente nao me fôrao elles enviados, como era de esperar, attentas as ordens de
Ir do Recife, 6 de julho de 1846.—IHm. e Exm.

Chichorro da Gama, presidente da provincia.—O encarregado da 
eeUUstica, Jeronymo Martmiunno Figueira de Mello.

« lllm. e Exm, Sr.-P or despacho de 14 de julho do correalp anno, raandou-me
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V. Exc. reinettiM’ o officio, que em data de 11 do mesmo mez llie havia dirigido o de
sembargador clier« de policia interino da pro\incia, declarando, qno imo me podião 
ser enviados nem os niappas, o l elatorios sobre a administração da justiça criminal da 
mesma, desde 18ã‘i  até I8/1Ò exisienies na secretaria da policia, i]ue os chefes de po
licia sao obi igadus a enviar ;io goMuaio imperial, pur(|ue receia'a algum extravio, c 
nem tao pouco as respectivas ciqiias, em rasão de não poderem ser distrahiilos para as 
tirar os poucos tmipregados da referida secretaria, que se occupão do expediente. 
Como poiém tenho o maior empenho em tiirnar a estatística, deque me encarreguei, 
a mais perfeita [lossivel com a apresentaçao das tnais modernas informações e ctmse- 
queiite comparação dos resultados da ultima refonna judiciaria com os que subminis- 
trára 0 codigo do processo criminal, permitta-me V. Exc. dizer-lhe por esta e ultima 
vez, que são inieiramente improcedentes as razões do chefe de policia interino, por 
quanto, se com elfeito forão enviados ao governo imperial os mappas exigidos, como 
elie faz stippor, não me parece que seja tão insano o trabalho de trasladar as’ copias 
restantes, que não pudesse ser superado, empregando-se a devida diligencia, e zelo, 
quaes erão do esperar para uma obra tão importante, organisada por ordem da admi-̂  
nislraçãü provincial.^e por isso mesmo pertencente ao serviço publico. Se os empre
gados da secretariei sao [loucüs, ao chefe de jiolicia cumpria acrescentar-lhe algum es
crevente pelos rneios_, que estivessem ú sua disposição, ou requisitar para esse fim a 
necessária autorisaçao da presidência. Iv demais todas essas copias, que assnstão 0 
chefe de policia, se limiião apenas á oito mappas ; quatro, cotiformes 0 modelo n. It, 
Q outros tantos conforme 0 de n, G, mencionados nos artigos 176, e 181 do regulamen
to de 31 de janeiro de 18ã‘2, em consequência de sómente se referirem aos crimes jul
gados pelo jury, ou fóra delle nos quatro últimos annos; e ninguém dirá que não 
possa ser facilmente vencido esse trtdjalho em oito dia«, principabnotite vendendo-se 
nesta cidade aqnelles mappas já impressos, como me consta. Quanto ao receio de extra
vio, que tanto occupa 0 animo do chefe de policia interino, parece-me elle sobre modo 
extraordinário, pois que minha condueta publica, ou particular não pódc autorisa-lo, 
e nem á pessoa alguma, a me suppôr capaz de extraviar de proposito, ou deixar sumir- 
se por deleixo papéis alguns, que me fossem confiados; mas quando tal extravio se 
desse em algum desses mappas geraes, nenhum inconveniente, ou damno irreparável 
d’ahi poderia resultar, uma vez que na secretaria ficavão os mappas parciaes, que 
lhes servirão de base. Dizer 0 chefe de policia, que me franqueia a sua repartição 
para que eu tire ou mande tirar essas copias, visto que sou para isso pago pelo esta
do, provém sem duvida de não ter elle rellectido, que pelo contracto dc 27 de feverei
ro de 18/jl, heo governo da provincia obrigado a ministrar-me todos os esclarecimcn- 

»tos e_ informações, que por mim forem sollicitados para 0 bom desempenho da com- 
missão, a ()ue me sujeitei, talvez com demasiada impi-udeticia, porque nunca sti/vpuz 
encontrar indillérença, roluctancia, c até obstáculos da parte do empregados da pro
vincia, que muito pelo contrario deverião ajudar-me; relevando observar a V. 
Exc., que insisto em pedir a remessa desses maiqias tatitas vezes negados, não porque 
elles me sejào necesstirios a satisfazer 0 programma da estatística na parte respectiva 
á administração criminal, poisos mappas relativos aos annos dc 1837, 1838, 0 183í>, 
me habilitão suílicientemente a cumprir 0 meu dever, mas sim porque poderia tornar 
mais proficua a minha obra, e porque sendo improcedentes as razões do chefe de po
licia, forçoso me he sustentar a minha justa re(|uisição até que V. Exc. mo declare, 
que não mo podem ser fornecidos esses mappas. Nesse caso supporei, que para isso 
existem motivos ponderosos, e tratarei de concluir os meus trabalhos com os mate- 
riaes que tenho. .Sendo pois esse 0 meu fim, julgo que todo 0 receio dc premeditado 
ou casual extravio dos mappas, que com razão deseja-se comservar, ficará destruído 
sujeitando-mo eu, como me stijeito, á caucionar com a quantia, que V. lixe. se dig
nar arbitrar, cada mappa geral, que 0 chefe de policia me enviar, e de que eu [lassar 
recibo. Por tanto se V, Exc. quizer acceitar esta fiança digne-se V. Exc. declarar- 
me onde devo presta-la, e determinar que o ciiefe de policia interino cumpra as ante
riores ordens de V. Exc., enviando-me os oito mappas geraes, de que acima fallei.
A me.sma fiança prestarei também pelo extravio de cada relatorio dos chefes de poli
cia. Deos guarde a V, Exc. Cidade do Recife, 6 de setembro de 18/|6.—lllm. e Exm. 
Sr. Antonio Pinto Chichorro da C ima, presidente da provincia.—O encarregado da 
©statistica, Jcronymo Slarliniunno Figueira de Mello, n

Reprexentaipes e relatorio da Associai^ão Commercial desto Praça.
« lllm. e Kr,m. Sr. — A associação commercial desta cidade, sempre zelosa em 

promover, quanto cabo na esphera de seus meios, os interesses do commercio e da
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agricultura desta proviucia, c de acautelar e arredar os obstáculos, que podoru 
estoryar-lhes o progresso, e embargar-lhes a prosperidade, faltaria a um dos seus 
mais imperiosos deveres, e desmentiria o fim da sua instituição, se por ventura não 
fizesse chegar á presença de V. lixe. seus fundados queixumes no assumpto, que 
passa a expôr, e não invocasse toda a sollicitude de V. fixe., afim de impedir a reali- 
sação de um mal, que, se bem fira a uni tempo, e sem a menor utilidade geral 
aquelles dous grandes ramos da riqueza do estado, tem comtudo de pesar com in- 
solitogravame, sobre a lavoura de 1'ernambuco, tão carecedôra aliás, e tão digna 
de acoroçoamento e protecção.

« Exm. Sr., lie objecto desta representação o projecto de lei n. 39, adoptado pela 
assenibléa legislativya desta provincia na sessão, que acaba de encerrar-se, o qual 
tem por nm a creação de uma nova inspecção, particularmente na parte, queesta- 
uelecc 0 imposto de 60 rs., sobre os saccos e barricas de assiicar, como está legis
lado no mesmo projecto.

« fia muito, todos os espiritos illustrados e conhecedores das verdadeiras neces
sidades publicas se teem convencido do quanto importa ao descnv’olvimento da ri
queza publica 0 favorecer aproducção do paiz, por todos os meios possiveis; ha 
muito, todos conhecem c apalpão a necessidade imperiosa de aliviar a lavoura dos 
encargos, que sobre ella gravitão, afim de que receba aquella medra e prosperidade 
que sós pódem regularisar as finanças do paiz, e colloca-las em uma posição satis- 
tactoria e desassonibrada: e foi sem duvida animada de taes conviccões, que a le
gislatura da provincia, em a lei de 8 de junho de 1836, reduzio o imposto provincial 
do assucar exportado de 5 á 3 por cento.

« O projecto, porém, acima mencionado, encaminhando-se cx-(licimet>'o dixxxn fim 
opposto a taes princípios, não deve merecer asaneção de V. Exc., que, collocado 
em tao elevado posto, e tão illustrado pela pratica’ da administração, melhor que 
ninguém póde avaliar com justeza os inconvenientes de tal medida, seja qual fôr a 
relação, cm que ella fôr considerada.

« A associaçao commercial iiao abusara da attenção de V. Exc., para fazer exten
samente a historia da inspecção do assucar nesta provincia; mas não póde calar o 
tacto importante que precedeo a apresentaçao e adopção da medida em questão, e a  
direcção imprevista e inesperada, que tal assumpto tomou naassembléa legislativa 
da provincia. Tendo-se abolido a inspecção do assucar, (jue se havia creado nesta 
praça, era de justiça palmar, qué também fosse abolida a taxa de 160 rs. por caixa 
de assucar, e de 80 rs. por fecho, que se maiidára cobrar expressamente para as 
despezas daquelleestabelecimento: assim, porém, não succedendo, e de mais, tendo 
0 cominercio e agricultura concordado em a nomeação de dous arbitres seus que ‘ 
qualificassem o assucar na escala adoptada por mais de meio século nesta praça,’ afim 
de facilitar todas as transacções de compra e venda, houve a associação commercial 
de requerer respf itosamente á presente legislatura da provincia a abolição da refe
rida taxa, que certo não devia subsistir desde o momento, em que deixou de existir 
0 fim de sua applicação. Qual, porém, foi, Exm. Sr., a sorpreza da associação 
commercial, quando, em lugar daquelle justo deferimento, vio ella discutir-se e 
approvar-se a medida cm questão, que, longe de favorecer os interesses do commer- 
eio e da lavoura, nos torinos pedidos, veio aggravar-lhes a situação, sujeitando 
;iinuos ao novo o desproporcional imposto de 60 rs. por sacco, ou bai’rica!

« A associaçao commercial sabe perfeitamonte, que ao critério e penetração de 
>. hxc. nao terão escapado por certo os rect*ios e os falsos fundamentos, em oue 
assenta aquelle projecto, e mais aiiuia o prejuízo e embaraço, que em sua pratica ou 
execução teria elle necessariamente de acarretar ao commei cio c á agricultura• 
mas pede licença a V. Exc., para succintamente demonstrar: 1.“, que eiíe he intei- 
rarr.ente inútil no que toca á percepção dos direitos, e no que diz respeito aos ajus- 
tes e tiansacções de compra e venda; 2.•, que lie prejudicial aos interesses da 
fazenda provincial, que teria de softrer uma diminuição neste ramo de rexieita* 3 • 
que hc injusto e desigual; /i.-, que lie iiicxcquivel,'eseria abusivo cm sua pratica! 
He jnutil no ponto de vista acima indicado, porque, niiindando os-regulamentos ffc- 
rae.s do governo, que os feitores do consulado sejão os qualificadores do assucar 
que, quando bianco, lie classificado ein duas especies, e quando mascavado, etr. 
uma unica, deduzindo-so o imposto do dizimo e exportação, segundo e.ssa base he 
evidente, que a inspecção cm face de tal pratica já não pode ser considerada como 
«m instrumento fiscal, um intermediário entre o contribuinte e o fisco, com quem 
alias nenliuma relação official tern. No que toca á economia particular do commer- 
Gio e da agri ultura e facilidade de seus escãibos, sua inutilidade ho a mesma e 
nem pode ella ter uma missão justificável; porque, como acima se pondei’ou, 
inspecção existe particular de inteirá confiança do coinmercio o agricultura. uma

sem
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fu n c^ õ es p u b licas , e sem  despeda a lgu m a da p ro v ín cia , lie  n re iu d io iii ir ,-  ■ *
resses da fazenda; porque, percebendo o fisco toda a q ota'̂  ^  tu  w l f
por cai.xa e 80 rs. por fecho de assucar, sem nada d e s c e r  com a m a m l f-
çao  de uma n ova re p a rtica o  fisca l, lie c la ro , qu e bem d iversas ^
da fazen d a p ro v in c ia l tendo de vôr sa liir  dos seu s c o fre s  paiai d esp eza l da i i Í S
esses va o res, que se in co iq io ra iã o  ú ren d a  da p ro v ín c ia , e  a u -n irn S fa rL
.Nem se diga Kxm. .Sr., que o montante do novo imposto
b a rr ic a , ayu ltan d o  em m u ito , póde cobi ir  todas as desp ezas da nova c S i c S ^
QUcinto, havendo iicsta cidade, noi* diversas rua  ̂ o hiirmQ /nani»r> ♦ \
an.,a»ns cl« ass„c,r. e lm!l c o n l l* ;“ ol T . í n S l Z i i a  T s  “
mezes da safra, impossível seria estabelecer uma fiscalisaclo accurada^t laVMa ?e
em lao g ra n d e  m assa de em p regad o s, que se r ia  n ecessário  crea i e'^oi n a n a  ín
a v u lfa d a  a im p o rta n c ia  do su a  re tr ib u içã o . ’ ®  tao

in ju sto  0 d esigu al p o rq u e , pagan do cad a  c a ix a  do ÕO arro b a s J60 rs de 
im p osto , 0 que da p o r a rro b a  pouco m ais de 3  rs ., p ara  que lo u tesse  e x i e í

acima dc 16 is. por sacco, pois que seu peso do costume he 5 arrobas- aceres 
cendo ainda, que, sendo lei ou pratica tirar de cada caixa de ÕO armbas o l i ’

*n®Pecçao, exigir tal quota dos saccos, que não teem mais 
de 5 arrobas, lie gravar ainda mais com 2 por ()/o o assucar eiisaccado

« lie  in e x p lic á v e l e ab u sivo  em su a  p ra tic a ; p o n iu e  não he h u m aiiam en te n o '.  
■ sivel d e sc o b r ir  m eios fiscaes assãs e ilicazes jia ra  su je ita r  á taxa  em ou estão  todo 
0  a s s u c a r  e iisaccad o , qu e ein sazao p ro p ria  e n tra  pela  c id ad e , e .se depo sita  mn 
lu g a ie s  tao variad o s e tao d is ta n te s ; não se  podendo e sp e ra r , nue no esnii-ito 

> de a lgu ein  e n tre  a p ossib ilid ad e de fazer p a ra r  o m ovim ento do co m m ercio  "so b re  
e ste  g e n ero , seu  e in b arq u e  c ex p o rtaç ão , ató que a in sp ecção  lhe co n ced a  um 

e  d ep o is de visto  c  in sp ectad o  nos q u a re n ta  e tan tos arm azén s d S a  c 
dado pelos seu s em p regad o s, qu e , só o rgau isad o s em n u m e r o s a ^ E L s  pocIf Õ 
d a r  exp ed ien te  ás op eraço o s, dc que se t r a t a ; o a in d a assim , q u e e K S o r n u e  p e rtu rb a ç ã o  110 se rv iç o  1 que c h a o s ! que c m o a ia ç o s , que

« D em on strad a, com o íica  ev id e iitiss im am en te , a  su p erllu id ad e  da c re a c ã o  de 
nm a in sp e c ç a o , d e sn e ce ssá ria  p ara  p e rcep ção  dos d ir e it is  de e x p o rta c ã S  nu2 dei 
la  nao c a re c e , e in u til p ara  com m od id ade do co m m erc io , que a S iã o  pediS  um a 
tal m edida só p o d ería  se r  ad m ittid a  com o um exp ed ien te  fin an cia l p a r f  E n  ei - 
tai os le c u is o s  da ih e so u ra r ia , e su p p r ir  a  d e/ic ien cia  da ren d a  p u b lica . C onsid e
rad o , p orém , n esta  re la ç a q , j á  tam bém  se  d em on strou , qu e, lon ge  de b en e fic ia r  
b  c o lr e  da p ro v ín c ia , o p ro je c to  só tende a g ra v a - lo  ain d a m ais, e n t p e i o ™ ^ ^ ^ ^  
vez m ais 0  estad o  da nossa rece ita . ^ aim o cao a

« A a sso c iação  co m m e rc ia l p ro fe ssa  o m ais su bitio  resp e ito  á sa b e d o ria  e p a tr io - 
tniine da le g .s la ç a o  p r o v in c ia l ; faz p len a ju s t iç a  aos m otivos hon rosos, que Í o , ^  
s e lh p a o  a  m ed id a, c o n tra  a qu al e rg u e  su a  voz p eran te  V. lix e ., tcin in te ira  X -  
v icçao  de q u e ja m a is  e lla  s e r ia  ad o p tad a , se p o rv en tu ra  se  houvm-a p r e S  o Se 
cessaino asseiiso  as su g g cstõ es da  e x p e r ie n c ia  e ás a d v ertê n c ia s  da praU caS m Ss 
e lla  naq póde d e ixa i de re c o n h e c e r , qu e , em u ltim o resu ltad o , o p ro jecto  da  
in sp ecçao  se  re so lv e  em  u iiica  van tagem  de a lgu n s pou cos c id ad ão s, i ue t e S  dS 
se r  em p regad o s n a  nova re p a rtiç ã o , e em  p re ju ízo  de toda a lav o u ra  perm im bu can a 
da la v o u ra  sim , 1-xm sen h o r porq ue, no actu a l estado das co u sas, não ha quem  
n a o ic c o n h e ç a  a n en hu m a so lid ez da d o u trin a  eco n o m ica , que faz sem p re  re c a h ir  
so bro  0 co n su m id o r o g r a v a m e  do im posto. A p raça , só m en te  .seguindo as o r E i s  
que tem  do e.strangeiro , ho quem  p ro m u lga  a lei do m ercad o ; esta  lei lie in llox ive i 
segu n do as co m b u iaço es de p ra ç a  á  p ra ç a , c  os bem  ca lcu lad o s in teresses do 
co m m erc io  g e ra l. O ra, re b e la r-se  co n tra  a le i da [iraça , p ara  c o r re r  os r isco s  do 
um  co m m erc io  ex te rn o , o e x p ô r- se  ás a ven tu a lid ad es da in e x p e riên c ia , só o nódo 
tazei um o u o u t io  íazen d e iro  ab astad o  e  in d ep en d en te , e não a m a s s a  dos la v r a 
d o res , q u e , sem p re  se  vê na rig o ro sa  o b rig ação  de ven d er sou g e n ero  pelo p reco  
da p ra ç a , p ara  o c e o rre r  ás n ecessid ad es da su a  in d u str ia  e ás d esp ezas do seu 
e stab e lec im en to . '

« l)emai.s, quando os homens de estado de todos os paizes se applicão com 
extremado esforço para facilitara exportação dos seus respectivos produetos e a br ir 
mercados fóradopaiz produetor, mui irracional parecerá a V. Exc que cada vez 
se lorgom mais grilhões para prender os produetos da nossa unica industria ao solo* 
emqueseolles prepárao, trabalhando-sc assim para a depressão dos preços mrà 
0 consequente decrescimento dos valores, para o definhamento do mais imiiòrtante 
ramo da no.ssa industria, e, emfiin, para a diminuição progressiva da renda do 
estado.
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« hxm. Sr.! Sajâo f|iiaes foratn as ciroirn^stanciai da província, a agricuit.iiri 

reclama favor e não onus; o so para proteger yens diroitos ã ham da commnnlião 
brasileira fôr noressario cercear as dospezas publicas e diminuir o bw.lgH da 
despeza até o limite de uma hem onteiKÜda economia, fôra muito para desejar, 
que se adoptassem as necessárias medidas para alcanjar tão util o vantajoso re
sultado. He principalmenf.e neste caso, que se deveria ter em vista a opinião do 
sabio orador rotnano d  in privai is et in republica est parcimônia.—

« Mestas circumstancias, a associação commercial desta cidade, cheia do con
fiança na recti dão dos .sentimentos de V. Kxc., e na sua alta intelligencia, vem 
pedir a V. Exc., que, em attenção ás razões expostas, haja por bein negar sua 
saneção ao projecto em questão, ecaso já o tenha saiiccionado, se digne demorar 
sua execução até a primeira reunião da assembléa provincial, afim deque esta, 
reconsiderando sua materia, e esclarecida por um novo e pausado exame, venha 
emfim a abrogar tão prejudicial legislação.

« .Sala da associação commercial de Pernambuco, 18 do dezembro de 1846.—
Vinto de Lemos, presidente.—José Jeronijmo Monteiro, secretario. »

(Do Diário de Pernambuco n. 291 de 1846. j
« lllm. e Exm. Sr.—t\ associação commercial, fiel ao cumprimento do dever que 

lhe corre, como orgão desta praça, de erguer sua debil voz perante o governo do 
paiz para impetrar todas as providencias que porventura forem necessárias, para 
resguardar o commercio dequaesqiier abusos ou oppres^oes que tendão a prejudicar 
seus interesses legitiitios ; tem a honra do voltar á presença de V. Exe., afim de 
reclamar a protecção da presidência da província no caso que se propõe relatar.

« Exm. senhor! Pela provisão régia de 23 de abril de 1730, foi concedido ao se
nado da camara de Olinda o direito de arrecadar o imposto das balanças depezar 
assucar nos trapiches desta cidade: não se firmando, porém, essa concessão (melhor 
chamada descpmmuual anomalia, attenta a natureza daquella corpor.ação) senão na 
citada provisão, he visto que cila caducara completamente desde a época em que 
foi proclamada no unperio a carta constitucional, na qual se consagrou expre.s.sa- 
mente: 1. •, a divisão e independcncia dos poderes soberanos do estado, e ao legis
lativo se attribuio 0 direito de fixar annualmente as despezas publicas e repartir as 
contribuições; 2. s jse  determinou a verdadeira indole das municipalidades, enatu- 
1'eza das suas funeções; 3 .’, se encarregou ao thesouro nacional a receita e despeza 
lia fazenda publica; 4 . se conferio privativamento á camara dos deputados a ini
ciativa .sobre impostos. Mão obstante tão terminantes e valiosas razões, a municipa
lidade de Olinda continuou ainda a cobrar a imposição i m questão; e tal foi a con-» 
descendencia do commercio, e sua nunca desmentida obediência ás autoridades 
constituídas, que ainda se sujeitou a .supportar tao pezado e illegal gravame mesmo 
depois de promulgadas as diversas leis de receita e despeza do estado, que desde 
1827 até 1841 se hão successivamiMite confeccionado no corpo legislativo, em nenhu
ma das quaes aquelle imposto figura como ramo de renda, e mesmo depois de pu
blicada a legislação provincial que nunca fizera menção de tal imposto como verba 
de receita, no orçamento daquelle municipio !

« Tanta longanimidade, porém, longe de desarmar a cubiça daquella camara, pelo 
contrario a accendeo sobrmnodo, eaiptillo que não fôra senão efleito do mera tole
rância, avista dos fundamentos acima indicados, antol!iou-so aos inexoráveis exac- 
tores da taxa ean questão como resultado de levai obrigação: foi assim quenofôro 
judicial agitárão-sc porfiadas lides para decidir-se e julgar-se a legitimidade de tal 
cobrança: foi assun que mesmo na assembléa legislativa da [irovincia se discutio 
desenvolvidamente a validade do imposto dc ipie se trata, e |,ara pôr termo ás exa
geradas c inadmissíveis pretenções da municipalidade de Olinda houve por acertado 
a mesma assemnléa de mandar cessar tal arrecadação, como consta da lei provincial 
de 10 de maio de 1842. Frustradas assim, e por diversas vezes, as diligencias da 
camara de Olinda, ei-la que novamente apparece no corpo legislativo, provincial 
pretendendo resuscitar um direito morto; e como fôra [mr demais absurdo e insus
tentável a inteira restauruçao de uma dis()osição condemnada pela constituição, 
pelas leis geraes e provinciaes e pelos principies regedores do lançamento dos tri-̂  
butos, julgou ella azada a oceasião para subtiii.sar -sobre a intelligeiicia genuína da 
citada lei de 1842, e assim obter_ da a.ssembléa legislativa da província o acto inter
pretative que lhe conferio o direito do arrecadar o imposto das balanças depezar 
assucar até o nltinto de julho do 1841.

« Isto posto, a associação commercial pede licença a V. Exc. para succintaniente 
oxpôr os motivos jurídicos, e as razões do bem entendida economia, (|ueseoHere- 
oem para condeuntar aquella meiüda, como inconstitucional, desarrasoada, contra-
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1 iâ n. utilid^do publicft) g só cíilciiltidíi píirs fAvorccGr uni iiidíviduo ciii dGtrimGiito 
docommercio e da praça que aliás tanto direito tem á protecção dos poderes do 
estado. Exm. senlior ! Pelo mesmo ac to de concessão feita á camara de Olinda, se 
lhe impôz a obrigação de ter balanças o empregados proprios para verificar opezo 
e quantidade do assucar exportado; mas desde o momento em que aquella camara 
deixou de ter a seu cargo o onus estabelecido na lei, e se commetteo ás repartições 
fiscaes a fiscalisação supradita e a cobrança dos impostos ultcriormente creados 
para este fim, lie matliematicamente evidente que se tornou de nenhum effeito à 
provisão que estabeleceo o seu direito: por quanto não se póde adniittir sobas 
instituições representativas que nos regem, eattenta a organisação e o mecanismo 
do lançamento, cobrança e fiscalisação da renda do estado, que ura ramo da renda 
publica deixe de entrar no thesouro nacional, e seja applicado como um dom 
gratuito a uma camara, a uma corporação especial.

« Exm. senhor! A centralisação nas operações da receita edespeza publica lie 
principio tão comesinho em administração financeira, que não ha paiz algum racio
nal e livremente constituido, aonde elle não seja professado: na legislação financial 
do império está elle estabelecido da maneira a mais indubitavel e soleraiie. Querer 
pois, que depois da nova organisação do thesouro possa ainda subsistir semelhante 
ordem de cousas, he manilestamente commettcr um anacronismo de grande 
vulto.

« Demais, quem ha ahi no império que pague uma contribuição que não esteja 
previamente decretada pelo poder legislativo em as leis annnaos de receita e despe
za? Quem?.......  Pois só o commercio de Pernambuco está fóra da constituição do
estado, e das garantias tutelares do regimen representativo? Ou além do” poder 

I legislativo haverá ainda algum outro poder que possa tributar os contribuintes?
« Ile, pois, mathematicamente evidente, que o imposto das balanças deixaria de 

existir desde que foi promulgada a primeira lei do orçamento, se porventura não o 
ostivera já pelas razões acima deduzidas, Ainda mais; a lei de 31 de outubro de 
1835 que divide as rendas do estado em geraes e provinciaes, não mencionou nem 
classificou semelhante imposto ; para que, pois, elle podesse ser cobrado, fóra 
mister crea-lo ; e quem 0 criou ? quando? onde? Exm. Sr.! Não ha acto algum da 
assembléa provincial que autorise tal cobrança, e os que na legislação existem o 
ferem de morte; pois que entre as rendas marcadas no orçamento domunicipio de 
Olinda não hc elle contemplado, nem mencionado como aliás fóra mister, para que 
se lhe podesse dar uma existência legal. Assim, pois, desde que as leis do orça- 
menio provincial e municipal não autorisárão sua cobrança, he mathematicamente 
^vidente que elle deixaria de existir, se porventura já anterionnenie não estivera 
abolido. Releva ainda observar, Exm. senhor, que sendo a imposição em questão 
lançada no municipio do Recife, sua percepção não podia caber á camara de Olinda 
sem manifesta violação de todas as regras, sem flagrante infracção do acto addicio- 
nal que manda tributar cada municipio para suas próprias despezas, e sem uma 
verdadeira perturbação de todos os meios de arrecadação e fiscalisação das rendas 
publicas, Emfim, Exm. Sr, a lei novissima da assembléa provincial que faz o 
objecto da presente representação, lie um acto que só tem por fim reviver in- 
numeros processos, e armar o arrematante daquelle imposto de meios violentos 
e vexatórios para opprimir o commercio desta cidade, o qual arrematante a seu 
bel-prazer, e debaixo das apparencias as mais frivolas, ou dos motivos mais 
especiosos, póde pór uma derrama em uma parte dos commcrciantes; e acenando 
com a terrível arma do executivo que se lhe metteo nas mãos, terá elle por 
certo de tornar-se o terror desta praça que, para não distrahir-se da? suas labo
riosas funcções, nem soflrer a jactura que lhe pódem causar contendas de tal 
ordem, preferirá sem duvida pagar duas e mais vezes ao implacável arrematante 
do que defender seus direitos nos tribunaes do paiz.

« üma lei tal, Exm. Sr., não póde ser executada sem grave prejuízo do com- 
inercio: e já  que V. Exc. foi servido sancciona-la, sem duvida por não ter ap
plicado ao exame da sua materia as amplas faculdades do seu espirito, ou por 
não poder consagrar á ponderação de tal assumpto o pouco tempo, que dos cui
dados da administração resta para averiguação de taes questões; a associação 
commercial respeitosamente vem supplicar á V. Exc. a graça de sobr’estar sua 
execução até aproxima reunião da assembléa provincial, a qual por certo, me
ditando attentamente no objecto em questão, era sua sabedoria não poderá dei
xar de revogar tão perniciosa legislação.

« Sala da associação commercial de 1’ernambuco, 23 de dezembro de 1846.—Jcão 
1’into deLnnoí. presidente.—íosé íeromjmo Monteiro, secretario. »

(Diário de Pernambuco n. 6 dc 1847. j  
11
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Estas representações tiverão o seguinte despacho na mesma data. — .\âo tem 
lugar. Palacio de Pernambuco, 7 de janeiro de .—Pinto Chichorro.

Senhores membros da associação commercial,

« Desempenhando o preceito, que me impõem os estatutos que nos regem, dc 
offerecer á vossa consideração a exposição das occurrencias, que se lião realisado nes
ta associação, durante 0 anuo que hoje e.xpira ; deploro a obrigação que me corre de 
debuxar aos vossos olhos o quadro pouco lisongeiro dos nossos trabalhos ; não que 
nos hajãoíallecido zelo e ardor para examinar as necessidades do nosso commercio, 
suggerir o remedio, o porfiar por alcança-lo ; mas porque (doloroso he confessa-lo) 
não sei que funesta estrella, de certa época até hoje, não cessa de acompanhar todas 
as nossas diligencias e esforços na consecução das providencias que hão sido reclama
das em prol dos interesses communs do commercio e da lavoura. Depois de 7 annos 
de organisação ; depois dos importantes trabalhos, que assignalão nossa existência 
social, mal se poderá presumir que esta associação decahisse tão rapidamente do alto 
grão de consideração e de credito, em que sempre se mantivera ante a autoridade 
pública, para hoje ver o bem e nao poder consumma-lo ; demonstra-lo e não ser 
crida ; reclama-lo e não ser attendida.

« lie isto, todavia, o que tem succedido, como terei oceasião de vo-lo relatar 
com individuação no correr deste resumido relatorio.

« Felizmehte, não cabendo na exacta apreciação das causas, que por ventura 
hão gerado esta singular e penosa situação, imputa-la á incúria culposa da nossa parte, 
ou ao i-eprehensivel desvio do fim a que esta associação lie destinada ; seja-me licito 
patentear-vos a esperança que me anima de um futuro mais favoravel á marcha do 
cammercio pernambucano, e mais ellicaz no acoroçoamento e properidade da nossa* 
agricultura. Apreciando, como lhe cumpria, o zelo e regularidade com que a ins- 
jiecção particular do assucar, creada pelo aceordo do commercio e da lavoura, se tem 
havido no desempenho das obrigações a seu cargo ; a associação houve por bem deffirir 
favoravelmente sua representação, augmentando .seu estipendio na importância difié- 
rencial de 120 a 160rs. por caixa de assucar, como ora se acha estabelecido; eeni 
presença do louvável theor por que a mesma inspccção continua a exercer suas func- 
ções, a direcção com razão se applaude desse acto de rigorosa justiça. Aão me sendo 
possivel, em o meu precedente relatorio, informar-vos do estado das contas apresen
tadas pelo digno thesoureiro desta associação, no que toca ás quantias por elle recebi
das das divei-sas pessoas, que concerrêrão para adoçar os males solVridos pelos habi
tantes do Coará, na oceasião em que os horrores da ultima secea pesavão tão atroz< 
mente sobre aquella infeliz província ; apresso-me a communicar-vos, que preceden
do maduro exame de uma commissão, fôrão taes contas achadas cm devida fôrma, 
como era de esperar, lí pois que hei occupado vossa attenção com este assuinpto, 
cabe aqui informar-vos de que a assembléa legislativa daquella província, apreciando 
devidamente a sympathia que havieis mostrado pelas victirnas de tão horroroso llagello, 
reconheceo em sua sabedoria a solicitude e dedicação do vosso proceder, dirigindo a 
esta associação um voto de agradecimento, que, ao mesmo tempo que nos honra, 
l evela em alto grão os sentimentos generosos daquella illustre corporação. Informada 
a direcção desta associação do incommodo, e mesmo gravarne, que soílria o commer
cio desta praça pela demora, que da parte dos p.-aticos da barra se fazia sentir, quan
do lhes tocava ir buscar os navios que sobre a vela os esperava fóra da barra ; rcsolveo 
ella dirigir-se por meio de uma commissão ao capitão do porto, solicitando as neces
sárias providencias para fazer cessar tão abusiva pratica ; e tendo sido bem succedida 
a representação mencionada, he dever meu consignar aqui o facto de se haver pro
videnciado sobre este ponto, para fazer sobresahir o interesse manifestado por aquelle 
digno funccionario em prol do nosso commercio. Attenta, como he do seu rigoroso 
dever, a todas as necessidades do commercio, para lembrar ou requerer dos poderes 
provinciaes todas as medidas tendentes a favorecer o progressivo andamento dos seus 
interesses, que, em ultimo resultado, são também os interesses da prôvincia e da 
)iaçâo ; a direcção da associação dirigio-se á legislatura da província, requerendo a 
abolição do imposto de/lO r.s. estabelecido sobre as bebidas espirituosas, ou ao menos 
alguma providencia legislativa, que regulasse sua arrecadação em ordem a não conti
nuarem os inconvenientes, que resultão ao commercio do systema adoptado hoje na 
mesma arrecadação; fundando-.se: 1.°, na inconstitucionalidade daquella taxa, a 
qual, no conceito de ulguns homens illustrados, he oftéiisiva ao acto addicional, por 
prejudicar as rondas geraes do estado; 2.", na impraticabilidade, dado o caso dc 
exportação dos líquidos espirituosos, de se apresentar a certidão respectiva conforme 
os termos e condições exigidas pelos exactores do imposto, que nunca se achão curiaos
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e authenticas. Esta representação, senhores, não teve porém resultado algum, e o 
commercio neste ponto caminha com as mesmas difliculdades e estorvos.

a [nstruida a direcção, pela publicação dos trabalhos da assembléa legislativa, 
desta provinda, de que uma representação lhe fôra dirigida em nome da camara dè 
Olinda com o fim de se fazer reviver o imposto denominado—das balanças—até o anuo 
delSãl, quando aliás sua cobrança havia sido precedentemente abolida por lei pro
vincial, e nunca o devera ter sido tolerada depois de promulgada a constituição do 
império, que a proscreveo ; appressou-se ella a representar ã assembléa provincial 
contra a usurpação pretendida. i\ão sendo, porém, acofliida com favor pelo poder 
legislativo da provincia ajusta reclamação da directoria, a despeito dos solidos funda
mentos em que se estribára, entendeo a mesma directoria do seu dever requerer á pre- 
.sidencia da provincia, afim de que houvesse por bem negar sua saneção áquelle acto 
legislativo, levando á sua presença, em a representação que se acha registrada ern o 
livro dos nossos trabalhos, todas as razões de direito,’ que altamente proclamão a iüe- 
galidade e inconsequência de tal medida : este ultimo passo não produzio etleito 
algum; a lei foi sanccionada, e está sendo executada, e com toda a oppressão previs
ta e denunciada pela directoria em sua representação. Conforme vos havia annunciado 
no meu precedente relatorio, a directoria da associação julgou-se na obrigação de 
dirigir-se á legislatura da provincia, requerendo a abolição do imposto de 160 rs. 
por caixa de assucar, 80 rs. por fecho, e ão rs. por sacca de algodão, estabelecido 
expressamente para manutenção da respectiva inspecçãe ; visto que, achando-se esta 
abolida, cessado havia a razão da referida taxa. Doloroso, porém, me he communi- 
car-vos, que, longe de haver acolhido, como se esperava, tão asisada pretencão, a 
assembléa provincial teve por mais conveniente crear uma nova inspecoão, á que 

) também sujeitou os saccos e barricas de assucar, desattendetido assiir. não só a inu
tilidade de semelhante creação, como também aos estorvos e embaraços que creítra ao 
commercio c á apicultura, dilHcultando a exportação dos nossos produetos, e emba
raçando 0 expediente dos despachos sem a menor vantagem da fiscalisação, nem uti
lidade da arrecadação, as quaes ambas são commettidas á mesa do consulado, para per
cepção dos direitos de exportação. Somelhantemente ao que havia pratica do á cerca 
do acto legislativo, relativo ao imposto das balanças, recorreo a directoria á presidên
cia afim de que uma tal legislação não recebesse a saneção presidencial, em attenção 
.aos inconvenientes que delia resultarião .ao commercio e á lavoura : este recurso 
ficou, como 0 outro, semeffeito! Mas seus fundamentos subsistem firmes e inabalá
veis, para demonstrar a providencia do commercio e a justiça da sua reclamação no 
ponto em questão ; não havendo hoje uma só opinião, que não condemne na pratica 

pensamento que gerára semelhante instituição,
« Senhores! lembrados estareis, sem duvida, das considerações, que tomei a 

liberd.ade deotferecer á vossa meditação ao relatorio que ha hoje um anuo tive a honra 
de lêr nesta associtição, á cerca da creação de um banco provincial; não as reprodu
zirei, pois, para mostrara necessidade absoluta de tal estabelecimento ; pois que, pelo 
açodamento que haveis manifestado em concorrer com a avultada somma de perto 
de 200 contos de rs. com que subscrevestes, evidentemente tendes dado o mais valioso 
testemunho pratico do vosso sentir a este respeito. Todavia» sendo as creações ban- 
caes em demasia melindrosas cm suas operações ; requerendo ellas para seu estabe
lecimento condições especiaes de existência e de crescimento ; podepdo mesmo ser 
comparadas a essas plantas <iue só podem nascer e ter medra ein uma atmosphera 
jjerfeitarr.ente pura e sem nuvens, que as vivifique e vigore ; talvez vos tenha pareci
do não ser ainda chegada a oceaSião de dar ao capital subscripto a applicação a que se 
destina.

« Healisadas quo sejão as circumstancias necessárias á fundação de tão proveitoso 
estabelecimento, lisongeio-me de pensar quo vos apressareis a organisa-lo em ordem 
a principiar suas operações com aquella amplidão o actividade, que as necessidades 
do nosso commercio e da nossa lavoura manifestamente reclamarem. Aqui termina, 
senhores, a historia dos tr.abalhos da actual directoria durante o anno social de 18ã6 a 
i8/)7 ; 0 em’ presença dos factos, que acabo do expor-vos, tenho a profunda convicção 
de que lamentareis,’ como eu lamento, a desagradavel e penosa situação em que se 
achão collocados o commercio e a lavoura de Pernambuco. Fontes únicas donde ema
na toda riqueza da provincia ; columnas mestras do edificio financeiro, em que tama
nha classe de cidadãos se abriga; canaes exclusivos por onde circula o sangue da 
vida, que alimenta e vivifica todas essas pequenas industrias, quo no seio da socie
dade funccionão e se expandem ; o cummercio e a agricultura de Pernambuco não 
podião scr condemnados á compressão o ao padecimento em que jatem, senão pela 
aziaga influencia da mais ominosa das fatalidades : nem á outra origem se póde attri- 
buiro espirito adverso aos verdadeiros interesses commcrciaes, que dictára as medi-
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das legislativas acima expostas, e particularmente essa outra de que ainda vos não 
(aliei, 0 que ein verdade só parece calculada para enredar todas as operações da expor
tação, retardar 0 movimento das transacções, e, em uma palavra, comprimir o com- 
niercio e molestar a lavoura : eu me refiro, senhores, ao consulado provincial nova
mente creado para percepção e arrecadaçao da respectiva quota. A mim não me cabo 
por certo averiguar os Cundamentos desta creação, nem avaliar-lhe a utilidade ; mas 
0 que posso assegurar, como assumpto de sciencia pratica, he que o mecanismo de 
semelhante repartição está ^e tal modo combinado, que bem se pódc dispensar sua 
existência, tanto no que toca aos interesses do fisco, como no que respeita á uUlidade 
docommercio, o qual mui pelo contrario empeiorou de condição pela multiplicidade 
de processos inúteis, e pelos embaraços que o seu regulamento creára. Nestas cir- 
cumstancias, senhores, só um recurso resta á esta associação para satisfazer plena
mente a missão de que está investida, como representante dos interessos da praça de 
Pernambuco, e assim corresponder á confiança dos negociantes desta cidade: este 
recurso consiste em depormos aos pés do throno imperial nossas humildes supplicas, 
afim de que um tal estado de cousas seja tomado em consideração, e o governo de .Si 
M. 0 Imperador, que tem em sua alçada tantos meios de promover a prosperidade 
do todas as classes, resolva e adopte em sua sabedoria todas as medidas que forem 
adequadas para alllviar o commercio c a lavoura da pesada compressão de que ora são 
victimas. Mal succedidos em todos os recursos empregados na provinda para o fim 
exposto, vós deveis sentir, como eu, toda a necessidade de erguer mais alto o brado 
das nossas reclamações ; e uma vez ouvido elle naquella eminente região aonde tudo hc 
rectidao e sabedoria, tenho por certo que se nos fará justiça. Patentes estão sobre 
a mesa os livros desta associação que oflereço ao vosso exame, e procedamos a elegei' 
a direcção, que deve tomar o encargo de velar pelos interesses desta associação no» 
novo anno que encetamos.

« Sala da associação coramercial, 12 do agosto de 1847.—Júão Pinto de Lemos 
presidente. » {Lidador n.” 218.)

Contracto celebrado entre o Sr. barão da Boa-visla, como presidente da provinda, e uma 
companhia de negociantes para a edificação do theatro publico desta cidade.

0 presidente da provinda, autorisado pela lei provincial n.“ 74 de 30 de abril do 
corrente anno para fazer construir um theatro publico nesta cidade, conhecendo oue 
os benefícios, que se possão tirar das loterias, concedidas pela mesma lei não «ãif 
suffleientes para ir acodindo as despezas da construcção do referido theatro ’ em con
sequência da morosidade que sempre apparece na venda, e extracção dos respectivos 
bilhetes, ao mesmo tempo, que he de summa conveniência proceder-se quanto antes 
G coiitinuar-se com a possível promptidão na dita construcção, a fim do que se »-osc 
também o mais sedo dos beneficies que delia devem resultar ; aceordou com os nego
ciantes brasileiros, José fiamos do Oliveira, Francisco Antonio de Oliveira ík Filho o 
Manoel Caetano Soares Carneiro Monteiro, devidamente autorisados por uma associa
çao de negociantes, levar a etfeito a mencionada empresa sob as seguintes con dições:  ̂ o ua

1 . “ Oue os ditos negociantes, José fiamos do Oliveira, Francisco Antonio de Olivei
ra ik Filho, e Manoel Caetano Soares Carneiro Monteiro farão construir e decorar o 
theatro pelo risco, que o governo da provincia determinar, no menor esnaco de tem 
po possivel. ^

2. * Que para conseguir-se essa breve realisação, os mesmos negociantes adianta-
rao a quantia do cem contos de réis, em prestações do dez por cento, quando o oro 
dueto das loterias concedidas a beneficio da construcção, não possa só bastar nara 
fazer face ás despezas. * '

3. ‘  Que por quaesquer adiantamentos, que os ditos negociantes fizerem na con- 
iormidade acima indicada, nao poderão perceber outro prernio, que nao’seiaode 
meio por cento ao mez.

4. “ Que a elles serão entregues as loterias para administra-las c dirigi-la« no
meando 0 governo da provincia, na oceasião de correrem as rodas, o iuiz ciue ’̂deve 
presidir.

5. “ Que 0 governo da provincia dará o terreno, em que se deve fazer a edificação 
as machinas, apparellios, e quaesquer outros objectos, que existão, ou se possãô 
lazer, nas oflicinas publicas, no caso de necessitar delles a obra, pagando a sua im
portância ; e bem assim nomeará um official engenheiro para dirigir a obra, afim de 
que se faça de conlormidade com a planta.
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6. " Que 0 eclificio do theatro e seus rendimentos liqiiidos ficarão hynotliecados aos 

ditos negociantes para pagamento das quantias, quo tiverem adiantado, quando o 
producto das loterias nao seja bastante para indeinriiza-los, permanecendo esk  livoo- 
theca nao só por o capital adiantado, como por o seu prêmio até que sejão embolsados

7. “ Que os mencionados negociantes darão contas ao governo da provincia, não só 
quando se concluir a obra do llieatro, e sua decoração, como quando se fizer a ultima 
exti acçao das loterias ; e bem assim todos os esclarecimentos, que o mesmo ttoverno 
exigir, antes da conclusão da referida obra.

8. Que todos os cidadãos, que concorrem com os seus capitaes para a construc- 
çao, 0 decoração do theatro terão preferencia a qualquer outro para os camarotes e 
lugares de plateia, querendo subscrever para a manutenção do mesmo theatro.

Fm firmeza do que, se lavrarão doiis termos do presente contracto, assignados 
pelo presidente da provincia, o negociantes acima nomeados, ficando um exemplar na 
secretaria do governo, e outro em poder dos mesmos negociantes. Palacio do <'over- 
no do Pernambuco, 28 de novembro do Francisco do Rego /írtiros.—Francisco
Antonio do Oliveira.—Manoel Caetano Soares Carneiro Monteiro.—José Uamos do oli
veira.

Representação que a ò'. M. o Imperador dirigio o vigário da freguciia do Rio Formoso.

« Senhor.—O vigário da freguezia do Rio Formoso vem perante o solio imperial 
expôr 0 attentado contra ello e contra a igreja commeitido pela irmandade do S. Sacra
mento da referida matriz, com ajuda e cooperação da policia e do governo da provin
cia : 0 supplicante, com a franqueza de um súbdito fiel, declara a V. M. í. que con
sagra adhesão á opinião politica, que está decahida do poder ; porque tem a fn-mo 
convicção de que só ella póde salvar o throno do V. M. I. do perigo que corre, o 
manter a religião da qual o supplicante he ministro : e lie por amor dessa opinião 
politica queo supplicante está solfrendo a maior das tyrannias e violências quo se 
póde conjecturar.

« Tendo 0 supplicante obtido do Exm. diocesano licença para poder ir á ci
dade do Recife, afim de tratar do negocios urgentes, alguns irmãos que compoem 
a mesa regedora da irmandade do S. .Sacramento, deliberarão fechar as portas da 
matriz, e impedir ao supplicante do exercicio do seu ministério sagrado, e não admit- 
tir como parocho ao supplicante, ou aquelle que elle propozesse, mas outro que lhe 
conviesse : com o cjmismo que só o espirito de partido gera, participárão esta delibe
ração ao Exm. presidente, Exm. bispo, delegado, e de mais autoridades protestando 
quo se não demoverião do sou proposito, quaesquer que fossem os obstáculos : assim 
e para logo ficou inhibido de funccionar o sacerdote que o supplicante pôz em seu 
lugar durante a sua ausência, e a parochia privada do culto divino, e a população dos 
.Sacramentos: eis que constou ao supplicante esse esbulho e violência partio para 
a sua freguezia, mas debalde; porque a referida irmandade, ajudada da policia que 
olhou esta pendência com vistas politicas c alcance eleitoral, conservou as portas da 
igreja fechadas, e, o que lie mais, trasladou, da matriz para a casa do thesoureiro, as 
alfaias e ornamentos do templo, c até a chave do Facrario : debal,do se soccorreo o 
supplicante aautoritiade da justiça, seu mandado, mantendo ao supplicante na [losso 
tki sua parochia, foi illudido pela resistência da irmandade que tinha por si a força 
policial: neste comenos cm que a justiça foi ludibriada pela policia, que lhe negou 
auxilio, passou a vara de juiz municipal provedor de capellas para um homem leigo, 
da parcialidade c opinião praieira, e ficou o supplicante sem recurso da policia e da 
justiça, c estes dous poderes que tinhão por dever auxiliar ao ministro da religião e 
proteger á igreja, concorrerão para o seu menoscabo, e ficarão os fieis privados da 
ministração dos Sacramentos, e o templo do culto divino : dirigio-se o supplicante ao 
presidente da provincia, mas delle não conseguio uma só providencia, porque ello 
não lie 0 delegado de V, .M. I., mas de uma facção com a qual está identificado, e sob 
cujas vistas o interesse exclusivo governa a provincia : Senhor 1 como lie possivcl crer 
que em um paiz cliristão se desempenho o execute contra um ministro da igreja, con
tra a mesma igreja, contra a cura de almas, contra os fieis, um plano tão nefaudoe 
inaudito! Durante o reinado dos Augustos Jlaiores de V. M. 1., não liu memória de 
um exemplo como este, e lie do interesse de V. M. f., para salvar as tradicções que 
herdou dos principes cliristãos cujo sangue lhe corre nas veias, lie do interesse de V. 
M. f., para attestarasua piedade e christianismo, dar uma providencia sobre esto 
caso atroz e inaudito.

« Senhor! só o interesse politico que se enxerga na suspensão do supplicante.
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póUe explicar esse attentado exercido contra o supplicante, e fatal como precedente 
para a igreja, para os fieis, para a sociedade, paraopaiz: a razão por que assim pro- 
cedeo a irmandade, a razão por que foi ella auxiliada em suas vistas pela policia e pelo 
governo da província, ho aquella que a mesma irmandade, trahindo a sua causa, 
revelou no ofiicio incluso : como o supplicante não quiz accéder á proposta de per
muta de sua freguezia que lhe foi feita pelo vigário do Limoeiro, que pertence á opi
nião da irmandade, da policia e do presidente, ella vingou-se do supplicante por meio 
deste attentado ; quér pela violência conseguir a permuta, quér obrando esses deva- 
nêos e despotismo, e ameaçando ao Exm. bispo, conseguir o seu desejo de ver 
removido o supplicante : esta razão a irmandade a cxhibio no officio—palavras—e não 
ter 0 dito vigário, (referindo-se ao supplicante) realisado a promessa que havia tracta- 
do com 0 vigário do Limoeiro.

« Para pretextar esse procedimento atroz contra o supplicante, não recusou a 
irmandade a impudencia de levantar calumnias e falsos testemunhos contra o snppli- 
cante no exercício do seu ministério, mas, para pulverisar essas falsidades, ãs quaes 
debalde se soccorreo a irmandade, o supplicante sujeita á consideração de V. M. L os 
documentos juntos, que abonão a sua condueta e o põem a salvo das suspeitas mali
gnas, urdidas pela política como meio de ser elle substituído por outro que seja instru
mento da facção que domina nesta freguezia.

« .Senhor! o supplicante espera arhar em V. M. L, que he o Monarcha e Pai de 
todos os Brasileiros, e o defensor da religião, o acolhimento e protecção que não achou 
no presidente da provincia e na policia de hoje. E. R. M.

{Lidador n." 130.)

X .  { > .

Mandado de prisão contra o Sr. Borges da Fonseca \ resposta do juiz de direito sobre a 
ordem de habeas corpus ; pronuncias Scc.: refleocões que forão feitas a cerca de taes 
viotencias, ou attentado contra a imprensa.

E is O m andado de p risa õ .

« O Dr. Manoel Mendes da Cunha Azevedo, juiz de direito da 2." vara do crime 
da comarca do Recife do Pernambuco porS. M. 1. e C., que Deos guarde, &c.

« Mando aos officiaes de justiça, a quem este fôr apresentado, indo por mim 
rubricado a ex-officio, prendão e recolhão á cadeia desta cidade a Antonio Borges 
da Fonseca por crime de injurias a S. M. o I. impressas na folha que tem por titulo 
0  Nazareno, deque he proprietário da typographia, e do resultado passarão certi
dão ao pé deste, que será recolhido ao cartorio do escrivão, que este passou, re
quisitando auxilio para execução deste mandado, caso não obedeça, assim cumprâo. 
Recife, 10 de abril de 18ã7. Eu José Affonso Guedes Alcanforado, escrivão escrevi. 
— l)r. Mendes. »

ileílexões.
« Ainda nãofiouve, sob a dominação da praia, um attentado mais grave e es

candaloso do que esse que contra o .Sr. Borges da Fonseca commetteo o Sr. Dr. 
Mendes juiz de direito da 2.“ vara do crime desta comarca: he tal a prepotência 
exercida por esse magistrado, que ella sómente se pódo explicar pela impunidade 
da época, pelo abuso daimmnnidadc de deputado, pela indifferença que domina o 
espirito publico, peio estado de nullidade á que se acha reduzida a saneção moral 
nesta teri-a desmoralisada e corrompida, de onde fugirão, desde a eleição dos Srs. 
Ohichorro e Ernesto, estes brios que fazião sua gloria e seu heroisrno : eis em resumo 
0 facto que denunciamos ao publico.

« O.Sr. Dr. Mendes, juiz de direito da 2.“ vara do crime desta cidade," inimigo 
capital do Sr. Borges da Fonseca, que o tern cetrsurado e hostilisado no per-iodico 
Nazareno, encontrou-se com elle na igreja de S. Thereza, aonde se celebrava o 
officio de corpo presente pela mulher do Sr. Dr. José Bento da Cunha e Figueiredo 
no dia 10 do cori’ente, em que havia sabido á luz o n, 19 dessa folha trazendo arti
gos fortes e desmedidos contra s. S .: o Sr. Mendes, ao vôr o seu offensor, tomado 
de viSgança. cujos assomos não poude conter nem como juiz, que devia dar o exetn- 
])lo de saber vencei’-se, e nem como christão, que devia respeitar a ceremonia 
augusta que se celebrava, e o lugar sagrado em que se achava, sahio precipitada- 
mente com urn modo tão brusco e arrebatado, com as feições tão alteradas, que
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mais quo
de abri), eni 

minca, ao Sr.

para logo revelou a todos, que elle ia obrar alguma violência contra o sou inimieo ■ 
no largo do Carmo encontra o Sr. Mendes ao escriv<ão Alcanforado e manda nassai- 
em uma taberna 0 mandado de prisão contra oSr.borges; e eHe m esS  o 
direito do crime assigna o mandado na taberna, vai ao corpo do policia requiSta? 
uma foiça, volta com ella, cerca a igreja, interrompendo a piedade dos fieis dis- 
trahida por tanto escandalo, e encarrega a execução do mandado ao official do jus
tiça tioiiçalo, a quem diz verbalmente, que ao depois que prender ao Sr. Borges 
compre cordas e o amarre, e prenda e amarre todos os que se oppozerem áessà 
prisao : obedeceo o Sr. Borges ao mandado, foi preso e recolhido á prisão.

« jNtio defcndciTios os desmandos do redactor do Nazareno contra esse maeistra- 
do, mas quaesquer que elles fossem, não devia o Sr. Mendes abusar desua autoiV 
clacle para vingar-se por suas próprias mãos daquello que o havia oflendido e do 
quem imo podia o Sr. Mendes ser juiz por suspeito, como iirescrcve o nosso direito 
publico, como 0 recommendão as leis da honra e da cavalheria! O’ lempora o’ mora '

« Constituio-se o Sr. Mendes juiz em sua propria causa, e para vincar \s 
injurias que o Nazareno lhe havia feito, ostentou zelo pela pessoa do Imperador 
pretextando essa prisão despótica com as injurias dirigidas a .S. M. I. ; mas esse zelo 
pela pessoa do Imperador sómente o Sr. Mendes o teve nesse dia .10 
que 0 Nazareno nada disso do Imperador, e só molestou,
Mendes. Que zelo pharizaico! que liypocrisia!

« Ora, 0 crime de injurias contra o Imperador lie affiançavel (arts. 2d0 233 e 
2ã2 do codigo criminal, 101 do codigo do processo), contra o Sr. Borges iiãò havia 
culpa formada; porque nesse dia, as Zi horas da tarde, lie que devia começar a for- 
inaçao da culpa: e pois como foi preso o Sr. Borges por um crime affiançavel antes 
de culpai fomiada? Que importa ao Sr. Mendes o art. 179 § 8.“ da constituição, que 
da ao cidadao a garantia de não ser preso sem culpa formada, com excepeão dos 
casos declarados na lei ? Que importa ao Sr. Mendes que segundo o art. 175 do co- 
digo do processo, a prisão antes de culpa formada só haja lugar nos crimes inalliaii- 
çaveis? O que iie a constituição e a lei para 9 Sr. Mendes, que só quer vingar-se e 
servir aos planos tenebrosos da praia? Que despotismo inaudito, que abuso da au
toridade?! Vbi nan gentium sumus!

M K que injurias são essas que pretextarão a prisão ? O Sr. Mendes era obrigado, 
conformo o art. 176 do codigo do iirocesso, a declarar qual o crime, mas elle coii- 
tentou-se em dizer o seguinte—por injurias contra S. M. 1.—sem indicar qual a 
imputaçao, qual o facto que constitue a injuria, sem ao menos declarar o numero 
do A'a-arcna aonde essas injurias vinhão: que sem-ceremonia? e para que formulas 
neste reinado de vingança e de anarchia?

« E com que autoridade prendeo o Sr. Mendes ao Sr. Borges? Aquelles que 
tiverem a menor idéa da nossa organisação judiciaria bem sabem, que, afóra o caso 
de llagrante delicto, o direito de prender ou faz parte da policia judiciaria (art. 3." 
§2 .“ do regulamento 161J, ou da jurisdicção criminal, ou da jurisdiccão que compete 
aos presidentes dos tribunaes e juizes em audiências ou no exercido de suas func- 
çôes contra as testemnnhas e desobedientes, & c.: no primeiro caso não compete 
aos juizes de direito a autoridade de prender; porque elles não exercem a policia 
judiciaria, (art. 1.“ S õ.° do regulamentoj, mas sómente ao chefe de policia (art. 58 
§ 5."); aos delegados (art. 62 § 1."); aos subdelegados (aj-t. 63 § 1.“) ; aos juizes mu- 
nicipacs fart. 6.'i; ; aos juizes de paz nos casos do art. 65 S 7." ; aos inspectores de 
quarteirão nos casos do art. 66 §2 ." : no segundo caso, isto he, o da jurisdiccão 
criminal, também não compete aos juizes de direito a attribuição de prender, porque 
essa attribuição lhe não foi conferida nem pelo art. /i5 do codigo do processo, nem 
pelo art. 2/i da lei da refórma, e nem pelo art. 199 do regulamento n. 161, e^ses 
artigos, em 03 quaes estão definidas as suas attribuições; sendo que ou nos crimes 
de responsabilidade em que 0 juiz de direito póde decretar a prisão como detenção 
quando pronuncia, ou como [)ena quando condemna, ou nos casos de sentença do 
jury, ou como juiz de recursos c appellação elle não póde prender por si e media
tamente, inas por intermédio dosjuizes mnnicipaes, aos quaes, pelo art. 211 § 9.", 
competo a attribuição de c:';ecutar as sentenças o os mandados do juiz de direito e 
tribunaes; no 3.“ caso a attribuição de prender lie coimnum a todos os presidentes 
de tribunaes, e juizes no exercicio de suas funeções, como em audiências, &c.

« Se pois em nenhum caso podia o Sr. Mendes prender ao Sr. Borges: I.", por
que elle não exerce policia judiciaria; 2.“, porque como autoridade criminal elle 
não prende por si, senão por intermédio do juiz municipal, o quando prendesse por 
si, esse direito sómente podia ser exercido nos crimes de responsabilidade, e nos 
casos de recurso e appellação; 3.“, porque o Sr. Mendes não estava cm cxercicio 
de suas funeções ou presidindo ao tribunal, ou á audiência, &c. ; he visto que a

j '
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prisão loi uma violência, um attentado que faz injuria á iutelligencia do Sr. Mendes, 
e 0 expõe á aiiimadversão publica como um déspota sanhudo, como um selvagem, 
que só quer vingar-se, seja como for.

« E era o Sr. Borges o responsável por essas injurias pelas quaes o Sr. Mendes 
0 mandou prqnder? já se tinha verificado este facto preparatório da acgão criminal 
nos crimes de liberdade de imprensa, facto tão essencial quanto o art. 7.° do co- 
digo criminal, estabelece a gradação dos responsáveis desde o impressor até ao 
autor? Não, esse facto ainda não estava previamente verificado, mas aprouve ao 
Sr. Mendes indigitar ao Sr. Borges como responsável para vingar-se, para ostentar 
prepotência: e está morta a imprensa, pernambucanos, desd’ora o procedimento 
da justiça praieira, eú&quem a substituir se dirigirá não contra aquelle que fôr 
responsável perante a lei, conforme o art. 7." do codigo criminal, mas contra o 
presumido autor do artigo; assim e desd’ora fica proclamada a jurisprudência do 
Sr. iMendes, acolhida pela praia, de que o crime não lie a publicação, mas o pen
samento.

« E pois, á vista dessa demonstração, como se póde caractérisai* essa prisão, 
senão como uma violência, como um attentado, como um frueto desta época des
graçada e anarcliica, como uma perseguição da imprensa, como um ludibrio do 
Nome deS. M. 1. invocado para pretexto de uma vingança immoral !1 ?

« Foi preso oSr. Borges! e ainda está preso, porque a llelação denegou-lhe 
habeas-corpus, e denegou-lhe habeas-corpus para servir ao .Sr. Chichorro, que tomou 
a peito esta causa torpe e immoral! Os Srs. Cerquei ra Leite, Ponce e Peixoto, fôrão 
os très janizaros de que se servio o Sr. Chichorro para matar as únicas garantias 
que nos restavão—a imprensa e o habeas-corpus :—cobardes! elles não hesitárão em 
confirmar essa prepotência, esse attentado contra a liberdade civil! Quizerão antes 
ficar bem com 0 .Sr. Chichorro do que com a sua consciência; quizerão antes ser
vir aos caprichos do Sr. Chichorro, á vingança do Sr. Mendes, do que romper os 
ferros do innocente! Não sabemos discernir qual lie maior ; se a atrocidade que o 
.Sr. Mendes commetteo, se a impudência com que esses très magistrados degenerai 
dos applaudirão essa obra da vingançaI OSr. Mendes foi levado pelos assomos da 
cólera e do resentimonto, mas esses senhores, por uma maldade fria, pela pusila- 
niinidade, pelo servilismo o mais nojento e abjecto.

« Está preso o Sr. Borges ; e pois, estais vingado, Sr. Mendos, mas á custa da 
vossa reputação dejuiz, de homem de honra e cavalheiro : Srs. desembargadores, 
servistes ao Sr. Chichorro, mas estais degradados perante a opinião publica: as
sassinastes as duas maiores garantias do cidadão — a imprensa e o habeas-corpus : 
—sanccionastes o principio— áü que o cidadão póde ser preso antes de culpa formada 
nos crimes a/fiançaveis—que o juiz de direito do crime exerce policia judiciaria,—que 
póde prender aos indiciados de injurias impressas contra o Imperador antes de 
verificada a responsabilidade, antes deformada a culpa:—sanccionastes aimmora- 
lidade de um juiz que abusou do sou cargo para vingar-se de um seu inimigo,—exer- 
certesumacto de servilismo e prevaricação até desnecessário, porque sabieis que 
depois da prisão dó Sr. Borges a policia praieira já lhe tinha formado de entaviada 
dez processos para embargar o eífeito do habeas-corpus, e pois, ao menos cm Iionra 
do tribunal, no interesse da lei, para exemplo no futuro, devieis ter concedido o 
habeas-corpus; vós, Srs. desembargadores, e vós outros .Sr. Chichorro, .Sr. Mendes 
<juiz6stes matar a imprensa, m.as olla cada vez mais firme ha de confundir-vos e 
attestar a vossa impotência; vós conhecereis pela experiencia, visto como a historia 
vos não tem de.senganado, que as Bastilhas se desmoronão, e a imprensa fica em pé 
e victoriosa, quando se trava contra ella um certame de vida e de morte.

E is  a resp osta  dada sobre o habeas-corpus.

(( lllms. Srs. i’or oceasião de julgar um processo interposto por Pedro Alexan
drino Alves, da pronuncia, que contra elle fóra proferida na falsa suppersição de 
impressor do periodico A'rtzamie, julguei, que o paciente  ̂ e não o innocente aceusa- 
do, era o verdadeiro criminoso.

« Na decisão que assim proferi, ordenei ao promotor publico que promovesse 
a aceusação do paciente, como o |)rimeiro. e unico responsável dos abusos denun
ciados. E neste sentido procedeo o promotor perante o subdelegado dodistricto, 
e coasta-me que o processo segue os seus termos, assim como que o paciente se 
acha também denunciado perante o delegado deste termo por outros crimes da 
mesma natureza, e gravidade ; a respeito do q.ue rometto á V v. .Ss. o officio, quedo 
»lesmo delegado recebi, pedindo-me o que delle consta.



8í) -

O  P

vas
essencialmeiite

coinprolieiididos

.... L   ̂ por mim, o.in uina sentença nos cri,ws de injuries còiura a pes
soa de h. M. 0 ador, ordenei a prisão c|uc elle, o os seus co-réos chainárâo illegal 
porque (dizem ellesj o juiz de direito não tem a faculdade de prender senão nos rasos 
previstos, e prevenidos no codigo. Esta intelligencia das diversas classilicacões oiie a 
jurisprudência altribue aos textos legislativos, ou que a scieucia de direito reduz-se 
(cousa ainda mais deplorave 1!...) a uma rapsódia de casos escriptos em papel.

« Mio. \ v. Ss. sabem muito bem, o eu apenas repito em minha propria defeza 
que se iiao póde concluir de uma, ou mais disposições puramente demoiistrati 
(Í6 umíi pi 0vitltíiicid excepciono,! cotiiro direitos, sobre sereiTi
inherentes á natureza da jurisdicção criminal, estão implicitamenie 
em muitas attribuições expressas.

_ « Os arts, do cod. do proc. que fallão de prisão feita pelos juizes de direito
nao toem por fim conceder-liies a faculdade da prender suppondo qiio elles a não teiu 
fora dos casos previstos, mas sim a faculdade do prender em certos e determin-uios 
casos, nos quaes por direito commum não teria lugar a prisão, senão depois\lo julca- 
meniü final, se 0 contrario nao tivessem as leis prevenido.

« .Se ninguém me póde contestar o direito de prender os delinguentes quepronun- 
(lu) com quanto esta attribuiçao nao seja expressiva, como contestar-me o direito 
ele prender aenietks, que por uma sentença indicio em crimes em que não tem tuqar a 
panqa, se os indiciados como os pronunciados podem ser igualmente presos polo 
art. 175 do referido cod. satisfeitas, como fòrão, todas as condições da lei... e isto 
em todos os crimes inafiaçaveis de que em recurso conhece o juiz de direito como 
nos crimes que commetteo o paciente em .seus monstruosos libellos.

« Na immensidade de detalhes que eiitrão nas matérias de direito civil, ou penal 
ha um grande numero de attribuições, que são, ou a consequen da necessária de um 
texto preciso da lei, ou da combinação reftectida de muitos textos, assim pensão, e assim 
escrevem os mais distinctos juizes, e abalisados criminalistas.

Eu sinto, senhores, nao me ser presente a petição úq habeas-corpus que em nome 
do paciente fizerao os seus CO-réos, porque facil me era a prova danullidadc moral 
de .seus autores.

« Os crimes do paciente são todos injurias á pessoa de .S. M. o Imperador, ã 
Imperatriz sua augusta esposa, á Rainha de Portugal, ao monarcha fundador do 
império, e a outros membros da imperial familia, c ás leis fuiulamentaes do paiz. 
Mas sã.0  injtildas de tal ordem como não ha semelhantes, ou mais não lie possível em 
todos os convieios, e libellos, injurias de um caracter tão atroz que não |)odem ser 
mencionadas, som quebra do respeito o acatamento devidos ao chefe supremo do 
estado, e á constituição política do império, porque nada faltou demais sagrado 
sobre aterra que este scelerato não aceoramettesse com hydrophobica avidez!.

E lie possivol, senhores, que medindo a sravidade "das injurias pela segurança 
da im()unidade não encontre resistência a seus disignios em uma capital onde ha juizes, 
etribuna.es, um defainador sem exemplo, uui provocador obstinado a todo geiiero 
de desordens?.. Nao. Nao lie possivel, porque os wrni&mí do poder judiciário qual
quer que seja a espície, e o grão de sua jurisdicção, devem ser os primeiros, e os 
mais valentes cm promover por suas decisões a consolidação da monarchia con.stitu- 
cional, a qual não póde compreheuder sem um respeito religioso a Sagrada Pessoa 
do Monarcha, e ao direito publico da nação. ,

« Agora mesmo acabo de receber do subdelegado dodistricto jmrlicipaçãio offi
cial de qtieo paciente se acha pronumdado por elle iios mesmos crimes em que foi por 
mim indiciado, cujas penas conjuiictameute consideradas, não admittem fiança: 
nesta participação, que acompanha o despacho de pronuncia por copia, e que in
clusa remetto-lhe, recommenda o .mbdetegado a prisão do paciente, sem duvida em 
\irtude da segunda parte do art. 239 do regulamento de 31 do janeiro de 18ã2. Deos 
guarde a Vv. .Ss. Recife, 17 de abril de 18ã7. Dr. Manoel Mendes da Cunha .Azevedo.

Reílexões.
« (juanto mais lemos essa peça importante, mais deploramos a nossa situação, 

mais reconhecemos que não ha um principio por inconcusso, n acrisolado, quo não 
seja hoje pervertido, e impugnado pela facção dominante, que sacrifica as conve
niências do momento, aquillo que ha de mais sagrado, que he do interesse commum 
de todtís O.S partidos, qiie deve estar fóra da discussão, e ser o objecto da veneração 
e respeito de todos: os erros e os absurdos, de que abunda essa peça, são taesque 
elles veem aos olhos de todos, e não carecerião de analyse e impugnação, se aliás 
e^sas maximas terríveis, perniciosas, * e subversivas da liberdade e garantias civis 
não lisomreassem ágente da situação actual, que as acolhe, como acolhe, tudo

12
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que he prejudicial aos seus adversaries, deslembrada deque os iiaturaes revezes do 
systema representativo podem mudar a situação actual o converter em seu damno 
essas maxirnas que ella hoje consagra, e appiaude com enthusiasmo e aífan.

« Confessa o Sr. Mendes com o sou cynismo proverbial que por occasião de 
Julgar um processo de recurso interposto por Pedro Alexandrino Alves, pronuncia
do como impressor do ISazarcno, —julgou que esse recorrenU era innocente, e que 
o verdadeiro c uiiico criminoso era o Sr. Borges: — e pois pôde o juiz de direito, 
quando conhece de um recurso, julgar que outro iudividuo, que não foi parte no 
processo, que não se defendeo, he o verdadeiro criminoso?!! o simples enunciado 
revela o absurdo e arbitrariedade do proceder do Sr, Mendes!

« K se 0 Sr. Mendes, pela sua omnipotência, julgou ao Sr. Borges o unico cri
minoso, eosubrogou no lugar de Pedro Alexandrino, a quem elle absolveo, como 
por uma contradicção inexplicável prendeo ao Sr. Borges pelo mesmo crime por que 
Pedro Alexandrino estava solto e afliangado ?!

« O Sr. Borges foi preso, porque, diz o Sr. Mendes, o indiciou em uma sentença 
nos crimes de injurias contra S. M. I. :—quereis uma confissão mais clara do attentado 
que 0 Sr. Mendes corametteo? lie elle mesmo quem diz que prendeo ao Sr. Borges por 
indiciado em crimes aííiançaveis, porque os crimes de injurias contra S. M. I. são aflian- 
çaveis, como he expresso na nossa legislação arts. 2ã2. 230 e 233 do codigo criminal.

« Para pretextar essa prisão do Sr. Borges antes de culpa formada como indi
ciado em crimes aííiançaveis, recorreo o Sr, Mendes a uma evasiva miserável, com 
que aliás illudio aos Srs. da Belação; tornou a confessar no ultimo § de sua resposta 
que os crimes em que o Sr. Borges fôra por elle indiciado, erão aííiançaveis, mas que 
sendo dous, senão mais esses crimes, as suas penas conjunctamente consideradas 
mo admittem fiança. Alnjssus abysswn invocat, um absurdo como uma mentira 
carece e depende de outras: por maior que fosse o numero dos crimes aííiançaveis 
em que estava indiciado o Sr. Borges, elle não podia ser preso antes de culpa forma
da: l.°, porque essa disposição do art. 175 do codigo do processo que ecrao excep- 
ção da regra geral, consignada no art. 179 da constituição, lie stricta e não extensiva 
êampliavei, sómente se refere aos crimes propriamente inaífiançaveis: 2.% porque 
a disposição do art. 38 § 2.” da lei de 3 de dezembro de 18/il diz expressamente:—aos 
que forem pronunciados por dous ou mais crimes cujas penas, postoquo a respeito 
de cada uma delias sejão menores que as indicadas no art. 101 do codigo do proces
so, as igualem ou excedão conjunctamente:—para se considerarem con
junctamente para o effeito deque se trata, as penas dos crimes aíTiançaveis he es
sencial conforme o art. citado c conforme a regra muito trivial—benigna ampliando 
et odiosa rcstringcnda—cgid tenha havido pronuncia. ?iâo obstante a expressa dispo
sição do art. 38 § 2.° do codigo do processo, palavras—«es i/nr/err?« pronunciados,— 
não obstante as regras mais triviaes da hermeneutica segundo as quaes tudo que lie 
penal, odioso e excepcional se deve entender strictamente, o Sr. Borges foi preso 
antes üe culpa formada, porque estava indiciado em crimes afliançaveis cujas penas 
consideradas conjunctamente não admittem fianga ; e a llelagão appiaudio, sanccio- 
nou essa jurisprudência cerebrina, considerou inafliangaveis os crimes aíliangaveis 
em que o Sr. Borges estava indiciado,

« Dizemos, que mesmo quando a Belagão denegou o habeas-corpus, ainda não 
podião obstar á soltura do Sr. Borges essas pronuncias que simultaneamente e de 
chofre apparecôrão depois da prisão, porque essas pronuncias proferidas peio dele
gado e subdelegado ainda não podião sortir o efleito do art. 38 §2." visto como 
ainda não estavão sustentadas pelo juiz municipal, e sómente com essa sustentagão 
tem vigor, á vista do art. 278 do regulamento.

« Mas donde vem ao Sr. Mendes o direito de indiciar os criminosos, elle que 
não póde prende-los, elle que não póde formar-lhes culpa? Elle que não póde sem 
incompatibilidade c repugnância, òcm a inversão c transtorno dajerarchia crimi
nal, e sem o perigo das garantias dos aceusados, exercer o papel de delator e do 
juiz de recursos, indiciar, e prender os criminosos, e conhecer ao depois dessa 
prisão, dessa criminalidade ?

« O’ homem contraditorio, sem principios, sem systema, só dominado pela 
inveja e pela vingança, se tu proclamaste na tribuna, nas lojas, o botequins ain- 
constitucionalidade, e repugnância dá lei das reformas, porque accumulava nas 
mãos dos subdelegados, e delegados, o poder de prender, e o do pronunciar, e 
julgar, como lie que hoje consideras compativel, c não repugnante que o juiz da 
ilireito exerça, c accumule o direito de prender com o direito de conhecer, e julgar 
em ultima instancia os recursos da pronuncia, &c. ?!! He repugnante que o delega
do, e subdelegado, prenda, e elle mesmo pronuncie, mas com recurso, e não lie 
repugnante, e absurdo, que possas prender, e julgar afinal, e sem recurso, os
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presidentes de tribiinaes, e 
contra os desobedientes ou 

Mendes, que prendeo ao Sr.

pronunciados, c ajegalidade dessa mesma prisão, que decretaste?!',
« Certo que não lia alii quem, sem prevenção, possa sustentar que o direito de indi

ciar os criminosos, isto lie, de apreciar os indicios para a prisão, compete aoutra auto-’ 
ridade que não aquella, que póde decretar a prisão: uma cousa he a razão de outra.

« Se indiciar lie delatar, denunciar, indigitar o criminoso, qualquer alii o 
pode fazer, mas se indiciar no sentido em que falíamos, e no sentido em que tomou 
esta palavra o Sr. Dr. Mendes, quer dizer colligir, verificar, e apreciar os indicios 
para a prisão antes de culpa formada, este direito só compete á autoridade, que póde 
prender, porque um direito he consequência do outro.

« Mas soo  Sr. Dr. Mendes não tem o direito de prender, não póde apreciar, c 
verificar os indicios para a prisão antes de culpa formada.

_ « Em um dos números passados demonstrámos que, conforme a nossa organi- 
sação judiciaria, afóra o caso de flagrante delicto, o direito de prender só era pro- 
prio da policia judiciaria, e que não exercendo o Sr. Mendes a policia judiciaria, 
não tinha 0 direito de prender; ou que resultava da jurisdicção criminal, e neste 
caso 0 juiz de direito só podia prender por intermedie do juiz municipal e não por 
si immediatamente, ou que era commum a todos os ' ’ . ..
juizes em audiências e exercício de suas attribuições, 
testemunhas, &c., mas neste caso se não achava o Sr.
Borges assistindo a um oilicio divino!

« Se pois 0 crime do Sr. Borges era de injurias, se o crime de injurias não lie 
de responsabilidade, se nenhum recurso havia contra ou a favor do Sr. Borges pe
rante 0 Sr. Mendes, como podia elle prendê-lo dado mesmo o caso de que lhe com
pete prender por si nos crimes do responsabilidade e nos casos de recurso?

« Veem aos olhos de todos os ab.surdos e antinomias, que resultão desse direito 
que 0 Sr. Mendes exerceo de indiciar e prender os criminosos: se o juiz de direito 
lie 0 juiz de segunda instaiicia nos casos de recurso, se Iie elle quem conhece afinal 
das pronuncias, e da legalidade das prisões, como póde exercer elle esta attribuição 
sem prevenção e interesse, com a necessária imparcialidade, sendo elle o mesino 
que determina a prisão, e os indicios para a pronuncia? Que influencia perniciosa 
não terá por tal modo o juiz de direito com essa attribuição, elle o magistrado su
perior, sobre a pronuncia dos réos? Certo que os magistrados subalternos, levados 
pela consideração que devem ao magistrado superior, não obrarão por si, e espon
taneamente, mas respeitarão, e terão como preceitos essas decisões antecipadas do 
juiz de direito sobre a prisão c culpabilidade dos réos: e esse perigo será tanto 
maior quanto os magistrados subalternos forem leigos e analpUabetos, como são 
actualinente esses subdelogados e delegados, que o .Sr. C.hichorro nos deo. E que 
confiança inspirará aos réos para conhecer e julgar os seus recursos o juiz de direi
to que os prendeo, que os indiciou ?

« Essa attribuição que o Sr. Mendes se arroga lio sobre absurda eantinomica, 
illegal, porque inverte os gráos dajerarcliia criminal estabelecidos pela lei, collo- 
cando-se elle no primeiro, quando a lei o colloca no ultimo ; transtorna as garan
tias e as formulas que com esses gráos de jurisdicção a lei conferio aos réos: assim 
e como quer 0 Sr. Mendes, elle resume em si todas as funeções criminaes desde a do 
ministério publico, até a de juiz de direito.

« Dizei-nos, Sr. Mondes, em que artigo do codigo se vos deo essa attribuição 
de indiciar e prender os cidadãos, que não fôrão parte no procésso de recur.^o ? 
E como exerceis uma attribuição odiosa e extraordinária que a lei nem explicita,e 
nem implicitamente vos conferio ?

« Quando me.smo a disposição do art. Iõ7 do codigo do processo, relativa aos 
crimes de responsabilidade, fosse uma regra geral, só podieis em virtude dessa regra, 
que lie a vossa condemnação, proceder como esse artigo manda, isto lie, remetter 
0 negocio para o juiz formador da culpa c mais nada, e mais nada, porque esse 
artigo vos não aatorisa para mais, porque mais do que isto fôra um absurdo, uma 
inversão de toda a jurisprudência criminal.

« Porém em menoscabo desse artigo, e das regras mais triviaes dajurisprudencia, 
excedendo a faculdade do juiz de recurso e da 2." instancia, o Sr. Mendes não se 
contentou em promover o recurso de Pedro Alexandrino e declara-lo innocente, não 
se contentou em mandar que o promotor ou o juiz á quo procedesse contra quem 
fo.sse 0 responsável do artigo denunciado, mas desde logo declarou quo o verdadeiro 
criminoso era o .Sr. Antonio Borges da Fonseca, como se não fosse licito ao Sr. Borges 
na formação da culpa apresentar a responsabilidade do editor, como se não podesse 
.ser outro 0 criminoso!

« Quereis saber (jual foi a consequência dessa exhorbitancia do Sr. Mendes? 
O subdelegado oncarretrado da formação da culpa, servio-so do mesmo processo de

12*
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l‘odi'0 Alexandrino, deo como caso julgado á \ista da sentença do Sr. Mendes a 
responsabilidade e criminalidade do Sr. Borges, e o pronunciou ! o Julgamento e o 
processo começáiTio pois por onde devião acabar, vierão décima para baixo, quando 
a lei quer que .seja de baixo para cima !!i

« 0  Sr. Mendes iirendeo o Sr. Borges, porque o indiciou ein sua sentença pro
ferida no processo de 1’edro Alexandrino ! mas o processo já, tinha baixado, já 
estava no juizo á quo ; já sobre elle e por elle nada podia obrar o Sr. Mendes ; e 
como se passou esse mandado de prisão? E de que autos consta elle? Uh meu Deos .' 
quanta miseiua 1 quanta singança !

« Mas tem o Sr. Jlendes o direito de prender? Elle diz que o tem, porque ua 
iinmaisu/ade i(e clctalhe.i ntts matérias de direito civil owptnal, Ita inn (/rande numero 
de attribmçves que são ou a consequência necessária de vm ic.vto preciso da Ui, ou da 
combinação reflcctida de mídtos textos: até agora tinhamos por certo (pic no direito 
penai, nada lia—nisi dcsccndut c.v scriptura Ugis,—mas o Sr. Jlcndes l'roclaina hoje 
a ina.xima terrivel de que nas matérias de direito penal as attribniçõos resultão 
também da combinação rellectida de muitos textos da lei !!! e esta maxima subversiva 
dos direitos do cidadão que são coin ella incompatíveis, ho ensinada por um dos 
membros do partido liberal, c recebida por esse partido que só quer, e só tem por 
principio político característico tudo que Iie prejudicial actualmonte aos seus ad
versários!! que direito resta ao cidadão, quando a autoridade póde deduzir os seus 
direitos a respeito delle nao do texto da lei, mas da combinarão rellectida de muitos 
textos? isto he, do soirisma e das conveniências? Baraque a'principal garantia que 
a constituição confere aos cidadãos no art. 179 § 1." — .Nenluim cidadão póde .ser 
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma cousa senão em virtude da lei — seja po.s- 
sivel, he essencial que as attribniçôes das autoridades sejão uma excepção, e .só 
resuRem do texto da lei, fior quanto se a autoridade póde tudo, o deduz asuaattri- 
bnição da combinação rellectida (ou sophistica) dos muitos textos, não lia nada que 
ella não possa fazer, e não ha nada que ao cidadão seja licito, quando ella o não qui- 
zer : c porque não citou o .Sr. Meiule.s esses jurisconsultes de ipie fallou ? .Nós, fun
dados no direito romano, no qual o Sr. Mendes se inculca tão instruído, e apoiado na 
autoridade de um jurisconsnlto eminente, o Sr. Correia Telles, aflinr.amos que a opi
nião do Sr. Mendes lie absurda, porque as leis que restringem a liberdade, que 
estabelecern penas, e formalidades, e disposições odiosas, e qne derogão o direito 
commum não sc applicão além das suas disposiçõe.s, nem so tii âo délias consequên
cias para caso.s, aos quaos elias se não estendem, ('tlieoria da interpretação) : fun
dados na constituição do império art. 179 §1.", e nas idéas da organisaçâo social 
diremos que as attribuiçôes só resultão do texto da lei, e expressa dis|)osiçãó. E por
que o .Sr. .Mendes não citou es.ses muitos textos de cuja combinarão rcfleàida deduzo 
direito de prender? porque não mostrou essa combinação reííectida.Nada disto; 
disse dogrnaticameute que tinha esse direito, fundado em uma «wiémaçrtc reltectido 
de muitos textos, e a relação ihe conheceo esse direito ! E o que hc que o .̂ r. Men
des não poderá fazer fundado na combinação reflectida de muitos textos da leil

« Em remate diremos que essa resposta em que o Sr. Mendes proclama tantas 
maxitnas terriveis, tantos absurdos, cm a qual elle tcrgirversoii, e aberrou cm mil 
direcções vagas, ,só revela a difficnldade cm que soelle vio para cohonestar es.se 
ucto in.solito que commetteo ; difficuklade qne o obrigou a procurar pretexto para 
essa prisão nessas pronuncias posteriores á ella, e a figurar de Bellegiiim dodelega- 
go que dellc exigio a prisão do Sr. Borges, como elle diz no final da rcsiiosta, e ora 
de chefe de policia recebendo participações dos siibdelegades sobre os processos 
que instruem, o réos que pvonuncião.

Setilença.
(I Visto.s estes autos de recursos, &e., considerando que tendo a lei de.signado 

0 impressor como o principal resiionsavel nos delictos de abuso da liberdade do 
cornmunicar os pensamentos sem a clausula de se ter elle obrigado por escripto, 
como prescreve a respeito do editor c do autor, he visivcl que o impres.sor no sen
tido legal he o dono da typographia, cuja responsabilidade resulta de uma presutnp- 
ção fundada em circumstancias, que dependem excliisívamente de sna vontade;— 
«lue terido-se Antonio Borges da Fonseca declarado no frontespício do periodico AVí- 
£«r(7io 0 dono da typograpliia deste nome, aonde lie impresso o dito poriodico, che
ga á evidencia, que Borges deverá ser o primeiro chamado ajuizo para responder 
pelo abuso denunciado; e he o qne implicitamente se comprohende na dispesição 
do art. B03 do Cv.d. Renal.—Oue o art. Si)?! (utscrevendo a declaração do nome do 
impressor no escripto impres.^o, refere-.se incontestavelmento á aqnelle, cujo nome 
ilcve ser declarado perante a caiiiara do município, e he este o que nos termos do
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urt. aOo estabelece officina ile impressão; — que tendo-se Borges declarado dono da 
^ypog'iaphia Nazal ena, como fica dito  ̂ a razao deseaciiar o nome do recorr''uie 
impresso, e indicado no periodico como impressor, além de ser um indicio insiirni-' 
licante, c fugitivo, para sobre elle fuiular-se a presiimpção da responsabilidade 
contra a posse da liberdade, em que se acha collocado todo o liomem, cuja obri
gação para com outrem nao está provada, era antes materia, para que ein vez d(' 
proceder-se contra o requerente, os agentes da justiça publica requeressem' ás 
autoridades competentes todos os exames, e diligencias precisas afim de que não 
losse, como, por tanto tempo foi, impunemente illudido o preceito do art. iiüii com 
nina lalsa deelaraçao nos termos dos arts. o03, o06 do I’oferido codigo.—One estas 
diligencias luio tendo sido íeitas antes da denuncia, como cumpria que fossem, 
dcvêra pelo menos o promotor publico requerê-las ao juiz áqtió, logo (|ue llie foi 
remettido o processo para sustentar ou revogar a pronuncia : e este" mesmo juiz 
ordena-las ex-oflicio, quando requeridas não fossem, segundo o art. 50 da lei cie d 
dedesembro do 18/jl, anão entenderem o promotor, o os juizes, que pronuncia
rão o innocente, que 0 dono da typograpliia Nazarena tem o direito de laiuar sobre 
(jualquer individuo que lho aprouver, a responsabilidade dos crimes, que elle coni- 
metter pela imprensa; — c|ue o facto da impressão não se podendo attribnir a indi
víduo algum, se não por actos, que delle expontaiieamento viessem, lie obvio que 
só á aqucdle, que estiver comprchendido neste ca«o, incumbe aprova do contrario 
liara isemar-se da responsabilidade legal, masque dos autos não constando uma 
só circuinstancia relativa ao facto da impressão, que se podesse rasoavelmeiue al- 
tribuir a pessoa do recorrente, o devei’ que a razão prescreve, e a humanidade 
aconselha de empregar todas as precauções possíveis para não perseguir a iiiiio- 

, ccncia, quando não fosse a consequência de uma combinação reílectida dos artigos 
citados, resulta incontestavelmente da lei natural, typo immutavel, regulador 
certo, b permanente do direito positivo, a cuja falta lie tão rigprosamcnte obriga
tória, como elle mesmo, no fôro externo;—considerando finalmênto que he abso- 
luiamente estranho ás regras mais triviaes de direito o estabelecer-se a presumpção 
da responsabilidade do recorrente na razão de se não lei- elle opposto á impressão 
de seu nome no periodico, como erradamente .suppõo o despacho recorrido ; poi- 
<|uanto nada se devendo presumir fóra das presumpções estabelecidas por lei, c .sendo 
as presumpções legaes fundadas em factos provados, que induzem ao conlieciineii- 
to de factos contestados ou desconhecidos, resulta, que para se attribnir o silencio 
do recorrente ao assentimento de sua responsabilidade, forçoso era, que se tivesse 
lirimeiramente provado que o recorrente lia o periodico iSazureno, c que tinha scien- 

ocia deque o nome do impre.ssor nelle indicado, era o indicativo de sua pessoa; 
mas sendo certo tpie o periodico Nazorcno não h(i geralinente lido mesmo na capi
tal da prot incia, aonde he elle publicado; e (pie mesmo ijuasi ninguém o lê, senão 
quando consta com pasmo, e admiração de todos us homens honestos, que nelle se 
encontra algum desses crimes enormes que tem sido até hoje escandalosamento 
tolerados; que o recorrente reside em uma povoação uma legoa distante da capi
tal; que lie um homem pobre, e de um genero devida, que não comporta o inte
resse de lôr gazetas, como provão os documentos de folhas a folhas; que além disto 
muitos indivíduos ha, cujos nomes, e cognomes são idênticos, e por conseguinte 
nenhuma razão sufiiciento para suppôr que era elle o individuo indicado como 
impres.sor; sendo tudo isto certo, do que não podia duvidar o juiz á quo, como 
julgar provados os factos, sobre que se poderia fundar presumpção do assentimenti;, 
do recorrente para d«;lle infirir a sua responsabilidade l e g a l — Por todas estas ra
zões, e outras muitas que delias derivão, dando provimento ao recurso reformou 
despacho recorrido, por julgar improcedente a denuncia dada contra o recorrente, 
e mando que se lhe psssc alvai'd de soltura, c ao promotor publico ordeno (lue 
proceda contra o donoplatypographia Nazarena pelos crimes denunciados neste proces
so, assim como por todos os (jue tiver anterior, e posteriormente commettido pela 
impreina, e que pertencerem á aceusação official. Pague a municipalidade as custas, 
em (|uo aiíondeinno. O escrivão intimo a sentença ás partes, a qual hei peãr pu- 
blicada em sua mão. Kecifc, t) de abril de 18/i7.—Dr. Manoel Mendes daCunha Azevedo.

P ron u n cia s.
« Vistos estes autos, e estando provado e julgado que Pedro Alexandrino Alves não 

heo impressor do periodico Suzareno n.“ G/i do anno de J8/i6, e sendo por conseguinte 
na censura do direito o verdadeiro impressor o proprietário da typographia Antonio 
Borges da Fonseca, e como tal responsável, e não podendo eximi-lo da responsabili
dade os documentos, que junta do f. a f., por não estar provado que o edictor apre
sentado cst('ja no rjozo de seus direitos politicos, nem a identidade de sna pessoa, julgo
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procedente a denuncia, e pronnncio o denunciado Antonio Borges da Fonseca, e o  
obrigo a prisão e livramento como incurso nos artigos 232 e 236 combinados com o 
art. 2!i‘2, e roais no art. 99 do cod criminal. O escrivão recommende na prisão em 
quo se acha, e remetta o processo ao juiz municipal, e pague o denunciado as custas. 
Subdelegacia da freguezia de S. Antonio do Recife, t7 de abril de WXl.—José Macha
do Freire Pereira da Silva.

« Reflectidamente examinado este processo, julgo procedente a denuncia a f. 2 
intentada pelo I)r. promotor publico contra Antonio Borges da Fonseca, proprietário 
da typographia Nazarena: por quanto tendo sido o n. 15 do periodico intitulado— 
iSazarmo—alli impresso, destribuido por mais de 15 pessoas, segundo o depoimento 
das testemnnhas constantes da inquirição de fs. 17 a 23, eacliaudo-se nelle exarados 
os artigos assignados—monarohista—no qual com notável insolência e otrocidade se 
injuria a Pessoa Augusta de .S. M. Imperial, como com claresa se colhe das expressões 
—um moiiarcha governado por mexeriqueiros desvergonhados—que não tem delibera- 
çiio propria—que lie urn mero chicóte ; mais dous artigos (|ue teem por epigraphe—6 
de março de 18fi7.—O dia 25 de março—em (jue no primeiro invocando-se os nomes 
dos martyros da i-evolução avirem lavar o coração deste povo, e cura-lo do mal da 
indifferença, que tanto damno lhe tem causado—claramcnte se dá a entender, que só 
a republica 0 póde «alvar, e no segundo appellida-se a constituição politica—de em- 
broglio desorganisador—origem da continuada anarchia em que vivemos—e finalmen
te, 0 artigo que se escreve— 1’ortugual—o qual sobre ultrajar acintemente a pessoa 
da serennissima senhora I). .Maria II, irnia de S. M. o Imperador, de piais a rnais 
aconselha-se o assassinato do monarcha, pela perigosa proposição.—O que lie o regi
cídio ? Por tanto chegando á evidencia, que 0 denunciado, por taes escriptos não só 
directamente provoca a desthronisaçao de S. .M. o Imperador, como também que gra- 
\ementeo injuria, e a sua augusta irmã ; por isso julgando contra elle procedente a 
denuncia pronuncio á prisão e livramento, por o considerar incurso no art. 90 do 
cod. penal com referencia aos arts. 85 e 87, e mais nos arts. 2i2 combinado com o 
art. 230, e 2A5 combinado com o «  3.“ do art. 237 do referido codigo. E nem póde 
0 denunciado escusar-se da responsabilidade com a apresentação do editor .f'rancisco 
Antonio Xavier ; poriiuo este, não obstante exliibir os documentos comprobatorios de 
alguns dos requisitos exigidos no § 1." do art. 7.“ do cod. penal, todavia claudica na 
proí a acerca do gozo dos direitos politicos : por quanto a certidão de folha corrida, 
que sc juntou, só por si não he siifliciente, ella apenas poderá mostrar a não incur
são em ci'iines, e minca o f)ozo de taes direitos, porque, para isso, o documento proprio 
seria a certidão de ter sido qualificado votante : mas quando mesmo assim não fosse, ac- 
cresce que asupina ignorância do mencionado Xavier, o compromettimento mesmo 
de sua boa fé para contrahir a obrigação do que se trata, como elle com toda a inge- 
miidade confe.ssou no termo f. 31, e lie de crêr-se pela sua visivel rudeza, emfim não 
tendo havido de sua parte conhecimento do mal, c nem intenção de o praticar, isto 
só basta para, no rigor de direito, e pelas razões ponderadas na promoção a f., o 
isCmptar de qualquer responsanilidade. Cumpre ainda observar que apezar de não exi- 
Oir a tei para o impressor as qualidades, que deve ter o editor, autor, &.C., com tudo 
entendida a lei, como se deve entender, he fóra de duvida, que o impressor deve ser um 
■ir.dividuo de razão esclarecida, com presumpções para veronmilmente se the poder attribuir 
0 escripto, que corre em seu nome, e nunca um compteto analphabeto, qual sc confessa, e 
na verdade 0  he, Francisco Antonio Xavier: por tanto, sendo no sentido legal, o pro
prietário da typographia o impressor, segundo a intelligencia do cap. 8 do cod. penal, 
fie evidente, que contra o denunciado deve pezar a obrigação, porque ao contrario’ 
illudida ficaria quasi sempre a lei na punição daquelles, que abusão da liberdade de 
communicar os pen.samentos. O escrivão pois, cumprindo o seu regimento faça 
remessa do processo para o juiz municipal da 1.’ vara, devendo o denunciado pagar 
as custas. Cidade do Recife, 28 de maio de ISU7.—José dos Anjos Vieira de Amorim. »

(Lidadores n.°* 169, 180 e 182.)

Ilelação dos cidadãos cxcluidos da lista dos juizes de fado.
« 1 Capitão d’artilheria Affonso Ilonorato Bastos.—2 Antonio José Pires, nego

ciante e proprietário.—3 Augusto Frederico de Oliveira, proprietário.—ó Brigadeiro 
Antonio Borges Leal.—5 Alferes de 1.* linha Antonio de llollanda Cavalcanti de Albu
querque, agricultor.—6 Capitão da guarda nacional Antonie Cardozo de Queiroz 
Fonseca.—7 'Fenente da mesma Antonio Gonçalves de Moraes.—8 Anselmo José Pinto 
de,‘̂ ouza.—9 Amaro Gonçalves dos Santos, negociante.—10 Antonio Luiz do Amaral,
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empregado publico.—11 Antonio Pedro de Figueiredo, ex-professor do lycèo —i ” 
Antonio José Rodrigues do Souza, negociante e proprietário.—13 Antonio Maurício 
Lins Wanderley.—14 Aleixo Alves Pereira.—15 Antonio Jacintiio Cavalcanti Pessoa.— * 
16 Antonio Jose Coellio.—17 Major dei.* linha Antonio Paes Cortez.—18 Antonio
Policarpo da Silva l*into. — 19 Anaclcto José de Mendonça, proprietário.   20
Arsenio lortunato da Silva, negociante. — 21 Tenente - coronel Antonio Cermano 
Cavalcanti, juiz de paz do 2.° destricto da Roa-vista. —22 Antonio Bernardo Rodrigues 
Sette, propiietaiio e despachante da alfandega.—23 Antonio Martins Ribeiro pro
prietário e capitalista.—24 Conselheiro Dr. Antonio Peregrino .Maciel Monteiro, me-

3 j

Antonio Francisco Xavier.—33 Brigadeiro reformado Antonio Rodrigues de Almeida 
—34 Tenente-coronel Antonio Pedro dc Sá Barreto, ex-commandantc das armas ê 
senhor de engenho.—35 Antonio de Souza Leao, seniior de engenho.—36 Major Ana- 
cleto Antonio de Aloracs, proprietário.—37 Amaro Bcnedicto do .Souza, negociante. 
—38 Antonio Ferreira Baltar, negociante.—39 Tenente da guarda nacional Antonio 
Cândido de Miranda.—40 Bento Francisco do Farias Torres, professor de primeiras 
le ttres.-41 Bento Botelho de Mesquita, negociante.-42 Bernardo Damião Franco, 
proprietário.—43 Bartholomco .Alves do Quintal.—44 Coronel Bernardo Tolentino 
Manso, senhor de engenho.—45 Caetano Pinto do Veras, empregado publico.—46 
Claudine Benicio Machado, juiz do paz.—47 Caetano Oelfino Monteiro de Carvalho.— 
48 Major Carlos Martins de Almeida, guarda-roupa de S. M. o Imperador.—49 José

boti-
, proprietário.—52 Domingos 

Alves Baltazar.—53 Domingos das Neves Teixeira Bastos, negociante.—5.4 Domingos 
Pires Ferreira, capataz da alfandega.—55 Tenente de 1." linha Hemeterio José Vellozo 
da Silveira.—56 Francisco Augusto da Costa Guimarães, proprietário.—57 Joaquim 
José Carneiro .Monteiro, fiscal da freguezia do Poco.—58 Francisco da Costa Campello. 
—1)9 Francisco Baptista de Almeida, depositário geral.—60 Francisco Gonçalves do 
Cabo, proprietário.—61 Francisco José Vianna, negociante.-62 Tenente-coronel de
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Bernardo Fernandes Gama, tenente do estado maior.—50 Gypriano Luiz da Paz, 
cario c proprietário.—51 Dr. Domingos de Souza Leão, proprietário.—52 Dou

cirurgião Francisco ,Iosé Cyrillo Leal.—68 Francisco de Carvalho Paes de Andrade Ju
nior, proprietário.—69 Francisco Solano de Araujo, cirurgião.—70 Tenente da guarda 

r^nacional Francisco Joaquim .Machado.—71 Francisco Xavier Cavalcanti, administra
dor das rendas internas geracs.—72 Francisco Ribeiro Pires, projirietario.—73 Com- 
mendador Francisco Antonio do Oliveira, grande proprietário, capitalista e vereador 
da camara municipal.—74 Francisco Sergio do Mattos, ajudante do escrivão da descar
ga d’alfandega.—75 Francisco .Martins de Albuquerque. — 76 Francisco Ribeiro do 
Brito, proprietário.—77 Francisco José Arautos, proprietário.—78 Francisco Ribeiro 
de Brito Junior, proprietário.—79 Francisco Antonio F’erreira.—80 Francisco Caval
canti de Souza Leão, proprietário.—81 Francisco Rodrigues Chanda, professor do 
primeiras lottras.—82 F'loriano Corrêa de Brito, administrador da typographie do 
Diário dc Pernambuco.—83 Fructnoso José Pereira Dutra, proprietário.—84 Gabriel 
AfVonso Rigueira, empregado publico.—85 Gregorio Antunes de Oliveira, negociante. 
—86 lligino dos .Santos Aragão.—87 lligino Xavier da Silva.—88 Ignacio .Marques d,\ 
Costa Soare.s, proprietário.—89 João f.oito 1’ita Ortigueira, proprietário.—90 João 
Francisco Pontes.—91 João Miguel da Costa.—92 João Alves de Carvalho Porto, nego
ciante.—93 João Francisco Regis Coelho.—94 Capitão dei.* linha João Baptista do 
Amaral e Mello.—95 Commendador .loão Pinto de Lemos, grande negociante e pro
prietário.—96 Major João Pinto (ie J.cmos Junior, negociante.—97 João ilormenegildo 
Borges Diniz, empregado publico.—98 Tenente de 1.* linha reformado João Arccnio 
Barboza, empregado publico.—99 João da silva .Santos, negociante.—100 João F’ran- 
cisco do R?go Maya, agricultor e proprietário.—101 João Ferreira dos Santos, pro
prietário.—102 João Albino da Silva 0 Souza.—103 João Alves Machado, proprietário. 
—104 João FAictindo da Silva Guimarães, ex-secretario do lycèo.—105 Dr. João Flori- 
pes Dias Barreto, ex-professor de philosophia do lycèo.— 106 João A'ieira de .Araujo, 
negociante.-107 João Ribeiro l*essoa de Vasconcellos, feitor conferente da alfandega. 
—108 João .Marinho Falcão.—109 loão José de Carvalho Moraes, negociante e proprie
tário.—110 Joaquim Antonio do Faria.—I l l  Joaquim .Machado Portella, senhor dc 
engenho.—112 Joaquini da Silva Pereira, senhor de engenho.—113 Joaquim José de 
Carvalho. —114 Joaquim dos Santos Azevedo.—115 Joaquim Carneiro de Souza Lacer
da.—116 Joaquim IJerculano Pereira Caldas.—li7  Joaquim .Silverio do Souza.— 118
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AS.ijoi de 1. iinlia Josquim Caetano de Souza Conceii-o.— 119 Joaquim Rodrigues dc 
Almeida, negociante. 120 Joaquim Corrô.i de Ai’aujo, proprietário. —121 Joaquim 
i.ope-s (Ic Almeida, negociante.— i22 Jorge Victor Ferreira Lopes, e.-c-einpregado da.s 
rendas internas provinciaes.—123 Jo.sé Antonio Pinto, negociante e proprietário.— 
12 'i Jose Gomes Leal, negociante e proprietário.—i2.ã Jo-̂ é Rodrigues Pereira nego
ciante.—126 José Antonio Louronço, negociante.-1 2 7  José Vlaría Scheflér Junfor 
empregado publico.—128 Tenente Jo.sé Francisco de .Souza.—129 José Ignacio da Costa 
Monteiro, empregado publico.—130 José Raptista Ribeiro de Farias, proprietário.— 
131 José Gonçalves 1'erreira, negociante.—132 José Mariano de Albuquerque, soilici- 
tador.—13o Jose .Maria Cezar de Amaral, empregado publico.—13ii Major de 1.“ linlia 
Jose da Sil-va Guimaraes, ajudante dc ordens do commando das armas.— 135 ür José 
Lustaquio Gomes, medico e proprietário.—136 José Toi.veira Peixoto, negociante.— 
13/ Jose Antomo t-orrèa, sollicitador.—138 José Lourenço Rastos, empregado publi- 

Anst’Gs Jose Lucio Lin.s. — l/jo Capitão José .loaqniin do .Santa .l,nna Frazão.
— I j l  José Gomes Tavares.— I i2 Jo.sé Antonio Corrêa Gomcs.—lA3 José Alves Guerra
negociante.—UA Jose Antouiu dc .Souza Machado, negociante —1A5 José Fernandes 
Liras, proprietário.—1A6 José Teixeira Guimarães. —1A7 José Grigorio de Albuqner- 
que. Capítao José Ignacio Soares de Macedo, proprietário.—149 Tenente de 
guarda nacional José Ferraz Daltro.—150 José Joaijuirn Pereira de Oliveira, contado*’ 
do JUÍZO.— 151 José Lopes Roza, empregado publico.—152 José Xavier Faustino Ramos 
pi01 essor (ie primeiras lettra«. 153 José Rodrigues do Paço, praprietario.—15A Capi- 
tao de 1.” linha Joao Ribeiro 1'essoa de Lacerda, proprietário.— 155 Luiz de Franca 
 ̂ Veiga 1’essoa, empregado publico.

— 157 L uiz .lose da Silva Guimaraes, empregado p u b lico .-158 Luiz Gonçalves Ferrei- 
la.Junior. 159 Luiz Antonio Vieira, despachante da alfaiidega e proprietário.—160 , 
Luiz Redro das Neves pharmaceutico e propriotariü.-161 Luiz do Rego Rarreto, agri- 
cuitor.—162 Luiz Jo.sé Gomes daLuz.—J63 Luiz Gomes Silverio.—164 Luiz Gonçalves 
Agra, negociante.—165 Leopoldo José da Gosta Aaraujo, negociante.—166 Lourenço

’^'canjo da Silva Gosta.-168 Manoel Antomo 
1 erena Ramos. 16.) Manoel da lonseca de Araujo Luna, empregado publico.—170 
Gapitao de 1.“ iiilia Manoel .Soares de Souza.—171 Manoel Gomes de Lima.—172 Ma
noel Antomo da Silva .Antunes, negociante.—173 .Manoel Gonçalves da Cruz. nego
ciante. 1/4 íManocd Jose dos Santos Araujo.—175 Manoel Antonio Ribeiro.— 176 Ma
noel .lose Jouxeira Bastos Junior, professor publico.~177 Manoel Gomes Balthazar de 

Joaquim Antunes Corrêa. — 179 Manoel Buarquo de Macêdo— 
180 Manoel da Cunha Pereira.— 181 Manoel Ignacio de Oliveira Lobo, empregado 
pnblico.—182 .Manoel Jose da Silva Braga, proprietário.—183 Manoel Ferreira d o«

negociante.—185 Manoel José 
no Amaia!.—186 Manoel Coelho (antra, empregado publico, stereometra daalfandi- 
ga e vereador da camara.—187 Manoel Peregrino daSilva, empregaho nublico.—188
iligiiet Augusto de Oliveira, proprietário.—189 Manoel Joaquim da .Silva_190 .Mi-

^  ‘1« OUveira .Muçurejie, empregado n u b lico .-
/ ü  '"i? 'Vlhuqnerque .Mello.— 193 Pedro Cavalcanti de Albuquerque, agri
cultor. 19q liufirio Cavalcanti de Albuquerque.—192 Siuiião Corrêa Cavalcanti Ma- 
c.imbira, proprietário. 193 Capiiao de 1.“ linha Sebastião Lopes Guimarães.—i9/> 
'cranin l ereira Leite. 195 'riieopliilo de Souza Jardim, agricultor.—196 Thomaz 
...e (.arvalho Pereira Brandão, agricultor.-197 I)r. Vicente Jeronimo Wanderley 

‘dico. 1J8 Vicente lerreira de Freitas.—199 Vicente José Corrêa.—200 Vicente 
'> {Lidador n.-> 177.)

U eixam os de d a r  p u b lic id ad e  a v á rio s  docum ento.s, bom com o a s p a s ío ra e s  d e  s  
L.xa. J . m a .  ; o p ro je c to  so b re  a iiis tru c ç ã o  p r im a ria  e la b o ra d o  pola re sp e c t iv a  co m - 
n u ssao  d a sso m b léa  p ro v in c ia l o rd e ira  ; o re la to r io  do S r . C h ic lio rro , a co n se lh an d o  
a c u ltu ra  do ch á  e  do b ixo  de se d a  em  su b stitu içã o  a  do a ss u c a r  e  a lg o d ão  (m iseráve l 

o u tro s m u ito s com  q u e  p o d eriam o s p ro v a r  o m en os im p o rta n te  dos fa c 
tos re la ta d a s  n este  im p resso , n ão  só  p o rq u e  os quo vão [lu b licad o s dão u m a id éa  cab a l 
da oppre.«suo e  ty ra n n ia  e x e rc id a  p e lo  S r . C h ic lio rro , e p e la  fa c ç ã o  p r a ie ira  c o n tra  
Í m p S s m  o rd em , corno p a ra  não to rn a r  m ais vo lu m oso  e ste  m e s L
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